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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO ̂  ̂
F/s. n" dZ Rubrica \Rubrica

Bandeirantes, 28 de dezembro de 2021

limo. Sr.

CLEBER BATISTA

Secretário Municipal da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente a documentação

necessária para formalizar: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA OPERAÇÃO DE UNHAS DE TRANSPORTE

ESCOLAR UNIVERSITÁRIO DE BANDEIRANTES-PR PARA CIDADES:ASSIS,

CORNÉLIO PROCÓPIO E JACAREZINHO, NO PERÍODO NOTURNO,

Atenciosamente,

CLAUDECI APOUISÍÂRIO DA SILVA
DIRETOR DA DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76,235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO \. )
FIs. n° Q3 Rubrica

Bandeirantes, 28 de dezembro de 2021

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento do CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVíÇO PARA OPERAÇÃO DE UNHAS DE TRANSPORTE

ESCOLAR UNIVERSITÃRIO DE BANDEIRANTES-PR PARA CiDADES.ASSIS,

CORNÉLIO PROCÓPiO E JACAREZINHO, NO PERÍODO NOTURNO,

Atenciosamente,

CLEBÉ^ATISTA
SECRETÁRIO MUNICI^aÍI. D^DMINISTRAÇÂO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n° O Rubrica

Bandeirantes, 28 de dezembro de 2021

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇO PARA OPERAÇÃO DE LINHAS DE TRANSPORTE ESCOLAR

UNIVERSITÁRIO DE BANDEIRANTES-PR PARA CIDADES.ASSIS, CORNÉLIO

PROCÓPIO E JACAREZINHO, NO PERÍODO NOTURNO.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;
3. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do

processo.

JAELSVN RAMALHO MATTA

PR^EITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Gx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA^

morando n° 368 Bandeirantes, 28 de Dezembro de 2021

De; Secretaria de Educação e Cultura
oara: Secretário de Administração - Cleber Batista

(  ) Enviar a Vossa Senhoria

Temos o prazer de: ( X) Solicitar a Vossa Senhoria

(  ) Comunicar a Vossa Senhoria

ABERTURA DE LICITAÇÃO - CONTRATAÇÃO DE PESSOA

JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA OPERAÇÃO DE

LINHAS DE TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITÁRIO DE

BANDEIRANTES PARA AS CIDADES: ASSIS, CORNÉLIO PROCÓPIO E

JACAREZINHO, NO PERÍODO NOTURNO.

Nelci Maria^^^ins de Queiroz
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Bandeirantes/PR

Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Bardeirantes.PR - Rua Dlno Veiga n®298, cenfo. CEP-86360000 - Tei. (43) 3542-
7617'3542-2967 - email: educacaoband2009@gmail-com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES \
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURi

JUSTIFICATIVA

Venho através deste, justificar a solicitação encaminhada

através do memorando n° 368 de 28 de dezembro de 2021, que tem por

objetivo abertura de licitação referente a Contratação de Pessoa Jundica para

Prestação de Serviço para operação de quatro linhas de transporte escolar

universitário de Bandeirantes- Pr para as cidades de: urna para Assis, duas

para Cornélio Procópio e uma para Jacarezinho, ambas no período noturno.

O transporte escolar é fundamental pam facilitar o acesso e a

permanência dos estudantes nas universidades, tendo em vista que ficam

localizadas nas cidades vizinhas. Por isso, todas as ações que visam a

melhoria das condições do serviço ofertado, são relevantes para o aprendizado

dos alunos que dele fazem uso, contribuindo para o desenvolvimento da

educação nacional.

É importante ressaltar, que foram realizadas as pesquisas em

sites oficiais e de outras prefeituras do serviço a ser ccntratado, pcrém, após

pesquisas o item foi encontrado, mas com as descrições diferentes do serviço

que está sendo contratado, não podendo os mesmos sererrí utilizados como

parâmetros, por causa dos valores que modifica conforme o descritivo.

Ademais, pode-se verificar pelos orçamentos que os valores se

encontram de acordo com o mercado.

Diante do exposto acima, solicitamos que autorize a abertura

de licitação para contratação do serviço acima mencionado.

É nossa justificativa.

Bandeirantes, 28 de dezembro de 2021

Nelci Maria Martins de Queiroz
Secretaria Municipal de Educação e Cultufa

Bandeirantes/PR

Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Bandeirantes.PR - Rua Dlno Veiga n®298, ceníio. CrF'.£8330')0i3 - Te!. (4í) 3542-
7617*3542-2967 - email; educacaoband2009@gmail.coni



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁSECRETARU MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTO^
JUSTIFICATIVA

PREGÃO PRESENCIAL

Ao S'-.

JOSÉ CELESTINO FONTOLAN
Diretor do Dep. da Licitação

A Secretaria de Educação e Cultura, na figura de sua Secretária, que abaixo

assina, no uso de suas atribuições, vem através desta apresentar CONTRATAÇÃO DE

PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA

OPERAÇÃO DE LINHAS DE TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITÁRIO

DE BANDEIRANTES PARA AS CIDADES: ASSIS, CORNÉLIO

PRGCÓPIO E JACAREZINHO, NO PERÍODO NOTURNO, em atendimento

ao §4" do Art.U do Decreto 10.024/2019, que orienta que a impossibilidade da utilização

do pregão na forma eletrônica deverá ser justificada.

É importante salientar que embora o pregão eletrônico tenha sido

concebido para agilizar os procedimentos, através de acompanhamento de pregões

eletrônicos observa-se excessiva demora em suas conclusões, dado ao grane volume de

empresas que declinam de suas propostas o que não ocorre na forma presencial.

Verifica-se, portanto, que o principal aspecto a ser observado no que se

refere à opção pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade de se imprimir

maior celeridade à contratação de bens e serviços comuns, sem prejuízo à

competitividade.

Além do mais, a utilização do pregão na forma presencial não é

modeliJade extinta e nem revogada, muito embora exista também a previsão da

modalidade do pregão eletrônico. E tem-se ainda que a Administração Pública tem o

poder discricionário para decidir sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua

necessidade e conveniência, desde que motivada, o que foi devidamente realizado no

presente procedimento.

Diante de todo o exposto, justifico a realização de PREGÃO

PRESENCIAL.

Bandeirantes, 28 de dezembro de 2021.

Nelci Maria/Martins de Queiroz

Secretaria Municipal de Educação e Cultura



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Bandeirantes - PR, Rua Dino Veiga n® 298, centro, CEP.86360000 ^

Telefone (43) 3542-7617, 3542-2967 email; educacaoband2009@gmail.com

PROJETO BÁSICO \

Órgão Requerente; Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Descrição de categoria de investimento: contratação de pessoa jurídica

para operação de transporte escolar diário de estudantes de Bandeirantes-PR à

Jacarezinho-PR, Bandeirantes-PR á Assis-SP, Bandeirantes à Cornéiio

Procópio ida e volta em dias úteis no período noturno.

Objeto; O objeto desta licitação é a contratação de pessoa jurídica para operação

de transporte escolar diário de estudantes universitários.

Dotação orçamentária: As despesas desta licitação ocorrerão por conta da

seguinte dotação do orçamento vigente:

1470 - FR 103 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

1610 - FR 104 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica

Justificativa

A contratação se faz necessária pela necessidade de realizar o

transporte escolar, não dispondo de veículos suficientes, faz-se necessário à

contrate çâo de empresa especializada para realizar os serviços.

Especificação dos produtos/serviços

UND PRODUTO

VLR 1

MÁXIMO ,
UNITÁRIO 1

VLR MÁXIMO

TOTAL

KM
1

LOCAÇÃO DE veículo ESPÉCIE PASSAGEIRO,
TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO, COMBUSTÍVEL DIESEL,
CAPACIDADE DE PASSAGEIRO NÃO INFERIOR A 51
LUGARES. POLTRONAS RECLINÁVEIS,
POTÉNCIA/CILINDRADA NÃO INFERIOR A 310CV.
TRUCADO 2X6, PNEUS RADIAIS 1100 X 22, FREIOS

R$ 7,34 R$ 205.520,00



A AR. CABINE SEPARADA. BANHEIRO INTERNO,
EQUIPADO TACÓGRAFO EM DIA (REGISTRO DE
AFERIMENTO), SOM. TV E DVD, NÚMERO
EXPRESSO NO VEÍCULO DO REGISTRO JUNTO AO
ÓRGÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM - DER DO PARANÁ E AGENCIA

NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES -

ANTT. QUE POSSA SUBMETER A TESTE E ANÁLISE
MECÂNICA A FIM DE CONSTATAR O BOM ESTADO
DE CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO PARA
OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE
ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR À
JACAREZINHO-PR, IDA E VOLTA NO PERÍODO
NOTURNO EM DIAS LETIVOS COM HORÁRIOS

PREVISTOS DE SAÍDA 18HRS:00MIN E CHEGADA
24HRS:OOMIN.

LOCAÇÃO DE VEICULO ESPECIE PASSAGEIRO.
TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO, COMBUSTÍVEL DIESEL,
CAPACIDADE DE PASSAGEIRO NÃO INFERIOR A 46
LUGARES. POLTRONAS RECLINÁVEIS,
POTÉNCIA/CILINDRADA NÃO INFERIOR A 31GCV.
TRUCADO 2X6, PNEUS RADIAIS SEM CÂMARA 295,
FREIOS A AR, CABINE SEPARADA, BANHEIRO
INTERNO, EQUIPADO TACÓGRAFO EM DIA
(REGISTRO DE AFERIMENTO), SOM. TV. DVD E AR

CONDICIONADO, NUMERO EXPRESSO NO VEÍCULO
DO REGISTRO JUNTO AO ÓRGÃO DEPARTAMENTO

DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER DO PARANÁ E
AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

TERRESTRES - ANTT, QUE POSSA SUBMETER A

TESTE E ANÁLISE MECÂNICA A FIM DE
CONSTATAR O BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO E
FUNCIONAMENTO PARA OPERAÇÃO DE
TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES
DE BANDEIRANTES-PR ÁASSIS-SP, IDA E VOlVA
NO PERlODO NOTURNO EM DIAS LETIVOS COM

HORÁRIOS PREVISTOS DE SAÍDA 17HRS E 5ÜMIN E
CHEGADA 24HRS00MIN

LOCAÇÃO DE VEÍCULO ESPECIE PASSAGEIRO.
TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO, COMBUSTÍVEL CiESEL.
CAPACIDADE DE PA3SAGEIF<0 NÃO INFER1CP^ A 46

LUGARES. POLTRONAS RECLINÁVEIS,
POTÉNCIA/CILINDRADA NÃO INFERIOR A 31CCV,
TRUCADO 2X6, PNEUS RADIAIS SEM CÂMARA 295,
FREIOS A AR, CABINE SEPARADA, BANHEIRO

INTERNO, EQUIPADO TACOGRAFO EM DIA

(REGISTRO DE AFERIMENTO). SOM, TV. DVD E AR

CONDICIONADO, NUMERO EXPRESSO NO VEICULO
DO REGISTRO JUN1"0 AO ORGÂO DEPARTAMENTO
DÊ ESTRADAS DE RODAGEM - DER DO PARANÁ E
AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

TERRESTRES - ANTT. QUE POSSA SUBMETER A
TESTE E ANÁLISE MECÂNICA A FIM DE

CONSTATAR O BOL'l ESTADO DE CONSERVAÇÃO E
FUNCIONAMENTO PARA C^T:RAÇÂO DE
TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DÊ ESTUDANTES

DE BANDEIRANTES-PR Á CORNÉi.lO PROCÓP'0-

SP, IDA E VOLTA NO PERÍODO NOTuRNO EM DIAS
LETIVOS COM HORÁRIOS PREVISTOS DÊ SAÍDA
18HR3 E CHEGADA 24HRS0aMIN

RS 7.32 RS 292.800,00

R$7.42 1 R$ 133.560.00



18.000

LOCAÇÃO DE VEÍCULO ESPÉCIE PASSAGEIRO.
TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO. CCMBUSTÍVEL DfcSEiL,
CAPACIDADE DE PASSAGEiRO NÃO INFERIOR A 46
LUGARES. POLTRONAS RECLINÁVEIS,
POTÊNCIA/CILINDRADA NÃO INFERIOR A 310CV.
TRUCADO 2X6, PNEUS RADIAIS SEM CÂMARA 295,
FREIOS A AR, CABINE SEPARADA. BANHEIRO
INTERNO, EQUIPADO TACÓGRAFO EM DIA
(REGISI RO DE AFERIMENTO). SOM, TV üVD E /aR
CONDICIONADO, NUMERO EXPRESSO NO VEICULO

DO REGISTRO JUNTO AO ÓRGAO DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER DO PARANÁ E
AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

TERRESTRES-ANTT, QUE POSSA SUBMETER A

TESTE E ANÁLISE MECÂNICA A FIM DE
CONSTATAR O BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO E
FUNCIONAMENTO PARA Oi^ER.AÇÃO DE
TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DÊ ESTUDANTES

DE BANDEIRANTES-PR A CORNÉLIO PFOCÒPIQ-
PR. IDA E VOLTA NO PERÍODO NOTURNO FM DIAS
LETIVOS COM HORÁRIOS PREVISTOS DÊ SaIDA
18HRS E CHEGADA 24HRSDÜMIN

TOTAL

R$7,42 R$ 133.560.00

R$ 765.440,

Valor estimado de contratação;

O pagamento será rec lizado após apresentação de Nota Fiscal ou

boleto.

Bandeirantes, 28 de dezembro de 2021.

'ía/ManIiNelcí María/ft/lanlns de Queirós

Secretaria Municipal de Educação e Cultura



- Média de Valores Transporte Universitário

DESCRIÇÃO DO PRODUTO

LOCAÇÃO DE VElCULO ESPÉCIE PASSAGEIRO, TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO, COMBUSTÍVEL DIESEL.
CAPACIDADE DE PASSAGEIRO NÃO INFERIOR A 51 LUGARES. POLTRONAS RECLINÂVEIS.
P0TÉKCIA/CI1.INDRADA NÃO INFERIOR A 3I0CV. TRÜCADO 2X6. PNEUS RADIAIS 1100 X 22. FREIOS A
AR. C/VBINE SEPAR.\DA. BANHEIRO INTERNO. EQUIPADO TACÓGRAFO EM DIA (REGISTRO DE
AFERIMENTO). SOM. TV E DVD, NÚMERO EXPRESSO NO VEÍCULO DÜ REGISTRO JUNTO AO ÓRGÃO
DEIWRTAMCNTC DE ESTRADAS DE ROU.iuE.M - DER DO PAKA.kA L AGENCIA NACIONAL JL
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, QUE POSSA SUlí.METER A TESTE E ANÁLISE MECÂNICA A FIM DE
CONSTATAR O BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO PARA OPERAÇÁO DE
TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR À JACAREZINHO-PR. IDA E
VOLTA NO PERIODO NOTURNO EM DIAS LETIVOS COM HORÁRIOS PREVISTOS DE SAÍDA 18HRS:00MIN' E
CHEGADA 24IIRS:00MIN.

LOCAÇÃO DE VEÍCULO ESPÉCIE PASSAGEIRO. TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO. COMBUSTÍVEL DIESEL.
CAPACIDADE DE PASSAGEIRO NÃO INFERIOR A 46 LUGARF-S, POLTRONAS RECLINÂVEIS.
POTÈNCIA/CiLINDRADA NÃO INFERIOR A 3 lOCV. TRUCADO 2X6. PNEUS RADIAIS SEM CÂMARA 295.
FREIOS A AR, CABINE SEPARADA. B.ANHEIRO INTERN'0. EQUIPADO TACÓGRAFO EM DIA (REGISTRO DE
AFERIME.NTO). SOM. TV. DVD E AR CONDICIONADO. NUMERO EXPRESSO NO VEÍCULO DO REGISTRO
JUNTO AO ÓRGÁO DEPARTAMENTO DE ri,STR.\DAS DE RODAGEM - DER DO PARANÁ E AGENCIA
NACIONAL DF. TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT. QUE POSSA SUBMETER A TESTE E ANÁLISE
MECÂNICA A RM DE CONSTATAR O BOM ESTADO DF. CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO PARA
OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR À ASSIS-SP. IDA
E VOLTA NO PERÍODO NOTURNO EM DIAS LETIVOS CO.M HORÁRIOS PREVISTOS DE SAÍDA 17HRS E
SOMIN E CHECADA 24HRSQ0MIN

LOCAÇÃO DE VEÍCULO ESPÉCIE PASSAGEIRO. TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO. COMBUSTÍVEL DIESEL,
CAPACIDADE DE PASSAGEIRO NÀO INFERIOR A 46 LUGARES. POLTRONAS RECLINÂVEIS,
POTÈNCIA/CILINDRADA NÁO INFERIOR A 310CV. TRUCADO 2X6. PNEUS RADIAIS SEM CÂMARA 295.
FREIOS A AR, CABIN-E SEPARADA. BANHEIRO INTERNO. EQUIPADO TACÓGRAFO EM DIA (REGISTRO DE
AI ERIMENTO). SOM. TV. DVD E AR CONDICIONADO. NUMERO EXPRESSO NO VEÍCULO DO REGISTRO
.-JNTL AO ÓR';.'.Ü DEIWRT-M.TEKTO DE E5TR/\D.AS DE RODAGE.M - DER DO P.VRANÂ E .AGENCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTi". QUE POSSA SUBMETER A TESTE E ANÁLISE
MECÂNICA A FIM DE CONSTATAR O BOM ESTADO DE C-ONSERVAÇÃO E FU-NCIONAMENTO PARA
OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTF.S DE BANDEIRANTES-PR À CORNÉLIO
PROCÓPIO-.SP. IDA E VOLTA NO PERÍODO NOTURNO EM DIAS LETIVOS COM i lORÂRJOS PREVISTOS DE
SAÍDA ISHRS ECHEGADA 24HRSOOMIN

LOCAÇÃO DE VEÍCULO ESPÉCIE PASSAGEIRO. TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO. COMBUSTÍVEL DIESEL.
CAPACIDADE DE PASSAGEIRO S.ÀO DIFERIOR A 46 LUGARE.S. POLTRONAS RECLINÂVEIS.
PÜTÊNCIVCILINDRADA N.ÁO INFERIOR A SIDCV. TRÜCADO 2X6. PNEUS RADIAIS SEM CÂMARA 295.
IRMOS A AR C.iRINE SEPARADA. BANHEIRO INTERNO. EQUIPADO TACÓGRAFO EM DIA (REGISTRO DE
Al-tRIMENTO). .SOM. TV. DVD E AR CONDICIONADO. NUMERO EXPRESSO NO VEÍCULO DO REGISTRO
.•vNTC ..\0ÓRT'0 DCPART.-VMENTO DF ESTRADAS DF RODAGEM DER DO P,\RANÁ E AGENCIA
NACIONAI de TIUNSPORTES TERRESTRES • .ANTT. QUE POSSA SUBMETER A TESTE E ANÁLISE
MI TÀVir/ A FIM DF CONST.ATAR O BOM EST.ADO DE CONSERVAÇÃO F. FL-NCIONAMENTO PAR.A
OFERAÇ.ÁO DE TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANOEIRANTES-PR À CORNÉLIO
PROCÓPIO-PR. IDA E VOLTA NO PERÍODO NOTURNO EM DIAS LETIVOS COM HORÁRIOS PREVISTOS DE
SAÍDA 18HRS E CHEGADA 24HRS00MIN'

I F.POUZEL&
{POLIZELLTDA

í  ME

VEDA ALtPIO

LUCtANE K. MACHADO

OEALMIIDA- DES0U2A

EIREU EIREU

BANCO DE

PREÇO

SOMA VLR

TOTAL

MEDIA VLR

TOTAL

R$?.80 R$7.S0 RS 7,52 R$ 6,55 RS 29,37 R$7,34 RS 205.520,00

RS 7,50 RS 7,52 R$ 6,55 RS 29,27 RS 7,32 RS 292.800,00

R$ 7,52 RS 6,55 RS 29,67 RS 7,42 RS 133.560,00

RS 29,67 RS 7,42 R$133.560,0C

RS 765.440,C

Ne/c/ Marí^artjhs de Queiroz
Port.. 12.648/20^1 -01/01/2021

Secretária Municipal de Educação



Município de Bandeirantes
Solicitação 578/2021

Solk
QiantidadB de itens

Contratação de Serviço 28/12/2021

Sollci'i3.ite

Códgo Ntxie

5548898 NELQ MftRIA MARTINS DE QUBROZ

Locai —

:  .Verá

SOOCo Divisão de Educação

Processo Gerado

Pagamento
Porrm

Em até 30 dias após03 SECRETARIA DE BDUGAÇÂOE CULTURA &n até 30 dias após

Entrc-ga ^

Uxi.' Prezo

Vífis.^s locais Dias

uQSüiiçêo:

'paiação de pessoa jurídica para prestação de serviço para operação de linhas de transporte
jCUi.AR universitário DE BANDEIRANTES PARA AS CIDADES: ASSIS, CORNÉLIO PROCÔPIO E JACAREZINHO, NO

PERÍODO NOTURNO.

JucVficativa:

' o. i::ravés deste, justificar a solicitação que tem por objetivo abertura dé licitação referente a
'.O'. .13-ação de Pessoa Jurídica para Prestação de Serviço para operação de quatro linhas de
v. -ispcrte escolar universitário de Bandeirantes- Pr para as cidades de: uma para Assis, duas para

Cori:'-!ÍiO Procópio e uma para Jacarezinho, ambas no período noturno.
O transporce escolar é fundamental para facilitar o acesso e a permanência dos estudantes nas
universidades, tendo era vista que ficam localizadas nas cidades vizinhas. Por isso, todas as ações
qu visara a melhoria das condições do serviço ofertado, são relevantes para o aprendizado dos alunos

.tile fazem uso, contribuindo para o desenvolvimento da educação nacional.
í  ' ,po::ante ressaltar, que foram realizadas as pesquisas em sites oficiais e de outras prefeituras
dc serviço a ser contratado, porém, apôs pesquisas o item foi encontrado, mas com as descrições
dif- ^íntes do serviço que está sendo contratado, não podendo os mesmos serem utilizados como
parâmetros, por causa dos valores que modifica conforme o descritivo.
Ade-nais, pode-se verificar pelos orçamentos que os valores se encontram de acordo com o mercado.
Di. ite do exposto acima, solicitamos que autorize a abertura de licitação para contratação do

-ç? acima mencionado,

justificativa.

001

Código Nome

02499^ LOCAÇÃO DE VEÍCULO ESPÉCIE PASSAGEIRO
TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO, COMBUSTÍVEL OIESEL. CAPACIDADE DE PASSAGEIRO NÃO
INFERIOR A 51 LUGARES. POLTRONAS RECLINÁVEIS. POTÉNCIA/CILINDRADA NÃO
.N -ERIOR A310CV. TRÜCADO 2X6. PNEUS RADIAIS 1100 X22, FREIOS A AR, CA8INE

àt.i ARADA. BANHEIRO INTERNO, EQUIPADO TACÓGRAFO EM DIA (REGISTRO DE
v-fc"P.iMENTO}, SOM, TVE DVO, NÚMERO EXPRESSO NOVEICULO DO REGISTRO JUNTO

,4.0 ÓRGÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER DO PARANÁ E AGENCIA
.x.i.DlONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, QUE POSSA SUBMETER A TESTE E
ANÁLISE MECÂNICA A FIM DE CONSTATAR O BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO E
FUNCIONAMENTO PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE
íS njDANTES DE BANDEIRANTES-PR A JACARE2INH0-PR. IDA E VOLTA NO PERIODO
N.V URNO EM DIAS LERVOS COM HORÁRIOS PREVISTOS DE SAÍDA 18HRS:00MIN E
C'-^G-ADA24HRS:00MIN.

03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
005 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

12.361.1213-6032 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO- 10%
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA

3j47(I 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

Do Exercido

03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
005 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

12.361.1241-6033 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO - 25%
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01S10 00104 Demais impostos Vinculados à Educação Básica
Do Exercido

Unidade

KM

Quantidade

28.000,00

Unitário

7,34 205.520,00

14.000,00 102.760,00

14.000,00 102.760,00

■-<r' M'-brile Aparecida Teodoro, reversão: ^26 k 3CV12/2021 08:03:22



*> ^ Município de Bandeirantes
Solicitação 578/2021

> AÇÃO DE veículo ESPÉCIE PASSAGEIRO
TI ■ •) ÔNIBUS RODOVIÁRIO. COMBUSTÍVEL DIESEL, CAPACIDADE DE PASSAGEIRO NÃO
i.s-*:RIOR A46 LUGARES, POLTRONAS RECLINÁVEIS, POTÉNCIA/CILINDRADA NÃO
•i.rERIOR A310CV. TRUCAD0 2X6. PNEUS RADIAIS SEM CÂMARA 295. FREIOS A AR,
CmBINE separada, banheiro INTERNO. EQUIPADO TACÓGRAFO EM DIA (REGISTRO
DE AFERIMENTO), SOM. TV, DVD E AR CONDICIONADO, NUMERO EXPRESSO NO
VEÍCULO DO REGISTRO JUNTO AO ÓRGÃO DEPARTAMENTO OE ESTRADAS DE
. .TAGEM- DER DO PARANÁ E AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES -

. '7. QUE POSSA SUBMETER A TESTE E ANÁLISE MECÂNICA AFIM DE CONSTATAR O
B'. < ESTADO D: CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO PARA OPERAÇÃO DE
T;-',.v.;sp0RTE escolar DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR À ASSIS-SP,
'..1.E VOLTA NO PERÍODO NOTURNO EM DIAS LETIVOS COM HORÁRIOS PREVISTOS DE

S/-ÍDA 17HRS E 50MIN E CHEGADA 24HRS00MIN

03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
005 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

12.201.1219-6032 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO -10%
3,:.60.39,00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

C1470 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

Do Exercício

03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
005 DIVISÃO OE EDUCAÇÃO

12.351.1241-6033 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO - 25%
3,3.90.39.00,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

' '610 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

Do Exercício

40.000.00 7,32 292.800.00

20.000,00 146.400,00

20.000,00 146.400,00

LOCAÇÃO DE VEÍCULO ESPÉCIE PASSAGEIRO
TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO, COMBUSTÍVEL DIESEL, CAPACIDADE DE PASSAGEIRO NÃO
INFERIOR A 16 :.UGARES, POLTRONAS RECLINÁVEIS, POTÊNCIA/CILINDRADA NÃO
^ERIOR A3ICCV. TRUCAD0 2X6, PNEUS RADIAIS SEM CÂMARA 295. FREIOS A AR.
, LME SEPAR,-\DA, BANHEIRO INTERNO, EQUIPADO TACÒGR.AFO EM DIA (REGISTRO

Qii AFERIMENTO), SOM. TV, DVD E AR CONDICIONADO, NUMERO EXPRESSO NO

VEÍCULO DO REGISTRO JUNTO AO ÓRGÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM-DER DO PARANÁ E AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES-
ANTT, QUE POSSA SUBMETER A TESTE E ANÁLISE MECÂNICA A FIM DE CONSTATAR O
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO PARA OPERAÇÃO DE
TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR Á CORNÉLIO

PROCÓPIO-SP, IDA E VOLTA NO PERÍODO NOTURNO EM DIAS LETIVOS COM HORÁRIOS
=■1 '-VISTOS DE SAÍDA 18HRS E CHEGADA 24HRSOOMIN

03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
005 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

12.361.1219-6032 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO -10%
3,3.90.39.00,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01470 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
Oo Exercido

03 .SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
005 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

12.361.1241-6033 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO-25%
3 ?• 90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01610 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
Do Exercido

18.000,00 133.560,00

-9.000;00. 66.780,00

66.780,00

rC.AÇÁO DE i/EiCULO ESPÉCIE PASSAGEIRO
TI-'O ÔNIBUS RODOVIÁRIO, COMBUSTÍVEL DIESEL. CAPACIDADE OE PASSAGEIRO NÃO
INFERIOR A 46 uJGARES, POLTRONAS RECLINÁVEIS, POTÉNCIA/CILINDRADA NÃO
INFERIOR A SICCV. TRUCADO 2 X6, PNEUS RADIAIS SEM CÂMARA 295. FREIOS A AR,
C.',n:NE SEPARADA, BANHEIRO INTERNO, EQUIPADO TACÓGRAFO EM DIA (REGISTRO
DE AFERIMENTO). SOM. TV, LVD E AR CONDICIONADO, NUMERO EXPRESSO NO
VEÍCULO DO REGISTRO JUNTO AO ÓRGÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM - DER DO PARANÁ E AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES-
,a QUE POÍíLA SUBMEITR A TTSTE E ANÁLISE MECÂNICA A FIM DE CONSTATAR O
BCM ESTADO DB CONSERV/^CÃO E FUNCIONAMENTO PARA OPERAÇÃO DE
TRANSPORTF ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR Â CORNÉLIO
PROCÓPIO-PR, IDA E VOLTA NO PERÍODO NOTURNO EM DIAS LETIVOS COM HORÁRIOS
"REVISTOS DE .SAÍDA 18HPS E CHEGADA 24HRS00MIN

03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
005 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

12.361.1219-6032 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO -10%
3.. 30.39.00.00 rUTP.DS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

•. •.470 00103 -.Vu soiir« Transferêndas Conslitudonais FUNDEB

18.000.00 133.560,00

Erni ,'> '<ar:MichelleAparac'da'l«x)aro.na<«rsão $£29k 30/12/2Cei 08:03:22



Município de Bandeirantes
Solicitação 578/2021

üo Exercido

03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
005 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

12.361.1241-6033 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO-25%
3.3,90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

01610 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
Co Exercício

66.780,00

9.000,00 66.780.00

TOTAL 785.440,00

Subtotai por fonte de recurso e conta de despesa

03.005.12.361.1219.G032 302.720,00

Cod 0147G Fonte 00103 G.Fonte E 382.720,00

03.005.12.361.1241.6033 382.720,00

Cod 01610 Fonte 00104 G.Fonte li 382.720,00

NB.CI MARIA MARTINS DE QUSROZ
Sdlcltante

Ém MicnelieApsrecidaleodaro, naversás. 5526K 3(yi2/2CG1 ce03:22



F POLiZEL & PÜLÍZEL LTD-i
-POLIZEL TUE"

rNÕMFDTrÉMPRÊSÃTFFÕLIZÊLãFOLIZEL LTDÍFmE
^  -^í^díràTPR^F^Íi^OXX^^) 3538 -3349
'^NpFõE9917.187õõõr:^3 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 903187^
CLIENTE: Prefeitura Municipal de Bandeirantes

"ÊNDErYçO: Bandeirantes

ORÇAMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

ITEM
discriminação do serviço QTD/KM valor por km

Tr>rsr\0 OH"vt"ÍC''l LSi^l-Clh PASS.HiF-lRO. '
ÜNUÍ S koDCVlARW.
C.\F.\Ci!XU)i: 1)1 l' sSSA01-TRO NAU ™
I Utr-vdS rUlTRí)NAS lÜ<pAVUS-
pí)t i \<. 1 vcn iníDRada nà^'' íN!1Wi"í< a
rp: r XDO S KADiAlS i H") X -2, ("Rl lOS A AR.
CiJHlNT SFPARXDA. BANHHIRO IKÍi RNO- HQFIP.MX)Vta^R..UO ^01^ .RF.UISTRO UF .AriRLMiiNiO,.

.  DV^b NFmi-W) rxi-RRsso NO vHicn.o IX
iíiUMiíO ̂  AO ORüAO DLPAHrANn-.N-TO DlIr^mxoAs oi- w - w:r íx) "'aRana ?••
, VrKNCU NA.CIONAI. Oi ! J
,  AN"!"! OIT POSSA Sl.TMiriLR A liSlF '■
\!i c Yr" x A i iM nr coN'SE\i."vR o dom í siaoo op
CONSI KVACÃO i-. VUNCION.VMPNTÜ l'AU \ OPI RA^AO, ^"iSàspòlPl 1 PSCOl .VR I^ÍARIO DPLSn^OAN IPS DV

i BANT>niR.-\vn-:s-PR aXO PERÍODO NOTOUNO hM DIAS iA.ny)S U).\1
'horários PRHViSlnS DL SAÍDA iSfíRs.roMDs I

,  t ui {',ADAl4HRS'.<n>MIN.

2S.OOO R$7.80

Total RS218..400,00

ORÇAMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

ITEM discriminação do serviço QTD/KM valor por KM
ii'CacAo 1)1 vi -K-rio PSíTAít-: pasSaoIHRO. tipo ■
ÔNIBUS R01X>V1AR10. COMUl.SllVI 1 DihsK - i
CÃÍ-ACIDADP DP- PASSAGEIRO NÃO
1 1 'CÍARi-S l'0' PRONAS RI-lI-INAVI.IS. ,pnrENClVCU.INDKADA NÀO IM l-KlOK _ A *
TRUl\dO "• X PNTl*'^ R.ADI\1S Si M C AMARA 2 •n ']oí^ AR CAllLN! SlPAiCADA. liANHFIRO INT]-:RN0. ,
PülDPADi) T W em dia. llI-CnSTRO DL :\Vrivi\io, som. "IV. m-T) r ar condicionado.
\1 WrO I XfRESSO NO VEÍCULO !)0 Kf liISTRO .n^NTOAO ^ü!v) W \R-i .FVKNTO DL LSI RAD-US Dl
rodagem - Di-'R i AR.\N.v H
D! nLANSi^ORlEvS i:R.Ki.SlR: S - ANH,
.sniMiiTR -A itste e /vnalíse Í
CONSTVAR « ' noM i.SEMX) 1)1 '•<^^^íR^'^!rÁO :
■fUNCloN.waN-ivi P.'-vR.v '

•  isc< 'i :\H Di.ÁRio DE Í STTDANTEn DE
PR \ASS1S-SP ID A F. VOl.T.A NO PEIGODONOTT. RNO lAiDLÃ^im>S COM HORÁRIOS PREVISTOS DE S.MDA

1 "lIRSF.fl'MINLCHi:G-M)A 2-1 [IR^^oMIN

40.000 R$7.70

Total RS308.000,00

tín.. n ii"
4«; < = * 4' i.» , ^ ij. .N ^ "iN\) 43 3r



F POLIZEL & FOLlZFL LTDAJ. á
-POLTZEI. TIJR."

I, O ; "i ,•■*.' l i t M I

^,í5j;;íf5^-if;í^^ÊsÃ7 f: polizel & polizel ltda-me
^E:rrdereFo: Rua Brasíílí íTBSO - Andirá/PR - Fone: (0XX43) 3538 -3349
a;ipTrÕ6:99l7:i67Õ^ Í^SCRÍÇAÕ^ST^5ÜM79Õ3I^^
CLIENTE; Prefeitura Municipal de Bandeirantes
ENDEREÇO: Bandeirantes

ORÇAMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

ITEM discriminação do serviço QTD/KM valor por KM
•OCACAO 1.)]. VnClJLO ISFIXIL rASSAÍ.í:íR(x l iPO
ÒNI13l'"^ RODnVL\R!o. COMBl'STÍ\T-i-

I C-\!^^C!r)ADl^ PASSACiKlRO MAO
1  1 F(v\Rj:s. POLTHt.WAS 1

POTÍ-\'CLVCU.INI")lC'MX\ NAO IKIERiOR A |
i TRré \DO ^ X o. PNKUS R^\DLMS SEM CAM'\R/\ .
' FRHO^ A \R C ^'3!NrS!Mt\ÜA.B.\NllLIR0LN!m\0.

lAaKiRAH) .-.M DIA <R!-:ois-rRO DE
,  '\í'-RlMrXT(P SDM, rv DVi) I AR (ONDiCIONADOsi S EXPRl-SSO NO M-iCn.O ^ ^
!  \0 ÒRt;\(^ DnP.Urr.AMKNTO DE ESiR-ADAS DT.ROD-SS - DH< PARANA h AGENCIA XACIO^i.
! DE i JCANSPOUTES TE-RRDSTRÊS - - r

SiTJMFD R A n STE. E ANAÍ.ÍSI NíÍ.CAMCA v MNI DL
CONSTATAR O BOM HSTAlX)
rrNCRiNAMENTO RARA ORiRAÇAO DE
1-SCOl.AR .MA.RIO Dl- l-.S! L DANll S DE BANl)EIR-vN-E>-
PR COKS! : |0 l'l<OCOiTO-I'R. IDA F VOI TA NO
FERloDtí N0H."RM> I.M DLAS
PRFAAsTOS DH S/úDA i ?»EIRS E CHEGADA --IirRSPi^NgN—,

18.000 R$8.10

Total RS145.800,00

% «ii - v^Oltv.Á PR Vu-Min- Vmii.. ííA\)43 353n 3349



F POLIZEL & POLIZEL LTDA MF
-POLIZFP TÜR"

NOME DA eMPRÊSaTfTpOLIZEL & POLIZEL LTPA-ME
rií^diFiçFFnFBFiiiíiã n 330 - Andirá/PR - Fone; (0XX43) 3538 -3349
^NPJ; 06^9ÍFWÕ™W3 ^RlÇÃO ESTADUAL; 90318776-09
CLIENTE; Prefeitura Municipal de Bandeirantes
ENDEREÇO: Bandeirantes

ORÇAMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

ITEM discriminação do serviço QTD/KM valor por KM
Tõf^.tTdi:'viicuio LSPLCU- i'ASS.\Cir.iiu). iu'u
."j\rTF"S RliiKWlARK). COMüVSFlVLl Uü M ! -

!)!• !'ASSAí^Fmt' N"À''> HsTl-.RlOR A >
rrr."-àyi-«s VH>l.lKON-\S Rr-.(.I.IN.\V1-lS.
K) l feNCl..VClLlNDR.ADA NÃO INVXWOK A .^1' 'C\. ̂
'I RrC VlX) 2 X 6. PM-.I s R/\DIAIS SLN» CA.MM<.\ >
FRl-lOS \ \R CABIKESH1Z\R.\DA. O.ANIli:iiiOr\TFRNO.

íacócirafo rm niA

""^•RÍXtFX nn SOM. TV. DVl) 1 AR (. ONOlC K)NAIXJ.
xrWRO FVpR^SSO NO VHICFIT» no R!:C.!SlRii A U»

. AO (mLao i)RPart.vmi:nío
ROnAGTM - ni R DO TARANA T, AUÍ NCIA NACIONAL' S^^ I^SPORTHS iFRRi:snu:s - anh^ 0'T POS^
^'M3Mi'lLR A TTSTF F AXAl.ISF MhCANK.X MM DL
O ANIMAR H'>N! HSTAIXi D! ^ ,
!*UNC!0KAMFNT() para OHFR.\çaO Dt iR/VNMtMlL
rsco"'R iíuRio DH i,s;; a
PR % CíVRNÍMO PROCOPIO-PR. IDA r ^OLFA NO
prRiV>DO NOTTTRNO ! M DIAS 1 .1 TIVOS COM HORÁRIOS
PKl VISTOS DF S-AlDA isHRS F CI-n-Xi.\l>A2-U^SUiiMiN—

Andirá, 22 de Dezembro de 2021.

Validade da Proposta; Conforme
Prazo de pagamento: Conforme edital de Licitaçao

18.000 R$8.10

Total R5145.800,00

FÁBIO POLIZEL
Sócio administrador
RG 7.306.994-7

CPF 023.299.959-70

Kíí;í >•■ - vNDIR-A < FP - I orte; < úWí -i3 334'J



06/01/2022

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE inscrição
06.991.718/0001-73

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

F P0LI2EL & POLIZEL LIDA

título do estabelecimento (NOME DE FANTASIA)
POLIZEL TUR

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

49.29-9-02 • Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e
ínternacionai

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R BRASÍLIA

CEP

86.380-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BMRRCOISTRITO

CENTRO

NÚMERO

330

MUNICÍPIO

ANDIRA

COMPLEMENTO

TELEFONE

(43) 3538-3349

ENTE FEDERATIVO RESPQNSÃVEU (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
31/08/2004

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 06/01/2022 às 09:28:03 (data e hora de Brasília).



PROPONENTE: YEDA LUCIANE NASCIMENTO DE ALMEIDA - EIRELI

ENDEREÇO: AV: BANDEIRANTES, 75 - CENTRO - BANDEIRANTES - PR
CNPJ: 14.099.222/0001-18 FONE/FAX: (43) 99864-9127
E-MAIL: almeidatour2013@hotmail.com

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR Ã JACAREZINHO-PR,
BANDEIRANTES-PR Ã ASSIS-SP, BANDEIRANTES À CORNÉLIO PROCÓPIO IDA E
VOLTA EM DIAS ÚTES NO PERÍODO NOTURNO:

ITEM PRODUTO

LOCAÇÃO DE VEICULO ESPECIE PASSAGEIRO,
TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO, COMBUSTÍVEL
DIESEL, CAPACIDADE DE PASSAGEIRO NÃO
INFERIOR A 51 LUGARES, POLTRONAS
RECLINÁVEIS, POTÊNCIA/CILINDRADA NÃO
INFERIOR A 3 lOCV, TRUCADO 2X6, PNEUS

RADIAIS 1100 X 22, FREIOS A AR, CABINE
SEPARADA, BANHEIRO INTERNO, EQUIPADO
TACÓGRAFO EM DIA (REGISTRO DE
AFERIMENTO), SOM, TV E DVD, NÚMERO
EXPRESSO NO VEÍCULO DO REGISTRO JUNTO AO
ÓRGÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM - DER DO PARANÁ E AGENCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES -

ANTT, QUE POSSA SUBMETER A TESTE E
ANÁLISE MECÂNICA A FIM DE CONSTATAR O
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO E
FUNCIONAMENTO PARA OPERAÇÃO DE
TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES
DE BANDEIRANTES-PR À JACAREZINHO-PR, IDA
E VOLTA NO PERÍODO NOTURNO EM DIAS
LETIVOS COM HORÁRIOS PREVISTOS DE SAÍDA
18HRS:00MIN E CHEGADA 24HRS:00MIN.

VLRMAXÍMO VLR MÁXIMO

UNITÁRIO TOTAL

R$210.000,00R$7.50

Yeda Luciane Nascimento de Almeida - EIRELI

CNPJ: 14.099.222/0001-18 - Inscrição Estadual: 90569800-13

Av: Bandeirantes, 75 - Centro - Bandeirantes - Paraná

Telefone: (43) 99864-9127



LOCAÇAO DE VEICULO ESPECIE PASSAGEIRO,

TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO, COMBUSTÍVEL
DIESEL, CAPACIDADE DE PASSAGEIRO NÃO
INFERIOR A 46 LUGARES, POLTRONAS

RECLINÁVEIS, POTÊNCIA/CILINDRADA NÃO
INFERIOR A 3 lOCV, TRUCADO 2X6, PNEUS

RADIAIS SEM CÂMARA 295, FREIOS A AR,
CABINE SEPARADA, BANHEIRO INTERNO,
EQUIPADO TACÓGRAFO EM DIA (REGISTRO DE
AFERIMENTO), SOM, TV, DVD E AR
CONDICIONADO, NUMERO EXPRESSO NO

VEÍCULO DO REGISTRO JUNTO AO ÓRGÃO
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM -

DER DO PARANÁ E AGENCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, QUE POSSA
SUBMETER A TESTE E ANÁLISE MECÂNICA A
FIM DE CONSTATAR O BOM ESTADO DE

CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO PARA
OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO
DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR Á ASSIS-
SP, IDA E VOLTA NO PERÍODO NOTURNO EM
DIAS LETIVOS COM HORÁRIOS PREVISTOS DE
SAÍDA 17HRS E 50MIN E CHEGADA 24HRS00MIN
LOCAÇÃO DE VEÍCULO ESPECIE PASSAGEIRO,
TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO, COMBUSTÍVEL
DIESEL, CAPACIDADE DE PASSAGEIRO NÃO
INFERIOR A 46 LUGARES, POLTRONAS
RECLINÁVEIS, POTÊNCIA/CILINDRADA NÃO
INFERIOR A 31OCV, TRUCADO 2X6, PNEUS
RADIAIS SEM CÂMARA 295, FREIOS A AR,
CABINE SEPARADA, BANHEIRO INTERNO,

EQUIPADO TACÓGRAFO EM DIA (REGISTRO DE
AFERIMENTO), SOM, TV, DVD E AR
CONDICIONADO, NUMERO EXPRESSO NO

VEÍCULO DO REGISTRO JUNTO AO ÓRGÃO
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM -

DER DO PARANÁ E AGENCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, QUE POSSA
SUBMETER A TESTE E ANÁLISE MECÂNICA A
FIM DE CONSTATAR O BOM ESTADO DE
CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO PARA
OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO
DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR À
CORNÉLIO PROCÓPIO-SP, IDA E VOLTA NO
PERÍODO NOTURNO EM DIAS LETIVOS COM
HORÁRIOS PREVISTOS DE SAÍDA 18HRS E
CHEGADA 24HRS00MIN

R$ 7,50 RS 300.000,00

RS 7,50 RS 135.000,00

Yeda Ludane Nascimento de Almeida - ElRELl

CNPJ: 14.099.222/0001-18 - Inscrição Estadual: 90569800-13

Av: Bandeirantes, 75 - Centro - Bandeirantes - Paraná

Telefone: (43) 99864-9127



LOCAÇÃO DE VEICULO ESPECIE PASSAGEIRO,
TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO, COMBUSTÍVEL
DIESEL, CAPACIDADE DE PASSAGEIRO NÃO
INFERIOR A 46 LUGARES, POLTRONAS

RECLINÁVEIS, POTÊNCIA/CILINDRADA NÃO
INFERIOR A 31OCV, TRUCADO 2X6, PNEUS
RADIAIS SEM CÂMARA 295, FREIOS A AR,
CABINE SEPARADA, BANHEIRO INTERNO,

EQUIPADO TACÓGRAFO EM DIA (REGISTRO DE
AFERIMENTO), SOM, TV, DVD E AR
CONDICIONADO, NUMERO EXPRESSO NO
VEÍCULO DO REGISTRO JUNTO AO ÓRGÃO
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM -

DER DO PARANÁ E AGENCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, QUE POSSA
SUBMETER A TESTE E ANÁLISE MECÂNICA A
FIM DE CONSTATAR O BOM ESTADO DE

CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO PARA
OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO
DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR À
CORNÉLIO PROCÓPIO-PR, IDA E VOLTA NO
PERÍODO NOTURNO EM DIAS LETIVOS COM
HORÁRIOS PREVISTOS DE SAÍDA I8HRS E
CHEGADA 24HRS00MIN

TOTAL

RS 7,50 RS 135.000,00

RS 780.000,00

O prazo de validade do orçamento: mínimo 60 (sessenta) dias.

Bandeirantes, 23 de Dezembro de 2021,

Yeda Ludanfe NasdnrBnto
de Almeida

CNPJ 14.099.222/0001-18
Av, Bandeirantes, 75-Ceniro 6andeirantes-PR

Yeda Luciane Nascimento de Almeida - EIRELI

CNPJ: 14.099.222/0001-18-Inscrição Estadual: 90569800-13
Av: Bandeirantes, 75 - Centro - Bandeirantes - Paraná

Telefone: (43) 99864-9127



06/01/2022

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE tNSCRIÇAO

14.099.222/0001-18

MATRIZ

DATA DE ABERTURACOMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

YEDA LUCIANE NASCIMENTO DE ALMEIDA - EIRELI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ALMEIDA TOUR

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicípal, interestadual e
internacional

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
49.24-8-00 - Transporte escolar

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárl

LOGRADOURO

AV BANDEIRANTES

CEP

86.360-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRCDISTRITO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

NÚMERO

75

COMPLEMENTO

MUNICiRO

BANDEIRANTES

TELEFONE

(43) 3542-2136

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/07/2011

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 06/01/2022 às 09:28:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



EBA

ORÇAMENTO
ALÍPIO MACHADO DE SOUZA EIRELI

Rua Frei Rafael Pronner, 718-Centro

Bandeirantes-PR CEP. 86.360-000

Telefone: (43) 9 9677-2955 E-mail: ebatürtürísrno(Sgmail.com

CNPJ. 31.865.476/0001-19

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR À JACAREZINHO-PR,
BANDEIRANTES-PR À ASSIS-SP, BANDEIRANTES À CORNÉLIO PROCÓPIO IDA E
VOLTA EM DIAS ÚTES NO PERÍODO NOTURNO

ITEM

28.000

PRODUTO

LOCAÇÃO DE VEICULO HSPECIE PASSAGEIRO,
TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO, COMBUSTÍVEL
DIESEL. CAPACIDADE DE PASSAGEIRO NÃO
INFERIOR A 51 LUGARES, POLTRONAS

RECLINÁVEIS. POTÊNCIA/CILINDRADA NÃO
INFERIOR A 310CV. TRUCADO 2X6. PNEUS

RADIAIS 1100 X 22, FREIOS A AR. CABINH

SEPARADA, BANHEIRO INTERNO, EQUIPADO

TACÒGÍUM-O EM DIA (REGIS TRO DE
AFERIMENTO), SOM. TV E DVD. NÚMERO
EXPRESSO NO VEÍCULO DO REGISTRO JUNTO AO
ÓRGÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM - DER DO PARANÁ E AGENCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES -

ANTT. QUE POSSA SUBMETER A TESTE E
ANÁIJSE MECÂNICA A FIM DE CONSTATAR O
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO E
FUNCIONAMENTO PARA OPERAÇÃO DE
TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES
DE BANDEIRANTES-PR Á JACAREZINHO-PR, IDA
E VOLTA NO PERÍODO NOTURNO EM DIAS
LETIVOS COM HORÁRIOS PREVISTOS DE SAÍDA
18HRS:00MIN E CHEGADA 24HRS:0ÜMIN.

VLR MÁXIMO VLR MÁXIMO

UNITÁRIO TOTAL

210.560,



EBA

18.000

ALIPIO MACHADO DE SOUZA EIRELI

Rua Frei Rafael Pronner, 718 - Centro

Bandeirantes - PR CEP. 86.360-000

Telefone: (43) 9 9677-2955 E-maÜ: ebaturturlsmo@gmall.com

CNPJ. 31.865.476/0001-19

LOCAÇÃO DE VEICULO ESPECIR PASSAGEIRO,
TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO, COMBUSTÍVEL
DIESEL. CAPACIDADE DE PASSAGEIRO NÃO
INFERIOR A 46 LUGARES. POL'I-RONAS

RECLINÁVRIS. POTÊNCIA/CILINDRADA NÃO
INFERIOR A 3I0CV, TRUCADO 2X6. PNEUS

RADIAIS SEM CÂMARA 295, FREIOS A AR,
CABINE SEPARADA. BANHEIRO INTERNO,

EQUIPADO TACÓGRAFO EM DIA (REGISTRO DE
AFERIMEN FO). SOM. 'I V, DVD E AR
CONDICIONADO, NUMERO EXPRESSO NO

VEÍCULO DO REGISTRO JUNTO AO ÓRGÃO
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM -

DER DO PARANÁ E AGENCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, QUE POSSA

SUBMETER A TESTE E ANÁI.ISE MECÂNICA A
FIM DE CONSTATAR O BOM ESTADO DE

CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO PAIU\
OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO
DE ES TUDANTES DE BANDEIRANTES-PR Á ASSIS-
SP, IDA E VOLTA NO PERÍODO NOTURNO EM
DIAS LETIVOS COM HORÁRIOS PREVISTOS DE
SAÍDA 17HRS E 50MIN E CHEGADA 24HRS00M1N

LOCAÇÃO DE VEICULO ESPECIE PASSAGEIRO,
TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO, COMBUSTÍVEL
DIESEL, CAPACIDADE DE PASSAGEIRO NÂO
INFERIOR A 46 LUGARES, POLTRONAS

RECLINÁVEIS, POTÊNCIA/CILINDRADA NÃO
INFERIOR A 3 lOCV- TRUCADO 2X6, PNEUS

RADIAIS SEM CÂMARA 295, FREIOS A AR,
CABINE SEPARADA. BANHEIRO INTERNO,

EQUIPADO TACÓGRAFO EM DIA (REGISTRO DE
AFERIMEN TO). SOM, TV, DVD E AR

CONDICIONADO. NUMERO EXPRESSO NO

VEÍCULO DO REGISTRO JUN TO AO ÓRGÃO
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM -

DER DO PARANÁ E AGENCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRES TRES - AN IT. QUE POSSA
SUBMETER A TESTE E ANÁLISE MECÂNICA A
FIM Dl- CONS TA TAR O BOM ESTADO DE

CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO PARA
OPERAÇÃO DE TRANSPOR TE ESCOLAR DIÁRIO
DE ESTUDANTES DF BANDEIRANTES-PR À
CORNÉLIO PROCÓPIO-SP. IDA E VOL TA NO
PERÍODO NOTURNO FM DIAS LETIVOS COM
HORÁRIOS PREVISTOS DE SAÍDA 18HRS E
CHEGADA 24HRS00MJN

7,52 300.800,00

135.360,



BBA
ALIPIO MACHADO DE SOUZA EIRELI

Rua Frei Rafael Pronner, 718-Centro

Bandeirantes - PR CEP. 86.360-000

Telefone; (43) 9 9677-2955 E-mail: ebaturtürlsmofS)gmail.com

CNPJ. 31.865.476/0001-19

18.000

LOCAÇÃO DE VEÍCULO ESPEQE PASSAGEIRO.
TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO, COMBUSTÍVEL
DIESEL. CAPACIDADE DE PASSAGEIRO NÃO
INFERIOR A 46 LUGARES. POLTRONAS

RECLINÁVEIS. POTÊNCIA/CILINDRADA NÃO
INFERIOR A 310CV. FRUCADO 2X6. PNEUS

RADIAIS SEM CÂMARA 295. FREIOS A AR.
CABINE SEPARADA, BANHEIRO INTERNO,

EQUIPADO l ACÓGRAFO EM DIA (RHGISIRO DE
AFHRIMEN10). SOM. TV, DVD E AR
CONDICIONADO, NUMERO EXPRESSO NO

VEÍCULO DO REGISTRO JUNTO AO ÓRGÃO
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM -

DER DO PARANÁ E AGENCIA NACIONAL DH
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT. QUE POSSA
SUBMETER A TESTE E ANÁLISE MECÂNICA A
FIM DE CONSTATAR O BOM ESTADO DE

CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO PARA
OPERAÇÃO DE TRANSPORIE ESCOLAR DIÁRIO
DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR À
CORNÉLIO PROCÒPIO-PR. IDA E VOL TA NO
PERÍODO NOTURNO EM DIAS LETIVOS COM
HORÁRIOS PREVISTOS DE SAÍDA I8HRS E
CHEGADA 24HRS00MIN

TOTAL

7,52 135.360,00

O prazo de validade do orçamento (mínimo 60(sessenta) dias).

íi31.865.416/0001-19
de 2021.

Ruí fiei RafeeI Proner, 7Í8. Centro - CEP Í6.36(W00

Bandeirsntes/PR
16.3604100 I



06/Ü1/2022

nREPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURANLMERO DF. INSCRIÇÃO

31.865.476/0001-19

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ALIPIO MACHADO DE SOUZA EIRELI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

EBA TUR

C0D1G0 E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE eCONÕMiCA PRINCIPAL

49.29-9-02 - Transporta rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intentiunicipal, interestadual e
internacional

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATiVIOADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
49.24-8-00 - Transporte escolar

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

NUMERO COMPLEMENTO
********

LOGRADOURO

R RUA FREI RAFAEL PRONER

município

BANDEIRANTES

BAIRRO'DISTRITO

CENTRO

CEP

86.360-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(43) 9677-2955

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

25/10/2018

Monvo DE SmjAÇAO cadastral

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

SITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 06/01/2022 às 09:29:55 (data e hora de Brasília). Pagina: 1/1



SUA1060

RÍeíatórjo de Cotação: eotaçãò rápidá 549

csrnFicADO--.

i ESÍKSI
z

Pesquisa realizada em 28/12/2021 09:50:56

Em conformioíjde com a Insü-iiçãn Normativa N= 65 de 07 rie Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preçòb6btícioS.-' Préçpcàlcu!ádp copi base na média aritmética de todos os preços. i
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item, '
•.«n{o(msiTsrr;içAiNcrnsiivn^{^ae!}7tieJiMr>i^(k?Mi.f)0^i^3°. 'Apesovsa(i0pfé^^mai'&ialkadaem^ymétHoQU3ix^tera-:it^V-Mé<)aflniat^'Usmít^fsafa'à.
fin^ihKSoxTovaicpstirTiado'

Item 1: transporte rodoviário - pessoal por automóveis

PHfcÇOS/

PROPOSTAS

qUANTIOAtíE PREÇO

ESnWADO

HS 6.56 tunj

PERCENIUAL
PREÇO

ESTIMADO

CALCULADO

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

Órgão Público Identificação
Licitação

GOVLRWO 00 £3T;^ ÜO -ARANA I PRE-EITURA MUNICIPAL Dt TEIXEIRA SOARES N^i-Teçjâo.SSaOSl 09/00/2021 RS 6.56
UASG;9879T3

Mediana dos Pr eços Obtidos; RS 5,55

Valor Global: R$6,55

Vslor do Item ctn relação ao total

' UVíinspwtc...

Quantidade de preços porilem

Detalhamento dos Itens

Relatono gerado no dia 26/12/2021 09:52'47 (IP: 177 8.48.68)
Validação: JXIk08783RmxSDÍOCgsdM89byrTnXJjimlBcZÊrAkqbvíiLX%2bacR2uJpQ9AyWDOwK

bltp://w\vw.bancodBprecos.com.ür/CertificadoAutentiddade?
lÊISS^sh token=JXlk08783RmxSDIOCgsdM89byrTnXJjjnilBcZErAkqbjrfiLX%252bacR2uJpQ9AYWDOwK



Qiinuridade üdscriüao

"• Ünidacrr sci\t;o de transpafteçscdRr ̂ niverínarrti e de cursos Sóonicos. er «efculo tipo ônibus ̂odoviri-io, (fino de fabricação supfe Ün"
£00 30(Jü). com caaaoidariR min.iTia de -£8 passageiros, sainrfo dos pomos da sede do município de teixeira soares até ss )1^jL
^s.de ensino do muricipio nei-att. nc awiodn noturno perfazendo um totsl aproximaco de ino km diànos com aproximsdam^
210 oias letivos,

Preço (Compras Governameniais) 1 Mediana das Propostas Finais

Orgàü. GCVLRNÇ ÜC tSTAüC DG PARANÁ

PREt-Hi'! URA MUNICIPAL DE TEIXEIRA SOARES

Objeto' Contratação de ümpresa fiapecialtzada para Prestação de Seiviços de
lirinspbiie Lsnobr, juversilário e Tnsirio 'èciiico.

Descrição Transporte rodoviário - pessoal por automóveis - SERVI(;ü DF TR,\NSPüRTr
rSUüLAR UNiVFRHITAPIC T DF CURS'JSTFCNICüS, FV1 VnCUj; TI^O ÔMBUS
RODOVIÁRIO. ;aNO DF FARRICAÇAO 8UPFRI0R AO ANO ítiüD), COM
CAPACIDADE MÍNIMA DF «ÍS PASSAGriROS. GAtNDO DOC PONTOS DA SFDF DC
M-JNICPIO D" TnXFfRA SO.ARES ATF AS IN5~ITUIÇ0FS DF FNSINO DO
WüNICf^^-lQ d:" IRATí, nc PFRIODO NOTURNO. PERFAZENDO UM TOTAL
APROXIMADO DE IQO <M niÃKIOS COM APROXÍMADAMr'v|-, L ; j O DIAS
LETIVOS.

CalSer SZ39 • Transptum rodoviário • scssísa! por aulomovoi.'-.

CNPJ RA7ÃÜS0CIAI DO FORNFCFDGR

04.804.083/0001-22 RODRIGUES & DA LUZ TURISMO LIDA.
* VENCEDOR «

Data: og/oa/ZCZl 09.00

Modalidade; Pregão Fleiròrjico

líRP: IslÁO

Identificação: N''P.-etjão:552021 UASD:98i'913

I ole/íiem: /3

Ata. LioLAta

fonte: wvnv.comprflsgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 21.000
t

Unidade: Unídace

VAI;GR DA PROPOSTA FINAL

Míiicn: Mnic.; nãoiidom-adfi

Fabfinanie Fabricsme rác iniormndo

Oesciiçüo: SERVIÇO DF ÍPAN5P0R iI LSCCLAH UNIVF RSI-ÀRIO E DE CURSOS TÉCNICOS, EM VEIÜüLO IÍPD ÔNIBUS RODOViÁRIO (ANO DF (^AFJRICAG;íO "
UPERlOn AO ANÔ 2000). COM CAPACIDADE MÍNIMA DF rS ̂ ASSACSROS. SAINDO DOS PONTOS DA SEDE DO MUNlCfPlO D^ TeTxEI^

tntíereçv»:

SSffiS Ftelaiorio gerado no dia 26/12/2021 09:52:47(1?: 177.8.48.68}
Validação: JXIk08783RmxSDIOCgsdM89byrTnXJjjmlBc2Er/\kqbyhLX%2bacR2uJpQ9AYWDOwK

"«pT^Mwv-bancodepfBcos.com.br/CertificadoAutenlIcIdade?151 'f''íen=JXIk08783RrnxSDIOCgsdM89byrTnXJijmlBcZErAkqbynLX%252bacR2uJpQ9AVWDOwK



LAUDO DA COTAÇÃO

ATTNf^ AC. O SancQde Preças é unmsakiçJo •fcnoío.pica goeàtenc/e í-ios f.->ãrânie:ros d<í pesquisa dispostas en Leis vigentes, instruções Normativas
AsõrJâús. Regulamentos. Decretos ePàrtanas. Sendo assim Por reunir diversjs fontes governameniais. camplementaresesiíâs^ríamiivo amplo, o
sistema naa e considerado üni.-:i fonte- s/m. um mero para que sspcsqu/sas sepm roühz-j-das do forma segura, agtleenc^ ^
Pfeçü estimado do item çaleulado pela fórmula Média Aritnvitioa dos preços obtidos: \ y/""^ )/7^\

j
Item 1 - transporte rodoviário- pessoal por automóveis \. íu5«ád-_— y

- 1 preço do poria! Compras CTOvcmamenrais praticados peja Administração Púbiica de licílações homaiogadas/adjudinadarmoS^
rj9/08/?02]. calculado pela fórmula Mediana das Propostas Finais. -

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Mediana das Propostas Finais

■ Capla os preços finais da lie lação e seíecion.-i o preço tio meio (no caso ue número ;mpar üe prooostas) ou a média dos omços do meio.

Relatório gerado no dia 28/12/2021 09:52:47 (IP: 177.8.48.68)
Código Validação: JXIk08783RmxSDlOCg5dM89byrTnXJjjmlBcZErAkqbyhlJ<%2bacR2uJpQ9AYWDOvi/K
http://www.bancQdeprecos.cofn.br/CertiricadoAutenlicidade7iSlLbiSiv loKen=JXIk08783RíTjxSDiOCgsclM89byrTnXJjjmlBc2ErAkqbyhLX%2S2bacR2uJpQ9AYWDOwK



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO N®: 380316/17

ASSUNTO:

ENTIDADE:

CONSULTA

MUNICÍPIO DEANDIRÂ

INTERESSADO: lONE ELISABETH ALVES ABIB

ADVOGADO /

PR0CUF5AD0R

RELATOR:

MURILO APARECIDO CORRÊA DE SOUZA. PAULA
RODRIGUES PERES

CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA

ACÓRDÃO N° 3862/19 - Tribunal Pleno

Consulta. Prestação de serviços de transporte
universitário por parte dos municípios.
Possibilidade.

1 RELATÓRIO

Por meio da presente Consulta, o Município de Andirá, representado

pela Sra. lone Elízabeth Alves Abib, apresentou os seguintes questionamentos:

1. O município pode realizar o transporte universitário
com veículos da Prefeitura para outras cidades da região,
nos termos do art. 5*', parágrafo único, da Lei Federal n®
12.816/2013?

2. Se sim, pode realizar gratuitamente ou deve cobrar
uma tarifa?

3. Caso seja instituída uma tarifa, como deve ser fixada?

O Parecer Jurídico que instrui o expediente propôs que os

questionamentos fossem respondidos da seguinte forma:

1 - Sim, o Município pode realizar o transporte universitário com

veículos da Prefeitura para outras cidades da região, nos

termos do art. 5®. parágrafo único, da Lei Federal n°

12.816/2013, desde que respeitado o percentual mínimo de

aplicação na educação infantil e ensino fundamental, nos

termos do art. 212. CF, e do art. 11. Inc. V, da Lei 9.394/1996;

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DtGITAIS
ôMTPMTirinanp p noirsiMAi nisonwh/PiR wn pwnpprm www rrp dp rsnv rp mphiamtp irtPNTiPir Annp rsim? Tirif* vk id rpqr iui



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO

2 - o Município pode prestar o transporte gratuitameníer^m
como pode instituir um preço público, desde que atinentes ao

custeio do serviço, sem finalidade lucrativa;

3 - A tarifa, ou preço público, pode ser instituída mediante ato

infralegal, como um Decreto do Prefeito.

Por melo do Despacho n° 1024/17-GCILB (peça 6), foi admitido o

processamento do feito.

A Supervisão de Jurisprudência e Biblioteca emitiu a Informação

71/17 (peça 8), indicando a existência de decisões acerca do tema, quais sejam o

Acórdão 11/07-Tribunal Pleno (Consulta 230731/01), o Acórdão 3472/14 - STP

(Consulta 347446/13).

Por meio do Despacho n° 1893/17 (peça 15), foi admitida a Juntada

de cópia da recomendação administrativa n° 15/17, da Promotoria de Justiça da

Comarca de Andirá.

A CGM emitiu o Parecer 444/19 (peça 18), no qual sugeriu que a

consulta seja respondida nos seguintes termos:

1) O Município pode realizar o transporte universitário com

veículos da Prefeitura para outras cidades da região, nos

termos do art. 5", parágrafo único, da Lei Federal n°

12.816/2013?

Sim, pela expressa literalidade da lei e conforme o precedente

citado desta Corte de Contas, desde que satisfeitas as

necessidades com o ensino básico.

2) Se sim, pode realizar gratuitamente ou deve cobrar uma

tarifa?

A gratuidade pode ser aplicada, no entanto, devido ao caráter

comercial da prestação, é possível a aplicação de preço público

pela prestação dos serviços, na medida de seu custo.

3) Caso seja instituída uma tarifa, como deve ser fixada?
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A tarifa poderá ser fixada mediante decreto expedido pelo

Chefe do Executivo, à discricionariedade do agente político.

O Ministério Público de Contas, em seu Parecer 133/19 (peça 19)

manifestou-se pelo conhecimento e, no mérito, para que seja respondida nos termos

sugeridos pela instrução.

É o relatório.

2 FUNDAMENTAÇÃO E VOTO

A consulta versa sobre a possibilidade de prestação de serviço de

transporte universitário por parte dos municípios.

Dentre os precedentes citados pela Supervisão de Jurisprudência e

Biblioteca, destaco o Acórdão n° 3472/14 - STP\ no qual esta Corte tratou de tema

análogo ao destes autos, em consulta com efeito normativo, manifestando-se pela

possibilidade de aporte financeiro por parte de município à Associação de

Estudantes Universitários:

A Constituição outorga à União, aos Estados, ao Distrito

Federal e aos Municípios a competência comum para

"proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à

ciência" {arX. 23, V, CF/88), e na Lei n. 9.394/96, que estatui as

diretrizes e bases da educação nacional, claramente ressoa

que dentro da promoção da educação estaria englobado o

transporte de estudantes (arts. 4°, VIII,10, VII, 11, VI, 70, VIII).

Eventualmente, poder-se-ia objetar tal argumento em razão do

contido no §1° do art. 211 da Constituição, que atribui à União

a competência para organização do ensino superior, no

entanto, dentro da competência comum, anteriormente

propalada, nada obsta que a municipalidade oportunize

transporte para estudantes universitários de forma direta ou

' Consulta formulada pelo Município de Ortigueira. Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO, NESTOR BAPTISTA, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA, DURVAL AMARAL e
FÁBIO DE SOUZA CAMARGO, e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
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transferindo recursos a terceiros, como no caso de associações

de estudantes. A própria Lei n.° 9394/96, por seu art. 10, V,

facuita aos municípios a "atuação em outros níveis de ensino

somente quando estiverem atendidas plenamente as

necessidades de sua área de competência e com recursos

acima dos percentuais mínimos vincuiados pela Constituição

Federal à manutenção e desenvolvimento do ensino". Assim,

se satisfeitas as necessidades atinentes à educação infantli e

ao ensino fundamental, é possível a atuação em outras áreas,

como no ensino superior, com o oferecimento de transporte aos

estudantes. Diga-se que isso representa a assunção pelo

município da competência de outro nível de governo,

plenamente possível a teor do art. 62 da Lei Complementar n.°

101/2012.

O transporte de estudantes constitui meio de acesso à educação a

ser proporcionada de forma comum peia União, Estados, Distrito Federal e

Municípios, nos termos do Art. 23 da Constituição Federai.^

É certo que, no âmbito da competência comum, o município deverá
atuar prioritariamente no ensino fundamentai e na educação infantil:

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os

Municípios organizarão em regime de colaboração seus

sistemas de ensino:

§ 1° A União organizará o sistema federal de ensino e o dos

Territórios, financiará as instituições de ensino públicas federais

0 exercerá, em matéria educacional, função redistributiva e

supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades

educacionais e padrão mínimo de qualidade do ensino

mediante assistência técnica e financeira aos Estados, ao

' Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:
(...)
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, ã tecnologia, à pesquisa e ã inovação; (Redação dada
pela Emenda Constitucional n° 85. de 2015^
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Distrito Federal e aos Municípios; (Redação dada pela Emenda

Constitucional n° 14. de 1996)

§ 2° Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino

fundamental e na educação infantil. (Redação dada pela

Emenda Constitucional n° 14. de 1996)

§ 3° Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no

ensino fundamental e médio. (Incluído pela Emenda

Constitucional n° 14. de 1996)

§ 4° Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os

Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão formas de

colaboração, de modo a assegurar a universalização do ensino

obrigatório. (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 59.

de 2009)

§ 5° A educação básica pública atenderá prioritariamente ao

ensino regular. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 53. de

2006)

A ênfase a ser dada no ensino fundamental e infantil, contudo, não

impede a atuação em outros níveis do ensino.

Nesse sentido, a Lei n° 9.394/96, que institui as diretrizes e bases da

educação nacional, permite a atuação do município em outros níveis de ensino

desde que as necessidades de sua área de competência estejam plenamente

atendidas e não haja o comprometimento do percentual mínimo de 25% das receitas

dos impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino^:

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:

(...)

V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e.

com prioridade, o ensino fundamental, permitida a atuação em

outros níveis de ensino somente quando estiverem atendidas

' Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federa! e os Municípios vinte e
cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção
e desenvolvimento do ensino.
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plenamente as necessidades de sua área de competènera e

com recursos acima dos percentuais mínimos vinculados pela

Constituição Federai à manutenção e desenvolvimento do

ensino.

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede

municipal, (incluído pela Lei n° 10.709. de 31.7.2003)

Desse modo, é possível aferir que, desde que esteja atendida a área

prioritária, não há óbice para que o município possa oferecer o serviço de transporte

aos estudantes do ensino superior.

Seguindo essa linha, a Lei n° 12.816/2013, mencionada pelo

consuiente, que altera as disposições da Lei 12.513/11 (PRONATEC), possibilitou

que os veículos de transporte escolar possam ser utilizados para o transporte de

estudantes da zona urbana e da educação superior, desde que não haja prejuízo à

finalidade principal do apoio concedido pela União:

Art. 5° A União, por intermédio do Ministério da Educação,

apoiará os sistemas públicos de educação básica dos Estados,

Distrito Federai e Municípios na aquisição de veículos para

transporte de estudantes, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Desde que não haja prejuízo às finalidades do

apoio concedido pela União, os veículos, além do uso na área

rural, poderão ser utilizados para o transporte de estudantes da

zona urbana e da educação superior, conforme

regulamentação a ser expedida pelos Estados, Distrito Federai

e Municípios.

Do exposto, conclui-se que o município poderá assumir obrigações

de outros níveis de ensino, como o transporte universitário, desde que estejam

atendidas plenamente as necessidades do ensino fundamental e da educação

infantil.
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Por este aspecto, a utilização dos veículos destinados ao transporte

de estudantes deverá ser regulamentada de modo a evitar desvio de finalidade,

cabendo ao município estabelecer se o serviço será prestado de forma gratuita ou

onerosa, bem como os critérios para a concessão do benefício, observadas as

disponibilidades financeiras.

Caso decida instituir cobrança pelo uso transporte, conforme

observou o órgão ministeriai, o valor poderá ser instituído mediante decreto ou outro

ato infralegal, por não se tratar de espécie tributária e não se sujeitar ao princípio da

iegalidade estrita (art. 37, caput, CF).

Em face do exposto, com base nas razões supra, VOTO pelo

conhecimento da Consulta para, no mérito, respondê-la no seguinte sentido:

1 -0 Município pode realizar o transporte universitário

com veículos destinados ao transporte escolar, desde que

estejam atendidas plenamente as necessidades do ensino

fundamental e da educação infantil e não haja o

comprometimento do percentual mínimo previsto no art.

212 da Constituição Federal, nos termos do art. 11, V, da

Lei 9.394/1996.

2 - O Município pode prestar o serviço de transporte

gratuitamente, bem como pode instituir um preço público,

de acordo com as disponibilidades financeiras.

3-0 vaior a ser cobrado poderá ser instituído mediante

ato infralegal, como um decreto.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Supervisão de

Jurisprudência e Biblioteca - SJB para as devidas anotações, ficando, na seqüência,

autorizado o encerramento do feito e seu arquivamento junto à Diretoria de

Protocolo - DP.

VISTOS, relatados e discutidos,

ACORDAM
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OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVAN LELIS
BONILHA, por unanimidade, em:

I - Conhecer a Consulta para, no mérito, respondê-la no seguinte

sentido:

(1) o Município pode realizar o transporte universitário com veículos

destinados ao transporte escolar, desde que estejam atendidas

plenamente as necessidades do ensino fundamental e da educação

infantil e não haja o comprometimento do percentual mínimo previsto

no art. 212 da Constituição Federal, nos termos do art. 11, V, da Lei

9.394/1996.

(ii) o Município pode prestar o serviço de transporte gratuitamente,

bem como pode instituir um preço público, de acordo com as

disponibilidades financeiras,

(iii) o valor a ser cobrado poderá ser instituído mediante ato

infralegal, como um decreto.

II - determinar, após o trânsito em julgado, a remessa dos autos à

Supervisão de Jurisprudência e Biblioteca - SJB para as devidas anotações,

ficando, na seqüência, autorizado o encerramento do feito e seu arquivamento junto

à Diretoria de Protocolo - DP.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA, JOSE DURVAL MATTOS
DO AMARAL e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e os Auditores THIAGO

BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal

de Contas, FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.

Sala das Sessões, 4 de dezembro de 2019 - Sessão n° 43.

IVAN LELIS BONILHA

Conselheiro Relator

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência
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Consulta: municípios podem realizar o transporte de estudantes universitários

Institucional 21 de janeiro de 2020 - 16:00

Os municípios paranaenses podem realizar transporte universitário

com veículos destinados ao transporte escolar, desde que estejam
atendidas plenamente as necessidades do ensino fundamental e da

educação infantil e não haja o comprometimento dos percentuais

mínimos da Receita Corrente Liquida (RCL) vinculados pela
Constituição Federal à manutenção e ao desenvolvimento do

ensino.

Esse serviço de transporte pode ser prestado pelo munidpio

gratuitamente; ou, de acordo com as disponibilidades financeiras,
mediante a cobrança de preço público, cujo valor pode ser
insbtuído por meio de ato infralegal, como um decreto.

'  Essa é a orientação do Pleno do Tribunal de Contes do Estado do

' " ' ^ . Paraná (TCE-PR), em resposta à Consulte formulada pela prefeita
do Município de Andirá, lone Elizabeth Alves Abib, por melo da

qual questionou se o munidpio poderia realizar o transporte universitário para outras cidades da região com veículos
da prefeitura; e, ainda, se tal serviço poderia ser gratuito ou como deveria ser fixada uma terifa.

Instrução do processo

A Procuradoria Munidpal de Andirá concluiu que o munidpio pode realizar o transporte universitário com veículos da
prefeitura para outras cidades da região, desde que não haja prejuízo às finalidades do apoio concedido pela União e
seja respeitado o percentual mínimo de aplicação na educação intentil e no ensino fundamentei. Segundo o parecer
jurídico, a prefeitura pode prestar o transporte gratuitamente ou instituir um preço público, sem finalidade lucrativa,
por meio de decreto executivo.

A Supervisão de Jurisprudência e Biblioteca (SJB) do TCE-PR indicou a existência de duas decisões sobre o tema no

âmbito do Tribunal: Acórdão 11/07 - Tribunal Pleno (Consulte n® 230731/01) e Acórdão n® 3472/14 - Tribunal Pleno
(Consulta n® 347446/13).

A Coordenadoría de Gestão Municipal (CGM) do TCE-PR opinou pela possibilidade de realização do transporte
universitário pela prefeitura, desde que satisfeitas as necessidades do ensino básico. A unidade técnica afirmou que o
serviço pode ser gratuito, mas, em razão do seu caráter comercial, também pode haver a cobrança de preço público

sua prestação, na medida de seu custo; e a terifa pode ser fixada mediante decrete expedido pelo chefe do
jr Executivo

O Ministério Público de Contes (MPC-PR) manifestou-se para que a Consulte fosse respondida nos termos sugeridos
pela instrução da CGM.

Legislação e jurisprudência

do artígo 23 da Constituição Federal (CF/88) dispõe que é competênda comum da União, dos estados, do
deraí e dos municípios proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciênda.

111 da CF/88 fixa que a União, os estados, o Distrito Federal e os municípios organizarão em regime de
io seus sistemas de ensino. O parágrafo 1® desse artigo expressa que a União organizará o sistema federal
1, financiará as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educadonal, íunçâo
Iva e supletiva, de forma a garantir equalizaçâo de oportunidades educacionais e padrão mínimo de
do ensino mediante assistência técnica e financeira aos estados, ao Distrito Federal e aos munidpios.

fo 2® desse mesmo artigo estabelece que os municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamentei e

Io intentíl; e o parágrafo seguinte (3®) dispõe que os estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente
fundamentei e médio.

12 da CF/88 fixa que a União aplicará, anualmente, nunca menos de 18%, e os estados, o Distrito Federal e
)ios 25®/o, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferêndas, na
âo e desenvolvimento do ensino.

ciso V, o artigo 11 da Lei 9.394/1996, que institui as diretrizes e bases da educação nadonal, expressa que

36 'los serão incumbidos de oferecer a educação intendi em creches e pré-escolas e, com prioridade, o ensino
SHARÊS tal, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando estiverem atendidas plenamente as

hftps://www1.tce.pr.gov.br/notlcias/consulta-munlcipios-podem-realizar-o-transporte-de-estudantes-unlversitarlos/7579/N
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necessiaaaes ae sua area de competência e com recursos aama aos percentuais mínimos vinculados peia

ConstitMiç^io à manutenção e desenvolvimento do ensino. E o inciso VI desse artigo prevê que o município
terá a incumbência de assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal.

O artigo 5° da Lei Federal no 12.815/2013, que altera as disposições da Lei n" 12.513/11 (Lei do Pronatec), I /r n#
estabelece que a União, por Intermédio do Ministério da Educação, apoiará os sistemas púbiicos de educação básica Vi
dos estados, Distrito Federal e municípios na aquisição de veículos para transporte de estudantes, na forma do
regulamento.

O parágrafo único desse artigo dispõe que, desde que não haja prejuízo às finaiidades do apoio concedido pela União,
os veícuios, aiém do uso na área rural, poderio ser utilizados para o transporte de estudantes da zona urbana e da
educação superior, conforme regulamentação a ser expedida pelos estados. Distrito Federal e municípios.

O Acórdão n® 3472/14 - Tribunal Pleno do TCE-PR (Consulta n® 347446/13) prevê que, desde que estejam satisfeitas
as necessidades da educação infantil e do ensino fundamental, é possível a atuação em outras áreas, como no ensino
superior, por meio do transporte de estudantes.

O relator do processo, conselheiro Ivan Bonilha, lembrou que o transporte de estudantes constitui meo de acesso à

educação a ser proporcionado de forma comum pela União, estados. Distrito Federal e municípios. Ele ressaltou que,
no âmbito da competência comum, o município deverá atuar prioritariamente no ensino fundamental e na educação
infantil, mas Isso não impede sua atuação en outros níveis do ensino.

Bonilha destacou, inclusive, que a Lei n® 9.394/96 permite essa atuação desde que as necessidades de sua área de
competência estejam plenamente atendidas e não haja o comprometimento do percentual mínimo de 25% das

^jl^eitas dos impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino.

_ ..onselheiro alertou que a utilização dos veículos destinados ao bansporte de estudantes deve ser regulamentada,
para evitar desvio de finalidade; e que cabe ao município estabelecer se o serviço será prestado de forma gratuita ou
onerosa, bem como os critérios para a concessão do benefício, observadas as disponibilidades financeiras.

Rnalmente, o relator sustentou que, caso haja cobrança pelo uso transporte, o valor poderá ser instituído por melo de
decreto ou outro ato infraiegal, por não se tratar de espécie tributária e não se sujeitar ao princípio da legalidade
estrita.

Os conselheiros aprovaram o voto do relator, por unanimidade, na sessão do Tribunal Pleno de 4 de dezembro. O
Acórdão n® 3852/19 - Tribunal Pleno foi vtículado, em 19 de dezembro, na edição n® 2.21Q rio DíÂtio Eletrônico do
TCE-PR. disponível no portal www.tce.Dr.Qov.br.

Serviço

Processo n®; 380316/17

Acórdão n® 3862/19 - Tribunal Pleno

Assunto: Consulta

>^ídade: Munidpio de Andlrá

Interessado: lone Elizabeth Alves Abib

Relator: Conselheiro Ivan Leiis Bonilha

etoria de Comunicação Social

■/PR
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,(HrTiwi!//6OTBMAVÍRUs (coviD-ig) (http://www.saude.gov.BR/coronavirus) ACESSO À INFORMAÇÃO (

Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

(/index.php/programas/caminho-da-escola?view=defauit)

Perguntas freqüentes - Caminho da Escola

1. O que é o programa Caminho da Escola?

É um programa que tem por objetivo à renovação da frota dos veículos {ônibus, embarcações e
bicicletas) utilizados no transporte escolar, como forma de garantir, com qualidade e segurança,
o acesso e a permanência dos alunos nas escolas da rede publica da educação básica,

prioritariamente, residentes na zona rural.

2. Os ônibus do Programa Caminho da Escola podem ser utilizados para transportar
estudantes universitários?

Os ônibus escolares, objeto do Programa Caminho da Escola, poderão ser utilizados para o
transporte de estudantes da zona urbana e da educação superior, conforme regulamentação a
ser expedida pelo ente federativo, desde que não haja prejuízo no transporte dos estudantes
da zona rural, nos termos do artigo 4°, da Resolução/CD/FNDE n° 45, de 20 de novembro de
2013.

3. Como é feita a aquisição dos ôníbus/embarcações/bicicletas escolares?

Pode ser feita da seguinte forma:

1 ® Financiamento junto Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social -BNDES

(exceto para bicicletas);
2® Via assistência financeira, pelo FNDE, no âmbito do Plano de Ações Articuladas (PAR); e

3° Com recursos próprios.

4. Como é realizado o financiamento com o BNDES?

Art. 3° - Os interessados em pleitear o financiamento no Programa com recursos do BNDES

deverão dirigir-se a um dos agentes financeiros credenciados pelo BNDES para entrega dos
documentos mencionados no Capítulo 4 do Manual de Instrução de Pleitos (MIP), publicado
pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) do Ministério da Fazenda, e do Anexo 1 - Termo de
Adesão (FINANCIAMENTO - BNDES) desta Resolução.

https;//www.fnde.gov.br/lndex.php/programas/caminho-da-escola/perguntas-frequentes/item/10771-pf-caminho-da-escola#:--:text=Os ônibus esc.
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.  § 1° - Os documentos do MIP, referidos no caput deste artigo, deverão ser,
obrigatoriamente, analisados pelo agente financeiro escolhido, o qual, ao observar a
conformidade com as exigências da STN, solicitará ao BNDES a aprovação da proposta de
financiamento, nos termos do § 6° do art. 2°, assinando o Pedido de Verificação de Limites
e Condições (Proposta Firme) com o interessado e encaminhando à STN; e, no caso \

ausência ou inadequação de documento, nos termos do MIP, a STN os restituirá,

imediatamente, ao agente financeiro. U

§ 2°-A STN, ao receber a documentação conforme disposto no § 1° do caput, fará
verificação do cumprimento de Limites e Condições nos termos do art 32 da Lei
Complementar n° 101, de 2000, e da Resolução n°43, de 2001, do Senado Federal.

§ 3° - O ente federado cujo cumprimento de limites e condições tiver sido verificado pela
STN, conforme dispõe o art. 32 da Lei Complementar n° 101, de 2000, e a Resolução n°43,
de 2001, do Senado Federal, deverá requerer ao FNDE a adesão por meio do Sistema
Informatizado de Gerenciamento de Adesão a Registro de Preços (SIGARP), disponível no
sítio www.fnde.gov.br, ao pregão eletrônico para registro de preços realizado pelo FNDE,
com vistas à aquisição dos veículos descritos no § 1 ° do art. 2° desta Resolução.

§ 4° - Os documentos que atestam a anuência dos fornecedores e do FNDE para a
concretização das vendas serão disponibilizados no SIGARP aos interessados que a STN
tiver verificado o cumprimento de Limites e Condições conforme dispõe o art. 32 da Lei
Complementam® 101, de 2000, e a Resolução n° 43, de 2001, do Senado Federal.

§ 5° - De posse do documento de anuência, o interessado deverá dirigir-se ao respectivo
agente financeiro, que encaminhará o pedido de financiamento ao BNDES.

§ 6° - Analisado o pedido, o BNDES comunicará a aprovação ao agente financeiro.

§ 7® - O agente financeiro contratará a(s) operação(ões) de financiamento com o
interessado, com vistas ao recebimento do(s) bem{ns).

§ 8° - Os veículos encomendados serão entregues pelos fornecedores no endereço
indicado por cada interessado, ocasião em que deverá ser assinado o comprovante de
entrega do(s) bem(ns).

§ 9° De posse das notas fiscais, o agente financeiro deverá solicitar os recursos ao BNDES
em até 180 (cento e oitenta) dias após a aprovação da operação

5. Os fornecedores receberão o dinheiro integralmente, quando o ente federado realizar
um financiamento com o BNDES?

Art.4° Sim, receberão após a comprovação da efetiva entrega do veículo.

6. Como é feita a compra do ônibus com recursos próprios?

Art.7®. O município deverá aderir à Ata de Registro de Preços em vigência no SIGARP - Sistema
de Gerenciamento de Adesão de Registros de Preço, no sítio do FNDE: www.fnde.gov.br e
acompanhar as orientações pelo próprio sistema.

7. É possível utilizar os recursos financeiros provenientes dos rendimentos da aplicação
financeira, objeto do Programa Caminho da Escola?

Sim. Essa autorização é dada apenas para o emplacamento e para a contratação do seguro total
dos veículos adquiridos com base no Termo de Compromisso validado pelo ente federdo, tendo
em vista que os recursos financeiros devem ser aplicados exclusivamente no custeio das ações
constantes do referido Termo, nos termos do artigo 12, parágrafo 7°, da Resolução CD/FNDE n°
14, de 2012, disponível em www.fnde.gov.br, clicar em "Legislação". É preciso frisar que essa
autorização é dada no momento em que o ente federado faça a reformulação dentro vigência
da exucuçâo do citado Termo de Compromisso.

https://www.fnde.gov.br/index.php/programas/caminho-da-escola/perguntas-frequentes/item/10771-pf-caminho-da-escola#:~:text=Os Ônibus esc.
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8. ̂  necessário prestar contas dos recursos recebidos do FNDE?

Sim e deve ser enviada por melo do Sistema de Gestão de Prestação de Contas (Sigpc^f
disponível em www.fnde.gov.br > Sistemas > SIGPC - Contas Online.

9. Tem uma data para enviar a prestação de contas?

Sim, no prazo máximo de 50 (sessenta) dias após o encerramento da vigência do Ternwií

Compromisso ou de sua rescisão ou da conclusão da execução das ações, o que ocorrer
primeiro.

10. Onde estão disponíveis os valores e os modelos dos ônibus?

Na área de Compras Governamentais f/acoes/compras-povernamentais) do Portal FNDE.

https://www.fnde.gov.brflndex.php/programas/caminho-da-escola/perguntas-frequentes/ltem/10771-pf-camlnho-da-escola#:-:text=Os ônibus esc... 3/3



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO 266/2021-PMB Bandeirantes-PR, 28 de dezembrcTae 2021.

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL- /2022

DESPACHO: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que
cértificar-se da regular dotação orçamentária e disponibilidade de recursos para tal
finalidade, devendo quanto a isso manifestar - se o Departamento de Contabilidade.
Informamos que, para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITÁRIO, DIÁRIO DE
ESTUDANTES DE BANDEI RANTES-PR Á JACAREZINHO-PR, BANDEIRANTES-
PR A ASSIS-SP E BANDEIRANTES-PR Á CORNÉLIO PROCÓPIO-PR IDA E
VOLTA EM DIAS ÚTES NO PERÍODO NOTURNO, importa em R$ 765.440,00 -
(Setecentos e Sessenta e Cinco Mil, Quatrocentos e Quarenta Reais).

Colha-se manifestação

CIBELE G1

regoeira

Rua ht'j RjilacI IVüiivr n" 1457 - CEP 86.3f)0-000 - e-inail: Ikíiacüoa banddrantvs.jir.Kov.hr - Tel; (45) 3542-1525 E.ax 3542-3322 c CNIM 76.235.753/01)01-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PAR AN A

PROTOCOLO NUMERO 266/2021-PMB Bandeiraiites-PR. 28 de dezembKÍ^de 2021.

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL- /2022 -PMB

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
UNIVERSITÃRIO, DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR Ã JACAREZINHO-PR,
BANDEIRANTES-PR A ASSIS-SP E BANDEIRANTES-PR Ã CORNÉLIO PROCÓPIO-PR IDA E
VOLTA EM DIAS ÚTES NO PERÍODO NOTURNO.
Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a
disponibilidade orçamentáiia para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes,
Estado do Paraná.

1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas
com suas receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma
arrecadação que disponibilizará recursos para a licitação.
2 - Mas. no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação
do saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a
devida verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

Dotações

Exercício da Conta da

despesa despesa
Funclònat programática

03.005.12.361.1219.6032

Grupo da fonte

103 3390390000 Do Exercício

2021 1610 03.005.12.361.1241.6033 | 104 | 3390390000 | Do Exercício
3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois
seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.
4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.
Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os
recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

baulj4/r^uerto Xavier
Diretor da Contabilidade

CRC-PR-043244/0-0

Rua Frei Ratael Proncr n" 1457 - CEP 86.360-000 - c-inail; licitacao'(i;bancÍcirantcs.pr.gDv.l>r - Tel; (4.3) 3542-4525 - Fa-x 3542-3322 e CNPJ 76.235 75.3/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

PROTOCOLO NÚMERO 266/2021-PMB Bandeirantes-PR, 28 de dezemijro de 2021.

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL- /2022 -PMB

PARECER FINANCEIRO

■ Ip ;pONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
^ UNIVERSITÁRIO, DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR Á JACAREZINHO-PR,

BANDEIRANTES-PR A ASSIS-SP E BANDEIRANTES-PR À CORNÉLIO PROCÓPIO-PR IDA E
VOLTA EM DIAS ÚTES NO PERÍODO NOTURNO.

VALOR ESTIMADO: R$ 765.440,00 - (Setecentos e Sessenta e Cinco Mil,
Quatrocentos e Quarenta Reais).

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:

()^ Há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e
parâmetros da Lei 8666/93 e 10520/2002 para o exercício de 2021, no montante de
R$ 765.440,00 - (Setecentos e Sessenta e Cinco Mil, Quatrocentos e Quarenta Reais).,

conforme dotações especificadas no parecer contábil de 28 de dezembro de 2021.

{  ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

" Para fazer face as despesas acima solicitadas utiliza-se á seguinte forma de pagamento fonte de recursos:
( ) à vista,

à prazo.

Origem de Recursos: Ã
( ) Próprios. j
( ) Vinculados à convênios. // ^

JOSE ROZ^ALDOjíE OLIVEIRA SILVA
/ Secretário da Fazenda

Rira Frei Rafael Ptonw n'' l457 - CEP 86.3604)00-e-inail; licilacaoWhandeiranles.pr.Kfiv.br - Tel; (4.^) 3542-4525 - Pax 3542-3.422 eCNPJ 76.235.75.3/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDElRAWfES

ESTADO DO PARANA

PROTOCOLO NUMERO 266/2021 -PMB Bandeirantes-PR, 18 de janeiro de 2022

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL- /2022 -PMB

Prezado Senhor

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de Licitação tendo como
objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA OPEIMÇÃO DE TRANSPORTE
ESCOLAR UNIVERSITÁRIO, DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDElRANTES-PR À
jgACAREZINHO-PR, BANDEIRANTES-PR A ASSIS-SP E BANDEIRANTES-PR À
CORNÉLIO PROCÓPIO-PR IDA E VOLTA EM DIAS ÚTES NO PERÍODO NOTURNO,

modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° -PMB e respectiva minuta de
Contrato, para os fins previstos no parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93.
Os itens não serão divididos, uma vez que se trata de serviços indivisíveis.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta estima e
distinta consideração.

Atenciosamente,

CIBELE ^DA SILVA
regoeira

À Assessoria .lurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Ralael Proner n" 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

Kiia l-rei Kiifaul l>totici ii" N57 Chi' 80.3W)-000 c-mail: iicitacnnà bnndcirantcs.pr.gov.br Tel; (43) 3542-4525 - I"ax 3542-3332 eCNPJ 76 235 753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA 1.501/2021

Súmula: Designa Pregoeiros e compõe Equipe de

Apoio para atuarem em licitações na modalidade
de pregão no âmbito da Prefeitura do Município
de Bandeirantes (PR),

jAELSON RÂMALHO MATTÃ, Prefeito Municipal

de Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais, e nos termos da Lei

Federal n° 10.520/2002, e Decretos Municipais

n-^s 2.488/2007 e 2.489/2007,

RESOLVE

ArL 1- - Designar para atuarem como Pregoeiros
durante o exercício de 2021, em licitações de pregões, no âmbito da Prefeitura do
Município de Bandeirantes, os seguintes servidores:

> JOYCE FERREIRA DA SILVA, portadora da Carteira de Identidade RG n-
108322918/SSP/PR, inscrita no CPF sob n^ 065.535.889-70;

> MARCOS DE MORAES, portador da Carteira de Identidade RG n° 3.427.088-
O/SSP/PR, inscrito no CPF sob 590.505.609-97;

^ CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA, portadora da Carteira de Identidade RG
n° 7.669.093-0/SSP/PR, inscrita no CPF sob n'' 004.594.549-78 e

Parágrafo Único - O Edital indicará, em cada
ceitame licitatório, o pregoeiro e seu substituto, atuando o outro como membro da
Equipe de Apoio.

Art. 2° - Ficam designados para atuarem como
membros da Equipe de Apoio em licitações na modalidade de pregão, no âmbito da
Prefeitura Municipal de Bandeirantes (PR), os seguintes servidores:

> PAULO ROBERTO XAVIER, portador da Caiteira de Identidade RG n° 5.089.445-
2/SSP/PR, inscrita no CPF sob n° 702.614.159-72;

> ANTONlO DONIZETE DA SILVA, portador da Carteira de Identidade RG n°
1.713.550-3/SSP/PR. inscrita no CPF sob n° 367.651.559-53;

Rioi I-rci Wafaiíl n' 1457 Cniso» UcH.tul 281 CEl' jy Ha)J!S.I2-1525 - lax -«42.J322 eCNJ'Í 76 2.Í5.75.Í OiXjWí!
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ES TADO DO PARANÁ

> JULIANA CARVALHO PEREIRA^ portadora da Carteira de Identidade RG
6.332.786-2/SSP/PR, inscrita no CPF sob 048.111.449-10;

> FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA, portadora da Carteira de Identidade RG
9.785.225-1/SSP/PR, inscrita no CPF sob n° 006.228.379-83; e

> JOSÉ CELESTINO FONTOLAN portador da Carteira de Identidade RG n°
18a425-7/SSP/PR. inscrito no CPF sob n° 305.411079-68;

Parágrafo Único - Os pregoeiros e Equipe de
Apoio atuarão na modalidade de Pregão Presencial e Eletrônico.

ArL 3° - O Edital indicará os membros da Equipe

de Apoio para atuarem no certame, com um mínimo de três integrantes.

Art 4® - Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,

Estado do Paraná, em 05 de janeiro de 2021.

Jaelsm Ramalho Matta
Prefeito Municipal

Rua KreiKftliiel US7 -Cuisuhwínl2*1 ChRWi_tóO-í»0 Td i4S>,i542-í525 rftx35-J2.3322 Q«JNPn6.235 75.3Ui)OI-í1í
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MINUTA DO EDITAL
'30

PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2022-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 266/2021 - PMB

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ torna público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do
tipo menor preço POR ITEM, regido pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002,
subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei complementar n° 123 de 14 de
dezembro de 2006, suas alterações, bem como o Decreto Municipal n° 2.488/2007, de 09 de maio de
2007 cujas propostas deverão ser entregues nos termos estipulados neste Edital e seus Anexos.

A ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO, devidamente
lacrados e protocolados, poderá ser feita até o dia XX/XX/2022 até às 09h00min (horário de Brasília),
junto à Seção de Protocolo do município de Bandeirantes, situada na Rua Frei Rafael Proner, n° 1.457-
Centro - CEP 86.360-000 - Bandeirantes - PR, e após data e horário estipulados não serão mais
recebidos.

A ABERTURA DA PRESENTE LICITAÇÃO dar-se-á em sessão pública, a ser realizada no
dia XX/XX/2022, às 09h00min (horário de Brasília), de acordo com a legislação vigente mencionada
no preâmbulo deste Edital.

Este pregão será conduzido pelo Pregoeira o Sra. Cibele Gusmão F. da Silva e equipe de apoio
os Srs. José Mareio Urbano e José Celestino Fontolan, designados através da Portaria n® 1.542/2022 de
04/01/2022.

Este edital e seus anexos encontram-se á disposição dos interessados junto á Seção de Licitação
do Município de Bandeirantes, em horário comercial ou pelo sitio eletrônico da mesma
www.bandcirimtes.nr.gov.br

I

LmmMm .

1.1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE
ESCOLAR UNIVERSITÁRIO, DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR À
JACAREZINHO-PR, BANDEIRANTES-PR A ASSIS-SP E BANDEIRANTES-PR À
CORNÉLIO PROCÓPIO-PR IDA E VOLTA EM DIAS ÚTES NO PERÍODO NOTURNO, com
prazo de execução de 12 meses e vigência 13 meses a contar da data da assinatura do Contrato
Administrativo, nos termos da Lei Federal n® 8.666/93, podendo ser prorrogado por iguais períodos.
1.2 O limite máximo de preço global para este pregão é o de R$ 765.440,00 (setecentos e sessenta e cinco
mil, quatrocentos e quarenta reais).

2. CONSXITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE

2.1. Modelo declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente
I edital, (Anexo I);

Rua Frei Rafael Ih^oncr n" 1457 - CEP 86.360-000 -e-mail: ]icitacao@banücirantcs.pi'.gov.br - Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/ÜOOI-4S
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2.2. Modelo declaração de Idoneidade que a empresa não está impedida de licitar ou contratar com a
Administração Pública e que não possui empregados menores de 18 anos nas condições vedadas pela
legislação, (Anexo II);

2.3. Modelo carta credenciamento, (Anexo III);
2.4. Modelo padrão de Proposta de Preços, (Anexo FV);
2.5. Modelo declaração de Banco, (Anexo V);
2.6. Modelo Minuta de Contrato, (Anexo VIII);
2.7. Modelo Extrato de Contrato, (Anexo XI);
2.8. Manual de Procedimento de Proposta Eletrônica, (Anexo X);

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências deste Edital e
seus anexos.

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de:
a) empresas que não atenderem às condições deste Edital;
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham sido

declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
municípios e nas respectivas entidades da Administração Indireta, ou tenham sido suspensas de
participar de licitação e impedidas de contratar com os municípios consorciados;

c) empresas reimidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
d) pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for dirigente ou servidores pertencentes à

Administração Pública de Bandeirantes -PR,

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos através do fone (43) 3542-4525-Ramal 224 ou
' pelo e-mail Iicitacao@bandeirantes.pr.üov.br.

4.2. Para impugnações do ato convocatório do Pregão Presencial, esta deverá ser feita em até 2 (dois)
dias úteis antes da data fixada para recebimento da proposta e somente será aceito através de
protocolo do pedido junto ao setor de Protocolo do MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sendo
vedado o envio desta por e-mail ou correios, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o requerimento no
prazo de 24 horas.

4.1.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame.
4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o licitante que

não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do Pregão
Presenciai, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório.

5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO í-1 i 'v.úi.

5.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o Pregoeiro, para proceder ao
respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar do procedimento
licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.

Rua 1-rci R.irael Proner n° 1457 - CEP 86.360-000 -e-inail: licilacaoíí^kanilviraiiiiis.pr.gov.br - Tcl; {43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235,753/0001-48
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5.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a iníefvir nas fases
• do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua
representada.

5.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na impossibilidade
interveniência nas fases do procedimento licitatório, inclusive formulação de lances.

5.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) tratando-se de representante legal da empresa, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento

de registro comercial, registrado na Jxmta Comercial ou órgão competente, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidora (com cópias
autenticadas ou apresentação dos originais para conferência);

b) tratando-se de simples procurador (outro representante que não seja o representante legal da
empresa), deve ser apresentado CREDENCIAMENTO, com reconliecimento de firma por parte da
empresa que o está firmando, NO QUAL CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS PARA
FORMULAR LANCES, NEGOCIAR PREÇO, INTERPOR RECURSOS E DESISTIR DE SUA
INTERPOSIÇÂO E PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS PERTINENTES AO CERTAME,
acompanhado do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial,
registrado na Junta Comercial ou órgão competente, que comprove os poderes do mandante para a
outorga (com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para conferência).

5.5 O representante legal e/ou o simples representante deverão identificar-se exibindo documento oficial
de identificação que contenha foto.

5.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da sessão do Pregão; no
caso de cópias, estas devem estar autenticadas por tabelião ou serem autenticadas pelo Pregoeiro
ou membro da sua Equipe de Apoio.

5.7. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente credenciado.
5.8. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.
Obs. Se a proponente não apresentar representante legal devidamente credenciado, deverá mesmo
assim enviar documentação da pessoa jurídica (Ex. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor e última alteração contratual e no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores para credenciamento. (Fora dos envelopes 01
Proposta de Preços e 02 Documentos de Habilitação), em envelope destinado para documentos de
credenciamento, também inclusos documentos exigidos no item 6.1 e 6.2.

6. DA APRESENTAÇÃO DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇO
EHABIUTAÇÃO ■ ■ -■ \ :ça,. . ■

6.1. No dia, hora (hora de Brasília/DF) no local designado no preâmbulo deste edital, na presença dos
interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o Pregoeiro, que
dirigirá os trabalhos, após abertura da reunião, receberá os documentos abaixo relacionados, sendo
registrados em ata os nomes dos licitantes;

6.1.1. Declaração dando ciência de que cumpre os requisitos de habilitação para o presente certame
licitatório, conforme Modelo declaração constante no ANEXO I próprio deste Edital, diretamente ao
Pregoeiro (apresentação obrigatória fora do envelope junto ao credenciamento);

6.1.1.1 A não apresentação desta declaração implicará no impedimento do interessado em apresentar
lances verbais, nesta licitação;
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6.1.2. Certidão expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da empresa no caso de empresa
enquadrada no sistema de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou
microempreendedor individual (MEI), apresentar diretamente ao Pregoeiro (apresentação
obrigatória fora do envelope junto ao credenciamento);

6.1.2.1.A não apresentação desta Certidão implicará no impedimento do interessado em obter os
benefícios da Lei Complementar 123 de 14 dezembro de 2006, nesta licitação;

6.1.3. em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preço (Envelope
. n° 1) e Habilitação (Envelope n" 2);

6.2. Aberta a sessão não mais serão admitidos novos licitantes.

6.2.1 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e Habilitação deverão ser entregues
separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante,
o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preço" e
"Documentos de Habilitação"), na forma das alíneas "a" e "b" a seguir;

a) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço:

Edital n.° XX/2022 - PMB

PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 01 - PROPOSTA DE PREÇO
Proponente:
Endereço:
Fone/Fax:

CNPJ:

b)'envelope contendo os Documentos de Habilitação:
Edital n.° XX/2022 - PMB

PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDElRANTES-PR
Envelope 02 — HABILITAÇÃO
Proponente:
Endereço:
Fone/Fax:

CNPJ:

6.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em
original, ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou publicação em
órgão da imprensa oficial; no caso de cópias, devem estar acompanhadas dos originais para conferência,
na sessão, pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio.
6.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias
em fax-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos
apenas como forma de ilustração das Propostas de Preço.
6.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial
do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente.
6.6. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em
língua estrangeira, deverão ser traduzidos para o idioma oficial do Brasil.
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6.7. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - indicado nos documentos da Proposta
de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente fornecer o
objeto da presente licitação.
6.8. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

7. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL -ENVELOPE "1"

7.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope fechado, identificado como
Envelope "1".
7.2. A proposta para o item licitado deverá ser apresentada em uma via datilografada/digitada, com a
indicação do preço unitário e total do item devidamente datada, rubricada as suas folhas e assinada por
representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverá conter, além de outras
informações de livre disposição, o seguinte:
a) designação do número desta licitação;
b) conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data de abertura, sendo que, na
falta de tal informação, será considerado proposto o prazo citado nesta alínea;
c) declaração, no corpo da proposta, ou em escrito à parte, ou com expressa referência de submissão da
proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser
ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação
do objeto da licitação; a Prefeitura Municipal não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao
ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados;
d) os serviços serão prestados em até 01 (um) dia contados da autorização (solicitação), ou conforme
necessidade prazos estipulados formalmente pela Secretaria de Educação;
7.3. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação
dos custos.

7.4.A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das licitantes
proponentes às condições deste edital.
7.5. Nos preços cotados, já deverão estar inclusas todas as despesas como frete, itnpostos, setiuros (vida
e terceiros) e todos os demais encargos necessários aos serviços prestados para Preíéitura dc
Bandeirantes-PR.

7.6. As propostas devem ser apresentadas em moeda corrente nacional, limitada a 02 (duas) casas após a
vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e a Equipe de Apoio, sem
arredondamento.

7.7. Ficam vedadas:

a) A subcontratação total do objeto pela CONTRATADA a outra empresa;
b) A cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato.
7.8. Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham condições;
b) Apresentem valores manifestamente excessivos superior(es) ao(s) valor(es) máximo(s) para o(s)

item(s) e total(Ís) do edital ou manifestamente inexequíveis;
c) Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o julgamento.

OE HABILITAÇÃO -ENyp.OPE."-2" .: ;
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8.1. As licitantes deverão apresentar no envelope "2" - "Documentos de Habilitação", documentos que
demonstram atendimento às exigências indicadas neste item.
8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de
eleição de seus atuais administradores; quanto a esta exigência, observa-se que:

1) a apresentação de alteração contratual vigente, na qual esteja consolidado todo o contrato social,
substitui o contrato originário e todas as demais alterações;

2) é necessária, caso não seja a via original, a autenticação, por cartório ou servidor, em todas as folhas
do contrato social e alterações (ou consolidação) apresentados;

b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir;

OBS: Não haverá necessidade da apresentação da documentação acima no envelope 02
HABILITAÇÃO, caso tenha sido apresentada no início do certame (credenciamento).
d) Declaração emitida pelo próprio proponente, de acordo cora o modelo constante no ANEXO II,
contendo as seguintes informações;
1) que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta ou

Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, na forma do inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93;
2) de que a empresa não possui empregados menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem emprega menores de 16 anos conforme inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição
Federativa do Brasil;

8.3. REGULARIDADE FISCAL:

a) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF, expedido pela Caixa
Econômica Federal;

b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;
c) Prova de regularidade com as fazendas:
1) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos emitida pela Secretaria Municipal

de Fazenda da sede da empresa;
2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal expedida pela Secretaria

Estadual de Fazenda da sede da empresa;
3) Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais - INSS, expedida pela
Receita Federal do Brasil;

d) Comprovação de autorização de funcionamento da empresa através de alvará municipal, expedido
pela Prefeitura Municipal da sede da empresa;

e) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ,
expedido pela Receita Federal do Brasil;

f) Comprovante de Inscrição Cadastral no Cadastro de Contribuintes da Secretaria de Estado da
Fazenda da sede da empresa (Ex. Paraná - CICAD, São Paulo - CADESP, etc.);

g) Cópia do certificado de registro e licenciamento do veículo - CRLV;
h) Documento de habilitação do motorista, na categoria "D" ou acima;
i) Apólice de seguro de responsabilidade civil da empresa, em vigor, com valor atualizado, constando a
placa de cada veículo;
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j) Laudo de Inspeção Técnica - LIT - autenticado (constando o proprietário do veículo de acordo com
CRLV);
8.4. REGULARIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA:
a) Certidão de falência e concordata;
8.5. DEMAIS DOCUMENTOS:

a) Declaração informando a instituição financeira (Banco), onde a empresa mantém conta
(corrente/poupança), com os seguintes dados: nome e número do Banco, número da agência, número
e dígito da conta, data de abertura da conta, nome do correntista e cidade.

8.6. Serão aceitas as Certidões, em original, obtidas pela internei^ dentro do prazo de validade,
sujeitando-as a verificações, caso necessário.
8.7. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original ou

por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente, e não serão
devolvidos, bem como cópia simples dos documentos, desde que o original seja apresentado para
autenticação ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, no momento da abertura do mesmo.

8.8. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de habilitação que não
tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na
inabilitação do licitante,

8.9. Considerar-se-ão como não apresentados, aqueles constantes no envelope "Habilitação" obtidos por
cópia simples, quando não oferecidos os originais para a devida autenticação pelo Pregoeiro e Equipe
de Apoio.

8.10. As CERTIDÕES que NÃO contiverem prazos de validade serão aceitas até 90 (noventa) dias após
a sua emissão

8.11. Assegura-se às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação:
1) a apresentação de documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal mesmo

que esta apresente alguma restrição;
2) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período desde que apresentado justificativa

plausível e aceita pela administração, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante
for declarada a vencedora do certame (momento imediatamente posterior à fase de habilitação), para
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa, caso a documentação de
regularidade fiscal exigida nos editais contenha alguma restrição;

8.12. A não-regularização da documentação no prazo previsto na alínea no item 7.10. número "2"
implicará decadência do direito à contratação conforme art. 43 § 2° da Lei Complementai* n° 123 de
14 dezembro de 2006, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666. de 21 de
iunho de 1993. sendo facultado à Prefeitura Municipal convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.1. No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador
proceder ao respectivo credenciamento, COMPROVANDO possuir os necessários poderes para
formulação de propostas verbais (lance) e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

9.2. Aberta a sessão, os representantes legais entregarão ao Pregoeiro declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o inciso VII do art. 4° da Lei
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, conforme modelo (ANEXO I), e, em envelopes separados, a
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proposta comercial e a documentação de habilitação e, se for o caso, a Certidão Simplificada da Junta
Comercial da unidade federada da sede do proponente.

9.3. O pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes "1" contendo as propostas comerciais, que
deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as quanto à validade e
cumprimento das exigências contidas no edital, classificando as propostas dos licitantes de menor

• preço e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por
cento, relativamente à de menor preço para o objeto licitado de acordo com ANEXO IV.

9.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições
definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de
três, para que os representantes das licitantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os
preços oferecidos nas suas propostas escritas.

9.5. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes das
licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e
decrescentes. Os lances verbais serão feitos para o total do item até o encerramento do julgamento
deste.

9.6. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e as demais, em ordem
decrescente de valor.

9.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, irqplicará na exclusão
da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante,

, para efeito de ordenação das propostas.
9.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor total do item,

inferiores à proposta de menor preço.
9.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de

menor preço e o valor estimado para a contratação.
9.10. Ás microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação será observado:
1) como critério desempate, preferência de contratação, entendendo-se por empate aquelas situações em

que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam de até 5%
(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da
seguinte forma:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu
favor o objeto licitado; nesse caso, após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de
pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de
cinco minutos POR ITEM em situação de empate, sob pena de preclusão;

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea "a"
deste item, será(âo) convocada(s) a(s) remanescente(s) na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo direito, desde que também atendam as exigências solicitadas no item "8".

9.11. No caso de equivalência do valor apresentado pela empresa, microempresa e empresa de pequeno
porte, classificada, no item apresentado na proposta de preços, será seguida a ordem apresentada pelo
sistema eletrônico para apresentação do primeiro lance.

9.12. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

9.13. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de
habilitação do licitante que a tiver formulado, para cada item, para confirmação das suas condições
habilita tórias.
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9.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilita tonas, o Pregoeiro
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
certame.

9.15. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta ou vantagem
não prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens baseadas nas propostas das
demais licitantes, obrigando-se, no entanto, a prestar toda e qualquer atividade oferecida em sua
proposta.

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

9.17. 0(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) deverá(âo) ser convocados para assinatura do contrato
administrativo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o encerramento deste Pregão.

9.18. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e
que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes que desejem assiná-la.

9.19. Não será motivo desclassificação simples omissões irrelevantes para o entendimento da proposta,
ou sanáveis, que não causem prejuízo à Administração ou lesem direitos dos demais licitantes.

ÍÕ: da homologação EJFORMAUZAÇÃO da CONTIMTACAÒ J

10.1. o resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para homologação.
10.2. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatórip, a Prefeitura Municipal

convocará o vencedor para assinar, na sede da Prefeitura, o Contrato Administrativo, no prazo de
cinco dias contados do comunicado oficial, sendo que os preços ficarão mantidos pelo prazo da
validade do contrato.

10.3. É facultado ao MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, quando o convocado não comparecer no
prazo estipulado no subitem anterior, ou, ainda, recusar-se, injustificadamente, a entregar e cumprir
com sua proposta vencedora, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação.

10.4. A contratação pretendida deverá ser executada em estrita conformidade com as
prescrições deste edital e seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis.

10.5. Os preços contratados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do custo,
comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os
preços cotados se for o caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei Federal n® 8.666, de 21
de junho de 1993.

10.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência
de disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada
repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme
o caso.

10.7. Constatada a necessidade do objeto, a Prefeitura Municipal procederá à emissão de autorização
(solicitação) dos serviços ou outro instrumento equivalente em nome do licitante, observando-se as
condições estabelecidas neste edital, seus anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante
vencedor, relacionando-se o serviço pretendido e suas quantidades, bem como os respectivos preços
propostos, devendo a entrega ser efetuada nas condições previstas; quando da execução do objeto por
parte da empresa CONTRATADA, bem como a emissão da nota fiscal em favor do
CONTRATANTE.
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10.8. O não fornecimento dos serviços no prazo estabelecido implicará na decadênciajiefaireito do
contratado a receber os pagamentos, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666,
de 21 de junho de 1993.

11.1. A licitante convocado, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injustificadamente a proceder à prestar os serviços, apresentar pendências junto aos cadastros da
Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a
entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 05 cinco anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da
proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações legais.

11.2. Fica facultado à Prefeitura Municipal, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do
edital será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena
de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a multa
poderá ser aplicada a cada novo período de 30 dias de atraso e sob pena de ser declara inidônea.

11.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão Presencial, a Administração da Prefeitura
Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

11.3.1. Advertência;
11.3.2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em

desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o
valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez
comunicada oficialmente;

11.3.3. A multa a que alude este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

11.3.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda, quando
for o caso, cobrada judicialmente.

11.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a
Administração da Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no subitem anterior.

11.3.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

11.4. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades
tratadas na condição anterior:

11.5. Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital.
11.6. Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
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11.7. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber^^ demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.® 8.666/93.

11.8. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração da Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

11.9. As sanções de advertência e impedimento de contratar com a Administração do MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

11.9.1. A recusa sem motivo justificado do(s) convocado(s) em aceitar ou retirar a Nota de Empenho
dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a
as penalidades aludidas no Item 11.1 deste Edital.

11.9.2. As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas no
Capítulo rV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fática ocorrida.

12.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá a partir das seguintes
dotações orçamentárias:
Dotações
Exe^ciciò' Ç6n'ta'"â'a' Fuhcionáf programáííca ' ' / Font&de Natureza\^^^^Fonfé'de Natureza'dá: GVüpò/dá^f^

^  recurs

03.005.12.361.1219.6032

03.005.12.361.1241.6033

o''^' despesa^' ̂
^  ' .. .1. ■.£-•>.-if-

103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

13.1. O valor devido ao Contratado em relação aos valores unitários serão pagos em até 30 dias e os
valores parcelados serão pagos mensalmente somente com apresentação da respectiva Nota Fiscal
Eletrônica devidamente atestada pelo(s) fiscal(is) do Contrato, caso não haja irregularidades pendentes
de saneamento por parte da contratada. Se houver, o prazo acima mencionado somente começará a
correr após a devida regularização.
13.2. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa aquela será
devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresentação do
documento fiscal, não acarretando qualquer penalidade, ônus ou correção para a Município de
Bandeirantes-PR.
13.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante, enquanto pendente de liquidação,qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude penalidade ou inadimplência contratual.
13.4. Em caso de prorrogação do prazo de vigência do contrato a licitante poderá requerer reajuste
contratual, e na hipótese de subsequentes prorrogações, os reajustes serão permitidos somente após um
ano da data do último reajuste concedido.
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13.5. Os reajustes serão precedidos de solicitação da licitante, acompanhada demonstração analítica, da
alteração dos custos, por meio de apresentação de justificativa que flmdamente a solicitação do referido
reajuste.
13.6. Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na
forma de avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou por outros serviços da
mesma natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, diretamente na conta bancária (corrente
ou poupança) do licitante, vedada a emissão de boleto bancário.
13.7. Todos os pagamentos serão refletidos os descontos dos impostos de ISS, IRRP ou IRPJ.

qbjetqjd4

14.1. Constatada a necessidade dos serviços, o Departamento de Compras da Prefeitura Municipal,
relacionará o serviço e sua quantidade, bem como o respectivo preço registrado, e fará a solicitação do
mesmo ao licitante vencedor;

14.2. Os serviços deverão ser executados de forma imediata após solicitação do Departamento de
Compras do Município de Bandeirantes-PR;
14.3. Na execução dos serviços, os mesmos serão vistoriados, verificando sua eficácia, se atendem às
especificações solicitadas no ANEXO IV do Edital XX/2()22 - PMB, e a qualidade do serviço prestado,
caso estiver em desacordo com as especificações, será rejeitado;
14.4. No caso de rejeição, o licitante deverá providenciar a imediata regularização, sob pena de ser
aplicada a multa estabelecida no subitem 11.2, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da
operação de manutenção, deslocamento; neste caso o Município de Bandeirantes-PR não se
responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais.
14.5. A não entrega dos serviços no prazo previsto, implicará na aplicação das penas previstas no Item
11 deste Edital.

15.1. O Município de Bandeirantes-PR, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente
justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua nulidade
por motivo de ilegalidade, mediante despacho Rmdamentado.
15.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual.
15.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do
procedimento licitatório.

16.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediatamente e motivadamente a
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentação das razões do
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contraiTazões em igual
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos.

16.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
16.3. A petição poderá ser feita na sessão, e, se oral, será reduzida a termo em ata.
16.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de
recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.
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16.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da^Ji<maçâo ao
licitante vencedor.

16.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será notificado para
fornecimento definido neste edital.

17.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou autoridade competente,
observados os preceitos de direito público e as disposições das Leis Federais n°s 10.520/07 e 8.666/93,
além da Lei Complementar 123/06.

18.1. O período de execução do objeto será de até 12 (doze mêses), podendo ser prorrogado nos termos
dos art. 57, inciso II da Lei de Licitações, por iguais e sucessivos períodos.
18.2. Caso seja o contrato prorrogado e sua execução exceda os 12 (doze) meses, os preços poderão ser
revisados segundo índice IGP-M.
18.3. O período de vigência do contrato será de 13 (treze mêses), contados da data de sua assinatoa,
podendo ser prorrogado, nos termos dos art. 57, inciso n da Lei de Licitações, por iguais e sucessivos
períodos.

Í9-l)XfÜÍBMGÀÇÕÊS^ - '

19.1. Comunicar à licitante qualquer falha e/ou irregularidade na execução dos serviços.
19.2. Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

19.3. Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação. .
19.4. Prestar os esclarecimentos necessários à contratada, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto.
19.5. Efetuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital.
19.6 O Município de Bandeirantes-PR, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações
complementares.
19.7 A licitante deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes
relativos ao objeto proposto.
19.8 Ainda quando do fornecimento do objeto, a(s) Nota(s) Fiscal(is) da(s) empresa(s) contratada(s),
deverá(ão) estar com o CNPJ e Razão Social rigorosamente iguais aos apresentados nos documentos de
Habilitação.
19.9. Não será aceito, sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena desclassificação da empresa vencedora.
19.10. Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da contratada o fiel
cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
19.11. Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
19.12. Rejeitar no todo, os serviços que a licitante vencedora executar fora das especificações do edital
pregão presencial n° XX/2022 - PMB.
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20.1. Entregar os serviços dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações exigidas e
constantes da proposta de preços apresentada;
20.2. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos serviços ou a outros bens de propriedade
do Município de Bandeirantes-PR-, quando esses tenham sido ocasionados pelo licitante vencedor na
execução do objeto;
20.3. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pelo licitante vencedor
na execução dos serviços; ^ ^
20.4. Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o serviço efetuado,
serão aplicados ao fornecedor sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
20.5. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato firmado;

20.6 A contratada deverá manter as mesmas condições habilita tórias, em especial, no que se refere à
regularidade junto à Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do
Trabalho mediante apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto,
para a emissão de pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
20.7 A contratada obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.8. Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato.

21 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

21.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontrataçâo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
21.2 Para os propósitos desta cláusula, defmem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dai", receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática colusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

e) "Prática obstrutiva": (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste Edital; (II) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
21.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
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contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimenttfaa empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, coiusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
21.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor concorda e autoriza que, nas
hipóteses de o contrato ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos,
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

22.1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
22.2. Reserva-se ao Pregoeiro a aos membros da Equipe de Apoio o direito de solicitar, em qualquer
época ou oportunidade, informações complementares.
22.3. No interesse do MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR sem que caiba aos participantes qualquer
reclamação ou indenização, poderá ser:
a) adiada a data da abertura desta licitação;
b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.
22.4. Não se permitirá a qualquer dos licitantes solicitar a retirada de envelopes ou cancelamento de
propostas após a sua entrega.
22.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante,
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante
a realização da sessão pública de Pregão.
22.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessadòs, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e
a segurança da contratação.
22.7. Quanto aos textos, as declarações anexas a este edital são modelos exemplificativos, exigindo-se
expressamente, todavia, que o licitante se faça identificar corretamente nelas com sua razão social,
CNPJ e nome do representante legal quando proceder com a assinatura de cada uma delas, sob pena de
inabilitação expressa.

22 - ÃRBÍfi^Ü^NTO E FÕRÒ

22.1. As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro
da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná,

Bandeirantes-pXV^X de mNElRO de 2022.

pLEBEft^TlStA
Secretário dèAdmiitótração
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DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n° XX/2022-PMB

(Razão Social do LICITANTE) , inscrita no CNPJ sob o n°
, sediada na (endereço completo), declara, sob

as penas da Lei, para os fms requeridos no inciso Vil, do artigo 4° da Lei n° 10.520 de
17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no

presente edital.

de 2022.

{assinatura do responsável legal, Razão social. Nome, Cargo, n°RGe CPF)
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DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n° XX/2022

(Razão Social do LICITANTE), Inscrita no CNPJ sob o n°
sediada na (endereço completo) , declara, sob as penas da

Lei, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório,

sob a modalidade Pregão Presencial EDITAL N.® XX/2022, instaurado pelo

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR - PR:

• Que não fomos declarados inidôneos para licitai* ou contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

• Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

de 2022.

ol.

{assinalura do responsável legal, Razão social, Nome, Cargo, n° RGeCPF)

Rua I-rei Rafac! Proner n" 1457 - CEP 86.360-000 - e-maíl; licUacao@baii(JciraiHcs.pr.gov.br - Tcl: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48



^miiMHTES

ESTADO DO PARANÁ

.^ilANEXÍ

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

'  . > i^râí
l r-

Pelo presente, credenciamos o (a) Sr portador (a) da Cédula de

Identidade sob o n° (SSP/ ) e CPF sob o n° , a participar do

procedimento licitatório, sob a modalidade de Pregão Presencial n° XX/2022

instaurado pelo MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Na qualidade de representante legal da empresa abaixo referida outorga-se

ao (á) acima credenciado (a), dentre outros poderes, o de Formular Lances, Negociar

Preço, Interpor Recursos e Desistir de sua Interposição.

de 2022.

{assinatura do responsável legal, Razão social, Nome, Cargo, n° RG e CPF)
(Reconhecer Firma)

Ruo Frei Rafael Proner n° 1457 - CEP 86.360-000 - e-mail; licitacaoí^bandcirnnlcs.pr.gov.br - Tel: (43)3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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'm

FORMULÁRIO PADRÃO - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N" XX/2022

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx).
E-MAIL:

Ao Sr.

Pregoeiro

Ref.: Edital do Pregão Presencial n° XX/2022- PMB
Processo administrativo n° 266/2021 - PMB

Prezado Senhor

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S®. nossa proposta de preços relativa à
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
UNIVERSITÁRIO, DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR À JACAREZINHO-
PR, BANDEIRANTES-PR A ASSIS-SP E BANDEIRANTES-PR Ã CORNÉLIO PROCÓPIO-PR
IDA E VOLTA EM DIAS ÚTES NO PERÍODO NOTURNO, pelo menor preço POR ITEM da
licitação em epígrafe:
Lote: 1 - Lote 001 - LINHA JACAREZINHO (PR)

Nome do, produto/serviço Quanti Unidade Preço • Ereçò máximo total J
dade máximo "

24995 LOCAÇAO DE
VEÍCULO ESPÉCIE
PASSAGEIRO TIPO

ÔNIBUS RODOVIÁRIO,
COMBUSTÍVEL
DIESEL, CAPACIDADE
DE PASSAGEIRO NÃO
INFERIOR A 51

LUGARES,
POLTRONAS

RECLINÁVEIS,
POTÉNCIA/CILINDRAD
A NÃO INFERIOR A
310CV. TRUCADO 2X6,
PNEUS RADIAIS 1100 X

22, FREIOS A AR.
CABINE SEPARADA,
BANHEIRO INTERNO,

EQUIPADO

TACÔGRAFO EM DIA

28.000, KM
00

|7,34 205.520,00

Rua Frei Rafeei Proncr n° 1457 - CEP86.360-000-e-mail: Hciíaca(>@ban(lcirantcs.pr.gov.br -Td: (43)3542-4525-Fax 3542-3322 e CNPJ76.235.753/0001-48
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(REGISTRO DE
AFERIMENTO). SOM.
TVEDVD, NÚMERO
EXPRESSO NO

VEÍCULO DO
REGISTRO JUNTO AO

ÓRGÃO
DEPARTAMENTO DE

ESTRADAS DE

RODAGEM-DER DO

PARANÁ E AGENCIA
NACIONAL DE

TRANSPORTES

TERRESTRES-ANTT,
QUE POSSA

SUBMETER A TESTE E

ANÁLISE MECÂNICA A
FIM DE CONSTATAR O

BOM ESTADO DE

CONSERVAÇÃO E
FUNCIONAMENTO

PARA OPERAÇÃO DE
TRANSPORTE

ESCOLAR DIÁRIO DE
ESTUDANTES DE

BANDEIRANTES-PRÃ
JACAREZINHO-PR, IDA
E VOLTA NO PERÍODO
NOTURNO EM DIAS

LETIVOS COM

HORÁRIOS
PREVISTOS DE SAÍDA
18HRS:00MIN E

CHEGADA

24HRS:00MIN.

TOTAL
Lote: 2 - Lote 002 - LINHA ASSIS (SP)

Item ICódigò do Nõmé dapTòduto/serviço Quanti
produto/ser
viço

24996 LOCAÇÃO DE
VEÍCULO ESPÉCIE
PASSAGEIRO TIPO

ÔNIBUS RODOVIÁRIO.
COMBUSTÍVEL
DIESEL. CAPACIDADE
DE PASSAGEIRO NÃO
INFERIOR A 46

LUGARES.
POLTRONAS

RECLINÁVEIS,
POTÉNCIA/CILINDRAD
A NÃO INFERIOR A

40,000, KM

00

205.520,00

Preço máximo tòíâji :
■  ■ ■ ■ í^ ■ .f''

292.800.00

Rua Frei Rafael Proncr n" 1457 - CEP 86.350-000 - e-mail: liciíacao@bandeirantes.pr.gov.br - Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 c CNPJ 76.235.753/0001-48
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TOTAL

Lote: 3 - Lote 003 - LINHA 1 CORNÉLIG PROCÓPIO (PR)
Quanti Unidadè

dade-, ■■ :f." ;

292.800,00

Preço mâximò totál :

1  24997 LOCAÇÃO DE
VEÍCULO ESPÉCIE
PASSAGEIRO TIPO

ÔNIBUS RODOVIÁRIO,

133.560,00

Rua Frei Rafael Proncr n® 1457 - CEP 86.360-000 - c-tnail: liciUcuo^b!indcirantes.pr.gov.br -Tel; (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 c CNPJ 76.235.753/0001-48
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COMBUSTÍVEL
DIESEL, CAPACIDADE
DE PASSAGEIRO NÂO
INFERIOR A 46

LUGARES.
POLTRONAS

RECLINÁVEIS,
POTÊNCIA/CILINDRAD
A NÂO INFERIOR A
310CV, TRUCAD0 2X
6. PNEUS RADIAIS
SEM CÂMARA 295,
FREÍOSAAR. CABINE
SEPARADA.
BANHEIRO INTERNO,
EQUIPADO

TACÓGRAFO EM DIA
(REGISTRO DE
AFERIMENTO). SOM.
TV. DVD E AR
CONDICIONADO,
NUMERO EXPRESSO

NO VEÍCULO DO
REGISTRO JUNTO AO

ÓRGÃO
DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE

RODAGEM - DER DO

PARANÁ E AGENCIA
NACIONAL DE

TRANSPORTES
TERRESTRES-ANTT.

QUE POSSA
SUBMETER A TESTE E

ANÁLISE MECÂNICA A

FIM DE CONSTATAR O
BOM ESTADO DE
CONSERVAÇÃO E
FUNCIONAMENTO

PARA OPERAÇÃO DE
TRANSPORTE

ESCOLAR DIÁRIO DE
ESTUDANTES DE
BANDEIRANTES-PRÀ
CORNÉLIO
PROCÓPIO-SP, IDAE
VOLTA NO PERÍODO
NOTURNO EM DIAS

LETIVOS COM

HORÁRIOS
PREVISTOS DE SAÍDA
18HRS ECHEGADA
24HRS00MIN

TOTAL 133.560,00

Rua Frei Rafael Proncr n"l457- CEP 86.360-000-e-mail: llcilacaü;®bandcinirtcs.pr.gov.br - Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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Lote; 4 - Lote 004 - LINHA 2 CORNÉLIO PROCÓPIO (PR)
ítehi' - Código do Nome do produto/serviço Quanti Unidade . Preço Preço rnáximo total;

produto/ser
viço !

24998

máximo

LOCAÇÃO DE
VEÍCULO ESPÉCIE
PASSAGEIRO TIPO

ÔNIBUS RODOVIÁRIO.
COMBUSTÍVEL
DIESEL, CAPACIDADE
DE PASSAGEIRO NÃO
INFERIOR A 46

LUGARES,
POLTRONAS

RECLINÁVEIS.
POTÉNCIA/CILINDRAD
A NÃO INFERIOR A
310CV, TRUCAD0 2X
6. PNEUS RADIAIS
SEM CÂMARA 295,
FREIOSAAR, CABINE
SEPARADA,

BANHEIRO INTERNO,
EQUIPADO

TACÓGRAFO EM DIA
(REGISTRO DE
AFERIMENTO), SOM.
TV, DVD E AR
CONDICIONADO,

NUMERO EXPRESSO

NO VEÍCULO DO
REGISTRO JUNTO AO

ÓRGÃO
DEPARTAMENTO DE

ESTRADAS DE

RODAGEM-DER DO

PARANÁ E AGENCIA
NACIONAL DE

TRANSPORTES
TERRESTRES-ANTT.

QUE POSSA
SUBMETER A TESTE E

ANÁLISE MECÂNICA A
FIM DE CONSTATAR O
BOM ESTADO DE

CONSERVAÇÃO E
FUNCIONAMENTO

PARA OPERAÇÃO DE
TRANSPORTE

ESCOLAR DIÁRIO DE
ESTUDANTES DE
BANDEIRANTES-PRÃ
CORNÉLIO
PROCÒPIO-PR, IDAE
VOLTA NO PERÍODO

18.000, KM
00

M33.560.00

Rua Frei Rafael Proner n' 1457 - CEP 86.360-000 - e-mail; I5cilacao@bandciranlcs.pr.gov.br - Teí: 143) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001 -48
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PRE:

NOTURNO EM DIAS

LETIVOS COM

HORÁRIOS
PREVISTOS DE SAÍDA
18HRSE CHEGADA

24HRSOOMIN

TOTAL 133.560,00

R$ 765.440,00 - (Setecentos e Sessenta e Cinco Mil, Quatrocentos e Quarenta Reais)

O preço total do ITEM, fixo e sem reajuste, proposto para Fornecimento do objeto é de R$ {inserir o
valor total da nroDOSta) ( (inserir o valor nor extenso) ).

O prazo de validade da proposta é de (mínimo 60(sessenta) dias).

O prazo de execução do objeto dos referidos itens serão de 12 (doze meses), contados a partir da
data da assinatura do contrato.

de de 2022.

{Razão social, nome responsável legal, n" RG e CP Fe assinatura do responsável legal)

Riia Frei Rafael Proncr n° 1457 - CEP 86.360-000 - e-maií: !icitacaü@bandeiranlcs.pr.Bov.br - Tcl: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 c CNPJ 76.235.753/0001-48
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EXL

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial n.° XX/2022-PMB, instaurado pelo
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR que possuímos Conta Corrente/Poupança em instituição
financeira conforme descrição abaixo:

Banco:

Agência n°:
Nome da agência:
Cidade da agência:
Endereço da agência:
Conta n°:

Titular:

Data de abertura:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2022.

{carimbo, nome, n° RG e CPF, e assinatura do responsável legal)

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - CEP 86.360-000 -e-mail; liciiacao^baniluirniilcs.pr.goY.br -Tcl: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 c CNPJ 76 235.753/0001-48
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MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° _/2022 - PMB

PROCESSO LICITATÓRIO XX/2022 - PMB.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pessoa jurídica de direito
público, com sede na Rua Frei Rafael Proner, n° 1.457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n°
76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. , ,

,  e nesta cidade de Bandeirantes PR, na n° , portador da
Cédula de Identidade RG , expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná
e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n° , abaixo assinado,
doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro a empresa
estabelecida na cidade de , Estado de(o) , inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda sob n° , neste ato representada por seu

, o Sr , portador da Cédula de Identidade RG n® ,
expedida, pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° , doravante designada
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as nonnas da Lei 10.520/02 e subsidiariamente a Lei
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de Prestação de Serviços,
decorrência do PREGÃO PRESENCIAL - Edital n° XX/2022, mediante as seguintes cláusulas e
condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

§1° O presente instrumento tem como por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITÁRIO, DIÁRIO DE
ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR Ã JACAREZINHO-PR, BANDEIRANTES-PR A
ASSIS-SP E BANDEIRANTES-PR Ã CORNÉLIO PROCÓPIO-PR IDA E VOLTA EM DIAS
ÚTES NO PERÍODO NOTURNO, com prazo de execução de 12 (doze) meses, conforme ANEXO IV
- Proposta de Preços do Edital de Pregão Presencial n° XX, 2Ü22, devidamente homologado pelo
CONTRATANTE em „/ /2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:

§1° Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor
total de R$_( ), referente ao preço de R$ ( ) por quilômetro rodado no
montante de km, mediante apresentação de nota fiscal, após a prestação dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO;

Rua Frei Rafael Pronor ii* 1457- CEP 86.36U-000 - c-mail; licjtacao(ff}biinil«iranles.|)r.gov.l>r -Tel: (43) .1542-4535 - Fax 3542-3322 eCNPJ 76.235.753/0001-48



§1° o pagamento será realizado em até 30 dias após a entrega da nota fiscal, mediante depósito bancário
ou transferência online entre contas.

§2° Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5
(cinco) dias a partir da sua reapresentação.
§3® O pagamento onerará de dotação orçamentária conforme descrição abaixo

Dotações

03.005.12.361.1219.6032

03.005.12.361.1241.6033

Fontç de Natureza,da^
recürsp.'( despesa rij:

103 3l.90.39.00.00
104 3.3.90.39.00.00

za,da^ Grupo da;fpnte/i.;:;

Do Exercício

Do Exercício

CLAUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES:

§1° Os valores estabelecidos na licitação são fixos e irreajustáveis, com exceção de superveniência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas - capazes de retardar ou impedir a
execução do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a
configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o
equilíbrio econômico-fmanceiro inicial contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

§1° O período de execução do objeto será de 12 (doze mêses), contados da data de sua assinatura, tendo
eficácia legal no primeiro dia após a assinatura do contrato por ambas as partes, podendo ser prorrogado,
nos termos dos art. 57, inciso II da Lei de Licitações, por iguais e sucessivos períodos.
§2® Caso seja o contrato prorrogado e sua execução exceda os 12 (doze) meses, os preços poderão ser
revisados segundo índice IGP-M.
§3® O período de vigência do contrato será de até 13 (treze) mêses, contados da data de sua assinatura,
podendo ser pron"Ogado, nos termos dos art. 57, inciso II da Lei de Licitações, por iguais e sucessivos
períodos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
DO OBJETO:

§1° A prestação dos serviços será de forma imediata após a solicitação do departamento de compras do
CONTRATANTE.

§2° Na execução dos serviços, os mesmos serão vistoriados, verificando sua eficácia, se atendem às
especificações solicitadas no ANEXO IV do Edital XX/2022 - PMB, e a qualidade do serviço prestado,
caso estiver em desacordo com as especificações, será rejeitado;
§3® No caso de rejeição, o licitante deverá providenciar a imediata regularização, sob pena de ser
aplicada a multa estabelecida no subitem 11.2, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da
operação de manutenção, deslocamento; neste caso o Município de Bandeirantes-PR não se
responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais.
§4° A não entrega dos serviços no prazo previsto, implicará na aplicação das penas previstas na cláusula
oitava.

Rua Frei Rafael Proncr n" 1457 - CEP 86.360-000 - c-maíl: IÍdtacao@ban(IeiraiUcs.pr.gov.br - Tcl: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

§1° A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados;
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem, cessão ou

transferência, total ou parcial, bem como fiisão, cisão ou incorporação;
d) cometimento reiterado dè faltas na execução do contrato;
e)" decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
f) dissolução da sociedade da CONTRATADA;
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a

execução do contrato;
h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à

execução do contrato;
i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante.
§2° Pelo CONTRATANTE:
j) a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste contrato;
k) b) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Serviço decorrente deste

Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVI do art. 78 da Lei 8.666/93;
1) c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da autorização da compra decorrente deste

contrato;

m) d) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
§3° Pela CONTRATADA:
n) a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências

deste contrato;

o) b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV
e XVI da Lei 8.666/93.

§4° A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(s) licitado(s) poderá(âo) não ser
aceita pela CONTRATANTE, facultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no
presente edital;

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:

§1° Sem prejuízo do previsto no art. 87 da Lei n° 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita à multa de
5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato.
Parágrafo único. As multas legais e a prevista neste contrato não eximem a CONTRATADA, ainda, da
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que venha a acan-etar ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS:

§1° Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas no
Edital de Pregão Presencial n° XX/2022 - PMB e as normas contidas na Lei n° 8.666/93 a qual será
aplicada aos casos omissos.

Riia Frei Rafael Proncr n" 1457- CEP 86.360-000 - e-mail; licilacao(ffibantlcirnnles.iir.gDV.br -Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 eCNPJ 76.235.753/0001-48
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DESPESAS EXTRAS:

§1° Fica estabelecido que a CONTRATADA arcará com todas as despesas de entrega dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

§r Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observai- por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
§2° Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
§3° Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
§4° Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

§1° Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - CEP 86.360-000 - c-mail: Ucitacao@baDilcirantcs.pr.gov.br - Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 c CNPJ 76.235.753/0001 -48



§1° Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições-^ã^belecidas na
licitação respectiva e as normas contidas na Lei n° 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. E
por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e valor, na presença de duas testemunhas.

de 2022.

CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas:

Testemunha 01 Testemunha 02

Rua Frei Rafael Proner n' 1457 - CEP 86.360-000-e-mail: licilacao@ban(leirnntcs.pr.gov.br -Te): (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 eCNPJ 76.235,753/0001-48
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EXTRATO DO CONTRATO

(Publicação)

CONTRATO N" ^/2022-PMK
PREGÃO PRESENCIAL N" XX/2Ü22-PMIÍ
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 266/202021 -PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE
ESCOLAR UNIVERSITÁRIO, DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR Ã
JACAREZINHO-PR, BANDEIRANTES-PR A ASSIS-SP E BANDEIRANTES-PR À
CORNÉLIO PROCÓPIO-PR IDA E VOLTA EM DIAS ÚTES NO PERÍODO NOTURNO.
VALOR:

DOTAÇÃO:
Dotações
Exercício ICõnta dalFüneip^j^íírpgram ' ; Ç^onte .de Natürez^^^^ |MuijOjtja fonteda " despesa despeS^^^^^||yy.

Do Exercício

2Õ2Í |1610 103.005.127361.1241.6033 104 |3.3.90.39.00.00 |Do Exercício |
PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será de 12 (doze) mêses, contados da data
de sua assinatura, tendo eficácia legal no primeiro dia após a assinatura do contrato por ambas as partes,
podendo ser prorrogado, nos termos dos art. 57, inciso II da Lei de Licitações, por iguais e sucessivos
períodos.
PRAZO DE VIGÊNCIA O período de vigência do contrato será de 13 (trêze) mêses, contados da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos dos art. 57, inciso II da Lei de Licitações, por
iguais e sucessivos períodos.

2021 11470 l03.005.12.361.1219.6032 103 3.3.90.39.00.00

Bandeirantes, de 2022.

CONTRATANTE CONTRATADO

Rua Frei Rafael Proner if 1457- CEP 86.360-000-c-mail: lidtacao(®bandeirantcs.pr.gov.br -Tel; (43)3542-4525-Fax 3542-3322 cCNPJ 76,235.753/0001-48
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PROCEDIMENTO PARA PROPOSTA DE PREÇOS

- Para efetuar o Download do programa "PROPOSTA DE PREÇOS

- Criar uma "PASTA DE TRABALHO" a qual sugerimos que formate com o
nome:

Exemplo: PROPOSTA DE PREÇOS

r

Entre no site www.bandeirantes.pr.gov.br do MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

^  C ' 0 »r.9^.tK
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Rua Frei Rafael Proner n' 1457- CEP86.360-000-e-niail: licitacao@bpndeiranles.pr.gov.br -Tel: (4.3) 3542-4525-Fax 3542-3322 c CNPJ76.235.753/0001-48
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\ ^
j(^ DocumentosAuxiliaresíÜdtaçâ- X .ij^rí-vy ''''íl?' .■
^  O fl bandeirantes.pr.goy.br/pagina/4/docum8ntos-auxUiares-li<^çao ^ i, . 'j.-

A CIDADE V PREFEITURA v COV(D-19 v TRANSPARÊNCIA ENTRE EM CONTATO v EMPRESA

DOCUipjOS AUXiUARES [LICITAÇÃO]

I NOME DO DOCUMENTO 4 " DOWNLOAD j
I Decreto de Gestores BAIXAR ,

Comissão de Seleção BAIXAR

Comissão de Monitciamento BAIXAR |

Comissào de Pregoeiros BAIXAR |

Comissão de Seleç5o- .LEI13019 J BAIXAR |
Comissão Permanente de Licitação BAIXAR

^^^Pmpnt!t!^P^Mrnrn,i nnrn I
Lei 3632 - MEI 1  BAIXAR

Clique em "Downloads" o qual arremeterá o usuário a página
DOWNLOADS MAIS PROCURADOS, clicar no ícone (ES PROPOSTA -
Programa para Licitações) e efetuar o download automaticamente:

- Aberta a janela, clique em Salvar, e salve esse aplicativo "EsProposta.exe"
dentro da pasta PROPOSTA DE PREÇOS que foi criada.

- Após o arquivo salvo Descompactar dentro da pasta criada.
Obs. Para descompactar clique com o botão direito do mouse em cima do aplicativo e
depois era Sxtract Here, e aparecera o aplicativo EsProposta.exe, conforme desenho
abaixo.

Rua Frei Rafael Proncr n* 1457- CEP 86.360-000 - c-mail: IÍcitacao®bjindelrnn«es.pr.gov.br -Tel: (43)3542-4525 - Fax 3542-3322 cCNPJ 76.235.753/0001-48
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Es Proposta

- RETIRADA E OU SOLICITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Entrar no ícone
^^Lícitações" na página inicial do sítio eletrônico Município de Bandeirantes>PR,

aparecerá os processos licítatórios a serem realizados e os já realizados. Clicar no

processo lícitatório de interesse, e abrira o aviso, o edital e a proposta eletrônica ou

solicitar através do e-mail licitacao@bandeirantes.Dr.gov.br. Após retirada proposta,

deverá ser copiada e salva na pasta onde foi salvo o programa EsProposta.exe baixado.

- Para preencher a PROPOSTA DE PREÇOS, Clique em cima do ESprop.exe

(kih£^), o qual abrirá o programa/aplicativo, clique em Arquivo Proposta ... em cima
dos 3 pontinhos, abrira aplicativo com o nome do pregão, logo em seguida clique 2

vezes em cima do nome do pregão e aparecera os ITEMs e produtos com uma faixa

azul, clique em cima dela e abrira a proposta ( OBS. Se for POR LOTES e tiver mais

de um clicar em cima do respectivo ITEM e ele abrira também), após aberto, devera

ser preenchido com valor unitário e marca do produto, após clique em dados do

fornecedor preencher os dados solicitados referente a empresa (nome razão social da

empresa), depois clique em representante também preencha os dados referente ao

representante legal da empresa e por ultimo quadro societário da empresa (cadastrar

todos os sócios)

- Em seguida grava a proposta e imprime a mesma, assine e aplique o carimbo

padronizado do CNPJ da empresa (Deverá ser inserido no envelope 01 proposta de

preço).

> Depois feche o programa, entre novamente na pasta Proposta de Preços, clique com o

lado direito do mouse em cima da pasta de proposta enviada por e-maíl e já lançada os

valores COPIE e salve essa proposta de preferência em PEN-DRIVE ou também pode

ser em CD, para nos remeter no dia do abertura e julgamento da licitação através do

representante legal da empresa ou junto cora os envelopes para lançarmos a proposta

de preços no sistema da Prefeitura.

OBS. Qualquer dúvida, favor entrar em contato pelo fone (43) 3542-4525 - ramal
224 - setor de Licitações.

Rua Frei Rafael Proncr n" 1457 - CEP 86,360-000 - e-maíi: licitacno@bun(icirRiilcs.pr.gov.br -Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 eCNPJ 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ _

PARECER JURÍDICO N". r? 12021.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n''. 266/2021.
INTERESSADO: Pregoeiro e Equipe de Apoio.
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA TRANSPORTE DE ESTUDANTES
UNIVERSITÁRIOS PARA AS CIDADES DE CORNÉLIO PROCÓPIO, JACAREZINHO E ASSIS.

I - RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
licitatório na modalidade Pregão Presencial, para transporte universitário.

Consta no presente certame: solicitação do Diretor de Compras e
Secretário de Administração; despacho do Prefeito Municipal autorizando o pleito; solicitação e
justificativa da Secretária de Educação; Projeto Básico; Orçamentos; Pesquisa site governamental
Banco de Preços; Acórdão TCE/PR; Parecer Contábil de Disponibilidade Financeira; despacho de
X.XlX.MUtJ.Lt.llMJUXX.XI.&V.' UVCCX/tX U X.kXl.^X./X XM |I.XXX<.XXVM ^LXXU X/XXX V,*_X,X » ■  A rx »x/4x*-.xl .-iz-x-rxi-^^xf/^

IXX* «.XX./ X.XXXXVXX, ̂ X./XXXXXXXX.'

e anexos.

Consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de
edital de licitação, modelo de propostas de preços, modelo de credenciamento para a prática de
atos concernentes ao certame e demais modelos de declarações, comorme legislação pertinente.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração do procedimento licitatório.

Ficou estabelecido no edital o menor preço por item como critério de
julgamento, atendendo ao que dispõe o art. 45 da Eei 8.666/93. ^

Rua Frei Ralacl l^rener 1457-ccnlre- CKP«6.360-()0(> -Tel.; {4.1í 542-4525 - H-mail Iidüicaiya'bündciranles.gov.pr.br - CGC 76.235.755A)001-4Í4
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ESTADO DO PARANÁ

O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes
do art. 40 da Lei 8.666/93 c/c art. 4" da Lei 10.520/2002, bem como a documentação que os
interessados deverão apresentar pai*a serem considerados habilitados.

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo licitatório bem como da
apreciação da minuta de edital e seus anexos. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos

/jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.

m - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, sei-viços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
púbíica que assegure igualdade de condições a todos os concoiTentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.

A licitação configuia procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal na legislação
infraconstítudonal.

s  No que se refere a modalidade licitatória ora em análise, vale
esclarecer que a Lei 10.520/2002 dispõe que pregão é a modalidade de licitação destinada à
aquisição de bens e serviços comuns, sendo estes considerados, para os fins e efeitos desta Lei,
como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos
pelo edital, por meio de especificações usuais (art. 1'^ parágrafo único).

Verificando que o edital seguiu todas as cautelas recomendadas pela
Lei 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93, como:

I - Definição do objeto de forma clara e sucinta;
íl - Local a ser retirado o editai;
m - Local, data e horário para abertura da sessão;
IV - Condições para participação;
V - Critérios pai a julgamento;
VI - Condições de pagamento;
Vn - Prazo e condições para assinatura do contrato;
VUI - Sanções para o caso de inadimplemento;

Rua Frei Ralaci I^rcmcr 1457 - centro- CKP S6..160-Ü0Ü - Tel.; i4.>) 542-4525 - E-mail líciUicaixtílTOndcirantes.gov.pr.br-CGC 76.2:^5.753/0001-48-
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ESTADO DO PARANÁ

IX - Especificações e peculiaridades da licitação. J

Em relação a forma de realização do Pregão, Presencial/Eletrônico, o
Tribimal de Contas do Estado do Paraná assim orienta:

Todos os jurisdicionados do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) devem
priorizar a realização de licitações do tipo pregão eletrônico, em lugar de presencial, para
a aquisição de bens e serviços considerados comuns - ou seja, que possuem padrões de
desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos em edital, mediante
especificações usuais de mercado, conforme definido pelo parágrafo único do artigo 1° da
Lei n' 10.520/2002.

Caso fique demonstrado que é efetivamente necessária a opção pelo tipo
tradicional de pregão, os responsáveis devem justificar que este oferece mais
benefícios à administração pública, sempre de acordo com os princípios básicos
que regem as licitações. A norma, definida no Acórdão if 2605/18 - Tribunal Pleno,
que respondeu a Consulta formulada pelo Município de Foz do Iguaçu, tem fundamento
nas diversas vantagens que a modalidade eletrônica apresenta em relação à presencial

Estado do Paraná:

A forma Eletrônica deve ser tratada como regra pelos Municípios do

PROCESSO N": 800781/17
A ocT r^r^r^. tt t- a
1  N X. V./. NiwfW l_i J. 4 &

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO: FRANCISCO LACERDA BRASILEIRO

RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

ACÓRDÃO N" 2605/18 - Tribunal Pleno
Consulta. licitação. Pregão. Eletrônico e presencial. Díscrícíonariedade.
Complexidade do objeto.
Concorrência.

(-):
CONHECER da presente Consulta pai'a, no mérito, RESPONDER os
questionamentos, no sentido de que:
a) Obsei-vada a legislação municipal, que deve previamente regulamentar a
matéria, deve o gestor obseivar que, por regra, q pregão, na sua forma
eletrônica, consiste na modalidade que se mostra mais adequada "ara a
aquisição de bens e serviços comuns, podendo, contudo, conforme o caso em
concreto, ser preterido a forma presencial, desde que devidamente justificado,
a amparar a maior vantagem à Administração e observância aos demais
pi-incípios inerentes às Ecitações, nos exatos termos dos arts. 3'', I, da Lei
10.520/2002 e 50 da Lei n." 9.784/99;
b) A opção pelo pregão presencial em detrimento do eletrônico sempre deverá
ser amparada por justificativa, nos termos dos arts. 'y, I, da Lei n." 10.520/2002 ̂
50 da Lei n." 9.784/99. A

Rua Fiei Rafael ftxmer 1457 - centro- CliP 86..160-000 -Tel,; (43") 542-4525 - í:-raail Hcitucaor^^bandciranles.gov.pr.br - CGC 76.235,753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ

c) o gestor possui certa margem de discricionariedade, para qttêTaiante da
complexidade do objeto licitado (bem ou serviço comum) e observados os
dispositivos legais correlatos, evidenciada a inviabilidade do uso da modalidade
pregão, venha a se valer da concorrência, momento em que, igualmente, deverá

justificai' adequadamente.
Votaiam, nos termos acima, os Consellieiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN
LELIS BONILHA, FÁBIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS ZSCHOERPER
T tmhares.

Presente o Procxirador-Geral do Ministério Público jimto ao Tribunal de Contas,
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.

^  Pelas decisões expostas, não há vedação quanto a utilização do Pregão
r» — . 1- - , — I. — - J- aj
1 ic3ciu-iai, \.auc, iiu ciitaiLiu, a aj.'j.c:sciiiatyau uc juauiieauva u.a x~xuuLixu9ua(,a«j, que a uiuuauuauc

é a que melhor atende ao interesse público, em deti*imento da modalidade eletrônica, uma vez
que deve ser utilizada como regra nos Municípios paranaenses.

Importante orientar, ainda, que cabe a Administração diligenciar
sobre os preços praticados no mercaUo, podendo utilizar como parãmetio, além de orçamentos,
processo Ücitatório de outi'os entes públicos, pesquisa do sitio painel de preços e governeunentais,
além de pesquisa ampla na intemet.

Sahenta-se a importância do Projeto Básico demonstrar as rotas que os
veículos irão realizar, local de embarque e desembarque, junto a um mapa, estimando a
quilometi'agem que irá percorrer cada um dos percuisos, a fim de facilitai' o cálculo de
quilômetros/litro que irá impactar diretamente nas propostas do certame, assim como qualquer
outra peculiaridade a ser cumprida no contrato.

Em relação à minuta do contrato, ficou resguardada os ditames legais
estabelecidos no artigo 55 da LCC.

É o parecer, salvo mellior jiu^ Ressalta-se que o presente Parecer

e, oportunidade administrativa, escoimando ainda^/^alquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2", §3" da Lei n'\ 8.906/94 /^ntendimento do ST] no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5. ^

Bandeirantes, 2i janeiro de 2022.

Leonel Lourenço Carrasco
OAB/PR n°. 47.683.

Rua Frei Ratãul Prtnier 1457 - centro-CEl^ 86.360-000 - Tcl.: (43) 542-4525 - iü-mail licitacaiv^lwndeirantes.gov.pr.br - CGC 76.235.75.3AX)0i-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

Processo Administrativo if 266/2021 Bandeirantes, 22 de janeiro de 2022.

Prezado Senhor

Conforme posicionamento da assessoria jurídica municipal quanto à possibilidade de
injratação de pessoa jurídica para operação de transporte escolar
IVERSITÁRIO, diário DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR À JACAREZINHO-
BANDEIRANTES-PR A ASSIS-SP E BANDEIRANTES-PR A CORNÉLIO PROCÓPIO-PR

IDA E VOLTA EM DIAS ÚTES NO PERÍODO NOTURNO, através do tipo de procedimento em
referência, com prazo de execução de 12 (doze) meses, conforme facultado pelo caput do Art. 38 da Lei
8.666/93.

Após sanados os apontamentos com a juntadas de demais documentos prosseguimos com o
procedimento em epígrafe.

Atenciosamente.

CmEhhMlÁÀmi.VA
Pregoeira

Rua Frei Rataei Rroiicr n° 1457 - Cl:l' Só.ííiO-OOO - e-mnil: IÍcilncao'V> handcinintes.pr.giiv.br - Tcl; (45) 5542-4525 - Fax 5542-5522 e CNPJ 76.235.755/0001-18



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Secretaria de Educação e Cultura

QUANTITATIVO

Relação das linhas para o ano de 2022.

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR À JACAREZINllO-PR, BANDEIRANTES-
PR À ASSIS-SP, BANDEIRANTES Ã CORNÉLIO PROCÓPIO IDA E VOLTA EM DIAS UTES NO

-PERÍODO NOTURNO

LOTE 01
MAPA

LINHA 1 DE TRANSPORTE ESCOLAR: - PERÍODOS: NOTURNO
BANDFIRANTES-PR À JACAREZINHO-PR, PONTOS DE SAÍDA E DESTINO . ..n, a v, a c
SAÍDA: FRENTE A ANTIGA SEDE SOCIAL DO GUAÍRA (RUA MOACYR CASTRANHO), LOJAS PERNAMBUCANAS
(AV BANDEIRANTES), ESTÁDIO UNIÃO BANDEIRANTES, BR 369.

DESTINO- UENP- UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANA (AV. GETULIO VARGAS, 850.
JACAREZINHO-PR) UENP - CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS (AV. MANOEL RIBAS, 215), UENP-
FACULDADE DE EDUCAÇÃO FÍSICA E FISIOTERAPIA (ALAMEDA PADRE MAGNO ALAMEDA, 841).
TOTAL DE 28.000 KM ^

LOTE 02
MAPA
LINHA 2 DE TRANSPORTE ESCOLAR: - PERÍODOS: NOTURNO
RANDEIRANTES-PR À ASSlS-SP, PONTOS DE SAÍDA E DESTINO ^
SAÍDA- FRENTE A ANTIGA SEDE SOCIAL DO GUAÍRA (RUA MOACYR CASTRANHO), LOJAS PERNAMBUCANAS
(AVENIDA BANDEIRANTES), ESTÁDIO UNIÃO BANDEIRANTES, BR 369. ...

A DESTINO- UNIP- UNIVERSIDADE PAULISTA (RUA MYRTES SPERA, RUA JOSE CONCEIÇÃO, 301- CONJ. HAB.
NELSON MARCONDES), FEMA- FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO DE ASSIS (AV. GETULIO VARGAR,
1200- VILA NOVA SANTANA)

TOTAL DE 40.000 KM —

LOTE 03
MAPA
LINHA 3 DE TRANSPORTE ESCOLAR; - PERÍODOS: NOTURNO
BANDFIRANTES-PR Á CORNÉLIO PROCÓPIO-PR, PONTOS DE SAÍDA E DESTINO a k.di a vi a c
SAÍDA- FRENTE A ANTIGA SEDE SOCIAL DO GUAÍRA (RUA MOACYR CASTRANHO), LOJAS
(AVENIDA BANDEIRANTES), RESTAURANTE RICANTO DTTÁLIA (AVENIDA BANDEIRANTES)
PRÓXIMO A ANTIGA UNIDADE DO COLÉGIO SESI (BR 369) E GUARITA DE ÔNIBUS NA ENTRADA DO BAIRRO

DESTINa PROCÓPIO (S/N RODOVIA PR 160, KM 0), UENP - UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ - CENTRO (R. PORTUGAL, 34), CAMPUS UNIVERSITÁRIO FACCREI
(PR-160. Km 04), FACULDADE DOM BOSCO (AV. XV DE NOVEMBRO)
TOTAL DE 18.000 KM



LOTE 04
MAPA
LINHA 3 DE TRANSPORTE ESCOLAR: - PERÍODOS: NOTURNO
BANDEIRANTES-PRÀ CORNÉLIO PROCÓPIO-PR, PON TOS DE SAÍDA E DESTINO
SAÍDA: FRENTE A ANTIGA SEDE SOCIAL DO GUAÍRA (RUA MOACYR CASTRANHO), LOJAS PERNAMBUCANAS
(AVENIDA BANDEIRANTES), RESTAURANTE RICANTO DMTÁLIA (AVENIDA BANDEIRANTES), SEMÁFARO
PRÓXIMO A ANTIGA UNIDADE DO COLÉGIO SESl (BR 369) E GUARITA DE ÔNIBUS NA ENTRADA DO BAIRRO
CARVALHO HENRIQUE (BR369).
DESTINO: UENP-CAMPUS DE CORNÉLIO PROCÓPIO (S/N RODOVIA PR 160, KM 0), UENP - UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ - CENTRO (R. PORTUGAL, 34), CAMPUS UNIVERSITÁRIO FACCREI
(PR-160. Km 04). FACULDADE DOM BOSCO (AV. XV DE NOVEMBRO)
TOTAL DE 18.000 KM

Bandeirantes, 22 de janeiro de 2022

Nelci Mari/M^rtins de Queiroz
Secretaria de Educação e Cultura

Niltqpfe Sordi Júnior
wQEPI^FErro MUNICIPAL
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EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N'' 05/2Ü22-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 266/2021 - PMB

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ toma público, para
coniiecimeiilo dos interessados, que íará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do
tipo menor preço POR ITEM, regido pela Lei Federal if 10.520, de 17 de julho de 2002,
subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei complementar n° 123 de 14 de
dezembro de 2006. suas alterações, bem como o Decreto Municipal n° 2.488/2007, de 09 de maio de

,7 eujas propostas deverão ser entregues nos termos estipulados neste Edital e seus Anexos,
i IA ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO, devidamente

cradbs e protocolados, poderá ser feita até o dia 14/02/2022 até às OOhOOniin (horário de Brasília),
junto à Seção de Protocolo do município de Bandeirantes, situada na Rua Frei Rafael Proner, n° 1.457-
Centro - CEP 86.360-000 - Bandeirantes - PR, e após data e horário estipulados não serão mais
recebidos.

A ABERTURA DA PRESENTE LICITAÇÃO dar-se-á em sessão pública, a ser realizada no
dia 14/02/2022, às OOhlOmin (horário de Brasília), de acordo com a legislação vigente mencionada no
preâmbulo deste Edital.

Este pregão será conduzido pela Pregoeira o Sra. Cibele Gusmão F. da Silva e equipe de apoio
os Srs. José Mareio Urbano e José Celestino Fontolan, designados através da Portaria n° 1.542/2022 de
04/01/2022.

Este edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados junto à Seção de Licitação
do Município de Bandeirantes, em horário comercial ou pelo sitio eletrônico da mesma
www.bandeirantes.nr.íiov.br

L DO OBJETO

1.1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE
ESCOLAR UNIVERSITÁRIO, DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR À

ÃREZINHO-PR, BANDEIRANTES-PR A ASSIS-SP E BANDElRANTES-PR Ã
IÍNÉLIO PROCÓPIO-PR IDA E VOLTA EM DIAS ÚTES NO PERÍODO NOTURNO, com

prazo de execução de 12 meses e vigência 13 mêses a contar da data da assinatura do Contrato
Administrativo, nos termos da L.ei Federal n" 8.666/93. podendo ser prorrogado por iguais períodos.
1.2 O limite máximo de preço global para este pregão é o de RS 765.440,00 (setecentos e sessenta e cinco
mil, quatrocentos c quarenta reais).

2. CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE

2.1. Modelo declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente
edital. (Anexo I);

Rua F-"rei RalacI Pmiier n" 1457 - CEP 86.360-000 -c-iuail: licílacui>'â>huiiddnintcs.pr.gov.br -Tel. (4.3) .3542-4525 - I-ax 3542-.3322 e CNPJ 76.235.753/OOOM8
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2.2. Modelo declaração de Idoneidade que a empresa não está impedida de licitar ou contratar com a
Administração Pública e que não possui empregados menores de 18 anos nas condições vedadas pela
legislação, (Anexo II):
Éodèlo cana credenciamento. (Anexo III):

odeio padrão de Proposta de Preços. (Anexo IV);
2.5. Modelo declaração de Banco. (Anexo V);
2.6. Modelo Minuta de Contraio, (Anexo Vlll);

2.7. Modelo Extrato de Contrato. (Anexo XI);
2.8. Manual de Procedimento de Proposta Eletrônica. (Anexo X):

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências deste Edital e
seus anexos.

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de:
a) empresas que não atenderem às condições deste Edital;
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham sido

declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
municípios e nas respectivas entidades da Administração Indireta, ou tenham sido suspensas de
participar de licitação e impedidas de contratar com os municípios consorciados;

c) empresas reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
d) pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for dirigente ou servidores pertencentes â
" Adíiiinistração Pública de Bandeirantes -PR.

A IMPUGNAÇAO DO ATO CONVOCATORIO

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos através do fone (43) 3542-4525-Ramal 224 ou
pelo e-mail iicitacaoE/ bandcirantes.pr.üov.br.

4.2. Para impugnações do ato convocatório do Pregão Presencial, esta deverá ser feita em até 2 (dois)
dias úteis antes da data fixada para recebimento da proposta e somente será aceito através de
protocolo do pedido junto ao setor de Protocolo do MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sendo
vedado o envio desta por e-mail ou correios, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o requerimento no
prazo de 24 horas.

4.1.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame.
4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o licitante que

não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do Pregão
Presencial, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licilatório.

A REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o Pregoeiro, para proceder ao
respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar do procedimento
licilatório. inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.

Kiia I rci Hafacl Ptuiicr n" 1457 CCP t-nu«l liiiluciiit ú iiaiiilciranics.jir.jiov.br Tcl (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235 753/0001-48
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5.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases
do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua
representada.

5.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na impossibilidade
interveniência nas fases do procedimento licitatório, inclusive formulação de lances.

5.4. Pai-a o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) tratando-se de representante legal da empresa, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento

de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, no qual estejam expressosI.seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidora (com cópias
Éutbnticadas ou apresentação dos originais para conferência);
! trátando-se de simples procurador (outro representante que não seja o representante legal da
empresa), deve ser apresentado CREDENCIAMENTO, com reconhecimento de firma por parte da
empresa que o está firmando, NO QUAL CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS PARA
FORMULAR LANCES, NEGOCIAR PREÇO, INTERPOR RECURSOS E DESISTIR DE SUA
INTERPOSIÇÀO E PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS PERTINENTES AO CERTAME,
acompanhado do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial,
registrado na Junta Comercial ou órgão competente, que comprove os poderes do mandante para a
outorga (com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para conferência).

5.5 O representante legal e/ou o simples representante deverão identificar-se exibindo documento oficial
de identificação que contenha foto.

5.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da sessão do Pregão; no
caso de cópias, estas devem estar autenticadas por tabelião ou serem autenticadas pelo Pregoeiro
ou membro da sua Equipe de Apoio.

5.7. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente credenciado.
5.8. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.
Obs. Se a proponente nào apresentar representante legal devidamente credenciado, deverá mesmo
assim enviar documentação da pessoa jurídica (Ex. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor e última alteração contratual e no caso de sociedades por ações, acompanhado de

j|Mp,|uipentos de eleição de seus administradores para credenciamento. (Fora dos envelopes 01
i||piúp0sta de Preços e 02 Documentos de Habilitação), em envelope destinado para documentos de
credenciamento, também inclusos documentos exigidos no item 6.1 e 6.2.

6. DA APRESENTAÇÃO DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇO
E HABILITAÇÃO

6.1. No dia. hora (hora de Brasília/DF) no local designado no preâmbulo deste edital, na presença dos
interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o Pregoeiro, que
dirigirá os trabalhos, após abertura da reunião, receberá os documentos abaixo relacionados, sendo
registrados em ata os nomes dos licitantes:

6.1.1. Declaração dando ciência de que cumpre os requisitos de habilitação para o presente certame
licitatório. conforme Modelo declaração constante no ANEXO I próprio deste Edital, diretamente ao
Pregoeiro (apresentação obrigatória fora do envelope junto ao credenciamento);

6.1.1.1 A não apresentação desta declaração implicará no impedimento do interessado em apresentar
lances verbais, nesta licitação;

;l&ua i'rei:Rafai:l Proiicr ii" M57 - CliP 86,360-üOü - c-iiiail' (icitacan.'ri1iimddrüntc.s.»r.|iriv.br - Tcl; 3542-4525 - Fax 3542-3322 eCNPJ 76.235.753/Ü[)0I-48
' I
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6.1.2. Certidão expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da empresa no caso de empresa
enquadrada no sistema de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou
microempreendedor individual (MEl), apresentar diretamente ao Pregoeiro (apresentação
obrigatória fora do envelope junto ao credenciamento);

6.1.2.1.A não apresentação desta Certidão implicará no impedimento do interessado em obter os
benefícios da Lei Complementar 123 de 14 dezembro de 2006. nesta licitação:

6.1.3. em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preço (Envelope
if 1) e Habilitação (Envelope n° 2);

6.2. Aberta a sessão não mais serão admitidos novos licilantes.

6.2.1 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e Habilitação deverão ser entregues
separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante,
o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preço" e
"Documentos de Habilitação"), na forma das alíneas "a" e "h" a seguir:

a) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço:

Edital n.^ Ü5/2Ü22 - PMB

h|j;: i PREGÃO PRESENCIAL
^ f MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Envelope 01 - PROPOSTA DE PREÇO
Proponente:
Endereço:
Fone/Fax:

CNPJ:

b) envelope contendo os Documentos de Habilitação:

Edital n.'' 05/2022 - PMB

PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 02 - HABILITAÇÃO
Proponente:
Endereço:
Fone/Fax:

CNPJ:

6.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em
original, ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou publicação em
B^p: da jimprensa oficial; no caso de cópias, devem estar acompanhadas dos originais para conferência,
BRélSão'. pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio.
™'4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias
em fax-símile. mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos
apenas como forma de ilustração das Propostas de Preço.
6.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial
do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente.
6.6. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em
língua estrangeira, deverão ser traduzidos para o idioma oficial do Brasil.

kim ['rti Kíifacl Proiit-r n" 1457 CliP 86.30C143Ü0 - e-inail: ikilacii(KH'b:mücirunlcs.pr.gov.br - Tcl: (43) .3542-4525-Fax 3542-3322 eCNPJ 76.2.35,75.3/0001-48
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6.7. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - indicado nos documentos da Proposta

^  Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente foniecer o
MK^tàdapresente licitação.
HRI í^ós a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
Tato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

7. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE "1"

7.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope fechado, identitlcado como
Envelope
1.2. A proposta para o item licitado deverá ser apresentada em uma via datilografada/digitada, com a
indicação do preço unitário e total do item devidamente datada, rubricada as suas folhas e assinada por
representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverá conter, além de outras
infoiTnações de livre disposição, o seguinte:
a) designação do número desta licitação:
b) conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data de abertura, sendo que. na
falta de tal informação, será considerado proposto o prazo citado nesta alínea:
c) declaração, no corpo da proposta, ou em escrito à paite, ou com expressa referência de submissão da
proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser
ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários,
Tlsçais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se tizerem indispensáveis à perfeita contrataçãoPiiqbjeto da licitação; a Prefeitura Municipal não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao

|áiÉÍ :Ímenio de custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados;
os serviços serão prestados em até 01 (um) dia contados da autorização (solicitação), ou conforme

necessidade prazos estipulados formalmente pela Secretaria de Educação:
7.3. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação
dos custos.

7.4.A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das licitantes
proponentes às condições deste edital.
7.5. Nos preços colados, já deverão estar inclusas todas as despesas como frete. impo.stos. seuuros (vida
c  terceiros) o todos os demais encargos nccessáiios aos seniços prestados para Prefeitura de
Llandeiranles-PR.

7.6. As propostas devem ser apresentadas em moeda corrente nacional, limitada a 02 (duas) casas após a
vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e a Equipe de Apoio, sem
aiTedondamento.

7.7. Ficam vedadas:

a) A subcontratação total do objeto pela CONTRATADA a outra empresa;
b) A cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato.
7.8. Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham condições;»Apresentem valores manifestamente excessivos superior(es) ao(s) valor(es) máximo(s) para o(s)

|têm(s) e total(is) do edital ou manifestamente inexequíveis:
Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o julgamento.

8. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE

Kiiii l-rei R:it'iid Proncr n" N57 CtP 86.J6Ü-000 - e-mail: licifacaon'haiidcirani«.pr.Rov.br - Td: 35-12-4525 Hax .3542-3322 eCNPJ 76.235.733/0001-48
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8.1. As licitantes deverão apresentar no envelope "2" - "'Documentos de Habilitação", documentos quê
demonstram atendimento às exigências indicadas neste item.
8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) .Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de
eleição de seus atuais administradores; quanto a esta exigência, observa-se que:

1) a apresentação de alteração contratual vigente, na qual esteja consolidado todo o contrato social,
i  substitui o contrato originário e todas as demais alterações;

necessária, caso não seja a via original, a autenticação, por cartório ou servidor, em todas as folhas
IBoToiitrato social e alterações (ou consolidação) apresentados;
™ inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanliada de prova de diretoria em

exercício;

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir;

OBS: Não haverá necessidade da apresentação da documentação acima no envelope 02
HABILITAÇÃO, caso tenha sido apresentada no início do certame (credenciamento).
d) Declaração emitida pelo próprio proponente, de acordo com o modelo constante no ANEXO II,
contendo as seguintes informações:
1) que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta ou

Indireta. Federal. Estadual ou Municipal, na forma do inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93;
2) de que a empresa não possui empregados menores de 18 anos. em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem emprega menores de 16 anos conforme inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição
Federativa do Brasil;

8.3. REGULARIDADE FISCAL:

a) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF, expedido pela Caixa
Econômica Federal;« Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;
Jrqva de regularidade com as fazendas:
IMimicipal. mediante a apresentação de certidão negativa de débitos emitida pela Secretaria Municipal
de Fazenda da sede da empresa;

2) Estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal expedida pela Secretaria
Estadual de Fazenda da sede da empresa;

3) Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais - INSS, expedida pela
Receita Federal do Brasil;

d) Comprovação de autorização de funcionamento da empresa através de alvará municipal, expedido
pela Prefeitura Municipal da sede da empresa;

e) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ,
expedido pela Receita Federal do Brasil;

f) Comprovante de Inscrição Cadastral no Cadastro de Contribuintes da Secretaria de Estado da
Fazenda da sede da empresa (Ex. Paraná - CICAD, São Paulo - CADESP, etc.);

g) Cópia do certificado de registro e licenciamento do veículo - CRLV;
h) Documento de habilitação do motorista, na categoria "D" ou acima;
i) Apólice de segmo de responsabilidade civil da empresa, em vigor, com valor atualizado, constando a
placa de cada veículo;

íjçjijRafaci Proncr ii" 1437 - CEP 86,560-000 - c-n»ail: licitacao^^ííhanilciraritcs.iir.env.br - Tclr (45) .55'12-4325 - l-'ax 5542-5522 c CNPJ 76.255.75.5/0001-48
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j) Laudo de Inspeção Técnica - LIT - autenticado (constando o proprietário do veículo de acordo com
CRLV);

8.4. REGULARIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA:
a) Certidão de falência e concordata;

8.5. DEMAIS DOCUMENTOS:

a) Declaração informando a instituição financeira (Banco), onde a empresa mantém conta
(corrente/poupança), com os seguintes dados: nome e número do Banco, número da agência, número
e dígito da conta, data de abertura da conta, nome do correntista e cidade.

8.6. Serão aceitas as Cenidões, em original, obtidas pela iniernet, dentro do prazo de validade,
sujeitando-as a verificações, caso necessário.
8.7. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original ou

por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente, e não serão
devolvidos, bem como cópia simples dos documentos, desde que o original seja apresentado para
autenticação ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, no momento da abertura do mesmo.
Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de habilitação que não
virepi sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na
habilitação do licitante.

8.9. Considerar-se-ào como não apresentados, aqueles constantes no envelope "Habilitação" obtidos por
cópia simples, quando não oferecidos os originais para a devida autenticação pelo Pregoeiro e Equipe
de Apoio.

8.10. As CERTIDÕES que NÃO contiverem prazos de validade serão aceitas até 90 (noventa) dias após
a sua emissão

8.11. Assegura-se às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação:
1) a apresentação de documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal mesmo

que esia apresente alguma resirição:
2) o pra/.o de 05 (cinco) dias úieis, pron-ogáveis por igual período desde que apresentado justificativa

plausível e aceita pela administração, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante
for declarada a vencedora do certame (momento imediatamente posterior à fase de habilitação), para
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa, caso a documentação de
regulaiidade fiscal exigida nos editais contenha alguma re.striçào;

8.12. A não-regularização da documentação no prazo previsto na alínea no item 7.10. número "2"
implicará decadência do direito à contratação confonne art. 43 § 2° da Lei Complementar n° 123 de
14 dezembro de 2006. sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n" 8.666. de 21 de
■unfio de 1993. sendo facultado à Prefeitura Municipal convocar os licitantes remanescentes, na

m de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

8.13. DOC EMENTO A SER APRESENTADO SOMF.M F NO INICIO DAS AI LAS:

a) Apólice de seguro para ocupantes do veiculo e terceiros, com validade mínima de
até 31/12/2022. Será fiscalizado mensalmente sua vigência por responsável da
secretaria de Educação e Cultura

9. DA SESSÃO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO
9.1. No dia. hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das

propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador
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proceder ao respectivo credenciamento. COMPROVANDO possuir os necessários poderes para
lòrhiulaçào de propostas verbais (lance) e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.
| ij:l|berta a sessào. os representantes legais entregarão ao Pregoeiro declaração dando ciência de que

cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o inciso VII do ait. 4° da Lei
n" 10.520, de 17 de julho de 2002, coniòrme modelo (ANEXO I), e, em envelopes separados, a
proposta comercial e a documentação de habilitação e, se for o caso, a Certidão Simplificada da Junta
Comercial da unidade federada da sede do proponente.

9.3. O pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes "T" contendo as propostas comerciais, que
deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as quanto à validade e
cumprimento das exigências contidas no edital, classificando as propostas dos licitantes de menor
preço e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por
cento, relativamente à de menor preço para o objeto licitado de acordo com ANEXO IV.

9.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições
definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de
três. para que os representantes das licitantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os
preços oferecidos nas suas propostas escritas.

9.5. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes das
licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e
decrescentes. Os lances verbais serão feitos para o total do item até o encerramento do julgamento
deste.P. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar
ianijes! verbais, a paitir do autor da proposta classificada de maior preço e as demais, em ordem
9. ■'T' ,
decrescente de valor.

9.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro. implicará na exclusão
da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante,
para efeito de ordenação das propostas.

9.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor total do item,
inferiores à proposta de menor preço.

9.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para a contratação.

9.10. Ás microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito de.sta licitação será observado:
1) como critério desempate, preferência de contratação, entendendo-se por empate aquelas situações em

que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam de até 5%
(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da
seguinte forma:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inlérior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu
favor o objeto licitado: nesse caso. após o encen-amento dos lances, a microempresa ou empresa de
pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de
cinco minutos POR ITEM em situação de empate, sob pena de preclusão;BjnaQ ocoirendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea "a"
jcié^e item. será(âo) convocada(s) a(s) remanescente(s) na ordem classificatória, para o exercício do

'" mesmo direito, desde que também atendam as exigências solicitadas no item "8".
9.1 1. No caso de equivalência do valor apresentado pela empresa, microempresa e empresa de pequeno

porte, classificada, no item apresentado na proposta de preços, será seguida a ordem apresentada pelo
sistema eletrônico para apresentação do primeiro lance.
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9.12. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

9.13. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de
habilitação do íicilante que a tiver formulado, para cada item, para confirmação das suas condições
habilita tórias.

9.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilita tórias, o Pregoeiro
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do
mrcmonenle. na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que
' ̂hdal ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
certame.

9.15. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta ou vantagem
não prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens baseadas nas propostas das
demais licitantes. obrigando-se. no entanto, a prestar toda e qualquer atividade oferecida em sua
proposta.

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

9.17. 0(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) deverá(ão) ser convocados para assinatura do contrato
administrativo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o encerramento deste Pregão.

9.18. Da reunião iavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e
que. ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes que desejem assiná-la.

9.19. Não será motivo desclassificação simples omissões irrelevantes para o entendimento da proposta,
ou sanáveis, que não causem prejuízo à Administração ou lesem direitos dos demais licitantes.

10. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO ■ iillfí

10.1. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para homologação.
p.2. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório. a Prefeitura Municipal

.oiívocará o vencedor para assinar, na sede da Prefeitura, o Contrato Administrativo, no prazo de
PPíiinço dias contados do comunicado oficial, sendo que os preços ficarão mantidos pelo prazo da

validade do contrato.

10.3. É facultado ao MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, quando o convocado não comparecer no
prazo estipulado no subitem anterior, ou, ainda, recusar-se. injustiíicadamente, a entregar e cumprir
com sua proposta vencedora, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação.

10.4. A contratação pretendida deverá ser executada em estrita conformidade com as
prescrições deste edital e seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis.

10.5. Os preços contratados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do custo,
comprovadamente refietida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassifícando-se os
preços colados se for o caso. bem como nas demais hipóteses previstas na Lei Federal n° 8.666, de 21
de junho de 1993.

10.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência
de disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada
repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme
o caso.

10.7. Constatada a necessidade do objeto, a Prefeitura Municipal procederá à emissão de autorização
(solicitação) dos serviços ou outro instrumento equivalente em nome do licitante, observando-se as
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condições estabelecidas neste edital, seus anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante
vencedor, relacionando-se o serviço pretendido e suas quantidades, bem como os respectivos preços
propostos, devendo a entrega ser efetuada nas condições previstas; quando da execução do objeto por
parte da empresa CONTRATADA, bem como a emissão da nota fiscal em favor do
CONTRATANTE.

10.8. O não fornecimento dos serviços no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do
contratado a receber os pagamentos, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n" 8.666,
de 21 de junho de 1993.

ll.DASSANÇÕES v ,..2: f jÍíV;:;.,.

11.1. A licitante convocado, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injuslincadamente a proceder à prestar os serviços, apresentar pendências junto aos cadastros da

í|ff jA dni i n i st ração Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
Blnijai* o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a
Pf^ntrega. comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o

direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 05 cinco anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da
proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações legais.

11.2. Fica facultado à Prefeitura Municipal, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como. o não cumprimento do prazo de entrega e/ou fiear evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do
edital será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena
de multa de 5% {cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante. sendo que a multa
poderá ser aplicada a cada novo período de 30 dias de atraso e sob pena de ser declara inidônea.

11.3. Pela inexecuçào total ou parcial do objeto deste Pregão Presencial, a Administração da Prefeitura
Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á licitante vencedora as seguintes sanções:

11.3.1. Advertência;

11.3.2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em
desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o

. .^yaipr total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez
llljipljhuijicada oficialmente;
IPlÇ.íl Á multa a que alude este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o

contraio e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.
11.3.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda, quando
for o caso, cobrada judicialmente.

11.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a
Administração da Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no subitem anterior.

11.3.6. Suspensão temporái-ia de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
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pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades
faíadas na condição anterior:
p.Telo íbrnecimenlo de bens em desconformidade com o especificado neste edital.

ri .6. Pelo descumprimenlo dos prazos e condições previstos neste Pregão.
11.7. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às demais

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93.
11.8. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

Administração da Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

11.9. As sanções de advertência e impedimento de contratar com a Administração do MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR. e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

11.9.1. A recusa sem motivo justificado do(s) convocado(s) em aceitar ou retirar a Nota de Empenho
■  dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumpriniento total da obrigação assumida, sujeitando-a
as penalidades aludidas no Item 11.1 deste Edital.

11.9.2. As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas no
Capítulo IV da Lei 8666/1993. no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fática ocorrida.

|íto^ I^OTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
^n2.1. .A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá a partir das seguintes

dotações orçamentárias:
Dotações
Exercício Conta da Funcionai programática
da despesa
despesa
2021 1470 03.005.12.361.1219.6032

2021 1610 03.005.12.361.1241.6033

Fonte de Natureza da
recurso despesa

103 373.90.39.OQ.OO"
104 3.3.90.39.00.00

Grupo da fonte

Do Exercido

Do Exercício

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

13.1. O valor devido ao Contratado em relação aos valores unitários serão pagos em até 30 dias e os
valores parcelados serão pagos mensalmente somente com apresentação da respectiva Nota Fiscal
Eletrônica devidamente atestada pelo(s) fiscal(is) do Contrato, caso não haja irregularidades pendentes
de saneamento por parte da contratada. Se houver, o prazo acima mencionado somente começará a
correr após a devida regularização.
13.2. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa aquela será

,|deyolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante providencie as medidas saneadoras. Nesta
|^^t^e,!o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresentação do
Bbliriaento fiscal, não acarretando qualquer penalidade, ônus ou correção para a Município de
Bandeirantes-PR.

13.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante. enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude penalidade ou inadimplência contratual.
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13.4. Em caso de prorrogação do prazo de vigência do contrato a licitante poderá requerer reajuste
contratual, e na hipótese de subsequentes prorrogações, os reajustes serão permitidos somente após um
ano da data do último reajuste concedido.
13.5. Os reajustes serão precedidos de solicitação da licitante, acompanhada demonstração analítica, da
alteração dos custos, por meio de apresentação de justificativa que fundamente a solicitação do referido
reaj uste.

13.6. Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na
mna de avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou por outros serviços da

i| natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, diretamente na conta bancária (corrente
poupança) do licitante, vedada a emissão de boleto bancário.

13.7. Todos os pagamentos serão refletidos os descontos dos impostos de ISS, IRRF ou IRPJ.

14. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO Á

14.1. Constatada a necessidade dos serviços, o Departamento de Compras da Prefeitura Municipal,
relacionará o serviço e sua quantidade, bem como o respectivo preço registrado, e fará a solicitação do
mesmo ao licitante vencedor;

14.2. Os serviços deverão ser executados de forma imediata após solicitação do Departamento de
Compras do Município de Bandeirantes-PR:
14.3. Na execução dos serviços, os mesmos serão vistoriados, verificando sua eficácia, se atendem às
especificações .solicitadas no ANEXO IV do Edital (15 2022 - PMB. e a qualidade do serviço prestado,
caso estiver em desacordo com as especificações, será rejeitado;
14.4. No caso de rejeição, o licitante deverá providenciar a imediata regularização, sob pena de ser
aplicada a multa estabelecida no subitem 11.2, ficando .sob sua responsabilidade todos os custos da
operação de manutenção, deslocamento; neste caso o Município de Bandeirantes-PR não se
responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais.Í' ̂.5. A não entrega dos serviços no prazo previsto, implicará na aplicação das penas previstas no Itemjpei|e,pdital.
15. DÃ REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME í

15.1.0 Município de Bandeírantes-PR, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente
justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua nulidade
por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado.
15.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual.
15.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do
procedimento licitatório.

16. DOS RECURSOS 2,,:-;

16.1. Dcchu-ado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediatamente e motivadamente a
intenção de recoiTer. quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentação das razões do
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos.

J6.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
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16.3. A petição poderá ser feita na sessão, e, se oral. será reduzida a termo em ata.
16.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante imponará a decadência do direito de
recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.
16.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao
licitante vencedor.

16.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será notificado para
fornecimento definido neste edital.

17. DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou autoridade competente,
observados os preceitos de direito público e as disposições das Leis Federais n°s 10.520/07 e 8.666/93,
além da Lei Complementar 123/06.

kÍJ^|l|i^.kxECUÇÃO E VIGÊNCIA
'18.1. O período de execução do objeto será de até 12 (doze mêses), podendo ser prorrogado nos termos
dos art. 57. inciso 11 da Lei de Licitações, por iguais e sucessivos períodos.
18.2. Caso seja o contrato prorrogado e sua execução exceda os 12 (doze) meses, os preços poderão ser
revisados segundo índice IGP-M.
18.3. O período de vigência do contrato será de 13 (treze mêses), contados da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado, nos termos dos art. 57. inciso II da Lei de Licitações, por iguais e sucessivos
períodos.

19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

19.1. Comunicar à licitante qualquer falha e/ou irregularidade na execução dos serviços.
19.2. Atestar a(s) Nüta(s) Fiscal(is) correspondeníe(s), por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

19.3. Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.
19.4. Prestar os esclarecimentos necessários à contratada, visando o bom desempenho das atividades

i  ipriundas do fornecimento do objeto.
|j|Í0||,|Ef<^tu^^^ o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
|il|Rntò no presente edital.
' 19.6 O Município de Bandeirantes-PR. pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações

complementares.
19.7 A licitante deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes
relativos ao objeto proposto.
19.8 Ainda quando do fornecimento do objeto, a(s) Nota(s) Fiscal(is) da(s) empresa(s) contratada(s),
deverá(ão) estar com o CNP.I e Razão Social rigorosamente iguais aos apresentados nos documentos de
Habilitação.
19.9. Não será aceito, sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena desclassificação da empresa vencedora.
19.10. Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da contratada o fiel
cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.

Rua Itci RiifncI Pfoucr n" 1457 CEP • c-niail. licitncno Â'bundcininies. pr.gov.br -Tcl: (43)-'512-1525 - Fax 3542-.3322 c CNPJ 7(i.235 753y'00()l-J8
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iiW ̂ P^i'ialidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
|BpP2Í'Reieilar no todo. os serviços que a licitante vencedora executar fora das especificações do edital
Çégào presencial n° d5. 2i)22 - PMB.

20 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20.1. Entregar os serviços dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações exigidas e
constantes da proposta de preços apresentada:
20.2. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos serviços ou a outros bens de propriedade
do Município de Bandeirantes-PR-. quando esses tenham sido ocasionados pelo licitante vencedor na
execução do objeto;
20.3. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pelo licitante vencedor
na execução dos serviços:
20.4. Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o serviço efetuado,
serão aplicados ao fornecedor sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
20.5. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato firmado;
20.6 A contratada deverá manter as mesmas condições habilita tórias, em especial, no que se refere à
regularidade junto à Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do

^l|kaj:)a ho,mediante apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto,
de pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;

ifroJ? Á contratada obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.8. Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato.

21 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

21.1 Os licitantes devem obsen ar e o contratado deve observar e fazer obsen'ar por seus fomecedores e
subcontratados. se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
21.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de infiuenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) "Prática fraudulenta": a íalsificaçào ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática colusivas": esqucmatizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em
jjmveis artificiais e não competitivos:
i|||jjÍj"R^ coercitiva": causar dano ou ameaçai" causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
l||á!pi"bpriedade. visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

e) "Prática obstrutiva": (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste Edital; (II) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Rtui I-ici Riifiitíl Proncr n" 145* CEP 86 .460-000 c-iii:ii! licitiicioâ'baiuieiranies.|]r.g(i\.br 'Ie|- (4.41.4542-4525 - Fii.x .4542-3.422 c CNPJ ?6.2.45,75.4.'0(JCll-48
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21.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral. mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo iiViporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive deciarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se. em qualquer momento, constatai" o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas. iVaudulentas. colusivas. coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.

ÍlSâà4 Çottsiderando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor concorda e autoriza que. nas
fflBitfc o contrato ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,
Pidiáiite adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos,
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS .... ■

22.1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das infonriações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
22.2. Reserva-se ao Pregoeiro a aos membros da Equipe de Apoio o direito de solicitar, em qualquer
época ou oportunidade, informações complementares.
22.3. No interesse do MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR sem que caiba aos participantes qualquer
reclamação ou indenização, poderá ser:
a) adiada a data da abertura desta licitação;
b) alterada as condições do presente editai, com fixação de novo prazo para a sua realização.
22.4. Não se permitirá a qualquer dos liciiantes solicitar a retirada de envelopes ou cancelamento de
propostas após a sua entrega.
22.5. O dcsatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante,

[desde ,que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante
ll||j|alí zação da sessão pública de Pregão.
IKi^è. Às normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e
a segurança da contratação.
22.7. Quanto aos textos, as declarações anexas a este edital são modelos exemplificativos, exigindo-se
expressamente, todavia, que o licitante se faça identificar corretamente nelas com sua razão social,
CNPJ e nome do representante legal quando proceder com a assinatura de cada uma delas, sob pena de
inabilitação expressa.

22 - ARBITRAMENTO E FORO

22.1. As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro
da Comarca de Bandeirantes. Estado do Paraná.

Bandeirantes-PR. 21A .lANElko de 2022.

CLEBÉR B^Tl^XA
Secretário pe AdiMaj^íra

'PRiia Frui Rafne! rfmicr n" t't57 CbiP 86.-Vi».0()0 c-mnil nciWc;)o'n handciranlcs.pr.gov.bis-'Tl'1: (4.^) .?542-4525 - Fax 3542-3.'i22 c CNFJ 76,2.35.75.3/0001-48
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ANEXO I }

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n" 05/2022-PMB

(Razão Social do LICITANTE) , inscrita no CNPJ sob o n°

, sediada na (endereço completo), declara, sob

as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n° 10.520 de

17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no

presente edital.

de 2022.

{assinatura do responsável legal. Razão social. Nome. Cargo, n"RG e CPF)

ll»iB Ffci R.iriio] l'wnct n' 1457 - CEI' 86.360-0í)f» - Crniail: liciinrano hntuk-ir.intcs.pr.guv.l)!' -Tel 4542-4525 - Fax 3542-.4322 eCNPJ 76.2.45.75.1/0001-48
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ANEXO m

s.n':_l0Í

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n** 05/2022

(Razão Social do LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o n°

, sediada na (endereço completo) , declara, sob as penas da

Lei, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório,

dij á modalidade Pregão Presencial EDITAL N.° U5/2022, instaurado pelo
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR - PR:

• Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

• Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

de 2022.

{assinaiiira cio responsável legal, Razao social. Nome, Cargo, fC RG e CPF)

Rua Trci Rafael 1'roner n" 145? ChP 86 56(J-0UÜ - c-mail licitacauif baii<ieirdiiivs.j)r.Kuv.l)r Td (4.») 3342-4525 Fax 3542-3322 cCNPJ 76J35 753.0001-48
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ANEXO III

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Pelo presente, credenciamos o (a) Sr portador (a) da Cédula de

Identidade sob o n° (SSP/ ) e CPF sob o rf , a participar do

procedimento licitatório, sob a modalidade de Pregão Presencial n° 05/2022 instaurado

pelo MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Na qualidade de representante legal da empresa abaixo referida outorga-se

ojj^á) acima credenciado (a), dentre outros poderes, o de Formular Lances, Negociar
Preço, Interpor Recursos e Desistir de sua Interposição.

de 2022.

{assinatura do responsável legal. Razão social, Nome, Cargo, n°RG e CPF)
(ReconhcLfr l inna)

Utiii l-ivi Ralâcl Cioncr ii" 1457 CJU'Sfi.jítO-^ÜUÜ tí-inaii. liciiuciiou^buiicJciruiilL-ft.iir.Bov.br lei; (43> 5542-4525 - Fax 3542-3322 eCNPJ 76.235.753i'000l-48
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ANEXOIV

FORMULÁRIO PADRÃO - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N" 05/2022

PROPONENTE:

ENDEREÇO
.FONE/FAX:(Oxx).

^'*o'Sr:
Pregoeiro

'Ni

'T-X

íí
: t"»
M

Ref.: Edital do Pregão Presencial n'* (b, 2022- PMB
Processo administrativo n° 266 2021 - PMB

Prezado Senhor

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S^. nossa proposta de preços relativa à
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA OPERAÇÃO DE TICVNSPORTE ESCOLAR
UNIVERSITÁRIO, DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR Ã JACAREZINHO-
PR, BANDEIRANTES-PR A ASSIS-SP E BANDE1IC\NTES-PR Ã CORNÉLIO PROCÓPIO-PR
IDA E VOLTA EM DIAS ÚTES NO PERÍODO NOTURNO- pelo menor preço POR ITEM da
licitação cm epígrafe:
iLote; 1 - Lote 001 - LINHA JACAREZINHO (PR)

Código do Nome do produto/serviço Quanti Unidade Preço Preço máximo total
produto/ser dade máximo
viço •

24995 LOCAÇÃO DE 28.000. KM 7,34 205.520,00
VEÍCULO ESPÉCIE 00
PASSAGEIRO TIPO

ÔNIBUS RODOVIÁRIO.
COMBUSTÍVEL
DIESEL, CAPACIDADE

DE PASSAGEIRO NÃO
INFERIOR A 51

LUGARES,

POLTRONAS

RECLINÁVEIS,
POTÉNCIA/CILINDRAD
A NÃO INFERIOR A
310CV, TRUCADO 2X6,
PNEUS RADIAIS 1100 X

22, FREIOS A AR,

CABINE SEPARADA.

BANHEIRO INTERNO,

Rual-rci Ralaul Proncr n" ti." CtiP H6..?<AUüí)lJ c-mati: liciliK-iiü'Hliiintlciranlos.pr.g.n.l)r - "Ic-I. (4.1) .'542-4525 l'ax .>542-3.522 c CNPJ 76.235.753/000M8
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. rilili

EQUIPADO

TACÒGRAFO EM DIA
(REGISTRO DE
AFERIMENTO), SOM,
TVEDVD, NÚMERO
EXPRESSO NO

VEÍCULO DO
REGISTRO JUNTO AO

ÓRGÃO
DEPARTAMENTO DE

ESTRADAS DE

RODAGEM-DER DO

PARANÁ E AGENCIA
NACIONAL DE

TRANSPORTES

TERRESTRES-ANTT,

QUE POSSA
SUBMETER A TESTE E

ANÁLISE MECÂNICA A
FIM DE CONSTATAR O

BOM ESTADO DE

CONSERVAÇÃO E
FUNCIONAMENTO

PARA OPERAÇÃO DE
TRANSPORTE

ESCOLAR DIÁRIO DE
ESTUDANTES DE

BANDEIRANTES-PRÁ
JACAREZINHO-PR. IDA

E VOLTA NO PERÍODO
NOTURNO EM DIAS

LETIVOS COM

HORÁRIOS
PREVISTOS DE SAÍDA
18HRS:00MIN E

CHEGADA

24HRS;00MIN.

TOTAL

Lote: 2 - Lote 002 - LINHA ASSIS (SP)

Item Código do Nome do produto/serviço Quanti
produto/ser
viço

24996 LOCAÇÃO DE
VEÍCULO ESPÉCIE
PASSAGEIRO TIPO

ÔNIBUS RODOVIÁRIO,
COMBUSTÍVEL
DIESEL, CAPACIDADE

DE PASSAGEIRO NÃO
INFERIOR A 46

LUGARES,
POLTRONAS

RECLINÁVEIS,

205.520,00

Preço Preço máximo total
máximo

7,32 292.800,0040.000, KM

00

Kmi l-rei Riilad Prnncr n'' MS7 CI:P8í>..W0-()()!i tiriliicnifin lwn(k'irnntM.|ir.gnv.br - Tel;.(4.1).'5'l2-t.'»25 - l'ax e CNPJ 76 2.15.75.1/0001-48
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292.800,00TOTAL

Lote: 3 - Lote 003 - LINHA 1 CORNÉLIO PROCÓPIO (PR)

7,42 133.560,0024997 LOCAÇAO DE
I  VEÍCULO ESPÉCIE 00

RtiM Itcí Rafael Proiier n" 1'157 CCP 86.?Wl-(inO IkiliifmiVfImnilfiniitles.jir.Kov.br Tcl; 3542-1525 fiiN .3542-.i322 e CNPJ 76.2.35.753/0001 -4R
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PASSAGEIRO TIPO

ÔNIBUS RODOVIÁRIO.
COMBUSTÍVEL
DIESEL, CAPACIDADE

DE PASSAGEIRO NÃO
INFERIOR A 46

LUGARES,

POLTRONAS

RECLINÁVEIS.
POTÊNCIA/CILINDRAD
A NÃO INFERIOR A

310CV, TRUCAD0 2X

6, PNEUS RADIAIS

FUNCIONAMENTO

PARA OPERAÇÃO DE
TRANSPORTE

ESCOLAR DIÁRIO DE
ESTUDANTES DE

BANDEIRANTES-PRÃ
CORNÉLIO
PROCÓPiO-SP. IDA E
VOLTA NO PERÍODO
NOTURNO EM DIAS

LETIVOS COM

HORÁRIOS
PREVISTOS DE SAÍDA
Í18HRS E CHEGADA
24HRS00MIN

Uuii rici Kalfict Pmncr ii" 1457 - CEP 86.560-000 - c-m.nl; lidtuciio'» lntiiddraiUcs.pi-.güv.br - Tcl; (4.51.5542-4525 lax .5542-.5322 e CNP.I 76.2.55.755/0001-48
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TOTAL 133.560.00

Lote: 4 - Lote 004 - JNHA2 CORNÉLIO PROCÓPIO (PR)
Item Código do

produto/ser
viço

Nome do produto/serviço QuantI
dade

Unidade Preço
máximo

Preço máximo total

24998 LOCAÇÃO DE
VEÍCULO ESPÉCIE
PASSAGEIRO TIPO

ÔNIBUS RODOVIÁRIO,
COMBUSTÍVEL
DIESEL, CAPACIDADE

DE PASSAGEIRO NÃO
INFERIOR A46

LUGARES,

POLTRONAS

RECLINÃVEIS,
POTÊNCIA/CILINDRAD
A NÃO INFERIOR A
310CV, TRUCAD0 2X

I  6, PNEUS RADIAIS
i  SEM CÂMARA 295,

FREIOS A AR. CABINE

SEPARADA.

BANHEIRO INTERNO,

EQUIPADO

TACÓGRAFO EM DIA
(REGISTRO DE
AFERIMENTO), SOM.
TV. DVD E AR

CONDICIONADO,

NUMERO EXPRESSO

NO VEÍCULO DO
REGISTRO JUNTO AO

ÓRGÃO
DEPARTAMENTO DE

ESTRADAS DE

RODAGEM-DER DO

PARANÁ E AGENCIA
NACIONAL DE

TRANSPORTES

TERRESTRES-ANTT,
QUE POSSA

SUBMETER ATESTE E

'  ANÁLISE MECÂNICA A
FIM DE CONSTATAR O

BOM ESTADO DE

CONSERVAÇÃO E
FUNCIONAMENTO

PARA OPERAÇÃO DE
TRANSPORTE

ESCOLAR DIÁRIO DE
ESTUDANTES DE

BANDEIRANTES-PRÀ
CORNÉLIO

18.000, KM

00

133.560.00

kiii! Frei kiiíael IVoikt d" 1457 Clíl' Sô..>60-(«)ü - e-miiil: UcitiK-itiwrJianilciruiites.pr.uuv.br • Tci: (45) .55-12-1535 - .5542-.''323 e CNPJ 76.235.753i'OílOM8
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PROCÓPIO-PR, IDAE
VOLTA NO PERÍODO
NOTURNO EM DIAS

LETIVOS COM

HORÁRIOS
PREVISTOS DE SAÍDA
18HRSE CHEGADA

24HRS00MIN

TOTAL 133.560,00

R$ 765.440.00 - (Setecentos e Sessenta e Cinco Mil, Quatrocentos e Quarenta Reais)

O preço total do ITEM. fixo e sem reajuste, proposto para Fornecimento do objeto é de R$ (inserir o
valor total da proposta) ( (inserir o valor por extenso) ).

O prazo de validade da proposta é de (mínimo 60(sessenta) dias).

O prazo de execução do objeto dos referidos itens serão de 12 (doze meses), contados a partir da
data da assinatura do contrato.

de de 2022.

{Razão social, nome responsável legal. RG e CPFe assinatura do responsável legal)

l{iia I rei KaCad Praiicr ti" 1457 - CEI' 86,.160-0«ü - «.-mail: licil.icaii«1)aiulfiranlcs.|ir.K.iv.br Tcl: (4.1} .5542-4525 Fax .5.542-.5.522 c CNPJ 76,233.753/0001 -48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO V

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

PROPONENTE:

TOí: FONE/FAX:(Oxx)
■r" f

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório. sob a modalidade Pregão Presencial n.® ()5"2ll22-PMB. instaurado pelo
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR que possuímos Conta Corrente/Poupança em instituição
fi nanceira conforme descrição abaixo:

Banco:
Agência n'':
Nome da agência:
Cidade da agência:
Endereço da agência:
Conta n":

ifefáSè abertura:

Por ser expressão da verdade, fi rmamos a presente declaração.

de de 2022.

{carimbo, nome, n" RG e CPF, e assinatura do responsável legal)

Kiia Frei Rafael Protier FI57 - CEP S6,36(I-(IÜ() c-mail Iteiliiciiofí liiiiuldninlCN.iir.gov.Íjr - Teí: (.li) 35^12-^525 Fax 25.12-3322 e CNPJ 76.235.753/()0ül-48
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ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N" /2022 PMB

PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRENSENCIAL N" 05/2022 - PMB.

Pelo presente insLrumenlo. o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pessoa jurídica de direito
público, com sede na Rua Frei Rafael Proner, n° 1.457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes. Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o xf
^76.235.753/0001-48. neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. , ,

t  - e nesta cidade de Bandeirantes PR. na n° . portador da
llHBüjh de Identidade RG . expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná
'Winscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n" . abaixo assinado,
doravante designado CONTI^TANTE de um lado e. de outro a empresa
estabelecida na cidade de . Estado de(o) , inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda sob n" , neste ato representada por seu

. o Sr , portador da Cédula de Identidade RG n" ,
expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" , doravante designada
CONTl^TADA. estando as partes sujeitas as normas da Lei 10.520/02 e subsidiariamente a Lei
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de Prestação de Serviços,
decorrência do PREGÃO PRESENCIAL - Edital n" 05/2022. mediante as seguintes cláusulas e
condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes

CLÁUSULA PRIMEIILA - DO OBJETO:

O presente instrumento tem como por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITÁRIO, DIÁRIO DE
ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR Ã JACAREZINHO-PR, BANDEIRANTES-PR AfüS-SP E BANDEIRANTES-PR Ã CORNÉLIO PROCÓPIO-PR IDA E VOLTA EM DIAS

NO PERÍODO NOTURNO, com prazo de execução de 12 (doze) meses, conforme ANEXO IV
roposta de Preços do Edital de Pregão Presencial n° 05/2l)22. devidamente homologado pelo

CONTRATANTE em _ 2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTILATUAL:

§1" Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor
total de R$ ( ), referente ao preço de R$ ( ) por quilômetro rodado no
montante de km. mediante apresentação de nota fiscal, após a prestação dos serviços.

Rim Fa-i RnthoH'toni:r CFI' c-mail licil.icao.í liaiidi-iriinu-s.iir.gov.ljj- Tel: (-I.U ,^5-12-1525 F!i\ .■í542-.^.'^22 e CNPJ 7f,.235.753/OOOM8



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PAR ANA

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:É" O pagameiilo será realizado em até 30 dias após a entrega da nota tlscal, mediante depósito bancário
.transferência online entre contas.

|;]^ éaso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5
ncoO dias a partir da sua reapresenlaçào.

§3° O pagamento onerará de dotação orçamentária conforme descrição abaixo

Dotações
Exercício Conta da Funcionai programática
da despesa
despesa
2021 1470 03.005.12.361.1219.6032

2021 1610 03.005.12.361.1241.6033

Fonte de Natureza da Grupo da fonte
recurso despesa

103 3.3.90.39.00,00 Do Exercicio

104 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES:

^l'' Os valores estabelecidos na licitação são fixos e irreajustáveis. com exceção de superveniência de
fatos imprevisiÁ cis ou previsíveis de conseqüências incalculadas - capazes de retardar ou impedir a
execução do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a
configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual. hipóteses nas quais será mantido o
equilíbrio econòmico-financeiro inicial contratado.

|jÍ|^USVLA QUINTA - DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

O período dc execução do objeto será de 12 (doze mêses). contados da data de sua assinatura, tendo
eficácia legal no primeiro dia após a assinatura do contrato por ambas as partes, podendo ser prorrogado,
nos termos dos art. 57. inciso 11 da Lei de Licitações, por iguais e sucessivos períodos.
§2® Caso seja o contrato prorrogado e sua execução exceda os 12 (doze) meses, os preços poderão ser
revisados segundo índice IGP-M.
§3° O período de vigência do contrato será de até 13 (treze) mêses, contados da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado, nos lermos dos art. 57, inciso II da Lei de Licitações, por iguais e sucessivos
períodos.

CLÁUSULA SEXTA-DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
DO OBJETO:

vfl° A prestação dos serviços será de forma imediata após a solicitação do departamento de compras do
CONTRATANTE.

§2° Na execução dos serviços, os mesmos serão vistoriados, verificando sua eficácia, se atendem às
especificações solicitadas no ANEXO IV do Edital ()5'2022 - PMB. e a qualidade do serviço prestado,
caso estiver em desacordo com as especificações, será rejeitado;

isío caso de rejeição, o licitante deverá providenciar a imediata regularização, sob pena de ser)ftj|baioa 'a multa estabelecida no subitem 11.2. ficando sob sua responsabilidade todos os custos da
Iperação de manutenção, deslocamento; neste caso o Município de Bandeirantes-PR não se
responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais.

KiiüFíci Raliid i'roiicr n" ULS? - CFl'86 .V>0-(KIÜ c-inail: licitiu-no'rt h;uuli'iriiiHcs.|>r.E)iv.íii- - Tel: i-».U :'542-.í525 l'a\ :V542-.Á'Í22 eC:NPJ 76.2.15.752/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

§4° A nào entrega dos serviços no prazo previsto, implicará na aplicação das penas previstas na cláusula
oitava.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

§1" A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados;

||j|kSubcünlratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem, cessão ou
[||p ÍÍ:iransrerência. total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;

comelimento reiterado de faltas na execução do contrato;
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
f) dissolução da sociedade da CONTRATADA:
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a

execução do contrato:
h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à

execução do contrato;
i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante.
§2" Pelo CONTRATANTE:
j) a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste contrato;
k) b) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Serviço decorrente deste

Contraio, nas hipóteses previstas nos incisos de 1 a Xll e XVI do art. 78 da Lei 8.666/93:
1) c) em qualquer hipótese de inexecuçâo total ou parcial da autorização da compra decorrente deste

contraio:

m) d) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado:
§3" Pela CONTRATADA:
n) a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências

jw,, , deste contrato:
!|i|||ib)jquándo comprovada a ocoiTéncia de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV
Ipr 'i"e XVI da Lei 8.666/93.
§4° A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(s) licitado(s) poderá{ão) não ser
aceita pela CONTRATANTE, facultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no
presente edital;

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:

§1" Sem prejuízo do previsto no ait. 87 da Lei n" 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita à multa de
5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato.
Parágrafo único. As multas legais e a prevista neste contrato nào eximem a CONTRATADA, ainda, da
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS:

Rua l"ivi.Rarntíl Proncr ii'' N57 CLP 86.760-000 e-ituiil: lioitjininvriiiimUininti-s.pr.Bov.br -Tel: (4.^)7542-1525- Pas .7542-3722 eCNPJ 76.2.35,75.7/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PÃRANA

§1'^ Fazem parle integrante deste contraio, independente de transcrição, as condições estabelecidas no
Edital de Pregão Presencial n° t)3 2tJ22 - PMB e as normas contidas na Lei n" 8.666/93 a qual será
aplicada aos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA-DAS DESPESAS EXTRAS:

§1" Fica estabelecido que a CONTRy\'[ ADA arcará com todas as despesas de entrega dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontraiados. se admitida subcontratação. o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
§2"^ Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta"; oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

1 iCpm o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

i||j||P''^^ fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
iprocesso de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes. com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não competitivos:
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contraio:

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
§3" Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral. mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive dcciarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.

ÇjOnsiderandü os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
(■j||!i|||tr^ação. de\erá concordar e autorizar que. na hipóteses de o contrato vier a ser fi nanciado, em parte

integralmente, por organismo fi nanceiro multilateral. mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

§1° Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.

Rim r*rci Ralhcl l>rom.-i d" 1,.I57 lii-iinciiuít'li:iiicícininU-s.|)r.g«%.l)r Tcl: (43) .\M2-4525 - Ris .^542-W22 tí CNP.I 76.235 753/0001-18
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ESTADO DO PARANÁ

:.jí

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

j.° I-azem parle integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na
to respectiva e as normas contidas na Lei n" 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. E

irem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de
Igual teor c valor, na presença de duas testemunhas.

de 2022.

CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas:

Testemunha 01 Testemunha 02

Rwii IVei Rafael l'n»iiet 145? CLT^ 86..^6fl-GüÒ - e-mail: liciUca(E«'bancieiranics.|ir.ttov.bp Tel: (4.>) .1542-4535 - Fax 3542-3.122 c CNPJ ?6.235,753/000M8



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO VII
I

EXTRATO DO CONTRATO

(Publicação)

CONTRATO N" /2022-PMiíPPREGÃO PRESENCIAL N" 05/2022-PMB
DCESSO ADMINISTRATIVO N" 266/202(121 - PMB

NTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE
ESCOLAR UNIVERSITÁRIO, DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR À
JACAREZINHO-PR, BANDEIRANTES-PR A ASSIS-SP E BANDEÍRANTES-PR À
CORNÉLIO PROCÓPIO-PR IDA E VOLTA EM DIAS ÚTES NO PERÍODO NOTURNO.
VALOR:

DOTAÇÃO:
Dotações
Exercício Conta da Funcional programática Fonte de Natureza da Grupo da fonte
da despesa recurso despesa
despesa
2021 1470 03.005.12.361.1219.6032 103 3,3.90.39.00.00 Do Exercício
2Õ2Í 1610 03.005.12.361.1241.6033 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

Grupo da fonte

2021 [1470 103.005.12.361.1219.6032 |103 13,3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 1610 |03.005.12.361.1241.6033 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será de 12 (doze) meses, contados da data
de sua assinatura, lendo eficácia legal no primeiro dia após a assinatura do contrato por ambas as partes,
podendo ser prorrogado, nos termos dos arl. 57, inciso II da Lei de Licitações, por iguais e sucessivos
períodos.*RA^p DE VIGÊNCIA O período de vigência do contrato será de 13 (trêze) mêses, contados da data
IpUj^! assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos dos art. 57. inciso II da Lei de Licitações, por
,tirais e sucessivos períodos.

Bandeirantes. de de 2022.

CONTRATANTE CONTRATADO

Riw l-tci fbtfiicl rroncr ii"l-í57 CJ.P Ik-ilacaun bniulciranJcs.pr.aw.hr lei l4.n .^542-1525 - l'a.\ .■»542-.'*.^22 c CNP.I 76.235.75.VnOO|-48
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ESTADO DO PARANA

ANEXO VIII

PROCEDIMENTO PARA PROPOSTA DE PREÇOS

- Para efetuar o Download do programa 'PROPOSTA DE PREÇOS

- Criar uma "PASTA DE TRABALHO" a qual sugerimos que formate com o
nome:

Exemplo: PROPOSTA DE PREÇOS

Entre no site wvvw.bandeirantes.pr.gov.br do MUNICÍPIO
BANDEIRANTES-PR.

= 111 . 1^ =

f?íff£/rUft4 MlíNíDIPAí Oi

II BANDEIRANTES
10/01

%

"as.j!Bgg

51• • - 4̂

E--í.pi»«r4ci'.r - c ri.iti/.K ir.

PMMtMn ■MdMiraiAM > PK.
MIIÍI>{<Hi l>ll CipBWUWTXÉCtCWdH—»MM1

íii " Q tesa '
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.jp iiu.«ii ihfiií lu dvSt;; X +

^  O i banoeif3nte>.pr.oov'.t>r'rjaç»"i3/'^.'cç!:ij'n«n!Of-auxitíareJ-iicil3cao

A CíDADE V PRÊFCITURA ^ C0VlD-t9 v TRANSPARÊNCIA ENTRE EM CONTATO ^ EMPRESA

DOCUMENTOS AUXILIARES [LICITAÇÃO]

NOME 00 DOCUMENTO DOWNLOAD

Decreto de Gestores

Comissão de SeJeçüo

Comissão de Manitoríimento

Comissão de Pregoeiros

Comissão de Seleção - LE113019

Comissão Permorienie de Licitncao

CS-Proposto - Programo porá Licitacc^

Lei 3G32 - WEl

EAtXAi--

BAIXAR

BAIXAR

BAIXAR

BAIXAR

Clique em "Downloads" o qual arremeterá o usuário a página
DOWNLOADS MAIS PROCURADOS, clicar no ícone (ES PROPOSTA -
Programa para Licitações) e efetuar o download automaticamente:

- Aberta a janela, clique em Salvar, e salve esse aplicativo "EsProposta.exe''
dentro da pasta PROPOSTA DE PREÇOS que foi criada.

- Após o arquivo salvo Descompactar dentro da pasta criada.
Obs. Para descompactar clique com o botão direito do mouse era cima do aplicativo e
depois cm Sxtract Here, e aparecera o aplicativo EsProposta.exe, conforme desenho
..ábaíxo.

a Frtíi Rnlitttl 1'roncr n'145? Cl:PS6.5í)<M)00 o-niiUÍ iifilacanw hiinclt'ir:inti's.|»r.gov.l»r Tel'(43) 55-I2-4525 - Fax 3542-3322 eCNPJ 76.235.753i'OOOÍ-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
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Es Proposta

- RETIRADA E OU SOLICITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Entrar no ícone
'"Licitações" na página inicial do sitio eletrônico Município de Bandeirantes-PR,

aparecerá os processos licitatórios a serem realizados e os já realizados. Clicar no

processo licitatórío de interesse, e abrira o aviso, o edital e a proposta eletrônica ou

solicitar através do e-mail licitacaocrhandeirantes.nr.go\.br. Após retirada proposta,

deverá ser copiada e salva na pasta onde foi salvo o programa EsProposta.exe baixado.

l- Para preencher a PROPOSTA DE PREÇOS, Clique em cima do ESprop.exe

(ilfc ■' lif). o qual abrirá o programa/aplicativo, clique em Arquivo Proposta ... em cima
dos 3 pontinhos, abrira aplicativo com o nome do pregão, logo em seguida clique 2
vezes em cima do nome do pregão c aparecera os ITEMs e produtos com uma faixa
azul, clique em cima dela e abrira a proposta ( OBS. Se for POR LOTES e tiver mais
de um clicar em cima do respectivo ITEM e ele abrira também), após aberto, devera
ser preenchido com valor unitário e marca do produto, após clique em dados do
fornecedor preencher os dados solicitados referente a empresa (nome razão social da
empresa), depois clique em representante também preencha os dados referente ao
representante legal da empresa e por último quadro societário da empresa (cadastrar
todos os sócios)
- Em seguida grava a proposta c imprime a mesma, assine e aplique o carimbo
padronizado do CNPJ da empresa (Deverá ser inserido no envelope 01 proposta de
preço).
- Depois feche o programa, entre novamente na pasta Proposta de Preços, clique com o
lado direito do mouse em cima da pasta de proposta enviada por e-mail e já lançada os
ji^alpres COPIE e salve essa proposta de preferência em PEN-DRIVE ou também pode
ser em CD, para nos remeter no dia do abertura c julgamento da licitação através do
representante legal da empresa ou junto com os envelopes para lançarmos a proposta
de preços no sistema da Prefeitura.

OBS. Qualquer dúvida, favor entrar em contato pelo fone (43) 3542-4525 - ramal
224 - setor de Licitações.

Rim l-rei Rafact Pr«ncr n" 1457 CCr }í(»..V>o.0(Kl - o-mail Iicil;n.-ai>« !iamicii:inlcs.|>r.gu\.lir - Tcl' (43) 3542-4525 I as 3542-3322 e CNPJ 76.235,753/0001-48



PREFEITURA MUmClPAL DE BAmEIRAMTES

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL NR.05/2022

O Município de Bandeirantes-PR torna público que realizará no dia 14/02/2022, ás
09h10min a licitação em referência, que tem por OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
UNIVERSITÁRIO, DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDElRANTES-PR À
JACAREZINHO-PR, BANDEIRANTES-PR A ASSIS-SP E BANDEIRANTES-PR À
CORNÉLIO PROCÓPIO-PR IDA E VOLTA EM DIAS ÚTES NO PERÍODO NOTURNO.

A retirada do edital poderá ser feita no departamento de Licitações da Prefeitura ou
através do sítio eletrônico da Prefeitura wvv^.bandeirantes.pr.gov.br a partir de 27
de janeiro de 2022,

t" ilii': Bandeirantes, 27 de Janeiro de 2022.

CLlEBER\pATISTA
Secretário de Administração



27/01/2022[vliiral de Licitações Municipais

TCEPR

Sí&cèsso lícitatório
-Informações Geralfi-

íuUciMc. Èxftcuri)ra mIJWÍCÍPIQ DE BANDEIRANTES

Ano' 2022

N'> liciraçâo/cilspensa/inexigibilldaòe' 5

■•^iMlalidade' Pregâo

Numero editEt/prncesso* 266/2021

- - - — - ■ ■ Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito*
Instituição riiiaiiceira

C&rttrata de Enipréstimo

Descnção RtáSUmiüa ÜO Odjüto* CONTRA~AÇÀCi DF PESSOA JURÍDICA PARA OPERAÇÃO Dc TRANSPORTE
ESCOLAR UNiVERSHARIO, DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR À
JACAREZINHO-PR, BANDEIRANTES-PR A ASSIS-SP £ BANDEIRANTES-PR A
CORNÉÜO PROCÓPIO-PP. IDA 6 VOLTA EM DIAS ÚTES NO PERÍODO NOTURNO.

Formõ de AvaliçSo Meno'' Preço

Dcteçán Orçamenrina* 03O051236112196O32339O39GO0O

májdmo/Refêféncia de preço - 755.4^50,00
'A-í' RS-
àl^! de Lançamento do Editai 27/01/2022

Data da Aijerrjra das iVopostas j,4/02,'2G22 Registro

NOVA DatH ca At-ertjra das Propostas Data Registro

Dats de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

tiá [tens exclusivos para EPP/ME? N3g

Há cota de participação para EPP/ME? Nào

Trata-se de obra com exigáicia de sLhrontraiaçáo de EPP/ME"^ Náo

Hè pnü)idade para aciutsições de microempresas legionais ou locais? Nâo

Data Cancelamento

CPF: 6553588970 iuviüufl

' ^ [

Í1ir|Ií||'!N i

27/01/2022

Percentual de participação; 1

EdtCi&f Exdulr

https://servicos.lce.pr.gov.br/TCEPR/Municipai/aml/DelaihesProcessoCompra.aspx



DIÁRIO OFICIAL
ELETRÔNICO
Prefeitura Municipal de Bandeirantes

wv/w.btjndeifdnt ei.pl .yov.br,didiio-oÍKtai-eietiomcü Quinta-feira, 27 de Janeiro de 2022

«ASDEIRAnts

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PAR AN A

AVISO DE LlCITACAO

PREGÃO PRESENCIAL NR.05/2022

,  O Município de Bandeirantes-PR torna público que realizará no dia 14/02/2022, ásÍ+- 09h10min a licitação em referência, que tem por OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
!  PESSOA JURÍDICA PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
:  UNIVERSITÁRIO, DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR À

JACAREZINHO-PR, BANDEIRANTES-PR A ASSIS-SP E BANDEIRANTES-PR À
CORNÉLIO PROCÓPIO-PR IDA E VOLTA EM DIAS ÚTES NO PERÍODO NOTURNO.

A retirada do edital poderá .ser feita no departamento de Licitações da Prefeitura ou
aü'avé.s do sítio eletrônico da Prefeitura wvvw.bandeirantes.Dr.uov.br a partir de 27
de janeiro de 2022.

Bandeirantes, 27 de Janeiro de 2022.

CLEBER BATISTA

Secretário de Administração

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasii. em conformidade com a MP n®
2.200-2, de 2001

Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
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PREFEITUKA Ml.NIClP/VL DE ASTORGA
A\-lSO DE UCITAÇAO

"  EDITAE. DF. TOMADA DE PREÇOS N" Ü0> 2022

O  Jc AsMi'W-Pi. lonta tara ..s 0^ Ull lu<;af Jo
dm !S dc-«Ncu-üi, do ano da 2022. na Avaiuda Di Jose Soavcs 0. Azsvedo
„= 48 em . Pamna. Brasd. T0\5ADA DE PRECOi, sob regima dc
Íjiiuic>i2d.-1 DOi 01 oca alohal. npo meuoi piepo. dalO scomntc.' > ob! •'(,' i _' r ' ■ "1 Quamidade e i^iazo da

Lotai do objcio Obiaio unidade de medida exatupao
Consillivào de

pi3VaChil.lozirdw ]„fra,.s,n,u.ni urbana do 219,04nr (-0 dias
o Xororó plavigoiiiid '

A Pasia Téeiuca oom o inteiro icor do Edital e seus rospeetivos modelos,
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no
horáiio comerciai, ou solicitada através do e-mail eomp1as.Sas10ri5a.p1 gov. .
Inronnações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecmie.no «r

■encaminhados á ComissSo de Licitaçio no endereço ou e-maii auma
; mencionados-Telefoiie(44).'^234-8745.

Astorga. 27 de janeiro dc 2ü22

.Adriana .Anionieia Brandoliin
Presidcnie da Comissão de Luitaçío

Balsa Nova

MUNICÍPIO DE BALSA NOVA-PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO - PREG.ÃO PRESENCIAL004C022

O poder executivo do -Mumcipio de Balsa Nova. Estado do Paraná, toma publico,
para coiihecimemo dos miemssados. que irá real.aav licitação na mooal.dade PretíauPtesenciJÍsobon-(104 2022. para aquisição de combustíveis.para linsdereyibliode

ifi;<i?.;m2àcn8h30minn-lorario Oficial dcBtasilia).Oediialcsiaia
diaioiiivei jumo ao por.al dc tiarxsparcncia acessando o site www.baUimovu.pr.itov
br.DemaisinlbníiavÔes poderão ser solicitados pelo endereço de e-inai prcBOenoj.c
halsaiiQV8J?taBllÍ!i Prcieimra Municipal de Balsa Nova/PR, Avemda Brasil. 11665-CenW-Fm,e ,411 .^«ó-SOlâ/SOlS. AT;c7//XVA7 P^c^ocn^

Bandeirantes

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 4/2022-PMB

REGISTRO DE PREÇOS
(Com cuW exclusiva p.ira empresas ME. EPP c MEI)

O Município de Baiidciiaiiics-PR avi.ta os interessados que re.aliaaia no dia
|':'02''20''' ás OlblOmm. , no poital dc compras do itoveimo tcJciai iffinv

eom.br. a licitação em_ referência, que tem
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS OOONTOLOGICO^S E EQUIPAMEN^^^
PARA A SECRET.ARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BANDElR/NNTES-fR- Areiirada do edital poderá ser feita nos sinos eleiiõnicos.

1. ■•...pr.c...»,■ainmeniais.com br e OU movw bandeimnies.pr.uov ht<'ambem
no depanameino de Licilaçõcs da Prcfeitura.

Bandcirantes. 26 de janeiro de 2022

CkberBnlisia
Secretário dcAdministração

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N- Ü6/2022

COM COTA DE ATÉ 25 % PARA ME EPP E MEI

O Monicipio dc Bandeiiuntes-?R avisa os interessados que reaim.ira no dia 21
de fevereiro de '022 às OOhüOmin. a licitação cm referencia, que tem por objeto
CONTRATAÇÃO DP PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DF.
MARMITEX £ RUFEiÇÕES -ALACARTE" PARADIVERS.AS SECRE FARIAS
DO MUNICÍPIO DE BANDEiRANTES-PR. A reinada do ediial sem tciia no
dcpaiiamemo dc Liciiaçòes da Prefeitura on airavcs do sítio eletrônica da Frctciiura

haiideii -»»tes nf.iiov.br. a partir dc 27 de janeiro dc 2022
Bandeirantes. 27 dc Janeiro de 2022

CLEBER BATISTA
Secretário dcAdministração

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL NR.05/2D22

O Mumcipiu dc Baudeirantcs-PR lania público que ícalizmâ
ás flOhlOmin a iiciiação cm rcfcréiieia. que tem poi OBJblO; CONIRAfAÇAO

DE PES.SOA jurídica PARA OPERAÇÃO DH
t-vT\"-t?C!TíiííTn r*>JÀRirj DE liSTl*DANT}iS Dt BANDElKANTES-rR AÍacUSInÍo^r

CÜRNELIO PROCÕPiO-PR ÍDA P. \-OLTA LM DIAS UTES NO PERÍODO
A?eínldrdl ediial imdcrá se. Ibna nu departamciUo dc Licluçôcs da Prefmluva
on aiiavds do sitio deirõmca da Prefeitura 5vmvJ>jjBlc>nm^^
27 de janeiro de 2022 J

Bandeiramc». 27 de Janeiro de ^ '(

CLEBER BATISIA
Secretário de Adniinistraçã" mr

I Boa Esperança do Iguaçu

TERMO DE HOMOLOGAÇÃOLicitação Modalidade: Tomada de Preços N" 006/2022 • i-_
Objeto: Contratação de empresa para aquisiçao de trator agrícola e
um bntador móvel para compor a frota de veículos
Boa Esperança do Iguaçu/PR. com recursos oriundos do Convênio n
381/2021 - Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento -
SEAB conforme especificado no Anexo I-Termo de Referencia.Expirado o prazo recursal, toma-se publica a homologação do
procedimento iicitalõrio em epígrafe e a adjud.caçao para a empresa.
Nome^TAJSA S.A. - COMERCIO DE MAQUINAS AGRÍCOLAS:
ÍTENS/LOTES:01; x
VALOR' RS 198 000 00 (cento a noventa e oilo mil reais).
Nome: MAQPESA INDUSTRIA DE MAQUINAS PESDAS LTDA;
WLOR:^ RS 679.400,00 (seiscentos e setenta e nove mil e
quatrocentos reais).
Boa Esperança do Iguaçu. 27 de janeiro de 2022.
Odilmara Terezinha Dreves Freitas - Prefeita em Exercício.

EXTRATO DO CONTRATO
Número de Contrato: 009/2022.
Modalidade: Pregão Eletrônico NVAno 006/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU.
Contratado: TAISA S.A. - COMERCIO DE MAQUINAS AGRÍCOLAS
CNPJ: 07.129.002/0001-2^ ,
Endereço do Contratado: Rodovia BR - 158 KM 533_. n 6460. Vila
Esperança na cidade de Pato Branco. Estado do Parana.
Objeto: Contratação de empresa para aquisiçao de trator agrícola e
um bntador móvel para compor a frota de veículos do município de
Boa Esperança do Iguaçu/PR, com recursos onundos do Convênio n
381/2021 - Secretaria de Estado da Agncultura e do Abastecimento -
SEAB conforme especificado no Anexo I - Termo de Referência.
Valor lotai: RS 198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais).
Prazo de Vigência: 31 de agosto de 2022.
Data de Assinatura: 27/01/2022Foro: Comarca de Dois Vizinhos, Estado do Parana, . . . o
Odilmara Terezinha Dreves FreiUs, Prefeita em Exercício de Boa
Esperança do Iguaçu.
Boa Esperança do Iguaçu/PR, 27 de janeiro de 2022.
EXTRATO DO CONTRATO
Número do Contrato; 010/2022.Modalidade; Pregão Eletrônico NWAno 006/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU
Contratado; MAQPESA INDUSTRIA DE MAQUINAS PESADAS
LTDA
CNPJ: 27.857.957/0001-05
Endereço do Contratado: Rodovia BR-472, S/N Guia Lopes nacdade de Santa Rosa, Estado do Rio Grande do Sul.
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de trator agrícola e
um britador móvel para compor a frota de veículos do município de
Boa Esperança do Iguaçu/PR. com recursos oriundos do Convênio n
381/2021 - Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento -
SEAB conforme especificado no Anexo I - Termo de Referência.
Valor total: RS 679.400,00 (seiscentos e setenta e nove mil o
quatrocentos ais).
Prazo de Vigência; 31 da agoslo de 2022.
Data de Assinatura: 27/01/2022
Foro: Comarca de Dois Vizinhos, Estado do Paraná.
Odilmara Terezinha Dreves Freitas. Prefeita em Exercício de Boa
Esperança do Iguaçu.
Boa Esperança do Iguaçu/PR. 27 de janeiro de 2022.

6962/2022

MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU - ESTADO DO
PARANÁ

Pregão Eletrônico N" 017/2022
Processo N° 021/2022

Objeto: Contratação de empresas especializada em servir refeições tipo
(café da manhã e almoço), para atender os motoristas da Socretana de
Saúde e demais senadores que rotineiramente se deslocam a cidade de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMIRANTE DE TAMANDARE
AVISO DE IICTAÇAO

pregão EICTRÔNICO N« 4/1022

Limite Pira Abertura das nj 149 734 80 {cento « quarenta e nove
OUputa: 14/02/22 èí 09h00rn,n. V» de Abertura: Por melo do
mil setecenioj o tnnl# e quatro ® J u, ganco do 0reall, licitação r*»
endereço eletrônico nTdltal poderi ser retirado por melo de endereço919S01, informaç^í Complementarei. O Ed P p através do Portal da

Oúvidaí através do telefone. (411 3699 8640.
Almirante Tamartdaré. janeiro de 2022.

VlCTOR GABRIEL CORRÊA PEREIRA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO
AVISO DE IICITAÇAO

pregão eletrônico N« 8/2022

processo 09,00mln do dl. de
Depar«me.«o de « especificações do edital para
teenologta da informação- I T sásculante colhedora de ferragens «, distribuidor
aquisição de; caminhão caçamba basculante, . . , 919312/2021 Min.sterro da
cSrrebvos e fertllitantes nos relativos ao edital.
Agricultura, Pecuina Angélica K. Z«ler:lkowski -
modelos e anexos poderio ser soletados^^^^
Telefone; (42) 3533.1222 os^ e anexos poderá se

Em 28 de janeiro de 2022.
ALAN JAROS

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
AVISOS DE UCITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 4/2022 - PMB

Bandeirantes. 26 de jaMlro de 2022.
ClEBER BATISTA

Secretário de Adminisiraçlo

PREGAO PRESENOAL N« 6/2022

Com Cot. de Síl£«n,ef.PR avisa os interessados que realitaráno dia 21 .de

PREGAO presencial N« 5/2022

O Municiplo de 9andelrantes-PR09hl0mln a licitação em referência, que te^or W ESTUDANTES 0?
PARA OPERADO 5e T^NSP0RT£^« E BANOEiRANTES-PR A
BANOEIRANTES-PH A JACAREZINHt3-PR, pcRÍOfXD NOTURNO

janeiro de 2022.
Bandeirantes. 27 de laneiro de 2022.

CLEBER BATISTA
Secretário ce Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO
AVISO DE LICITACAO

PREGAO PRESENOAL N» 4/2022

" "VSSw. D. «™.J.
Rua São Paulo._ n» 235, Çf"}'»;, Aooio. nomeados pela PofUfia_n.«

toma oOblica a realiaaçao.de «citaçao, no dl» 10 de na modalidade de

ISSN 1677-7069 N« 31. seB""da.felra. 31 de janeiro de 2022

wwwcampola.BO.pr.gov.br - empresa - licitações; www.Hctacoes-e.com.br. ̂
JORGE MERlOA NETO n*t_

Pregoeiio V

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO
AVISO DE UCÍTAÇAO

CONCORRÉNOA PÚBUCA N» 2/2022

Objeto: Contratação de .«JP'®"!?' ''°uí®a[]SÍÍ,a* c^^Rua**Ijoii" Sa°nhòm''^d»^'^ceiçÍo.da: seguintes vias publicasilm'!n".^es"^eV,aDllnaeem?^ren^Tem. meio-fio de concreto.

Música (violão) e,or.cir.« "í® condições fixadas no
Secretaria da íamilla e ,, ncitacáo do tipo "Menor Preço por liem .
presente edital e seus Dwtio de üclwcões, na Rua São Paulo. n«
Editai na mtegra i diípos-çâo . iicímçô«$ ou através do site: wwwjicitaeoes-

Barracão/PR. 28 de janeiro 2022
JORGE LU12 SANTIN

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO. LARGO
AVISO DE UCÍTAÇAO

pregão ELETRÔNICO ft.P. N» S/2022

Objeto: Aquisição de Tintas. Cartuchos, Toners Para impressoras.
Abertura: 11/02/2022 -08:30 Horas.
Disputa; 11/02/2022 • 09:30 horas. p,

Autoriiaçio: MAURÍCIO R. RIVABEM • Prefeito Municipal de Campo Largo

pintura de ligação, revestimento cem CBua passeio pvviw .
pertinentes Incluídos nos projetos.

A«:'ya''dV ..a Rua XV d. Novembro N» 105. Centro.
Colombo, Paraná.
Preço Máximo; Constante no editai.
Critério de Julgamento; Menor P". secieiaria Municipal da Administração,

ou 3656-8G02 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br.
Colombo, 28 de janeiro de 2022.

HELDER LUIZ LAZAROTTO
Prefeito

AVISO DE UCfTAÇÃO
PREGAO ELETRÔNICO N» 12/2022

CSjetoiContnstaçãcdeemç^detentja^ja^pam^tf^
de eobmbeVpr, eoftsdwudo <

SttX Sia 01 de fevereiro de 2022 até ás 13:00 hora,
fnW^^Va^eMlVd^^oTspl^a d"preços; és 14:00 horas do dia 14 de fevereiro de 2022. (Horário
2^["e'Lertura: Solta de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identitodo no link
(bllcompras.OfB.br).
Preço Máximo: Constante no edital.
Critério de Julgamento: Menor P.ew P« nem . s^,„t.rta Municipal da Administração,Informações ÇSs^ânlr" ^^Vf^S^es: (041) 3656-8080
ou 3656-8002 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.bi

Colombo, 28 de janeiro de 2022.
HELDER LUIZ LAZAROTTO

Prefeito

AVISO DE UCITAÇAO
PREGAO ELETRÔNICO N* 11/2022

^^f-íe^ibertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identificado no link
(bllcomprai-org.bfj.
Preço Máximo: ConsUnle no edital.

ou 3656-8002 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.bf
Colombo, 28 de Janeiro de 2022.

HELDER LUIZ lAZAROTtO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
AVISO DE UCITAÇAO

PREGAO eletrônico N» 9/2022/PMEAI

EXCLUSIVO ME/EPP/Mfl- omietores novos para reposição em veicules, Ônibus.
OBJETO; Aqiisw de pnet^ 'wS^^eioal <fc Espigão Ato do Iguaçu/PR. em
eaminhõcs, maquinas pesadas e Anexo!deste

EíjifiooSc^ds PiefeiRif«MurBC>pal,5ftoi Awenidí Bnw&d. n SSl, lone.í |

Esoiüio A)to tio Iguaçu. 28 de janeiro de 2022.
MAROO BONELLA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Atas de Reglsuo de Preços do Editai de Pregão Eletrônico N» 6/2022.

Valor toial; RS 399.000.00 (trerentus e novenU e nove mil reais).

... . .é-»..»«-1-™ -

Data de Assinatura; 27 de janeiro de 2022.
Foro: Gualra - Paraná.

Guaíra-PR. «m 28 de Janeiro de 2022.
HERAIOO TRENTO

prefeito



07/02/2022 Roundcube Webmail:: REQUERIMENTO DE ESCLARECIMENTOS - Pregão Presencial 06/2022

Assunto REQUERIMENTO DE ESCLARECIMENTOS - Pregão Presencial
05/2022 /OiDirídCJjiSái

De José Eduardo Cordeiro <peridasandira@gmalI.com>

Para <licitacao@bandeirantes.pr.gov.br>

Data 07-02-2022 13:57

Boa tarde!

À Comissão de Licitação,

Conforme conversado por telefone nesta data (07/02/22) com a Sr^ Cibele (pregoeira), tempestivamente
atendendo a ritualística, formalizo as seguintes questões

Com base no ITEM 4, subitem 4.1 do edital llcitatório Pregão Presencial de no 05/2022 , por melo deste venho
solicitar os seguintes esclarecimentos:

No tocante ao lote 01 - LINHA JACAREZINHO (PR);

O descritivo neste item, exclusivamente neste item, se difere dos demais lotes, uma vez que dispensa o
equipamento de ar condicionado ao veículo e exige medidas de pneus encontrado somente em veículos mais
antigos, onde a segurança e o conforto é menor do que se requer nos demais lotes, o que causa estranheza a
^este llcitante o qual formula o que segue.

As questões :

10 Existe algum motivo especifico para que o edital ' 'afrouxe'' as exigências para o lote 01 em referência aos
demais lotes, uma vez que o valor teto praticamente é o mesmo? Existe a intenção de assegurar a participação de
um veículo mais antigo de algum possível licitante e de afastara participação de veículos mais modernos e
seguros?

2° É possível a participação deste lote com um veículo mais moderno com descrições superiores ao que se
requer? Equipado com ar condicionado e com pneus e rodados mais modernos e seguros como o que se requer
para os demais lotes? Ou não será possível para essa linha especificamente ofertar um veículo com condições
melhores ?

No tocante aos demais lotes :

1° É possível a participação desses lotes com veículo com as descrições como se requer APENAS para o lote 01,
ou o descritivo é restritivo?

Aguardo retorno sobre os questionamentos formulados, uma vez que sendo as respostas no caminho da restrição
de participação, em momento oportuno será apresentada impugnação ao edital e realizada a devida comunicação
ao TCE e ao Ministério Publico do Patrimônio Público e também Ministério Público local.

Desde já agradeço a atenção dispensada.

Atenciosamente;

JAQUELINE CORDEIRO
Advogada

https://wvyw.bandelrantes.pr.gov.br/webmaíl/?_task=mail&_safe=0&_uid=18225&_mbox=INBOX&_actÍon=print&_extwln=1



««"li""»®

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
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JAQIIELINE CORDEIRO
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LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N" 05/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO.

A  C'^P-0HU?0 fr^rf^c^ntruj niiActmncjmíantn

solicitando informações acerca de exigências contidas no LOTE 01 do Pregão Presencial
de n.® 005/2022, sendo que para tanto manifesta esta secretaria de administração.

Primeiramente cumore destacar aue merece razão o oedido de

esclarecimento da requerente eis que o item contido no Lote 01 difere dos demais Lotes do
mesmo procedimento licitatório, fato este que deve ser um equívoco dos servidores no
momento da elaboração do descritivo em razão do grande volume de serviço que vem
enfrentando no decorrer dos anos, sobretudo em decorrência do afastamento de vários

funcionários do setor no decorrer nos meses em razão de infecçào por conta do Covid-19.

Pois bem, passamos a esclarecer o requerimento apresentado:

1 - Não existe aualauer motivo esoecifíco oara aue o edital "afrouxe" as
. .• * A1 • I 1 I

uAiticiivias paiu- u u i viii aua uPiuais, u c.vmjvpwv» iiuiO vxs.. uv-

trabalho e de falha humana, oerfeitamente sanável.

2 - É perfeitamente possível a participação do lote 01 de veículos mais
rr»r>HAmr>c r»r»m cnrxAriArAc -ar» nr> onAvr* T\/^ Hrv Arli+al

em questão, devendo ser aceito veículos com ar condicionado e com oneus mais modernos

e seguros como os exigidos para os demais lotes, sendo que esta municipalidade preconiza
pela segurança e conforto de seus munícipes que se utilizam do transporte universitário.

Em relação aos demais lotes não serão aceitos veículos diferentes do

contidos em seu descritivo, devendo ser obedecida as descrições contidas no edital em
relação aos demais lotes.

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.; 43 3542-4525 - E-mail:licilacao;'a!bandcirantes.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Nestes tenrios, essa é a manifestação sobre o requerimento apresentado.

BandeiranTêS;-ô7 de Fevereiro de 2022.

>Clebi^er Bálkta/
Secretário IVlVriicipal ̂ Mmínistração

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Te!.: 43 3542-4525 - E-mail;licitacao'«;bandciranles.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/00QM8



07/02/2022 Roundcube Webmail Re: REQUERIMENTO DE ESCLARECIMENTOS - Pregão Presencial 05/2022

Assunto Re: REQUERIMENTO DE ESCLARECIMENTOS - Pregão
Presencial 05/2022

De <lícitacao@bandeirantes.pr.gov.br>

Para José Eduardo Cordeiro <perlcIasandíra@gmaÍl.com>

Data 07-02-2022 16:13

/oüJiTjdcJjb^

ESCLARECIMENTO PREGÃO PRESENCIAL 05-2022,pdf(~237 KB)

Boa tarde.

Segue resposta ao pedido de esclarecimento com relação ao
Pregão Presencial 05/2022 - TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO.

ATT. MÁRCIO

DEPTO LICITAÇÃO

Em 07-02-2022 13:57, José Eduardo Cordeiro escreveu:

Boa tarde!

À Comissão de Licitação,

Conforme conversado por telefone nesta data (07/02/22) com a Srs
Cibele (pregoeira), tempestivamente atendendo a ritualística,
formalizo as seguintes questões

Com base no ITEM 4, subitem 4.1 do edital licitatório Pregão
Presencial de n2 05/2022 , por meio deste venho solicitar os
seguintes esclarecimentos:

No tocante ao lote 01 - LINHA JACAREZINHO (PR);

O descritivo neste item, exclusivamente neste item, se difere dos
demais lotes, uma vez que dispensa o equipamento de ar condicionado ao
veículo e exige medidas de pneus encontrado somente em veículos mais
antigos, onde a segurança e o conforto é menor do que se requer nos
demais lotes, o que causa estranheza a este licitante o qual formula o
que segue.

As questões :

12 Existe algum motivo especifico para que o edital "afrouxe"
as exigências para o lote 01 em referência aos demais lotes, uma vez
que o valor teto praticamente é o mesmo? Existe a intenção de
assegurar a participação de um veiculo mais antigo de algum
possível licitante e de afastar a participação de veículos mais
modernos e seguros?

22 É possível a participação deste lote com um veículo mais
moderno com descrições superiores ao que se requer? Equipado com ar
condicionado e com pneus e rodados mais modernos e seguros como o que
se requer para os demais lotes? Ou não será possível para essa
linha especificamente ofertar um veiculo com condições melhores ?

htlps://www.bandeirantes.pr.gov.br/webmail/?_task=mall&_safe=0&_uid=8316&_mbox=Sent&_actton=print&_extwin=1
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No tocante aos demais lotes :

Ifi É possível a participação desses lotes com veículo com as
descrições como se requer APENAS para o lote 01, ou o descritivo é
restritivo?

Aguardo retorno sobre os questionamentos formulados, uma vez que sendo
as respostas no caminho da restrição de participação, em momento
oportuno será apresentada impugnaçio ao edital e realizada a devida
comunicação ao TCE e ao Ministério Publico do Patrimônio Público
e também Ministério Público local.

Desde já agradeço a atenção dispensada.

Atenciosamente;

JAQUELINE CORDEIRO
Advogada
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Assunto Re: REQUERIMENTO DE ESCLARECIMENTOS - Pregão
Presencial 05/2022

De <llcitacao@bandeirantes. pr.gov. br>

Para José Eduardo Cordeiro <pericíasandlra@gmall.com>

Data 09-02-2022 08:59

Prezados Senhores

Bom dia

Em atenção ao seu questionamento, e ao principio da isonomia entre as propostas, consideramos seu pedido
de retificação de edital, no qual o faremos no lote de percurso BANDEIRANTES-JACAREZINHO (ida e volta) ,
informamos ainda que amanhã dia 10/02 republicaremos o referido edital retificado.
At. te

Cibele

Pregoeira.

Em 08-02-2022 13:18, Dosé Eduardo Cordeiro escreveu:

I Prezado Sr. Márcio, boa tarde.

REQUERIMENTO DE RETIFICAÇÃO DE DESCRITIVO - Pp
05/2022

Na data de ontem, 07/02/2022, através deste mesmo
canal de e-mail, foi enviado um requerimento solicitando
esclarecimento, o qual, por meio de um termo emitido, fora prontamente
respondido e assinado pelo Secretário de Administração, Sr. Cleber.

Neste termo, no corpo do texto, o Sr. Cleber, afirma
que pelos motivos expostos houve um equívoco na confecção do
descritivo referente ao lote 01 - LINHA JACAREZINHO (PR), motivo pelo
qual o difere dos demais lotes.

Com base nas informações trazidas pelo Sr.
Secretário de Administração e da análise do edital, através do
presente, a fim de evitar futura e tempestiva impugnação ao edital
do certame, o que preocupa esta licitante em criar má situação,
PLEITEIA-SE A RETIFICAÇÃO do descritivo referente ao LOTE 01, e
posterior republicação e seus efeitos, uma vez que como visto, esta
administração busca conforto e principalmente segurança aos seus
usuários, logo, o descritivo combatido abre margem para veículos
ultrapassados e com pouca segurança em vista dos demais lotes para
que possam disputar o certame, criando até uma possível
discrepância, uma vez que veículos mais modernos possuem um custo
operacional maior.

Desta forma, acredita-se no acatamento deste
requerimento e aguardando-se a devida re-ratificação do edital,
aproveitando o ensejo para cumprimentar e estender votos de elevada
estima.

Atenciosamente;

Jaqueline Cordeiro

Em seg., 7 de fev. de 2022 às 16:13,
<lícitacaoiabandelrantes.pr.Bov.br> escreveu:

Boa tarde,

Segue resposta ao pedido de esclarecimento com relação ao
Pregão Presencial 05/2022 - TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO.

ATT. MÁRCIO

DEPTO LICITAÇÃO

Em 07-02-2022 13:57, José Eduardo Cordeiro escreveu:

Boa tarde!

À Comissão de Licitação,

Conforme conversado por telefone nesta data (07/02/22) com a Sr^
Cibele (pregoeira), tempestivamente atendendo a ritualistica,
formalizo as seguintes questões
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09/02/2022 08:59022 08:59 Roundcub© Webmail Re: REQUERIMENTO DE ESCLARECIMENTOS - Pregão Presencial 05/2022

Cflm base no ITEM A, subitem 4.1 do edital licitatório Pregão
Presencial de ns QS12Q22 , por meio deste venho solicitar os
seguintes esclarecimentos: ^

No tocante ao lote 01 - LINHA JACAREZINHO (PR);

O descritivo neste item, exclusivamente neste item, se difere dos
demais lotes, uma vez que dispensa o equipamento de ar

condicionado ao

I veículo e exige medidas de pneus encontrado somente em veículos
mais

I antigos, onde a segurança e o conforto é menor do que se requer
nos

I demais lotes, o que causa estranheza a este licitante o qual
formula o

que segue.

As questões :

is Existe algum motivo especifico para que o edital

' 'afrouxe

I as exigências para o lote 01 em referência aos demais lotes, uma
vez

que o valor teto praticamente é o mesmo? Existe a intenção de
assegurar a participação de um veiculo mais antigo de algum
possível licitante e de afastar a participação de veículos

mais

modernos e seguros?

22 É possível a participação deste lote com um veiculo mais
moderno com descrições superiores ao que se requer? Equipado com

ar

I condicionado e com pneus e rodados mais modernos e seguros como o
que

Ise requer para os demais lotes? Ou não será possível para essa
linha especificamente ofertar um veículo com condições melhores

No tocante aos demais lotes :

12 É possível a participação desses lotes com veículo com as
descrições como se requer APENAS para o lote 01, ou o

descritivo é

restritivo?

Aguardo retorno sobre os questionamentos formulados, uma vez que
sendo

I as respostas no caminho da restrição de participação, em
momento

I oportuno será apresentada impugnação ao edital e realizada a
devida

I comunicação ao TCE e ao Ministério Publico do Patrimônio
Público

e também Ministério Público local.

Desde já agradeço a atenção dispensada.

Atenciosamente;

3AQUELINE CORDEIRO

Advogada
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE PRORROGAÇÃO E RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 05/2022

O Município de Bandeirantes-PR torna público que RETIFICOU E PRORROGOU
PARA O dia 03/03/2022, ás 14h00min a licitação em referência, que tem por OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE
ESCOLAR UNIVERSITÃRIO, DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR À
JACAREZINHO-PR, BANDEIRANTES-PR A ASSIS-SP E BANDEIRANTES-PR À
CORNÉLIO PROCÓPIO-PR IDA E VOLTA EM DIAS ÚTES NO PERÍODO NOTURNO.

A retirada do edital poderá ser feita no departamento de Licitações da Prefeitura ou
através do sítio eletrônico da Prefeitura vvvvw.bandeirantes.pr.aov.br a partir de 10
de fevereiro de 2022.

Bandeirantes, 09 de fevereiro de 2022.

CLEBBRmriSTA /
Secretário aoXÔministr^ão
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EDITAL PRORROGADO E RETIFICADO

PREGÃO PRESENCIAL N'' 05/2022-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 266/2021 - PMB

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ toma público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do
tipo menor preço POR ITEM, regido pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002,
subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei complementar n° 123 de 14 de
dezembro de 2006, suas alterações, bem como o Decreto Municipal n° 2.488/2007, de 09 de maio de
2007 cujas propostas deverão ser entregues nos termos estipulados neste Edital e seus Anexos.

A ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO, devidamente
lacrados e protocolados, poderá ser feita até o dia 03/03/2022 até às 14h00min (horário de Brasília),
junto à Seção de Protocolo do município de Bandeirantes, situada na Rua Frei Rafael Proner, n° 1.457-
Centro - CEP 86.360-000 - Bandeirantes - PR, e após data e horário estipulados não serão mais
recebidos.

A ABERTURA DA PRESENTE LICITAÇÃO dar-se-á em sessão pública, a ser realizada no
dia 03/03/2022, às 14h00min (horário de Brasília), de acordo com a legislação vigente mencionada no
preâmbulo deste Edital.

Este pregão será conduzido pela Pregoeira o Sra. Cibele Gusmão F. da Silva e equipe de apoio
os Srs. José Mareio Urbano e José Celestino Fontolan, designados através da Portaria n° 1.542/2022 de
04/01/2022.

Este edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados junto à Seção de Licitação
do Município de Bandeirantes, em horário comercial ou pelo sitio eletrônico da mesma
www.bandeirantes.pr.20V.br

1.1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE
ESCOLAR UNIVERSITÁRIO, DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR À
JACAREZINHO-PR, BANDEIRANTES-PR A ASSIS-SP E BANDEIRANTES-PR À
CORNÉLIO PROCÓPIO-PR IDA E VOLTA EM DIAS ÚTES NO PERÍODO NOTURNO, com
prazo de execução de 12 meses e vigência 13 meses a contar da data da assinatura do Contrato
Administrativo, nos termos da Lei Federal n® 8.666/93, podendo ser prorrogado por iguais períodos.
1.2 O limite máximo de preço global para este pregão é o de R$ 765.440,00 (setecentos e sessenta e cinco
mil, quatrocentos e quarenta reais).

2. CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE

2.1. Modelo declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente
edital, (Anexo I);

Rua Frei Rafael Proiior n® 1457 - CEP 86.360-000 - e-mail: ]icitacao<^bandcirantes.pr.gov.br -Tcl: (43) 3542-4525-Fax 3542-3322 c CNPJ 76235.753/0001-48
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2.2. Modelo declaração de Idoneidade que a empresa não está impedida de licitar ou contratar com a
Administração Pública e que não possui empregados menores de 18 anos nas condições vedadas pela
legislação, (Anexo II);

2.3. Modelo carta credenciamento, (Anexo III);
2.4. Modelo padrão de Proposta de Preços, (Anexo IV);
2.5. Modelo declaração de Banco, (Anexo V);
2.6. Modelo Minuta de Contrato, (Anexo VIII);
2.7. Modelo Extrato de Contrato, (Anexo XI);
2.8. Manual de Procedimento de Proposta Eletrônica, (Anexo X);

ái DAS jCONDICÕES PARÁ PARTIGIPACÃCÍgl

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências deste Edital e
seus anexos.

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de:
a) empresas que não atenderem às condições deste Edital;
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham sido

declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
municípios e nas respectivas entidades da Administração Indireta, ou tenham sido suspensas de
participar de licitação e impedidas de contratar com os municípios consorciados;

c) empresas reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
d) pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for dirigente ou servidores pertencentes à

Administração Pública de Bandeirantes -PR.

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos através do fone (43) 3542-4525-Ramal 224 ou
pelo e-mail Iicitacao@bandeirantes.pr.gov.br.

4.2. Para impugnações do ato convocatório do Pregão Presencial, esta deverá ser feita em até 2 (dois)
dias úteis antes da data fixada para recebimento da proposta e somente será aceito através de
protocolo do pedido junto ao setor de Protocolo do MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sendo
vedado o envio desta por e-mail ou correios, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o requerimento no
prazo de 24 horas.

4.1.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame.
4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o licitante que

não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do Pregão
Presencial, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório.

5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

5.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o Pregoeiro, para proceder ao
respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar do procedimento
licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.

Rua Frei Ra&el Proner n" 1457 - CEP 86.360-000 - e-mail: licitacao^glbandeiranlcs.pr.gov.br - Te): (43) 3342-4525 - Fax 3542-3322 eCNPJ 76.235.753/0001-48



«ftHDEIIUiVTEs

ESTADO DO PARANA

6.1.2. Certidão expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da empresa no caso de empresa
enquadrada no sistema de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou
microempreendedor individual (MEI), apresentar diretamente ao Pregoeiro (apresentação
obrigatória fora do envelope junto ao credenciamento);

6.1.2.1.A não apresentação desta Certidão implicará no impedimento do interessado em obter os
benefícios da Lei Complementar 123 de 14 dezembro de 2006, nesta licitação;

6.1.3. em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preço (Envelope
n° 1) e Habilitação (Envelope n° 2);

6.2. Aberta a sessão não mais serão admitidos novos liciíantes.

6.2.1 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e Habilitação deverão ser entregues
separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante,
o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preço" e
"Documentos de Habilitação"), na forma das alíneas "a" e "b" a seguir:

a) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço:

Edital n.° 05/2022 - PMB

PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 01 - PROPOSTA DE PREÇO
Proponente:
Endereço:
Fone/Fax:

CNPJ:

b) envelope contendo os Documentos de Habilitação:

Edital n° 05/2022 - PMB

PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 02 - HABILITAÇÃO
Proponente:

^  Endereço:
Fone/Fax:

CNPJ:

6.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em
original, ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou publicação em
órgão da imprensa oficial; no caso de cópias, devem estar acompanhadas dos originais para conferência,
na sessão, pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio.
6.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias
em fax-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos
apenas como forma de ilustração das Propostas de Preço.
6.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial
do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente.
6.6. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em
língua estrangeira, deverão ser traduzidos para o idioma oficial do Brasil.
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5.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases
do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua
representada.

5.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na impossibilidade
interveniência nas fases do procedimento licitatório, inclusive formulação de lances.

5.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) tratando-se de representante legal da empresa, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento

de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidora (com cópias
autenticadas ou apresentação dos originais para conferência);

b) tratando-se de simples procurador (outro representante que não seja o representante legal da
empresa), deve ser apresentado CREDENCIAMENTO, com reconhecimento de firma por parte da
empresa que o está firmando, NO QUAL CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS PARA
FORMULAR LANCES, NEGOCIAR PREÇO, INTERPOR RECURSOS E DESISTIR DE SUA
INTERPOSIÇÃO E PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS PERTINENTES AO CERTAME,
acompanhado do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial,
registrado na Junta Comercial ou órgão competente, que comprove os poderes do mandante para a
outorga (com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para conferência).

5.5 O representante legal e/ou o simples representante deverão identificar-se exibindo documento oficial
de identificação que contenha foto.

5.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da sessão do Pregão; no
caso de cópias, estas devem estar autenticadas por tabelião ou serem autenticadas pelo Pregoeiro
ou membro da sua Equipe de Apoio.

5.7. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente credenciado.
5.8. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.
Obs. Se a proponente não apresentar representante legal devidamente credenciado, deverá mesmo
assim enviar documentação da pessoa jurídica (Ex. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor e última alteração contratual e no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores para credenciamento. (Fora dos envelopes 01
Proposta de Preços e 02 Documentos de Habilitação), em envelope destinado para documentos de
credenciamento, também inclusos documentos exigidos no item 6.1 e 6.2.

6: DA APRESENTAÇÃO DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DlçlFMgp
È HABILITAÇÃO ■ ■

6.1. No dia, hora (hora de Brasília/DF) no local designado no preâmbulo deste edital, na presença dos
interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o Pregoeiro, que
dirigirá os trabalhos, após abertura da reunião, receberá os documentos abaixo relacionados, sendo
registrados em ata os nomes dos licitantes:

6.1.1. Declaração dando ciência de que cumpre os requisitos de habilitação para o presente certame
licitatório, conforme Modelo declaração constante no ANEXO I próprio deste Edital, diretamente ao
Pregoeiro (apresentação obrigatória fora do envelope junto ao credenciamento);

6.1.1.1 A não apresentação desta declaração implicará no impedimento do interessado em apresentar
lances verbais, nesta licitação;
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6.7. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - indicado nos documentos da Proposta
de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente fornecer o
objeto da presente licitação.
6.8. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

IMÀPRESENTÁÇAÒ E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCffiT^lSVÊCO^

7.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope fechado, identificado como
Envelope "1".
7.2. A proposta para o item licitado deverá ser apresentada em uma via datilografada/digitada, com a
indicação do preço unitário e total do item devidamente datada, rubricada as suas folhas e assinada por
representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverá conter, além de outras
informações de livre disposição, o seguinte:
a) designação do número desta licitação;
b) conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data de abertura, sendo que, na
falta de tal informação, será considerado proposto o prazo citado nesta alínea;
c) declaração, no corpo da proposta, ou em escrito à parte, ou com expressa referência de submissão da
proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser
ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação
do objeto da licitação; a Prefeitura Municipal não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao
ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados;
d) os serviços serão prestados em até 01 (um) dia contados da autorização (solicitação), ou conforme
necessidade prazos estipulados formalmente pela Secretaria de Educação;
7.3. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação
dos custos.

7.4.A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das licitantes
proponentes às condições deste edital.
7.5. Nos preços cotados, já deverão estar inclusas todas as despesas como frete, impostos, seguros fvida
e terceiros") e todos os demais encargos necessários aos serviços prestados para Prefeitura de
Bandeirantes-PR.

7.6. As propostas devem ser apresentadas em moeda corrente nacional, limitada a 02 (duas) casas após a
vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e a Equipe de Apoio, sem
arredondamento.

7.7. Ficam vedadas:

a) A subcontratação total do objeto pela CONTRATADA a outra empresa;
b) A cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato.
7.8. Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham condições;
b) Apresentem valores manifestamente excessivos superior(es) ao(s) valor(es) máximo(s) para o(s)

item(s) e total(is) do edital ou manifestamente inexequíveis;
c) Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o julgamento.

:sentaçaoda: dqcumentacao de habilitacao^ enmelq]
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8.1. As lícitantes deverão apresentar no envelope "2" - "Documentos de Habilitação", documentos que
demonstram atendimento às exigências indicadas neste item.
8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de
eleição de seus atuais administradores; quanto a esta exigência, observa-se que:

1) a apresentação de alteração contratual vigente, na qual esteja consolidado todo o contrato social,
substitui o contrato originário e todas as demais alterações;

2) é necessária, caso não seja a via original, a autenticação, por cartório ou servidor, em todas as folhas
do contrato social e alterações (ou consolidação) apresentados;

b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir;

OBS: Não haverá necessidade da apresentação da documentação acima no envelope 02
HABILITAÇÃO, caso tenha sido apresentada no início do certame (credenciamento).
d) Declaração emitida pelo próprio proponente, de acordo com o modelo constante no ANEXO II,
contendo as seguintes informações:
1) que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta ou

Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, na forma do inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93;
2) de que a empresa não possui empregados menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem emprega menores de 16 anos conforme inciso XXXIII do Art. T da Constituição
Federativa do Brasil;

8.3. REGULARIDADE FISCAL:

a) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF, expedido pela Caixa
Econômica Federal;
b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;
c) Prova de regularidade com as fazendas:
1) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos emitida pela Secretaria Municipal

de Fazenda da sede da empresa;
2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal expedida pela Secretaria

Estadual de Fazenda da sede da empresa;
3) Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais - INSS, expedida pela
Receita Federal do Brasil;

d) Comprovação de autorização de funcionamento da empresa através de alvará municipal, expedido
pela Prefeitura Municipal da sede da empresa;

e) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ,
expedido pela Receita Federal do Brasil;

f) Comprovante de Inscrição Cadastral no Cadastro de Contribuintes da Secretaria de Estado da
Fazenda da sede da empresa (Ex. Paraná - CICAD, São Paulo - CADESP, etc.);

g) Cópia do certificado de registro e licenciamento do veículo - CRLV;
h) Documento de habilitação do motorista, na categoria "D" ou acima;
i) Apólice de seguro de responsabilidade civil da empresa, em vigor, com valor atualizado, constando a
placa de cada veículo;
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j) Laudo de Inspeção Técnica — LIT — autenticado (constando o proprietário do veículo de acoirdb com
CRLV);
8.4. REGULARIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA:
a) Certidão de falência e concordata;
8.5. DEMAIS DOCUMENTOS:

a) Declaração informando a instituição financeira (Banco), onde a empresa mantém conta
(corrente/poupança), com os seguintes dados: nome e número do Banco, número da agência, número
e dígito da conta, data de abertura da conta, nome do correntista e cidade.

8.6. Serão aceitas as Certidões, em original, obtidas pela internei, dentro do prazo de validade,
sujeitando-as a verificações, caso necessário.
8.7. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original ou

por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente, e não serão
devolvidos, bem como cópia simples dos documentos, desde que o original seja apresentado para
autenticação ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, no momento da abertura do mesmo.

8.8. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de habilitação que não
tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na
inabilitação do licitante.

8.9. Considerar-se-ão como não apresentados, aqueles constantes no envelope "Habilitação" obtidos por
cópia simples, quando não oferecidos os originais para a devida autenticação pelo Pregoeiro e Equipe
de Apoio.

8.10. As CERTIDÕES que NÃO contiverem prazos de validade serão aceitas até 90 (noventa) dias após
a sua emissão

8.11. Assegura-se às raicroempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação:
1) a apresentação de documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal mesmo

que esta apresente alguma restrição;
2) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período desde que apresentado justificativa

plausível e aceita pela administração, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante
for declarada a vencedora do certame (momento imediatamente posterior á fase de habilitação), para
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa, caso a documentação de
regularidade fiscal exigida nos editais contenha alguma restrição;

8.12. A não-regularização da documentação no prazo previsto na alínea no item 7.10. número "2"
implicará decadência do direito à contratação conforme art. 43 § 2° da Lei Complementar n° 123 de
14 dezembro de 2006, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666. de 21 de
iunho de 1993. sendo facultado à Prefeitura Municipal convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

8.13. DOCUMENTO A SEU APRESENTADO SOMENTE NO INICIO DAS AULAS:

a) Apólice de seguro para ocupantes do veículo e terceiros, com validade mínima de
até 31/12/2022. Será fiscalizado mensalmente sua viqência por responsável da

secretaria de Educacâo e Cultura

b, DA SESSÃO E DOS CmTÉmOS DE JULGAMENTO E ADJUDJCACÂa^
9.1. No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das

propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador
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proceder ao respectivo credenciamento, COMPROVANDO possuir os necessários poderes para
formulação de propostas verbais (lance) e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

9.2. Aberta a sessão, os representantes legais entregarão ao Pregoeiro declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o inciso VII do art. 4° da Lei
n® 10.520, de 17 de julho de 2002, conforme modelo (ANEXO I), e, em envelopes separados, a
proposta comercial e a documentação de habilitação e, se for o caso, a Certidão Simplificada da Junta
Comerciai da unidade federada da sede do proponente.

9.3. O pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes "1" contendo as propostas comerciais, que
deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as quanto à validade e
cumprimento das exigências contidas no edital, classificando as propostas dos licitantes de menor
preço e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por
cento, relativamente à de menor preço para o objeto licitado de acordo com ANEXO IV.

9.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições
definidas no subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de
três, para que os representantes das licitantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os
preços oferecidos nas suas propostas escritas.

9.5. Em seguida, será dado mício à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes das
licitantes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e
decrescentes. Os lances verbais serão feitos para o total do item até o encerramento do julgamento
deste.

9.6. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e as demais, era ordem
decrescente de valor.

9.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão
da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante,
para efeito de ordenação das propostas.

9.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor total do item,
inferiores à proposta de menor preço.

9.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para a contratação.

9.10. Ás microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação será observado:
1) como critério desempate, preferência de contratação, entendendo-se por empate aquelas situações em

que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam de até 5%
(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da
seguinte forma:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu
favor o objeto licitado; nesse caso, após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de
pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de
cinco minutos POR ITEM em situação de empate, sob pena de preclusão;

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea "a"
deste item, será(ão) convocada(s) a(s) remanescente(s) na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo direito, desde que também atendam as exigências solicitadas no item "8".

9.11. No caso de equivalência do valor apresentado pela empresa, microempresa e empresa de pequeno
porte, classificada, no item apresentado na proposta de preços, será seguida a ordem apresentada pelo
sistema eletrônico para apresentação do primeiro lance.
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9.12. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

9.13. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de
habilitação do licitante que a tiver formulado, para cada item, para confirmação das suas condições
habilita tórias.

9.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilita tórias, o Pregoeiro
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
certame.

9.15. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta ou vantagem
não prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens baseadas nas propostas das
demais licitantes, obrigando-se, no entanto, a prestar toda e qualquer atividade oferecida em sua
proposta.

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

9.17. 0(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) deverá(ão) ser convocados para assinatura do contrato
administrativo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o encerramento deste Pregão.

9.18. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e
que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes que desejem assiná-la.

9.19. Não será motivo desclassificação simples omissões irrelevantes para o entendimento da proposta,
ou sanáveis, que não causem prejuízo à Administração ou lesem direitos dos demais licitantes.

10. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA C.QNTRAXACÃO '

10.1. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para homologação.
10.2. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, a Prefeitura Municipal

convocará o vencedor para assinar, na sede da Prefeitura, o Contrato Administrativo, no prazo de
cinco dias contados do comunicado oficial, sendo que os preços ficarão mantidos pelo prazo da
validade do contrato.

10.3. É facultado ao MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, quando o convocado não comparecer no
prazo estipulado no subitem anterior, ou, ainda, recusar-se, injustificadamente, a entregar e cumprir
com sua proposta vencedora, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação.

10.4. A contratação pretendida deverá ser executada em estrita conformidade com as
prescrições deste edital e seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis.

10.5. Os preços contratados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do custo,
comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os
preços cotados se for o caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei Federal n° 8.666, de 21
dejunho de 1993.

10.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência
de disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada
repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme
o caso.

10.7. Constatada a necessidade do objeto, a Prefeitura Municipal procederá à emissão de autorização
(solicitação) dos serviços ou outro instrumento equivalente em nome do licitante, observando-se as
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condições estabelecidas neste edital, seus anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante
vencedor, relacionando-se o serviço pretendido e suas quantidades, bem como os respectivos preços
propostos, devendo a entrega ser efetuada nas condições previstas; quando da execução do objeto por
parte da empresa CONTRATADA, bem como a emissão da nota fiscal em favor do
CONTRATANTE.

10.8. O não fornecimento dos serviços no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do
contratado a receber os pagamentos, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n® 8.666,
de 21 de junho de 1993.

11.1. A licitante convocado, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injustificadamente a proceder à prestar os serviços, apresentar pendências junto aos cadastros da
Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a
entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 05 cinco anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da
proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações legais.

11.2. Fica facultado à Prefeitura Municipal, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do
edital será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena
de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a multa
poderá ser aplicada a cada novo período de 30 dias de atraso e sob pena de ser declara inidônea.

11.3. Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto deste Pregão Presencial, a Administração da Prefeitura
Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

11.3.1. Advertência;

11.3.2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em
desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o
valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez
comunicada oficialmente;

11.3.3. A multa a que alude este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

11.3.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda, quando
for o caso, cobrada judicialmente.

11.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a
Administração da Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no subitem anterior.

11.3.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
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11.4. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licítante vencedora estará sujeita às penalidades
tratadas na condição anterior:

11.5. Pelo fomecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital.
11.6. Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
11.7. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às demais

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.® 8.666/93.
11.8. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

Administração da Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

11.9. As sanções de advertência e impedimento de contratar com a Administração do MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

11.9.1. A recusa sem motivo justificado do(s) convocado(s) em aceitar ou retirar a Nota de Empenho
dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a
as penalidades aludidas no Item 11.1 deste Edital.

11.9.2. As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas no
Capítulo IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fática ocorrida.

12.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá a partir das seguintes
dotações orçamentárias:
Dotações

^^p.esã t

2021 1470

2021 1610

03.005.12.361.1219.6032

03.005.12.361.1241.6033

3.3.90.39.00.00 Do Exercício

3.3.90.39.00.00 Do Exercício

13.1. O valor devido ao Contratado em relação aos valores unitários serão pagos em até 30 dias e os
valores parcelados serão pagos mensalmente somente com apresentação da respectiva Nota Fiscal
Eletrônica devidamente atestada pelo(s) fiscal(is) do Contrato, caso não haja irregularidades pendentes
de saneamento por parte da contratada. Se houver, o prazo acima mencionado somente começará a
correr após a devida regularização.
13.2. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa aquela será
devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresentação do
documento fiscal, não acarretando qualquer penalidade, ônus ou correção para a Município de
Bandeirantes-PR.

13.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude penalidade ou inadimplência contratual.
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13.4. Em caso de prorrogação do prazo de vigência do contrato a licitante poderá requerer reajuste
contratual, e na hipótese de subsequentes prorrogações, os reajustes serão permitidos somente após um
ano da data do último reajuste concedido.
13.5. Os reajustes serão precedidos de solicitação da licitante, acompanhada demonstração analítica, da
alteração dos custos, por meio de apresentação de justificativa que fúndamente a solicitação do referido
reajuste.
13.6. Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na
forma de avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou por outros serviços da
mesma natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, diretamente na conta bancária (corrente
ou poupança) do licitante, vedada a emissão de boleto bancário.
13.7. Todos os pagamentos serão refletidos os descontos dos impostos de ISS, IRRF ou IRPJ.

ÇLQESBETtECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

14.1. Constatada a necessidade dos serviços, o Departamento de Compras da Prefeitura Municipal,
relacionará o serviço e sua quantidade, bem como o respectivo preço registrado, e fará a solicitação do
mesmo ao licitante vencedor;
14.2. Os serviços deverão ser executados de forma imediata após solicitação do Departamento de
Compras do Município de Bandeirantes-PR;
14.3. Na execução dos serviços, os mesmos serão vistoriados, verificando sua eficácia, se atendem às
especificações solicitadas no ANEXO IV do Edital 05/2022 - PMB, e a qualidade do serviço prestado,
caso estiver em desacordo com as especificações, será rejeitado;
14.4. No caso de rejeição, o licitante deverá providenciai* a imediata regularização, sob pena de ser
aplicada a multa estabelecida no subitem 11.2, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da
operação de manutenção, deslocamento; neste caso o Município de Bandeirantes-PR não se
responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais.
14.5. A não entrega dos serviços no prazo previsto, implicará na aplicação das penas previstas no Item
11 deste Edital.

ÃQ DO CERTAME vu

15.1. O Município de Bandeirantes-PR, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente
justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua nulidade
por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado.
15.2. A anulação do procedimento licitatório induz á do instrumento contratual.
15.3. Os licitantes não terão direito á indenização em decorrência da anulação ou revogação do
procedimento licitatório.

msmwm

16.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediatamente e motivadamente a
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentação das razões do
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-Ihes assegurada vista
imediata dos autos.

16.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
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16.3. A petição poderá ser feita na sessão, e, se oral, será reduzida a termo em ata.
16.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de
recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.
16.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao
licitante vencedor.

16.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será notificado para
fornecimento definido neste edital.

17. DOS CASOS OMISSO H

17.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou autoridade competente,
observados os preceitos de direito público e as disposições das Leis Federais n°s 10.520/07 e 8.666/93,
além da Lei Complementar 123/06.

E VIGÊNCIA i . • J'.. • /

18.1. O período de execução do objeto será de até 12 (doze mêses), podendo ser prorrogado nos termos
dos art. 57, inciso II da Lei de Licitações, por iguais e sucessivos períodos.
18.2. Caso seja o contrato prorrogado e sua execução exceda os 12 (doze) meses, os preços poderão ser
revisados segundo índice IGP-M.
18.3. O período de vigência do contrato será de 13 (treze mêses), contados da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado, nos termos dos art. 57, inciso II da Lei de Licitações, por iguais e sucessivos
períodos.

OBRIGAÇÕES DACOOTRATANTÈ^^SE ̂

19.1. Comunicar à licitante qualquer falha e/ou irregularidade na execução dos serviços.
19.2. Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

19.3. Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriimdo desta
licitação.
19.4. Prestar os esclarecimentos necessários à contratada, visando o bom desempenho das atividades
oriimdas do fornecimento do objeto.
19.5. Efetuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital.
19.6 O Município de Bandeirantes-PR, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações
complementares.
19.7 A licitante deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes
relativos ao objeto proposto.
19.8 Ainda quando do fornecimento do objeto, a(s) Nota(s) Fiscal(is) da(s) empresa(s) contratada(s),
deverá(ão) estar com o CNPJ e Razão Social rigorosamente iguais aos apresentados nos documentos de
Habilitação.
19.9. Não será aceito, sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena desclassificação da empresa vencedora.
19.10. Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da contratada o fiel
cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
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19.11. Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
19.12. Rejeitar no todo, os serviços que a licitante vencedora executar fora das especificações do edital
pregão presencial n° 05/2022 - PMB.

20.1. Entregar os serviços dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações exigidas e
constantes da proposta de preços apresentada;
20.2. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos serviços ou a outros bens de propriedade
do Município de Bandeirantes-PR-, quando esses tenham sido ocasionados pelo licitante vencedor na
execução do objeto;
20.3. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pelo licitante vencedor
na execução dos serviços;
20.4. Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o serviço efetuado,
serão aplicados ao fornecedor sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
20.5. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato firmado;
20.6 A contratada deverá manter as mesmas condições habilita tórias, em especial, no que se refere à
regularidade junto à Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do
Trabalho mediante apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto,
para a emissão de pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
20.7 A contratada obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.8. Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato.

21 E DA ÇÒRR ;

21.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
21.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática colusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

e) "Prática obstrutiva": (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste Edital; (ü) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
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21.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
21.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor concorda e autoriza que, nas
hipóteses de o contrato ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos,
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

22.1. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
22.2. Reserva-se ao Pregoeiro a aos membros da Equipe de Apoio o direito de solicitar, em qualquer
época ou oportunidade, informações complementares.
22.3. No interesse do MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR sem que caiba aos participantes qualquer
reclamação ou indenização, poderá ser:
a) adiada a data da abertura desta licitação;
b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.
22.4. Não se permitirá a qualquer dos licitantes solicitar a retirada de envelopes ou cancelamento de
propostas após a sua entrega.
22.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante,
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante
a realização da sessão pública de Pregão.
22.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e
a segurança da contratação.
22.7. Quanto aos textos, as declarações anexas a este edital são modelos exemplificativos, exigindo-se
expressamente, todavia, que o licitante se faça identificar corretamente nelas com sua razão social,
CNPJ e nome do representante legal quando proceder com a assinatura de cada uma delas, sob pena de
inabilitação expressa.

22.1. As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro
da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná.

Bandeirantes-Pí^oÀde fever^ro de 2022.

CLBBER B]
Secretário de Ac

l^A J
inistraoao
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DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n° 05/2022-PMB

(Razão Social do LICITANTE) , inscrita no CNPJ sob o n°

, sediada na (endereço completo), declara, sob

as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n® 10.520 de

17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no

presente edital.

de 2022.

{assinatura do responsável legal, Razão social, Nome, Cargo, n°RG e CPF)
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ANEXO II

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n° 05/2022

(Razão Social do LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o n°

, sediada na (endereço completo) , declara, sob as penas da
Lei, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório,

sob a modalidade Pregão Presencial EDITAL N.° 05/2022, instaurado pelo

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR - PR:

• Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

• Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

de 2022.

(assinatura do responsável legal, Razão social, Nome, Cargo, n° RG e CPF)
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CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Pelo presente, credenciamos o (a) Sr portador (a) da Cédula de

Identidade sob o n® (SSP/ ) e CPF sob o n° , a participar do

procedimento licitatório, sob a modalidade de Pregão Presencial rf 05/2022 instaurado

pelo MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Na qualidade de representante legal da empresa abaixo referida outorga-se

ao (á) acima credenciado (a), dentre outros poderes, o de Formular Lances, Negociar

Preço, Interpor Recursos e Desistir de sua Interposição.

de 2022.

{assinatura do responsável legal, Razão social, Nome, Cargo, n^RG e CPF)
(Reconhecer Firma)
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FORMULÁRIO PADRÃO - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2022

PROPONENTE:
ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx).
E-MAIL:

^ Ao Sr.
Pregoeiro

Ref.: Edital do Pregão Presencial n° 05/2022- PMB
Processo administrativo n° 266/2021 - PMB

Prezado Senhor

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S^. nossa proposta de preços relativa à
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
UNIVERSITÁRIO, DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR À JACAREZINHO-
PR, BANDEIRANTES-PR A ASSIS-SP E BANDEIRANTES-PR À CORNÉLIO PROCÓPIO-PR
IDA E VOLTA EM DIAS ÚTES NO PERÍODO NOTURNO, pelo menor preço POR ITEM da
licitação em epígrafe:
Lote: 1 - Lote 001 - LINHA JACAREZÍNHO (PR)
l.temu. Código do Nome do produto/serviço Qúahtidad Unidade Prèçò" ~ Prèço máximo

nrodutn/ser e ' máximo totalproduto/ser
viço

'24995 LOCAÇÃO DE VEÍCULO 28.000,00 KM
ESPÉCIE PASSAGEIRO
TIPO ÔNIBUSTIPO ÔNIBUS

205.520.00

RODOVIÁRIO,
COMBUSTÍVEL DIESEL,
CAPACIDADE DE
PASSAGEIRO NÃO
INFERIOR A 46 LUGARES,
POLTRONAS
RECLINÁVEIS,
POTÊNCIA/CILINDRADA
NÃO INFERIOR A 3I0CV,
TRUCADO 2X6, PNEUS
RADIAIS SEM CÂMARA
295, FREIOS A AR,
CABINE SEPARADA,
BANHEIRO INTERNO,
EQUIPADO TACÓGRAFO
EM DIA (REGISTRO DE
IaFERIMENTQ), SOM, TV,| ^ \ |
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DVD E AR

CONDICIONADO,

NUMERO EXPRESSO NO

VEÍCULO DO REGISTRO
JUNTO AO ÓRGÃO
DEPARTAMENTO DE

ESTRADAS DE

RODAGEM - DER DO

PARANÁ E AGENCIA
NACIONAL DE

TRANSPORTES

TERRESTRES - ANTT,
QUE POSSA SUBMETER
A TESTE E ANÁLISE
MECÂNICA A FIM DE
CONSTATAR O BOM

ESTADO DE;

CONSERVAÇÃO E
FUNCIONAMENTO PARA

OPERAÇÃO DE
TRANSPORTE ESCOLAR

DIÁRIO DE ESTUDANTES
DE BANDEIRANTES-PR À
JACAREZINHO-SP, IDA E

VOLTA NO PERÍODO
NOTURNO EM DIAS

LETIVOS COM

HORÁRIOS PREVISTOS
DE SAÍDA I8HRS E
CHEGADA 24HRS00MIN

TOTAL 205.520,00

Lote: 2 - Lote 002 - L.INHA ASSIS (SP)

HH
Nome do produto/serviço Quantidad

e

Unidade Preço
máximo

Preço máximo , í
totaí j

24996 LOCAÇAO DE VEICULO 40.000,00 KM
ESPÉCIE PASSAGEIRO
TIPO ÔNIBUS
RODOVIÁRIO.
COMBUSTÍVEL DIESEL,
CAPACIDADE DE

PASSAGEIRO NÃO
INFERIOR A 46

LUGARES. POLTRONAS
RECLINÁVEIS,
POTÉNCIA/CILINDRADA

NÃO INFERIOR A 310CV,
TRUCADO 2X6, PNEUS
RADIAIS SEM CÂMARA
295, FREIOS A AR,
CABINE SEPARADA,

BANHEIRO INTERNO,
EQUIPADO TACÓGRAFO

292.800,00
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EM DIA (REGISTRO DE
AFERIMENTO), SOM, TV.
DVD E AR

CONDICIONADO,
NUMERO EXPRESSO

NO VEÍCULO DO
REGISTRO JUNTO AO

ÓRGÃO
DEPARTAMENTO DE

ESTRADAS DE

RODAGEM - DER DO

PARANÁ E AGENCIA
NACIONAL DE

TRANSPORTES

TERRESTRES - ANTT,
QUE POSSA SUBMETER

A TESTE E ANÁLISE
MECÂNICA A FIM DE
CONSTATAR O BOM

ESTADO DE

CONSERVAÇÃO E
FUNCIONAMENTO PARA

OPERAÇÃO DE
TRANSPORTE ESCOLAR

DIÁRIO DE
ESTUDANTES DE

BANDEIRANTES-PR À
ASSIS-SP, IDA E VOLTA
NO PERÍODO NOTURNO
EM DIAS LETIVOS COM

HORÁRIOS PREVISTOS
DE SAÍDA 17HRS E
50MIN E CHEGADA

24HRS00MIN

TOTAL
Lote: 3 - Lote 003 - LINHA 1 CORNÉLIO PROCÓPIO (PR)

Código do
produto/ser
viço

24997

Nome do produto/serviço

LOCAÇÃO DE VEÍCUL018.000,00 KM
ESPÉCIE PASSAGEIRO
TIPO ÔNIBUS
RODOVIÁRIO,
COMBUSTÍVEL DIESEL,
CAPACIDADE DE

PASSAGEIRO NÃO
INFERIOR A 46

LUGARES. POLTRONAS
RECLINÁVEIS,
POTÊNCIA/CILINDRADA
NÃO INFERIOR A 310CV.
TRUCADO 2X6, PNEUS
RADIAIS SEM CÂMARA

Unidade

292.800,00

Preço máximo
total

133.560,00
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295, FREIOS A AR.
CABINE SEPARADA,
BANHEIRO INTERNO,
EQUIPADO TACÓGRAFO
EM DIA (REGISTRO DE
AFERIMENTO), SOM, TV,
DVD E AR

CONDICIONADO,
NUMERO EXPRESSO

NO VEÍCULO DO
REGISTRO JUNTO AO

ÓRGÃO
DEPARTAMENTO DE

ESTRADAS DE

RODAGEM - DER DO

PARANÁ E AGENCIA
NACIONAL DE

TRANSPORTES

TERRESTRES - ANTT.
QUE POSSA SUBMETER

A TESTE E ANÁLISE
MECÂNICA A FIM DE
CONSTATAR O BOM

ESTADO DE

CONSERVAÇÃO E
FUNCIONAMENTO PARA

OPERAÇÃO DE
TRANSPORTE ESCOLAR

DIÁRIO DE
ESTUDANTES DE

BANDEIRANTES-PR À
CORNÉLIO PROCÓPIO-
SP, IDA E VOLTA NO

PERÍODO NOTURNO EM
DIAS LETIVOS COM

HORÁRIOS PREVISTOS
DE SAÍDA 18HRS E
CHEGADA 24HRS00MIN

TOTAL 433.560,00

Lote: 4 -■ Lote 004 -!JNHA 2 CORNELIO PROCOPiO (PR)

Item ■ ■ Código do
produto/ser
Iviço

Nome do produto/serviço Preço máximo |
total 1

24998 LOCAÇAO DE VEICULO 18.000,00 KM
ESPÉCIE PASSAGEIRO
TIPO ÔNIBUS
RODOVIÁRIO,
COMBUSTÍVEL DIESEL,
CAPACIDADE DE

PASSAGEIRO NÃO
INFERIOR A 46

LUGARES, POLTRONAS
RECLINÁVEIS.

133.560,00

Rua Frei Rafael Proiier n" 1457 - CEP 86.360-000 - c-inail: lidtacao@ban(leirantes.pr.gov.br - Tcl; (43) 3542-4525 - Fa.\ 3542-3322 c CNPJ 76,235,753/0001-48
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ESTADO DO PARANÃ

POTÊNCIA/CILINDRADA

NÃO INFERIOR A 310CV.
TRUCADO 2X6. PNEUS
RADIAIS SEM CÂMARA
295, FREIOS A AR.
GABINE SEPARADA,

BANHEIRO INTERNO,
EQUIPADO TACÓGRAFO
EM DIA (REGISTRO DE
AFERIMENTO), SOM, TV.
DVD E AR
CONDICIONADO,

NUMERO EXPRESSO

NO VEÍCULO DO
REGISTRO JUNTO AO

ÓRGÃO
DEPARTAMENTO DE

ESTRADAS DE

RODAGEM - DER DO

PARANÃ E AGENCIA
NACIONAL DE
TRANSPORTES

TERRESTRES - ANTT,

QUE POSSA SUBMETER

A TESTE E ANÁLISE
MECÂNICA A FIM DE
CONSTATAR O BOM

ESTADO DE

CONSERVAÇÃO E
FUNCIONAMENTO PARA

OPERAÇÃO DE
TRANSPORTE ESCOLAR

DIÁRIO DE
ESTUDANTES DE

BANDEIRANTES-PR À
CORNÉLIO PROCÓPIO-
PR, IDA E VOLTA NO
PERÍODO NOTURNO EM
DIAS LETIVOS COM
HORÁRIOS PREVISTOS
DE SAÍDA 18HRS E
CHEGADA 24HRS00MIN

TOTAL 133.560,00

R$ 765.440,00 - (Setecentos e Sessenta e Cinco Mil, Quatrocentos e Quarenta Reais)

O preço total do ITEM, fixo e sem reajuste, proposto para Fornecimento do objeto é de R$ (inserir o
valor total da proposta) ( (inserir o valor por extenso) ).

O prazo de validade da proposta é de (mínimo 60(sessenta) dias).

Rua Frei Rafael Prouer n" 1457 - CEP 86.360-000 -c-mail: llci«acao@bandcirantes.pr.eov.br -Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ

o prazo de execução do objeto dos referidos itens serão de 12 (doze meses), contados a partir da
data da assinatura do contrato.

de. de 2022.

{Razão social, nome responsável legal, n° RG e CPF e assinatura do responsável legal)

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - CEP 86.360-000 - c-mail; licitacno@bandcirantcs.pr.gov.br - Tel; (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 c CNPJ 76.235.753/0001-48
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APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento ücitatório, sob a modalidade Pregão Presencial n° 05/2022-PMB, instaurado pelo
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR que possuímos Conta Corrente/Poupança em instituição
financeira conforme descrição abaixo:

Banco:

Agência n°:
Nome da agência:
Cidade da agência;
Endereço da agência:
Conta n°:

Titular:

Data de abertura:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2022.

{carimbo, nome, n° RG e CPF, e assinatura do responsável legal)

Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - CEP 86.360-000 - c-mail: lkÍtacnoi@bandeiriiiitcs.nr.gov.br -Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 c CNPJ 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° _/2022 - PMB

PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRENSENCIAL N° 05/2022 - PMB.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pessoa jurídica de direito
^ público, cora sede na Rua Frei Rafael Proner, n° 1.457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do

Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n°
76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. , ,

,  e nesta cidade de Bandeirantes PR, na n° , portador da
Cédula de Identidade RG , expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná
e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n° , abaixo assinado,
doravante designado CONTRATANTE de ura lado e, de outro a empresa
estabelecida na cidade de , Estado de(o) , inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda sob n° , neste ato representada por seu

> o Sr , portador da Cédula de Identidade RG n° ,
expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° , doravante designada
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 10.520/02 e subsidiariaraente a Lei
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de Prestação de Serviços,
decorrência do PREGÃO PRESENCIAL - Edital n° 05/2022, mediante as seguintes cláusulas e
condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

§U O presente instrumento tem como por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITÁRIO, DIÁRIO DE
ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR Ã JACAREZINHO-PR, BANDEIRANTES-PR A
ASSIS-SP E B^DEIRANTES-PR Ã CORNÉLIO PROCÓPIO-PR IDA E VOLTA EM DIAS
ÚTES NO PERÍODO NOTURNO, com prazo de execução de 12 (doze) meses, conforme ANEXO IV
- Proposta de Preços do Edital de Pregão Presencial n° 05/2022, devidamente homologado pelo
CONTRATANTE em _/ /2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:

§1° Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor
total de R$ ( ), referente ao preço de R$ ( ) por quilômetro rodado no
montante de km, mediante apresentação de nota fiscal, após a prestação dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:

Rua Frei Rafaci Proner n° 1457 - CEP 86,360-000 - e-mail: liciJacao@bandcirantcs.pr.gov.br - Tcl: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48



ESTADO DO PARANA

§1® o pagamento será realizado em até 30 dias após a entrega da nota fiscal, mediante depósito bancário
ou transferência online entre contas.

§2° Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5
(cinco) dias a partir da sua reapresentação.
§3° O pagamento onerará de dotação orçamentária conforme descrição abaixo

Dotações

Èu.ncjonál programátíca i- Ponte de
recurso

FJãfureza da
despesa

Grupo da fonte';|
2021 1470 03.005.12.361.1219.6032 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2021 1610 03.005.12.361.1241.6033 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES:

§1® Os valores estabelecidos na licitação são fixos e irreajustáveis, com exceção de superveniência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas - capazes de retardar ou impedir a
execução do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a
configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o
equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

§1® O período de execução do objeto será de 12 (doze meses), contados da data de sua assinatura, tendo
eficácia legal no primeiro dia após a assinatura do contrato por ambas as partes, podendo ser prorrogado,
nos termos dos art. 57, inciso II da Lei de Licitações, por iguais e sucessivos períodos.
§2® Caso seja o contrato prorrogado e sua execução exceda os 12 (doze) meses, os preços poderão ser
revisados segundo índice IGP-M.
§3® O período de vigência do contrato será de até 13 (trêze) mêses, contados da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado, nos termos dos art. 57, inciso 11 da Lei de Licitações, por iguais e sucessivos
períodos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
DO OBJETO;

§1® A prestação dos serviços será de forma imediata após a solicitação do departamento de compras do
CONTRATANTE.

§2® Na execução dos serviços, os mesmos serão vistoriados, verificando sua eficácia, se atendem às
especificações solicitadas no ANEXO IV do Editai 05/2022 - PMB, e a qualidade do serviço prestado,
caso estiver em desacordo com as especificações, será rejeitado;
§3® No caso de rejeição, o licitante deverá providenciar a imediata regularização, sob pena de ser
aplicada a multa estabelecida no subitem 11.2, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da
operação de manutenção, deslocamento; neste caso o Município de Bandeirantes-PR não se
responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais.
§4® A não entrega dos serviços no prazo previsto, implicará na aplicação das penas previstas na cláusula
oitava.

Rua Frei Rafael Proner n" N57- CEP 86.360-000 - e-iiiail: IiciUcao@ban<lciraiHcs.pr.BOV.br -Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 eCNPJ 76.235,753/0001-48
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Ca

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

§1° A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados;
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem, cessão ou

transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
Q dissolução da sociedade da CONTRATADA;
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a

execução do contrato;
h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à

execução do contrato;
i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante.
§2° Pelo CONTRATANTE:
j) a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste contrato;
k) b) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Serviço decorrente deste

Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XIÍ e XVI do art. 78 da Lei 8.666/93;
1) c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da autorização da compra decorrente deste

contrato;

m) d) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
§3° Pela CONTRATADA:
n) a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências

deste contrato;
o) b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV

eXVI da Lei 8.666/93.

§4° A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(s) licitado(s) poderá(ão) não ser
aceita pela CONTRATANTE, facultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no
presente edital;

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:

§r Sem prejuízo do previsto no art. 87 da Lei n° 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita à multa de
5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato.
Parágrafo único. As multas legais e a prevista neste contrato não eximem a CONTRATADA, ainda, da
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS:

§1® Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas no
Edital de Pregão Presencial n° 05/2022 - PMB e as normas contidas na Lei n° 8.666/93 a qual será
aplicada aos casos omissos.

Rua Frei Rafael Proner n® 1457 - CliP 86.360-000 - c-mail: lic»lacao®lanilciraiilcs.pr.gov.br - Tc): (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/OOOM8



^mVMHTís

ESTADO DO PAEANA

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DESPESAS EXTRAS:

§1® Fica estabelecido que a CONTRATADA arcará com todas as despesas de entrega dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

§1° Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
§2® Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
§3° Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
§4° Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

§1° Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

Rua Frei Rafael Proner n° 1457- CEP 86.360-000 -c-mail: liciincaü@baiideirantes,pr.gov.br -Tcl: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 eCNPJ 76.235.753/0001-48
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§1° Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na
licitação respectiva e as normas contidas na Lei n° 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. E
por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e valor, na presença de duas testemunhas.

de 2022.

CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas:

Testemunlia 01 Testemunha 02

Rua Frei Rafael Proner n' 1457 - CEP 86.360-000 - c-mail: licitacao@ban(lciranlc5.pr.gor.br - Tcl: (43) 3542-1525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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EXTRATO DO CONTRATO

(Publicação)

CONTRATO N° ^/2022-PMB
PREGÃO PRESENCIAL N" 05/2022-PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 266/202021 -PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE
ESCOLAR UNIVERSITÃRIO, DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR À
JACAREZINHO-PR, BANDEIRANTES-PR A ASSIS-SP E BANDEIRANTES-PR Ã
CORNÉLIO PROCÓPIO-PR IDA E VOLTA EM DIAS ÚTES NO PERÍODO NOTURNO.
VALOR:

DOTAÇÃO:
Dotações
Exercjcio Conta da Funcional programática. ^ Fonte de Natureza dá''feM
qespesa. . . . ... - - ^

2021 T47O |03.0Q5.12.361.1219.6032 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 |l610 |03.005.12.361.1241.6033 |l04 |3.3.90.39.00.Q0 Do Exercício
PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será de 12 (doze) meses, contados da data
de sua assinatura, tendo eficácia legal no primeiro dia após a assinatura do contrato por ambas as partes,
podendo ser prorrogado, nos termos dos art. 57, inciso II da Lei de Licitações, por iguais e sucessivos
períodos.
PRAZO DE VIGÊNCIA O período de vigência do contrato será de 13 (trêze) mêses, contados da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos dos art. 57, inciso II da Lei de Licitações, por
iguais e sucessivos períodos.

Bandeirantes, de de 2022.

CONTRATANTE CONTRATADO

Rua Frei Rafael Proncr n® 1457- CEP 86.360-000-c-mait; lidlacao@bandeirantes.pr.gov.br -Tcl: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 cCNPJ 76.235.753/0001-48
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PROCEDIMENTO PARA PROPOSTA DE PREÇOS

- Para efetuar o Download do programa "PROPOSTA DE PREÇOS

- Criar uma "PASTA DE TRABALHO" a qual sugerimos que formate com o
nome:

Exemplo: PROPOSTA DE PREÇOS

Entre no site www.bandeirantes.pr.gov.br do MUNICÍPIO
BANDEIRANTES-PR.
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m Docun,entosAu.iir.r«(Ucitaç3. X

^  O fi bandeirantes.pr.gov.br/pagina/4/dòçument0S'-auxlIÍares-IÍdt8caó 7.; n

■i^-íàÉÍlín^

A CIDADE V PREFEITURA v COVID-19 v TRANSPARÊNCIA ENTRE EM CONTATO v EMPRESA

io Página Aíüaí

r  . I _
' - C III

NOME DO DOCUMENTO DOWNLOAD

Decreto de Gestores BAIXAR

Comissão de Seleção BAIXAR

Comissão de Monitoramento BAIXAR

Comissão de Pregoeiros BAIXAR

' Comissão de Seleção - LE113019 BAIXAR

Comissão Permanente de Licitação BAIXAR

^^"prõ^osta - Programa par^^citaçò^ ^^AIXA^^
Lei 3632 - MEI BAIXAR

Clique em "Downloads" o qual arremeterá o usuário a página
DOWNLOADS MAIS PROCURADOS, clicar no ícone (ES PROPOSTA -
Programa para Licitações) e efetuar o download automaticamente:

- Aberta a janela, clique em Salvar, e salve esse aplicativo "EsProposta.exe"
dentro da pasta PROPOSTA DE PREÇOS que foi criada.

- Após o arquivo salvo Descompactar dentro da pasta criada.
Obs. Para descompactar clique com o botão direito do mouse em cima do aplicativo e
depois em Sxtract Here, e aparecera o aplicativo EsProposta.exe, conforme desenho
abaixo.

Rua Frei Rafael Proncr n" 1457- CEP 86.360-000 - e-inail: liciiacao!®faandcÍrantcs.pr.gov.br -Tcl: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 cCNPJ 76.235.753/0001-48



Es Proposta

- RETIRADA E OU SOLICITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Entrar no ícone
"Licitações" na página inicial do sitio eletrônico Município de Bandeirantes-PR,
aparecerá os processos licitatórios a serem realizados e os já realizados. Clicar no
processo licitatório de interesse, e abrira o aviso, o edita! e a proposta eletrônica ou
solicitar através do e-mail !icitacao@bandeirantes.Dr.t;ov.br. Após retirada proposta,
deverá ser copiada e salva na pasta onde foi salvo o programa EsProposta.exe baixado.

-  preencher a PROPOSTA DE PREÇOS, Clique em cima do ESprop.exe

o qual abrirá o programa/aplicativo, clique cm Arquivo Proposta ... em cima
dos 3 pontinhos, abrira aplicativo com o nome do pregão, logo em seguida clique 2
vezes em cima do nome do pregão e aparecera os ITEMs e produtos com uma faixa
azul, clique em cima dela e abrira a proposta ( OBS. Se for POR LOTES e tiver mais

de um clicar em cima do respectivo ITEM e ele abrira também), após aberto, devera
ser preenchido com valor unitário e marca do produto, após clique em dados do
fornecedor preencher os dados solicitados referente a empresa (nome razão social da
empresa), depois clique em representante também preencha os dados referente ao
representante legal da empresa e por último quadro societário da empresa (cadastrar
todos os sócios)

- Em seguida grava a proposta e imprime a mesma, assine e aplique o carimbo
padronizado do CNPJ da empresa (Deverá ser inserido no envelope 01 proposta de
preço).

- Depois feche o programa, entre novamente na pasta Proposta de Preços, clique com o
lado direito do mouse em cima da pasta de proposta enviada por e-mail e já lançada os
valores COPIE e salve essa proposta de preferência em PEN-DRIVE ou também pode
ser em CD, para nos remeter no dia do abertura e julgamento da licitação através do

representante legal da empresa ou junto com os envelopes para lançarmos a proposta
de preços no sistema da Prefeitura.

OBS. Qualquer dúvida, favor entrar em contato pelo fone (43) 3542-4525 - ramal
224 - setor de Licitações.

Rua Frei Rafeel Proner ii" 1457- CEP 85.360-000-c-iiiail; licitacao@bandciraiitcs.j)r.gov.br -Tcl; (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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Mural de Licitações Municipais

TCEPR
tir«LNU OrCCMTAS OU ISTACC ix: r AA^*a

Detalhes processo licitatórlo

Entidade Executora MUNldPIO DE BANDEIRANTES
-mrormaçSes Gerali

N" llcitaçao/dispensa/inexlgibilidade'

Modalidade'

Número edital/processo*-" 266/2021

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

provenientes de organismos Içiternaçion^/multilaterals de erédlte-

Descrição Resumida do Objeto* CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE
ESCOLAR UNIVERSITÁRIO, DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR À
JACAREZINHO-PR, BANDElRANTES-PR A ASSIS-SP E BANDEIRANTES-PR À
CORNÉLIO PROCÓPIO-PR IDA E VOLTA EM DIAS ÚTES NO PERÍODO NOTURNO.

Forma de Avalição Menor Preço v

Dotação Orçamentária* , 0300512361121960323390390000 |
Preçj máximo/Referência de preço - 755.440 00

R$- ' — ' -
Data de Lançamento do Edital 27/01/2022

Data da Abertura das Propostas 14/02/2022 Registre

NOVA Data da Abertura das Propostas 03/03/2022 Registro

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas
I

Há itens exclusivos para EPP/ME? Nâo

Há cota de participação para EPP/ME? Não

Trata-se de obra com exigência de subcortratação tíe EPP/ME? Não

Há prioridade para aguisições de microempresas regionais ou locais? Não

Data Cancelamento |

,

27/01/2022

 09/02/2022

Percentual de participação: ooq

CPF: 6553588970 (Logout)

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Munlclpal/amI/DetalhesProcessoCompra.aspx
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações é Contratos

Aviso De Prorrogação De Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE.

ESTADO DO PARANÁ

AVISO DH PRORROGAÇÃO E RldTiUCACAQ DE LlCITACAO
PRF.GÃO PRESENCIAL 05/2022

O Município (Je Bandüiraiitcí.-PR tonia público que RETIFICOU E PRORROGOU PARA O dia
0.^/0.'^/2022. ás 14h00inin a licitação cm relcrcncia. que lem por OBJETO; CONTRATAÇÃO
DE PESSOA JURÍDICA PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
UNIVERSITÁRIO. DI.ÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR À
JACAREZINHO-PR. BANDEIRANTES-PR A ASSIS-SP E BANDEIRANTES-PR À
CORNÉLIO PROCÓPIO-PR IDA E VOLTA EM DIAS ÚTES NO PERÍODO NOTURNO.

A retirada do edital poderá ser íeila no departamento de Licitações da Prcieiiura ou através do
sítio eletrônico da Prclciiuiu www.handciriHUcs.iT.aov.h]- a partir de IÜ de fevereiro de 2022.

Bandciranies, 09 de fevereiro de 2022.

CLEBER BATISTA

.Secretário de Administração

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinada Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasii. em conformidade com a MP n®

ICP 2.200-2. de 2001
Brasil Garantimos a autenticidade deste documento, desde oue visualizado através do siteGarantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

•.vvviV-bníideifdrtres.ijr.ijov.ur/aidno-oficiál-eietroniLO
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Municipalidades

DiárioOnCIALP^raná
CsníOclo, liiililtlrla e Servicot

I Ampére

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITALPREGÃO ELETRÔNICO N'. D9/2Ü22-

PROCESSO NM9/2022

OMUNICÍPIODI-AMPÉRIL Kslndodi. Paraná. TORNA PÚBLICO que tealizará
às 091i00 horja do dia 22 d« íeveieiro d< 2022, licilaçãu nii modalidade Prcyilo
Eletrônico tipo MENOR PREÇO POR ITEM do seuiiinie objeto: Aquisição de
materiais diversos iieeessáiios a implantação de paireirais, com recursos atiavès do
programa de Reiitali/açâoda Viticuliura do Paraná- REVITIS PARANÁ- SEAD -
CONVÊNIO Slil/2021. Cópia completa do edital estaiá disponível no link licitação
- na pagina do Municipio: liiin:y/www.ampcre,Dr.r;HV,br, liiroiniaçõcs do Edital
poderão sei' obtidas de 2" a O' fcirii. em horário de expediente, c auavés do u-mail
liciiacaolgainuere.nr.uov.lir. Ami'cie-PR, 08 de leveieiro »le 2022.

DISNEI LUQCINr

PKEEEITO MU.MCIPAL

I Arapongas

PREFEITVRA Ml-SICÍPAL DEAfL\PÜ,\(iAS
ESTADO DO PARAtSÀ

EXTILATO DE AJA DE REGISTRO DE PREÇOS

Licitação: Pregão Eletrônico n"': 138-2021 ■ Processo Adiiiinislralivo N" 240.^021
OBJETO, rcgi-stro de Picços paiii roínccimenio de tliii)ias de compensado
naval, cm olcndimcnto a Secieiaria Municipal da Culturn, Lazer e Eventos.
Cumpridas as formalidades legais e considerada a adjiidleação do procedimeitin
lieiiaióno, bem como a devida homologação pelo Prefeito Municipal, segue a(5)
emprcsn(s) vcnccdora(sf COMPENSADOS SCHROEDER EIRELI - CNPJ
n" 21.457.714/0001-01 - .ATA DE REGISTRO DE PRECO-S N° 041/2022; MH
DA SILVA CONSTRUCOES - ME - CNPJ ii" 85.09.3.43.3/0001-91 - ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N" 042/2022. Valor Total: RS 29.')30.2ll (vinte c nove
mil, novecentos e trinta reais e vinte centavos),

Obs.: As quantidades e os valotcs rcgisirados tratam-se de uma mera estimativa de
uso para o prazo não supetiur a 12 (doze iiicses). podendo ou NáO ser uiili'zado/
contraiado pela .-Xdmmistraçãn
Referidos itens, quantidades c valores na íntccni ciicimiiain-se á disposição
110 Diário Oficial do Miiiiicipiu. no endereço www aiiiliOMuas.Dr.uov.br/diario
O prazo dc vigcncia tem inicio em 25 de janeiro de 2022 e se ciicciTa cm 25 de
janeiro de 2023.
Dê-se publicidade ao ato. Alixe-.sc cm lugar dc ensrumc. Dam e.Assinaturas.

11683/2022

I Araucária

.AVISO DE LICILAÇÃO N" «01/2022 - TIPO MENOR PREÇO -
PROCESSO LICITATÓRIO N' 126677/2021 - TO.MADA DE PREÇOS N'
001/2022 - OBJETO: Conli-ataçâo de Empivsa de Engcitltana paia Execução da
cotisiniçâo do banheiro (Masuulhio/1'cminiuo) situados no Paique Cachoeira;
criação de DML e instalação saiiilària adaptada a PcD, bem como àrca dc lazer
ao ar livre, nus lennos e.siabelecidos no Edital e seus Anexos, VALOR
MÁXI.MO, O preço loia! máximo c de RS 384.824.18 (liczeitlos e oitenta e
quatro mil. oilocentos e vinte e quadro leais e dezoito centavos). DA ENTREO.A
E ABERTUR/\ DOS ENVELOPES No Dcpaitainenio de Licitações c Compras,
silo na Rua Pediu Druszcz, n*" 160. sobieloja — Ccnuo — Araiicária/PR até às
13:.3Ü horus do dia ü3 dc maiço de 2u22 c a ABERTUR.A se dara no mesnto dia
e local ás I4:0ü horas.

O Edital completo está disponir^cl no site liitps://m'uucaria.pr.gov.br ou no
Departamento de Licitações c Compras, das 9h(ÍO às 12h()(l e das 13itOO às
I6h00. Informações pelo telefone (41)3614-1400 Ramal: 1490 ouattavís doc-
mall; cnlrxie/aanuiearia.nr.üov.bt. OBS: .As entpresas ipie não apresentaicra o
Certificado dc Registro Cadasiial do Municipio de Ataucátia. imprcterivelmetile
deverão observar c atendei a paile final do subitcm 8.2.1.2. do Edital.
Araucária. 09 dc fevereiio de 2022. AÍRTON MOREIRA PINTO -
Prcsíilciite da Comissão Permanente de Licitação dc Obras e Serviços de
Engenharia

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO N' 105/2021 -
MODALIDADE PREGÃO (ELETRÔNICO) - PROCESSO DE
LICITAÇÃO .N* 74.129/2021 - PREGÃO N" 105/202! - OBJETO:
Conuatação dc Entidade sem fms lucrativos, inscrita e aprovada no Cadastro
Nacíunal de Aprendizagem, com capacidade técnica c administrativa na

prestação dc serviços de Agenie Empregador do Jovem Aprendiz, dc acordwMtn
a regulamenlação vigente, nos lermos estabelecidos no Edital c seus AnexosS^
recebimento das propostas, abcritira e disputa de preços, será exclusivamente
por meio eletrônico, no endereço www.eomprnsgoveniamentais.gov.br,
conforme datas e hoiãrios definidos abaixo:
DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO | Até 09:00 Its do dia 07/03/2022

DAS PROPOSTAS
'data E HORÁRIO DA ABERTLIRA DA Às U9;0ü hs do dia 07/03/2022

^SESSÃO PÜBLIÇ/\ I
O edital completo e possíveis alterações está(ão) díspon[vel(cis) no site
www.araucaria pr.gov.bt' ou no Depaiiamcnio de Licitações e Compras, das
9h00 às 12h00 e das 13h00 às I6h00. Inlbimaçõcs pelo telefone (41) 3614-1400
- Raniai: 1509 (DLC)/ (41) 3614-1400 - Ramal: 1675 (Pregoeiro), e-ntaiJ:
Osvaldo mHrtins@8raiicafia Dr.gov br. Araucária, 09 de fevereiro de 2022

OÍSVAI.DO CÉSAR MARTINS - PREGOEIRO
11448/2022

I Bandeirantes

AVISO DE PRORROGAÇÃO E RETIPICAÇÃO DE LfCnAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 05/2022 '

O Municipio dc Bandciranlcs-PR toma público que RETIFICOU E PRORROGOU
PARA O dia 03/03/2022, ás HiiOOmin a licitação cm rcfciciicip. que tem por
OBBTrO: CONTRATAÇÃO DE PE.SSOA JURÍDICA PARA 0(»ER,\CÃ0 DE
TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITÁRIO. DIÁRIO DE ESTUDANTES DE
BANDEIRANTES-PR Á JACAREZINHO-PR. ILANDEIRAN-ITS-PR AASSiS-
SP E BANDElRANTES-PR Á CORNÊLIO PROCÓPiO-PR IDA E VOLTA EM
Dl.AS ÚTES NO período NOTURNO.
.A retirada do edital poderá ser feita no depaitamento dc Liciiaçõe.s da Prefeitura
ou através do .sitio eletrônico da Prefeitura www.bandeiiaiites.nr.uov.br a partir de
10 dc feveieiro dc 2022

Bandeirantes, 09 de fevereiro de 2022,

CLEBKR BATISTA

Sccrclària de Administração

ATA DA SE.SSÃO DE JU LG AMENTO

ATA DAABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇÃO.
PROPOSTA E JULG.A.MENTO DA LICITAÇÃO 7/202J - PMB-

MODALIDADE-TOMADA DE PREÇOS

Aos 09 dias do mês de fevereiro do ann 2022, às 09:10 boras, na sala de

licitações da Piclciiuiii Municipal dc Bandeirantes, em sessão pública, presente
a comissão de licitação consltluída cm 03 de janeiro de 2022 através do decreto
n® 1539 dc 2022, foi'mada pelo picsidentc e membros os Srs. JOSÉ .M.ARCIO
URBANO (presidcmc). JOVCE FERREIRA PARPTNELLI. JOSÉ CELESTINO
FONTOLAN (.membros), no qual foi insialada a sessão dc abeimra c julgamento
dos envelopes de documentação, proposta e julgamento dn licitação em epígrafe,
autorizada pelo Sr. Pretéito Municipal o Sr. Jaelson Ramalhu Malta, no processo
administrativo número 259/2021/, datado cm (I9.'I2/2021, tendo como objeto:
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARzV EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
DE REFORMAS, PINTURA EM PISOS COM SINALIZAÇÃO DE TRi-\NSlTO.
INSTALAÇÃO DE MANTA DE IMPERMEABILIZ.AÇÃO E LASTROS DE
BRIT.AS, CALÇ/VMENTOS EM CONCRETO. INSTALAÇÔE-S E ILUMINAÇÃO
EM QUADRAS, TROCA DE ALAMBRADOS. INSTALAÇÃO DE POSTES
CO.M PLACA DE SINALIZAÇÃO. NO PARQUE DO POVO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES-PR. Imcialmcnle a Comissão dc Licilaçãu. atestou o não

comparccimeiilo de nenhuma liciianic, nSo havendo também nenhum envelope
protocolo do, dando poilanto. a licitação como fJESERT.A. Nada mais havendo a
tratar, fui encerrada a reimiâo c as.síiinün ii presente Ais pela Comissão de Licitação

JOSÉ MÁRCIO URBANO
JOVCE FERREIRA PARPINELLI

JOSÉ CELESTINO FONTOLAN
11520/2022

I Bela Vista da Caroba

AVISO DE LinTAÇ.ÃO
município DC BELA VISTA DA CAROBA

CHAMADA PÚBLICA N®. Oül/2022
O MUNICÍPIO DE BEI.A VIST.A DA C.AROBA, Estado do Pmnná. por seu
Prefeito Municipal, Senhor Gelson Malli c Comissão l'crmiiiieiitc de Licitação
designada pelo Poilmin n" 100 de 2021, no uso dc suas atribuições legais, táz
saber e TORNA PÚBLICO aos interessados, que se ericonlrii alieno o presente
Edital dc CIIAM.ADA PÚBLICA N". 001/2022. em coiifoi-midadc com o
disposto na Lei n" S.666. de 21 dejimiio dc 1993. e demais legislação aplicável.
OBJETO- CREDENCIAMENTO VISANDO CONTRATAÇÃO DE PESSOA
FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE
ENFERM.AOHM PARA ATENDI.VIENTO NA UBS DE BELA VISTA DA
CAROBA.

Edital: O Edital deverá ser retirado no setor dc Licitações do Município dc Bela
Vista da Caroba, no periodo de imi ano a patiir da data de publicação do aviso,
no horário dc expediente das 08:00 ás 11:30. das 13:00 as 17:01) horas.

Gcison Mafli
Prefeito Municipal

11214/2022



Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Goveino Municipal de
SiSProtocoio-Sistema de Protocolo Municipal

1040/2022 ü

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N® 05/2022

Protocolado em:

24/02/2022-15:39:56

Informantes do Requerente:

Nome: LUCAS ANDRÉ DE ASSIS;
CPF/CNPJ: 37.252.596/0001-27;
Contato: (43)9189-2245;

1040:24.02.2022. Sistema Protocolo Plunicipal



ilustríssima senhora CIBELE GUSMÃO F. DA SILVA - PREGOEIRA

OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES ESTADO DO

PARANÁ.
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Ref. PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2022-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 266/2021 - PMB

LUCAS ANDRÉ DE ASSIS, inscrita no CNPJ sob o 37.252.596/0001-

27, com sede na Rua Keitiro Outiki, n° 540, Centro, na ddade de Itambaracá/PR,

por seu representante legal infra assinado, vem à presença de Vossa Senhoria e

digna Equipe de Apoio, tempestivamente, com fundamento no artigo 41, § 1° e §

2° da Lei n"^ 8.666/1993, interpor

IMPUGNACAO AO EDITAL DE LICITACAO

referente ao procedimento em epígrafe, pelas razões de fato e de direito adiante

expostas:

DAS RAZOES DE IMPUGNAÇAO

1. DOS FATOS

Foi publicado o Edital do Pregão Presencial n° 05/2022 - PMB pela

Prefeitura Municipal de Bandeirante/PR, representado neste ato por sua

Pregoeira Oficial, com realização do referido certame no dia 03/03/2022 às tendo

o respectivo Pregão como objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITÁRIO. DIÁRIO DE
ESTUDANTES DE

BANDEIRANTES/PR A

BANDEIRANTES/PR A JACAREZINHO/PR.

ASSIS/SP E BANDEIRANTES/PR À CORNÉUO

PROCÓPIO/PR IDA e volta em dias úteis no período noturno, com o prazo de
execução de 12 meses e vigência de 13 meses contar da assinatura do contrato

administrativo, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, podendo ser prorrogado

por iguais períodos.

LUQUINHA TOUR
CNPJ 37.252.596/0001-27

(43)9 9189-2245
LUCAS ANDRÉ DE ASSIS



o objetivo da presente impugnação é a retificação dos

produtos/serviços dos lotes com a proposta de preço onde a espécie de veículo

tem de ser necessariamente os que possua a potência de 310 CV, TRUCADO 2X6.

pneus radiais sem câmara 295, posto que, o presente objeto não há necessidade

para que o caminhão seja trucado, uma vez que, trata-se de transporte de

pessoas e o veículo não irá suportar uma carga muito excessiva para necessitar

de um ônibus trucado, bem como, a inscrição na ANTT.

2. DA ADMISSIBILIDADE

No edital do pregão presencial n° 05/2022, prevê a possibilidade de

impugnação ao edital no prazo de 02(dois) dias úteis antes da data fixada para o

recebimento da proposta.

A presente Impugnação encontra-se tempestiva, posto que, a data do

24 de fevereiro de 2022, é o 02 dia útil antes do recebimento da proposta do

presente pregão presencial.

Não resta qualquer dúvida que o Impugnante é parte legítima param

apresentar a presente Impugnação, e o faz tempestivamente, devendo a presente

ser recebida pelo Pregoeiro Oficial e sua equipe de apoio para que, na forma da

lei, seja processada e Julgada, produzindo seus efeitos para o Edital de Licitação

do Pregão Presencial n° 05/2022.

3. DO DIREITO

O art. 37, inc. XXI da Constituição Federal determina que: Art. 37. XXI.

Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que

estabeleçam obrigação de pagamento, mantidas as condições efetivas da

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações.

O dispositivo supracitado positivo, em sede constitucional, o princípio

da igualdade ou isonomia no âmbito dos procedimentos licitatórios.

luquinha tour
CNPJ 37.252.596/0001.27

(43) 9 9189.2245
LUCAS ASSIS
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O princípio é decorrência direta do direito fundamental à igualdade

elencado no artigo 5° da Constituição da República e estabelece que, em

igualdade de condições jurídicas, o Estado deverá dispensar o mesmo tratamento

aos seus administrados, sem estabelecer entre eles quaisquer preferências ou

privilégios.

Mais especificamente no âmbito das licitações, em que o objetivo da

Administração é a obtenção de uma obra, serviço, compra, alienação, locação ou

prestação de serviço público, o princípio da igualdade visa assegurar que

todos os administrados possam se candidatar, em igualdade de condições,

para o fornecimento de seus serviços, sem o estabelecimento por parte da
Administração de qualquer preferência ou privilégio a um ou a outro.

Como ensina José dos Santos Carvalho Filho, a igualdade "significa

que todos os interessados em contratar com a Administração devem

competir em igualdade de condições, sem que a nenhum se ofereça vantagem

não extensiva a outro."

Sobre a matéria leciona Maria Sylvia Zanella Di Ptetro que: "O princípio

da igualdade constitui um dos alicerces da licitação, na medida em que esta visa,

não apenas permitir á Administração a escolha da melhor proposta, como

também assegurar igualdade de direitos a todos os interessados em contratar".

No presente caso, ao inserir no certame as ESPECIFICAÇÕES DE QUE
OS VEÍCULOS que possua a potência de 310 CV, TRUCADO 2X6, pneus radiais
sem câmara 295, estão sendo obviamente privilegiadas terão condições mais

vantajosas do que as empresas que não possuem seus veículos equipados com

tais acessórios, criando assim favorecimento a empresas que possuem frotas

destes veículos e deixando de dar oportunidade a outras empresas que poderiam

ser outros possíveis vencedores, plenamente capazes de desenvolver as

atividades elencadas no objeto do edital com qualidade igual ou superior às das

exigências favorecidas pelo edital nos atuais termos, tornando assim um edital

dir.do„.do LUQUINHATOUR
CNPJ 37.252.696/0001-27

(43)9 9189-2246
LUCAS ANDRê DE ASSIS



Por outro lado, a Administração Pública prioriza a escolha da melhor

proposta. Destarte, a participação de lidtantes em situações desiguais fere,

outrossim, o princípio da igualdade, visto que as instituições sem fins lucrativos

sempre sairão em vantagem sobre as demais empresas pelos motivos acima

expostos.

De acordo com a normas da ANTT, somente será obrigatório o

registro, ou seja, deve ser incluído no Registro Nacional de Transportadores

Rodoviários de Cargas todo veículo de carga com capacidade de carga útil igual

ou superior a 500 Kg que execute o transporte rodoviário de carga

profissionalmente. Ou seja, mediante remuneração, o que não ocorre no caso em

apreço.

Cumpre, ainda, resgatar a máxima do princípio da isonomia,

disciplinado no inciso II do art. 150 da Constituição Federal, que proíbe instituir

tratamento desigual entre aqueles que se encontrem em situação equivalente, ou

seja, aqueles que se encontrem nas mesmas condições devem receber igual

tratamento, da mesma forma que os desiguais devem receber tratamento

desigual, na medida de suas desigualdades.

A correta aplicação desse princípio, em se permitindo a participação

de instituições sem fins lucrativos em certames licitatórios, criaria um impasse

insanável em termos administrativos, uma vez que exigiria do Edital a prévia

especificação de condições compensatórias diante da mera hipótese de que uma

dessas instituições viesse a participar como licitante.

4. DOS REQUERIMENTOS

Ante o exposto, requer o conhecimento desta Impugnação, julgando-

a totalmente procedente para retificar o edital de licitação de Pregão N° 05/2022,

não constando a exigência do ônibus TRUCADO para a participação do certame.

Excluindo da participação deste processo licitatório os LOCAÇÃO DE
VEÍCULO, ESPÉCIE PASSAGEIRO, TIPO ÔNIBUS, RODOVIÁRIO, COMBUSTÍVEL
DIESEL, CAPACIDADE DE PASSAGEIRO NÃO INFERIOR A 46 LUGARES,

POLTRONAS, RECUNÁVEIS, POTÊNCIA/CILINDRADA, NÃO INFERIOR A 310CV,

PNEUS RADIAIS SEM CÂMARA. 295,. F,RaOSg^tAR,4lkoç^^ a inscrição na

CNPJ 37.252.596/0001»27
(43)9 9189-2245

LUCAS ANDRÉ DE ASSIS



ANTT, conforme as considerações acima despendidas e, em seguida, dar

continuidade no procedimento licitatório, com a republicação do edita!.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Itambaracá(PR) 24 de fevereiro de 2022.

LUCAS ANDRÉ DB ASSIS

\.%y

luquinha tour
CNPJ 37.252.596/0001.27(43) 9 9189-2245
LUCAS ANDRÉ DE ASSIS
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ATA DE ANALISE DA IMPUGNAÇÃO DA LICITAÇÃO 03/2022 -
MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

I-DO RELATÓRIO:

Aos 25 dias do mês de fevereiro do ano 2022. às I0h:30min, reuniram-se na sala de licitação
da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, presentes Cibele Gusmão F. da
Silva- (Pregoeira), .íosé Celestino Fontolan e José Mareio Urbano {Equipe de Apoio), na qual
foi instalada a sessão de análise da impugnação da licitação em epígrafe.

II - DA IMPUGNANTE E DA IMPUGNADA:

Trata-se da impugnação protocolada nesta municipalidade pela empresa LUCAS ANDRÉ DE
ASSIS, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA OPERAÇÃO DE
TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITÁRIO, DIÁRIO DE ESTUDANTES DE
BANDEIRANTES-PRÀ CORNÉLIO PROCÓPIO-PR IDA E VOLTA EM DIAS ÚTEIS NO
PERÍODO NOTURNO, objetivando a retificação do referido edital.

III - PRELIMINARMENTE - DA ADMISSIBILIDADE

A impugnante apresentou protocolizou tempestivamente a presente impugnação nos termos do
edital conforme consta no item 4. subiteni 4.2:

4.2. Para impugnações do afo convocatório do Pregão
Presencial, esta deverá ser feita em até 2 (dois) dias úteis antes
da data fixada para recebimento da proposta e somente será
aceito através de protocolo do pedido junto ao setor de
Protocolo do MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sendo
vedado o envio desta por e-maiJ ou correios, cabendo ao
Pregoeiro decidir sobre o recpierimento no prazo de 24 horas.

Desta feita este Pregoeiro resolve acolher a presente impugnação.

IV - DAS RAZÕES DA IMPUGNANTE:

A autora da impugnação aponta em suas razões impropriedades constantes do edital, que,
segundo ela. inviabilizam a elaboração de proposta tecnicamente aceitável, em síntese insurge-
se contra:

a) A EXIGÊNCIA DE ÔNIBUS "TRUCADO";
b) DISPENSA DE INSCRIÇÃO NA ANTT;

V - DA ANÁLISE E JULGAMENTO:

Após análise das razões apre.sentadas pelo impugnante, consignamos o seguinte:

(a) EXIGÊNCIA DE ÔNIBUS 'TRUCADO^': ^ ̂

O ônibus trucado é aquele que tem dois eixos e possui 6 pneus. Esse cí:to extra garante
estabilidade e conforto durante a viagem. Além de que, a exigência característica dá maior
segurança aos e.studantes e a tercei^ durante a viagem. /( fA) v J



(b) DISPENSA DE INSCRIÇÃO NA ANTT:

A autorização concedida pela ANTT é obrigatória nos casos de transporte rodoviário coletivo
interestaduais e internacionais. No processo licitatório ora discutido, a exigência da autorização
foi feita como fonna de garantir a isonomia entre todos os participantes, uma vez que possuí
linhas interestadual. Além do mais. foi levado em consideração que veículo a ser contratado
terá que trafegar por vias de fiscalização da Polícia Rodoviária Federal.

Dessa forma, a Pregoeira e a Equipe de Apoio decidem pela manutenção do edital.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente ATA pelo pregoeiro
e equipe de apoio.

CIBELE A SILVA

Prcíoeira

JOSE C^LESTI^^TORn
F.qiiÍDf>^^Apoio >

JOSE MAKJÓ URBANO
Equipe de\\poÍo



Prefeitura Munldpal de Bandeirantes

® BANdVÍrAMTES SiSProtocolo - Sistema de Protocolo Municipal
Protocolo:

1090/2022^
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PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N° 05/2022
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Contato: (43) 9109-1086;
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F. POLIZEL & POLIZEL LTDA
CNPJ: 06.991.718/0001-73

ENDEREÇO: RUA BRASÍLIA, N°330 - CENTRO - ANDIRÁ PR
CONTATO: 43 991091086

184

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Pregoeiro e Equipe de .Apoio
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

^ Pregão Presencial n° 05/22

Pelo presente, credenciamos o Sr. Fábio PolizeI, Sócio proprietário
desta empresa, portador (a) da Cédula de Identidade sob o n° RG n° 7.306.994-7 e CPF sob o n°
023.299.959-70 a participar do procedimento licitatório. sob a modalidade de Pregão Presencial n"
05/2022 instaurado pelo MUNICÍPIO DE BANDElRANTES-PR.

Na qualidade de representante legal da empresa abaixo referida
outorga-se ao (á) acima credenciado (a), dentre outros poderes, o de Formular Lances. Negociar
Preço, Interpor Recursos e Desistir de sua Interposição e praticar todos atos inerentes ao
processo em questão.

BANDEIRANTES, 03 de Março de 2022.

F. POLIZEL Ã^POUZEL LTDA
CNPJ: 06.991.718/0001-73

ENDEREÇO: RUA BRASÍLIA, - CENTRO - ANDIR.Á PR
CONTATO: 43 991091086

r 06.991.718/0001-73 |
F. POLIZEL & POLIZEL

LTDA-ME
Rua Brasília, 330 - Centro

LÇEP 86.380-000 - Andirá - PFU
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F. POLIZEL & POLTZEL LIDA
NONA ALTERAÇAO DO CONTRATO SOCIAL

CNPJ/MF: 06.991.718/0001-73 NIRE 41205312032

Os abaixo assinados, FÁBIO PÜLIZEL, brasileiro, solteiro,
empresário, líascído em 17/05/1979, residente e domiciliado à
Rua Brasília, 330, Centro, nesta cidade de Andirá - Estado do
Paraná, CEP 86.380-000, poiliidor do CPF n° 023.299.959-70
e RG 7..30ó.994-7-SESP/Pr e CLÁUDIO POLIZEL,
brasileiro, empresário, casadc sob u regime de comunhão
universal de bens, nascido em 06/10/1957, portador do CPF
n'-^ 366.331.439-15 e RG 2.01 1.455.-SSP/PR, residente e
domiciliado á Rua Brasília, 330, Centro, nesta cidade de
Andirá - Estado do Paraná, CEP 86380-000, únicos sócios da
firma F. POLIZEL & POLIZEL L TDA, estabelecida na Rua
Brasília, 330, Centro, nesta cidade de Andirá - Estado do

Paraná, CEP: 86.3S0-000. consoante contrato .social

devidamente registrado na Junta Comercial do Paraná, sob
41205312032, por despacho em se.ssào 3I/08/2Ü04, primeira
alteração sob o n° 20043783279 em 26/10/2004, Segunda sob
o  20060437308 cm Ü2/02/2006, terceira sob o n"
20074407244 em 08/10/2007, quarta sob o n° 20ÜS02S7212
em 28/01/200S, quinta sob o n" 20090833080 em 09/03/2009,
sexta sob o 20112993125 em 31/05/2011, sétima sob o ní"

20121577988 em 20/03^^012, oitava sob o n° 20i6494904o

em 25/08/2016, inscrita no CNPJ sob 06.99:1.718/0001-73.
resolvem por este instriimenlo particular dé alteração,
modificar o .seu contrato social primitivo e posteripres
alterações, pelas claii.suias seguintes;

CLAUSllLA PRIMEIRA: O objeto social que era de Transporte rodoviário coleiiyo de
passageiros, sob regime de frctamento no âmbito inicrmunicipal, intere.staclual e
internacional, PASSA A SER de Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime
de fretamenio no âmbito municipal, intermunicipal, interestadual e internacional. .

Em razão dessa modificação,no objeto social, a cláiKíUln.sogtinda.cjo contraio
social passa a ler a seguinte redação:

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto .social c de Transporte rodoviário
coletivo de passageiros, sob regime dc fretamenio no âmbito municipal, intermunicipal,
interestadual e internacional.

CLAUStJLA S.EGUNDA: Altera se o estado civil do sócio FABíO POLIZEI.. paíí5ãKuo
de .solteiro para casado sob o regime de comunhão parcial dc bcjis, / 1

CERTIFICO o REGlST.c.ü SK 22/10/2015 15s33 SOB N" 2019647€321. /TN
PROTOCOLO: 196476321 DE 22/10/2019. CÓDIGO DE '/BRlFICAçSo: f I

'ySr___ 11904315380. NlJtS; 41205312032. A. ' • í (
.{mãB^4«anBá| / \ V V
JUNTA i A^
'  ÜO i LEANDRO MARCOS RAT3SL 3ISCAIA / 1)-. SECRSVÁKIO-SERAL \ 1 [l

CÜKITIBÍi, 22/10/2019 \
wvw.eíiioresafAciL.cr.go-.-.br ^ \

A voli-Cade dF.stn dcousK^nco. ee impresso, fica cujciro à coaprovp.jjãc da sua autenticidade ncs respectivos portais
Iixfonasndo seus respectivos códigon de verificação
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F. POLIZEL & POLIZEL LTDA
NONA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
CNPJ/MF: 06.991.718/0001-73 NIRE 41205312032

CLAUSULA TERCEIRA; Á vista da modificação ora ajustada, e em consonância com o
que determina o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este
insirumenlo, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir
desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo c posteriores alterações
que adequando às disposições da referida Lei n'' 10.406/2002 aplicávei.s a este tipo
societário passa a ter a seguinte redação:

F. POLIZEL & POLIZEL LTDA
CONSOLIDAÇ.40 do CONTRATO SOCIAL
CNPJ/MF; 06.991.718/0001-73 NIRE 41205312032

Os abaixo assinados, F.'\BíO POLIZEL, brasileiro, casado
sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário,
nascido em 17/05/1979, residente c domiciliado à Rua
Brasília, 330, nesta cidade de Andirá - Estado do Paraná, CEP

■  . 86.380-000, portador do CPF n® 023.299.959-70 e RG n^
7.306.994-7-Pr e CLÁUDIO POLIZEL, brasileiro,

.  empresário, casado sob o regijnc àc comunhão universal de
bens, portador do CPF n" 366.331.439-15 e RG 2.0 I I.455-
SSP/P.R. nascida ern 06/10/1957, residente e domiciliada á
Rua Brasília, 330., nesta cidade de Andirá - Estado do Paraná,
CEP S6380"0b0, únicos sócios da firma f. .POLIZEL &
POLIZEL LTDA,'estabelecida na Rua Brasília, 330, Cénlro,
nesta cidade de Andirá - Estado do Paraná, CEP: 86.380-000,
consoante contrato social devidamente registrado na .'unia
Comercial do Paraná, sob 41205312032, por despache em
sessão 31/08/2004, primeini alteração sob o n" 20043783279
em 26/10/2004. Segunda sob o 20060437308 erh
02/02-/2006, terceira sob o nV20074407244 em 08/10/2007,
quarta sob o n" 20080287212 em 28/01/2008, quinta sob o n''
20090883080 em 09/03/2009, sexta sob o n" 201 12993125 em
31/05/201 1, sétima sob o 20121577988 em 20/03/2012,
oitava sob o n® 20164949046 em 25/08/2016, inscrita no

CNPJ sob n" 06.991.718/0001-73, resulvein por este
instrumento particular de alteração, consolidar seu contraio
social primitivo e po.sleriores aiierações, pelas cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob 6 nome empresarial de F. POLIZEL <S:

BHBIbiiíinBSSHl
* yUNYA CCMliRCiAL
j _ DO fAIAMA .

CERTIFICO O REGISTRO FM 2R/10/201S) 16:33 SOB W 20196476321.
PROTOCOLO; 196476321 DE 22/10/2019. CÓPIUO DE ̂ -tiRIKICRÇÃO:
11904915380. N.ISIf: 41205312032.
F. POLIílEL & POLiaElí LTDA

LEAIIDRO MARCOS RAYSEI. BTSCAÍA
í5KCRSVÁ.Rl'j-GEKAl,

CURITIBA, 22/10/2013
v?ww. empr.esar&cil .pr.gov.br

K valldâdô àcâta doctuaento# ee impresso, fica sujeito a ccmprova*?®® autenticidade nos respectivosSç^oÀaiij.
Xnfoxmando scufl reí^pectivo.*? ccoí^ob de vorificaçSo



F POLIZEL & POLIZEL LIDA
NONA ALTERAÇAO DO CONTRATO SOCIAL
CNPJ/MF: 06.991.718/0001-73 NIRE 41205312032

POLIZEL LTDA. estabelecida na Rua Brasília. 330, Centro, nesta cidade de Andirá -
Paraná, CEP 86.380-000.

riÁlISULA SEGUNDA: O objeto social é dc Transporte rodoviário coletivo de^agetasfsob rSne de fretanrento no ântbito ntunicipal. intertnun.cpal. tnterestadual e
internacional.

CLÁUSULA TERCElllA; A sociedade iniciou suas atividades em 22 de Setembro de
2.004 e seu prazo é indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA: «

r2ai.r0 ks ,00 (U. cada utna, rica assint
distribuídos enire os sócios:

n Al iniO POLIZEL - R$ 60.000,00 (.sessenta mil reais), dividido em 60.000
«li' '.»» I- "» ""

corrente do Pais, neste presente ato.

FABIO PC! ÍZEL - RS 60.000,00 (sessenta mil reais), dividido em 60^000 (sessenjantil) quotas Ito lal dc RS 1.00 (um real) cada uma. integralizadas em moeda corrente dc
Pais, neste presente ato.

CLAUSULA QUINTA: O capital social inleiramente integralizado neste ato rica assim
distribuído entre os sócios:

i—.—TTT-— OÍIOTAS IPART. % ICAPlTAj. R$ _ROCIOS .Q QOQ- ÓÕÕÕÕ^
CLÁUDIO POLLZET -^^—4 jõ" 60.000.00
FABIO POLIZEL _| 1001 120.000,00
TOT AL —

n ÁUSUl A SEXTA* .A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suasmas mdos resp^dem solidariamente pela integralizaçào do capital social, nos termos dc
artigo 1.052 da lei n° 10.406/02.

ri ÁIISIII A SÉTIMA- As quotas são indivisíveis c não poderão ser cedidas. IransPeridas

lJ0N1ACO?.3f»CtAl
UO pakana:

119049153B0. MIRE: 41205312032.
F. POLIZEL & POLIZEL LTDA

LEANDRO MARCOS RÍ.YSEL BISCAIA
SECRSTÁRIO-SERAL

QlíRITIBA. 22/10/2013
www. .pr .gov - br
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F. POLIZEL & POLIZEL LTDA
NONA ALTERAÇAO DO CONTRATO SOCIAL

CNPJ/MF: 06.991.718/0001-73 NIRE 41205312032

venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente (art.
1.056, 1.057, CC/2002)

CLÁUSULA OITAVA: O sócio que desejar transferir suas quotas, deverá notificar pôr
escrito ao sócio remanescente, discriminando o preço, forma, prazo de pagamento, para que
este exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá lazer dentro de sessenta dias
contados do recebimento da notificação ou em maior prazo a critério do sócio alienante,
decorrido este prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser
livremente transferidas.

CL.AUSULA NONA: As deliberações sociais, ainda que impliquem em alterações,
contratuai.s, poderão ser tomadas pelo sócio que representa a maioria absoluta do capitai da
sociedade, consoante a faculdade deferida pelo artigo 62, inciso segundo, do decreto n®
ISOO de 30 de Janeiro de 1.966.

CLÁUSULA DÉCIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio FABlO POLIZEL,
com poderes e atribuições de representar privativa e individualmente o use da firma é a
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhc, entretanto,
vedado o seu emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, autorizado o uso do nome
empresarial, vendado, no entanto, em atividades estranha.s ao intcre.sse social ou asiíumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotista ou de terceiros, bem como onerar óu
alienar bens imóveis da sociedade .sem autorização dos outros sócios.

CLÁUSULA DECíMA-PRIMEIRA: O sócio administrador FÁBIO POLIZEL dèclárá sòb
as penas da lei, de quê nSo esta impedido de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal ou por se eiicontrar .sob os efeitos dela, a
pe.ná que vede, ainda que temporariamente, o acesso a c-argos públicos ou por crime
falimentar do prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade, enquanto perdurarem os efeitcs
dá condenação, (art. l.Ol 1 par. T CC/2002)

CLÁUSULA DECIMA-SEGUNDA: Os sócios poderão dc comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a titulo de "Pró Labore", observadas as disposições regulainentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMÀ-TERCEIRA: Ao término de cada e.vercicio suciai. erii 3! de
dezembro, o administrador prestará contas juslificadas de sua administração, procedendo à

WmA COftAFRCIAl
DO

CERTIFICO O REGISTRO lüí j!2/10/20:.9 1S;33 3Ca N" SOlíí.í-lVCSSI.
PROTOCOLO; 156476321 DE 22/10/2019. CÓD130 DE VERÍPICAÇ&O;
11904915300. NIRE; 41205312032.

F. POLIZEL S. POLIZEL LTDA

LEAÍTORO MA.RCOS ItAYSSL BISCAIA

SECRBTÁRIO-GERAL
CURITIBA. 32/1.0/2019

www.einpresafacij .pr.gov.br

A vblid.rds tíeeitú dosLuneiito. so Impreaso. ficA aujaito i\ ccnprov.^ção de sua autonticidade noa rnspectivos portais.
Iniormando seus respectivos códigos de verificação



F. POLIZEL & POLIZEL LTDA
NONA ALTERAÇAO DO CONTRATO SOCIAL

CNPJ/MF: 06:991.718/0001-73 NIRE 41205312032

elaboração de inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLAUSULA DECIMA-QUARTA: Nos quatro meses seguinte ao termino do exercício
social, os sócios deliberaram sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o
caso. (Art. 1071 e 1072, parágrafo 2® eart. 1078, CC/2002.)

CLAUSULA DÉCIMA-QUINTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA DECIMA-SEXTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus havercs será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Cínico: O mesmo procedimento será adotado em outros casos cm
que a sociedade se resolva em relação a seus sócios. ( art. 1028 e 1031 CC/2002).

CLAUSULA DÉCMA-SÉTIMA: A sociedade declara, sob as penas da Lei, que se
enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos lermos da Lei Complementar \f 123 de
Í4/12/2006.

CLAÚSULA DÉClMA-OiTAVA: Fica eleito o foro de Anciirá- Estado do Paraná, para o
exercício e o comprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por assim terem justo e contratado, lavram, datam, e
assinam o presente instrumento, em três vias de igual teor e forma, devidamente rubricado
pelos sócios no verso de suas folhas, qge se obrigam, fielmente, por si e seus herdeiros, a
cumpri-lo em todos os seus termos.

CLÁUDIO POLIZEL

Andirá(Pr), 22 de Outubro de 2.019.

FÁBIO POL

CERTIFICO O REGISTRO EW 22/10/2019 10s33 SOB ÍI* 20196476321. {
PROTOCOLO: 296476321 DB 22/10/2019. CÓDIGO DS VERIFICAÇÃO:

_  11304915380. NI.HE: 41205312032.
F. POLIZEL & POLIZEL LTDA

iUNTACOMERCJ-VJ.!
OO PARANA í LDAllDP.O MARCOS KAYGSL 8ISCAIA

'  ' SSCRBTÁSIO-GERAT,
CURITIBA, 22/10/201?

wvní.ejBpreaafacil .pr.gov. br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos pcrtais
Informando scuc reepectivoa códigos de verificação •
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DIgllal n" Fh9uli.indxux.pPq7X> Controle: q.:L9C.QTke^M
|s.Gonsnlte em http;//íunHrpeit.com.bf. Reconheço Vardadoira MM
l^^bslníturas indicadas de CLAuDIO^IíZEL e FÁBIO POL[ZEL/"M
í^ípOüM. Andiré. 22 He oulubro ■ Oe]38;Oeh^
ÜlS v^HpWTwal* í daVernAdin^da Verdnt

•rancl d i A^/erida Gazzola
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%

f junta comerciai
!  ÜO RARANA"

P. POLIZEL & P01.I2BL LTDA

LEAWÜRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-QERAL

CURITIBA, 22/10/2019
ww. eicpresafacil .pr .gov. br
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-Data da consulta: 02/03/2022 12:10:24

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 06.991.718/0001 -73

A opção 5:.elo Sirnpies Nacional e/ou Sií/lEl vabrange todos os sstabsiecimentos da empresa

192

Nome Empresarial: F POLIZEL & POLIZEL LTDA

Situação Atual

Situação no simples Nacional: Optante pÊlo Simples Nacional desde 01/01/2015
Situação no SiMEí; NÃO enquadrado no SIMEI

+ Mais informações



F. POLIZEL & POUZEL LTDA
CNPJ: 06.991.718/0001-73

ENDEREÇO: RUA BRASÍLIA, N®330 - CENTRO -ANDIRÁ PR
CONTATO: 43 991091086

193

DECLARAÇÃO UNIFICADA

DECLARAMOS, sob as penas da Lei. para os fins de habilitação, na
Licitação PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2022 instaurada pelo Municipio de
BANDEIRANTES- PR. que a empresa:

1. Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente edital, sob as
penas da Lei, para os fins requeridos no inciso V't, do artigo 4" da Lei n° 10.520 de 17 dejulho
de 2002.

2. Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública,
Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

3. Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem emprega menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a panli de l^í
anos.. ■ ■' •

4. Examinou cuidadosamente o edital e seus anexos, e nos inteiramos de todos os seus detalhes
8 com eles concordamos, bem como todas as dúvidas e/ou questionamentos formulados foram
devidamente esclarecidos. Estamos cientes e aceitamos todas as coridiçõbè dóT Edital dè
pcitáçâo e a elas desde já nos submetemos;

5. Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Fedeial e inciso V dq aT. r-t
dá Lei Federal n° 8.666/93, de que não emprega mehor de 18 anos em trabalho noíürnô,
perigoso e insalubre é não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor,
a. partir de 14 anos. na condição de aprendiz, nos term.os do modelo anexo ap Decreto. Federgl
n® 4.358, de 05 de Setembro de 2002. que regulamenta a Lei n° 9,584, dè^27 de outybro de
2002;' ^ f

6. Até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente Processo
Licitatório, e que estamos cientes da, obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

7 Não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos
do inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal n o' 8.666/93 e alterações posteriores, bem como q^
comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habiiisaçãfo
que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal^
idoneidade econôrnico-financeira.

8. Não possui erh seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente ern Unha reta ou
çolaterãi, por consangüinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da Prefeituia
^yIunicipa! de Andirá - PR que estejano exercício de suas funções, que impossibilite a
participação, no referido processo licitatório; Vy

9. Assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentad^
sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; L

10. Compromete-se a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em^
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as.condições de habilitação e qualificaçã0
exigidas na licitação; [



F. P0LÍ2EL & POLiZEL LTDA
CNPJ: 06.991.718/0001-73 .

ENDEREÇO: RUA BRASÍLIA, N"330 - CENTRO - ANDIRÁ PR
CONTATO: 43 991091086
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11. Compromete-se a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto
em função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do contrato;

12.Tem conhecimento e se submete ao disposto na Lei n'' 8.078 - Código de Defesa do
Consumidor, bem como. ao Edital e Anexes do PREGÃO ELETRÔNICO N° 090/2021 realizado
pela Prefeitura do Município de Andirá.

BANDEIRANTES, 03 de Março de 2022.

F. POLIZEL & FÓLIZEL LTDA
CNPJ: 06.991.718/0001-73

ENDEREÇO: RUA BRASÍUA, .N°3;í0 - CENTRO - ANDÍRÁ PR
CONTATO: 43 991091086.

f- 06 991.718/0001-73F pSzEL & POUZEt
Rua Brasília, 330 - Centro j

|__ÇEP 86.380-000 - Andirá _J

"* '• 1 •.



F. POLIZEL & POLIZEL LTDA

CNPJ; 06.991.718/0001-73

ENDEREÇO; RUA BRASÍLIA, N®330 - CENTRO - ANDIRÁ PR
CONTATO: 43 991091086

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP)

F. POLIZEL & POLIZEL LTDA

CNPJ; 06.991.718/0001-73

ENDEREÇO; RUA BRASÍLIA, N° 330 - CENTRO - ANDiRÁ PR

ÍX)MICR0Ei\/iPRE3A

F. POLIZEL & POLIZEL LTDA, inscrita no CNPJ n® 06.991.718/0001-73, Endereço: RUA BRASÍLIA. 330
- CENTRO - ANDIRÁ PR

DECLA.RO, sob as penas da lei, que a empresa F. POLIZEL & POLIZEL LTDA, inscrita no CNPJ n^

0Ô.991.718/0001-73, cumpre os requisitos legais para a qualificação corrio microempresa ou empresa de

pequeno-porte estabelecidos pela Lei Compierne.ntsr n® 123, de 14.12.2006. em especial quanto ao seu

art.-3®,-estando apta a usufruir o tratamento favorecido, estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro,

ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4® do artigo 3® da Lei

Complementar n® 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais

defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja

declarada vencedora do certame.

Sou optante do Sistema Simples Nacional?

( X ) SIM ( )NÃO

BANDEIRANTES,' '6Í á^arço de 2022.

F. POLIZEL & POLIZEL LTDA

CNPJ: 06.991.718/0001-73

ENDEREÇO: RUA BRASÍLIA, N®330 - CENTRO - ANDIRÁ PR
CONTATO; 43 691031085

ro6 991.718/0001-73"^POLIZEL &POUZEL
ltda-me

Rua Brasília. 330 - jLpEP 86.380-000 - Andirá r



Prefeitura Municipal de Bandeirantes

(joveino Municii>iiíl de
:  SiSProtocolo - Sistema de Protocolo Municipal

1088/2022 ̂

EDITAL N°05/2022-PMB PREGÃO PRESENCIAL

protocolado em:

03/03/2022-12:23:51

Informantes do Requerente:

Nome: RODRIGUES E COUTO LTDA;
CPF/CNPJ: 02.492.735/0001-05;
Contato: (43) 3324-4170;

1088:03.03.2022. Sistema Protocolo Municipal
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RODRIGUES E COUTO LTDA - ME 1

VIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO
SOCIAL

NIRE-41203896649

CNPl - 02.492.735/0001-05

MÁRCIO ADRIANO PELISSON RODRIGUES, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em
13/02/1964, portador da cédula de Identidade Civil RG sob n° 3.533.721-0 SSP/PR e CPF sob n."
365.639.359-15, residente e domiciliado na cidade de Londrina - Estado do Paraná na Rua UIrico
Zuimglio, n.° 150 - Apartamento 1104 - Gleba Fazenda Palhano - CEP 86.055-620; e GERSON
LUIZ CRUZ COUTO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil,
nascida em 26/12/1962, portador da cédula de Identidade Civil RG sob n.° 3.037.509-2 SSP/PR e
CPF sob n.® 535.710.459-04. residente e domiciliado na cidade de Londrina - Estado do Paraná na
Rua Rubens Carios de Jesus, n.° 111 - Casa 38 - Jardim Terras de Santana - CEP 86.055-240.
Sócios componentes da sociedade que gira sob o nome empresarial de RODRIGUES E COUTO
LTDA - ME, na cidade de Ibiporã - Estado do Paraná, na Avenida Prudente de Moraes, n." 83 -
Sala A - Centro - CEP 86.200-000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná,
sob n. ° 41203896649 em data de 27/04/1998. última alteração registrada sob n." 20190882166 em
data de 12/03/2019 e inscrita no CNPJ sob n.° 02.492.735/0001-05 resolvem modificar o primitivo
contrato pelo presente instrumento de alteração e consolidação contratual:

197^

CLÁUSUU PRIMEIRA
Fica criada uma filial na Rua Jaçanã, n ® 225 - Sala A - ideal - CEP:
Londrina - Estado do Paraná.

).027-070, na cidade de

CLÁUSULA SEGUNDA
As atividades da filial estabelecida cidade de Londrina - Estado do Paraná - na Rua Jaçanã. n.°
225 - Sala A - Ideal - CEP: 86.027-070 será; Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob
regime de fretamento inlermunidpal, interestadual e intemacional (CNAE 4929-9/02) e Locação de
automóveis sem condutor (CNAE 7711-0/00).

CLÁUSUU TERCEIRA
A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o arí. 2.031 da Lei n.®
10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social.
tornando assim sem efeito, a partir desta data as cláusulas e condições contidas no contrato
primitivo que, adequado ás disposições da referida Lei n.® 10.406/2002 aplicáveis a este tipo
societário, passa a ter a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
RODRIGUES E COUTO LTDA - ME

NIRE - 41203863244

CNPJ - 02.492.735/0001-05

MÁRCIO ADRIANO PELISSON RODRIGUES, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em
13/02/1964, portador da cédula de Identidade Civil RG sob n.° 3.533.721-0 SSP/PR e CPF sob n.®
365.639.359-15, residente e domiciliado na cidade de Londrina - Estado do Paraná na Rua UIrico

A validade deste documento, se in^sesso, fica sujeito à con^rovação de soa autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códiaos de verificação.
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RODRIGUES E COUTO LTDA - ME 2

VIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO
SOCIAL

NIRE - 41203896649

CNPJ - 02.492.735/0001-05

Zuimglio, n.° 150 - Apartamento 1104 - Gleba Fazenda Palhano - CEP 86.055-620; e GERSON
LUIZ CRUZ COUTO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil,
nascido em 26/12/1962, portador da cédula de Identidade Civil RG sob n.° 3.037.509-2 SSP/PR e
CPF sob n.® 535.710.459-04, residente e domiciliado na cidade de Londrina - Estado do Paraná na
Rua Rubens Carlos de Jesus, n.° 111 - Casa 38 - Jardim Terras de Santana - CEP 86.055-240.
Sócios componentes da sociedade que gira sob o nome empresarial de RODRIGUES E COUTO
LTDA - ME, na cidade de Ibiporã - Estado do Paraná, na Avenida Prudente de Moraes, n.° 83 -
Sala A - Centro - CEP 86.200-000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná,
sob n. ° 41203896649 em data de 27/04/1998 e inscrita no CNPJ sob n.° 02.492.735/0001-05 e filial

na Rua Jaçanã, n.® 225 - Sala A - Ideal - CEP: 86.027-070, na ddade de Londrina - Estado do
Paraná.

1® A sociedade gira sob o nome empresarial RODRIGUES E COUTO LTDA - ME, e tem sua
sede e domicilio na Avenida Prudente de Moraes, n.° 83 - Sala A - Centro - CEP 86.200-000, na
cidade de Ibiporã - Estado do Paraná e filial na Rua Jaçanã, n° 225 - Sala A - Ideal - CEP:
86.027-070, na cidade de Londrina - Estado do Paraná.

2® O objeto social da empresa matriz é Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob
regime de fretamento municipal (CNAE 4929-9/01); Locação de automóveis sem condutor (CNAE
7711-0/00); e Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento
intermunicipal, interestadual e internacional (CNAE 4929-9/02).

3® O objeto social da empresa filial é Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob
regime de fretamento intermunicipal, interestadual e internacional (CNAE 4929-9/02) e Locação de
automóveis sem condutor (CNAE 7711-0/00).

4® O capital social é de R$ 2.500.000,00 (Dois milhões e quinhentos mil reais) divididos em
2.500.000 (Dois milhões e quinhentas mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (hum real),
integralizadas em moeda corrente do País, pelos sócios:

SOCIO I QUOTAS I R$
MÁRCIO ADRIANO PELISSON RODRIGUES 1.250.000 1.250.000,00

GERSON LUIZ CRUZ COUTO 1.250.0001 1.250.000,oT
TOTAL 2.500.000 2.500.000,00

5® A sociedade iniciou suas atividades em 27 de Abril de 1998 e seu prazo de duração é
indeterminado.

6® As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito

A validade desta docunento, se ingresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
infomando seus respectivos códiaos de verificação.
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RODRIGUES E COUTO LTDA - ME 3

VIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO
SOCIAL

NIRE - 41203896649

CNP3 - 02.492.735/0001-05

de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a
alteração contratual pertinente.

T  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social.

8® A administração da sociedade caberá MÁRCIO ADRIANO PELISSON RODRIGUES e
GERSON LUIZ CRUZ COUTO com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso
individual do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Parágrafo Primeiro: Faculta-se aos administradores, atuando sempre isoladamente,
constituir, em nome da sociedade, procuradores para o período determinado, devendo o
instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem praticados.

Parágrafo Segundo: Poderão ser designados não sócios, obedecendo ao disposto
do Artigo 1061 da Lei n°. 10.406/2002, ou seja, a designação deles dependera da unanimidade
dos sócios, enquanto o capital social não estiver Integralizado, e dois terços, no mínimo,
após a integralização.

9® Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas
quotas, os lucros ou perdas apuradas.

10® Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as
contas e designarão administradores quando for o caso.

11® A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante
alteração contratual assinada por todos os sócios.

12® Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore",
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

13® Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou Inexistindo interesse destes ou dos
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códiaos de verificação.
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RODRIGUES E COUTO LTDA - ME 4

VIGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO
SOCIAL

NIRE - 41203896649

CNP3 - 02.492,735/0001-05

14^ Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

15® Os sócios declaram sob as penas da Lei que se enquadra na situação de
MICROEMPRESA nos termos da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006.

16® Fica eleito o foro de Ibiporã - Estado do Paraná para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estar justo e contratado, lavram, datam e assinam o presente instrumento particular
de alteração contratual em via única, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em
todos as seus termos.

Ibiporã ■ Paraná, 31 de Outubro de 2019.

21)^

MÁRCIO ADRIANO PELISSON RODRIGUES GERSON LUIZ CRUZ COUTO

A validada daata documento, se ingresso, fica sujeito á cosçrovação de sua autenticidade nos sespeç^^s portais,
informando seus respectivos códlaos de verificação.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa RODRIGUES E COUTO LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação do(s) Assinante(s)

CPF/CNPJ

36563935915

53571045904

Nome

MÁRCIO ADRIANO PELISSON RODRIGUES

iGERSON LUIZ CRUZ COUTO

JUNTA COMtRClAL
DO PARAIsía

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/11/2019 16:11 SOB N® 20196776007,
PROTOCOLO: 196776007 DE 20/11/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11905347360. NIRE: 41203896649.
R0DRI60ES £ CODTO LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÃRIO-GERAL
CURITIBA, 20/11/2019

vnm. eo^resafacil. pr. gov. br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivas pontais,
informando seus respectivos eódictos de verificação. \ '
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Registro Nacional

[GERSON LUIS eRi.lZ COUTO

HlíaçSo
UKRHAHiilNO tiA SILVA Cü^TO
HriRACY CRn2 CCLI?0

Documcnlo de Identidade
20.11 5n«l? SSP-rR

Nascimento Naturalidade
I xl/ll/lSCY |[ LONDRINA

Crea do Registro
|CliE/1-PP

Ass. Presidente

TJpoSarig.
II Ot

UF Nacionalidade

II P'P|| RAASn.ETRA ;

Entissâo OaJa de Registro
11 I1/0"/íli 1 7, .[ i,;/nj/;<uv7 .

Registro no Crea

Titulo Profíssionat
Efigeritiei ro Civil

Ass, do Profissional
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JUCEPAR

Governo do Estado do Paraná

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

PARANÁ

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certilicamos que as informaçóas abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junia Comercial e são vigentes na data da sua expediçáo.

Nome Empresarial: RODRIGUES E COUTO LTDA

Natureza Jurfdica: Sociedade Empresária Ltmllada

Protocolo: PRC2210362583

NIRE (Sede) CNPJ Data deVVto Constitutivo Inicio de Atividade
41203896649 02.492.735/0001-05 27/04/1998 27/04/1998

Endereço Completo
Avenida PRUDENTE DE MORAES, 83. SALA A;. CENTRO - Ibiporã/PR - CEP 86200-000

Objeto Social
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO MUNICIPAL; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM
CONDUTOR; TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL
E INTERNACIONAL.

Capital Social
R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais)
Capital Integrailzado
R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais)

Porte

ME (Microempresa)
Prazo de Duração

Indeterminado

Dados do Sócio

Nome

GERSON LUIZ CRUZ

COUTO

Nome

MÁRCIO ADRIANO

PELISSON RODRIGUES

CPF/CNPJ

535.710.459-04

CPF/CNPJ

365.639.359-15

Participação no capital
R$ 1.250.000,00

í

Participação no capital
R$ 1.250.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Espécie de sócio
Sócio

Administrador

S

Administrador

S

Término do mandato

Indeterminado

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

GERSON LUIZ CRUZ COUTO

Nome

J-MARCIO ADRIANO PELISSON RODRIGUES

IJItimo Arquivamento
Data

20/11/2019

Número

20196776007

CPF

535.710.459-04

CPF

365.639.359-15

Término do mandato

Indeterminado

Término do mandato

Indeterminado

Flllal(ais) nesta Unidade da Federação ou fora deta
1-NIRE: 41901837494

Endereço Completo
RUA Jaçanã, N« 225, SALA A; r ideai. Londrina. PR. CEP; 86027070

Ato/eventos

0027051 - CONSOLIDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTATUTO

CNPJ: 02.492,735/0003-77

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão loí emitida automatlcameritè em 28/tí2/2022, às 18:28:31 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no http8V/www.empr8safacil.pr.gov.br. com o código NHAXAI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário Geral
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Transline Van
Fretamento e Turismo

<Desdi 1996

ANEXO 01

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO EDITAL

PREGÃO N° 05/2022 - PMB -FORMA PRESENCIAL

Gerson Luiz Cruz Couto, portador do RG n° 3037509-2/Pr e CPF n° 535710459-04, abaixo assinado,
na qualidade de responsável legal da proponente, Rodrigues e Couto Ltda, CNPJ: 02.492.735/0001-
05, sediada na Rua Prudente de Moraes, 83, sala A, Centro, cidade de Ibiporã/Pr, CEP:86200-000,
DECLARA expressamente, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, para
efeito do cumprimento ao estabelecido no inciso VII, do artigo 4° da Lei Federal n° 10.520 de
17/07/2002, que a proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste edital.

Ibiporã, em 03 de Março de 2022.

VRp^rpUES E COUTO LTDA
CÚPJ: 02.492.735/0001-05

Gerson Luiz-Cruz Couto(Representante Legal)
RG: 3.037.509-2/PR

CPF: 535.710.459-04

02.492735/0001.051
«ooíiGüBsEcomoiroí

^  ÍBíporã

Rua Prudente de Moraes, 83, Sala A - Centro - Fone: (043) 3324-4170
CEP: 86.200-000 - Ibiporã - PR



Prefeitura Municipal de Bandeirantes
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Governo Municipal de

BANDEIRANTES SiSProtocoio - Sistema de Protocolo Municipal

1091/2022 ̂

EDITAL N® 05/2022-PMB PREGÃO PRESENCIAL

Protocolado em;

03/03/2022- 12:53:20

Informantes do Requerente;

Nome: YEDA LUCIANE NASCIMENTO DE ALMEIDA EIRELI;
CPF/CNPJ: 14.099.222/0001-18;
Contato: (43) 9864-9127;

1091:03.03.2022. Sistema Protocolo Municipal



FL-01-

ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM EIRELI

YEDA LUCIANE NASCIMENTO PE ALMEIDA - KiRELl ME

CNPJ N" 14.099.222/0001-18

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transfonnação

de empresário para EIRELI. YEDA LUCIANE NASCIMENTO

DE Ai.MEIDA, brasileira, casada em regime de comunhão

parcial de bens, empresííria, residente e domiciliada na Rua

Shirúti Sassatani n° 59, Vila Maria, em Bandeirantes - PR., CEP

86360-000, portadora da cédula de identidade RG. 4.986.119-2

SSP/PR., e CPF- 177.551.63iS~57. na qualidade de empresária da

empresa YEDA LLICIANE NASCIMENTO DE ALMEIDA

ME, com sede na Av. Bandeirantes it 75. centro, em

Bandeirantes - PR., CEP 86360-000, inscrita na Jimia

Comercial do Paraná sob o Nire 41 10707486-2 em 28/07/2011.

e alteração sob 20131779613 em 01/04/2013 e no CNPJ sob

n*^ 14.099.222/0001-!S, ora transforma seu registro de

Empresário em EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIREIT, a qual se

regerá, doravante pelo ato Constitutivo, consoante a faculdade

prevista no parágrafo único, do artigo 1033 e 980A da Lei n"^

10406/02, resolve:

CLÁUSUL.A PRIMEIR.A- Fica transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI. sob a denominação de YEDA

LUCIANE NASCIMENTO DE ALMEIDA - EIRELI ME, com sub-rogação de todos os

CLÁUSULA SEGUNDA- O acervo desta Empresa, no valor de R$-25.000,00 (vinte e cinco

mil reais), em razão da transformação fíca alterado para RS-125.000,00 (cento e vinte e cinco

mil reais), que passa a constituir o capital da EIRl-.LI, mencionada na cláusula anterior.

'iUf«nACOMeRC!AL|
I  [>o PARANA '

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/06/2017 21:16 SOB N° 41600571754.
PROTOCOLO: 172438721 DE 25/05/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702106205. NIRB: 41600571754.

YEDA LUCIANE NASCIMENTO DE ALMEIDA - EIRELI - KE

Libertaâ Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 06/06/2017
www.enpresafacilipr.gov.br

A vallâadQ âosfce documeoto, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos po?Eãls.
Informando seus respectivos códigos de verificação



FL-02-

ATO CQNS rn LlTlVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM EIRELI

VEDA LUCIANE NASCIMENTO DF ALMEIDA - EIRELl ME

CNP.I N" 14.099.222/0001-18

CLÁUSULA TERCEIllA- Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da

referida EIRELl com o teor seguinte:

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de tríuisfomiação de

empresário para EIRELI, YEDA LUCIANE NASCIMENTO DE

ALMEIDA, brasileira, casada em regime de comunhíío parcial de bens,

empresária, residente e domiciliada na Rua Shiniti Sassatani n" 59, Vila

Maria, em Bandeirantes ~ PR., CEP 86360-000, portadora da cédula de

identidade RG. 4.986.119-2 SSP/PR., e CPF- 177.551.638-57, RESOLVE,

constituir uma EMPRESA INDIVIDUAL DE RJíSPONSABILIDADE

LIM1T"ADA - EIRELI, e que se regerá mediante as seguintes cláusulas.

CLÁUSULA PRIMEIRA- A presente girará sob a denominação de VEDA LUCIANE

NASCIMENTO DE ALMEIDA - EIRELI ME, com inicio de atividades em 28/07/2011

inscrita no CNPJ sob n® 14,099.222/0001-18, será regida por este contrato social, pelo Código

Civil Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, com sua sede na Av. Bandeirantes n'' 75, centro,

em Bandeirantes - PR.. CEP 86360-000, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular,

abrir ou fechar filiais em ciuatquer parte do teiTilório Nacional.

CLÁUSULA SEGUNDA- A empresa tem por objeto o ramo de Transportes coletivos de

passageiros sob regime de fi'etümento e locação, inlermuntcipaL interestadual e inteinacional
e transporte escolar de Estudantes.

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo de duração é por tempo indelenninado. E garantida a

continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento

temporário ou permanente da titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova

situação. /

JUNU COMERCIAL
OO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/06/2017 21:16 SOB N" 41600571754.
PROTOCOLO! 172438721 DE 25/0S/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
11702106205. NIRE: 41600S717S4.

YEDA LUCIAKE NASCIMENTO DE ALMEIDA - EIRELI - MB

Libartaã Bogus k
SECRETÁRIA-6ERAL B

CURITIBA, 06/06/2017 f
wtfw. empreBafacil.pr.gov.br

A valiâaâe deste documento, se Impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos partais.
Informando seus respectivos cãdigos de verificação \ \



FL - 03 -

ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM ETRELl

VEDA LIJCTANE NASCIMENTO DF ALMEIDA - EIREU ME

CNPJ N" 14.099.222/000M8

CLÁUSULA QUARTA- O capital social é de R$-125.000,00 (cento e vinte e cinco mil

reais), sendo integralizado conforme segue: R$-25.000.00 (vinte c cinco mil reais),

inlegralizadü em moedu corrente nacional do país. RS-60.000.00 (sessenta mil reais),

integralizado através do veiculo PAS/ONlBUS marca VOLVO/BI OM 6x2, ano de

fabricação 1993, modelo 1994, cor prata, placa MCP-8560, chassi 9BV1MKC10PE313160,

Renavam 00545483646 e R$-40.000,00 (quarenta mil reais), integralizado através do veiculo

PAS/ONlBUS marca VOLVO/Bl OM, smo de fabricação 1991. cor branca, placa ACF-7103,

chassi 9BVlMKC10ME3n745, Renavam 00600882926.

CLÁUSULA QUINTA- A empresa será administrada pela sua titular YBDA LÜCIANE

NASCIMENTO DE ALMEIDA, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação

ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EÍRELl, sendo a responsabilidade da titular

limitada ao capital integralizado.

CLÁUSULA SEXTA- 0 término de cada exercício social será encerrado cm 31 de dezembro

de ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial c resultado econômico do ano fiscal.

CLÁUSULA SÉTIMA- Declara a titular da EIRELI, pai-a os devidos fins e efeitos de direito,

que a mesma não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA OITAVA- A responsabilidade da titular é limitada ao capital integralizado da

empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa limitada e supletivamente pela Lei

da Sociedade Anônima.

CLÁUSULA NONA- A titular declara sob as penas da Lei. que não está impedida, por Lei

especial, e nem condenada ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que a proíba dc

exercer a administração desta EIRELI, bem como não está impedida, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas cie defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública

ou a propriedade. (Art. LÜll, § l'^, CC/2002).

JÜW1A COMERCIAL
DO PARANÁ

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/06/2017 21:16 SOB N° 41600571754.
PROTOCOLO: 172438721 DE 25/05/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: /
11702106205. NIRB: 41600571754.
YEDA LOCIANE NASCIHEETO DE ALHBIDA - EIRELI - ME

Liberbad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 06/06/2017
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos i^rtaisj
Informando seus respectivos códigos de verificação N. f



FL-04-

ATQ CONSTITUTIVO DE TRANSFORiMACÃO DE EMPRESÁRIO EM EIRFT.T

VEDA LUCIANE NASCIMENTO DE ALMEIDA - EIREI J IVTF fj n n
CNIM N" 14.099.222/0flni-1S

CLÁUSULA DÉCIMA- Fica eleito o foro de BANDEIRANTES- PR., para resolver
quaisquer litígios oriundos do presente Ato Constitutivo de EIRELL

A titular assina o presente Ínsti'umento em via única

Bandeirantes-PR.. 19 de maio de 2017.-
it«b«Uonato
[d* Nou» lííí)|nand<lfantes:

a. Yeda líúei^úe Nascimento de Almeida

iUNXA COMERCIAI
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/06/2017 21:16 SOB N' 41600S71754.
PROTOCOLO: 172430721 DE 25/05/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702106205. NIRE: 41600571754.

YBOA LUCIAME NASCIMENTO DE ALMEIDA - EIRELI - ME

Libertad Bogus
SBCRBTÃRXA-6ERAL

CORITIBA, 06/06/2017
www.enpresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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Reccnheçí) por Verd?.delrg a ass-natura indicada ca YEOA
lUClANE NASCIMENTO DE ALMEIDA. Emolümeníos. RS7,93
•.VRC 4?,6ü). Sei'j Funafpon. RSOJ^ fsur,rejus' R$1 98. Dou fi

Bind.irintt^ifin*. iijdt mílgid» 20;7, ts i5'l0;19^ ' M"dír Ptduvjtl^l

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/06/2017 21:16 SOB N° 41600571754.
PROTOCOLO: 172438721 DE 25/05/2017. CÕDIGO DB VERIFICAÇÃO:

...—— , 11702106205. NIRE: 41600571754.
YEDA LUCIAME NASCIMENTO DE ALMEIDA - BZRELI •• MB

junta COWEftClAl.
tX) PARANA

Llbertaâ Bogus
SECRETÁR1A-6ERAL

CÍJRITIBA. 06/06/2017
www.empresafácil.pc.gov.br

A validade deste documento/ se impresso« fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais«
Informando seus respectivos códigos de verificação



07/02/2022 16:23 Empresa Fácil Paraná

Empresa ̂FâcU

Autenticidade de documentos
• PROTOCOLO; 1X2-539060 i 72438721.175-=!32235

• DATA DO PROTOCOLO: 06/06/2017

• NÚMERO DE REGISTRO: 41600571754
• ARQUIVAMENTO; 20172439060.17243S721,172432235

• EMPRESA: YEOA LUCiANt NASCIMENTO DE ALMBDA • EIREU - ME

ÊÊpdf Requerimento do Empietónü Contrato (gpçjf Solicitação de
Enquadramento

< Vbltar

PARANAg I^^JUCEPAR SEBRAE

https://vww.Gmpresafacil.pr.gov.br/s/lista-de-documentos/?protoco!o=PRP1720640948
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JUCEPAR

21^
Governo do Eslado do Paraná

Secretariada Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

PARANÁ'

CERTIDÃO SIMPLÍFÍCADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: VEDA LUCIANE NASCIMENTO OE ALMEIDA • EIRELI • ME

Natureza Jurídica; Empresa incllv;dua1 de RcsponsaDilidade Limitada (de Natureza Empresária)

NIRE (Sede)
41600571754

CNPJ

14.099.222/0001-18

Arquivamento do Ato
Constitutivo

28/07/2011

Protocolo: PRC22)0106058

Inicio de Atividade

28/07/2011

Endereço Compieto
Avenida BENDEiRANTES. N» 75. CENTRO - Bandeirantes/PR - CEP 86360-000

Objeto
TRANSPORTES COLETiVOS DE PASSAGEIROS SOB REGIME DE FRETAMENTO E LOCAÇÃO. INTERMUNICIPAL INTERESTADUAL £ INTERNACIONAL
TRANSPORTE ESCOLAR DE ESTUDANTES

Capital
R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reás)
Capital Inlegralizado
R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais)

Porte

ME (Microempresa)
Prazo de Duração

indeterminado

YEDA LUCIANE NASCIMENTO DE ALMEIDA 177.551.838-57

Administrador

8

início do Mandato Término do Mandato

28/07/2011 Indeterminado

Dados do Administrador

Nome CPF

YEDA LUCIANE NASCIMENTO DE ALMEIDA 177.551.638-57

Início do Mandato

19/05/2017

Término do Mandato

Indeterminado

Ultimo Arquivamento
Data

06/06/2017

Número

20172439060

Ato/eventos

315/315- ENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida aulomaticamenle erri 08/02/2022, às 09:14:35 (horário de Brasliia).
Se impressa, verificar sua autenlicidadé no https://vvww.empresafacil.pr.gov.tir, com o código OYIMOFIU.

SEBASTIÃO MOTA

Secretário Geral
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ANEXO III

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTEfi-PR

Pelo presente, credenciamos a Sra. YEDA LUCÍANE

NASCIIVIENTO DE ALMEIDA portadora da Cédula de Identidade sob o n*

4.986.119-2 SSP-Pr. e CPF sob o n° 177.551.638-57, a participar do

procedimento licitatório, sob a modalidade de Pregão Presencial n° 05/2022

instaurado pelo MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR,

Na qualidade de representante legal da empresa abaixo

referida outorga-se á acima credenciada, dentre outros poderes, o de Formular

Lances, Negociar Preço. Interpor Recursos e Desistir de sua Interposição.

Bandeirantes, 03 de Março de 2022.

Veda Luciane Ni tento de Almeida EIRELI
S • H
o c> 2

8
^ S 01
2 Ín T
o5V-a
(O rj4.>
« ®T s

Yeda Luciane Nascimento de Almeida

Sócia Administradora

RG: 4.986.119-2 SSP-Pr.

CPF: 177.551.638-57

Yeda Luciane Nascimento de Almeida - EIRELI

CNPJ: 14.099.222/0001-18 - Inscrição Estadual: 90569800-13

Av: Bandeirantes, 75 - Centro - Bandeirantes - Paraná

Telefone: {43) 99864-9127



ANEXO I

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n° 05/2022-PlVIB

YEDA LUCIANE NASCIMENTO DE ALMEIDA EÍRELI.

inscrita no CNPJ sob o n° 14.099.222/0001-18, sediada na Av; Bandeirantes, 75.

bairro Centro, na cidade de Bandeirantes - Pr., declara, sob as penas da Lei,

para os fins requeridos no inciso Vil, do artigo 4° da Lei n" 10.520 de 17 de julho

de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no

presente edital.

Bandeirantes, 03 de Março de 2022.

Yeda Luciam ídmento de Almeida EÍRELI

Yeda Luciane Nascimento de Almeida

Sócia Administradora

RG: 4.986.119-2

CPF: 177.551.638-57

Yeda Ludane Nasdrrento

dsAlfTsida
CNPJ 14.099222/0001-18

Av. 8aiteir^tR. 75 - Centre Bantíeiranies-PP

Yeda Ludane Nasdmento de Almeida - EIRELt

CNPJ: 14.099.222/0001-18 - Inscrição Estadual: 90569800-13
Av: Bandeirantes, 75 - Centro - Bandeirantes - Paraná

Telefone: (43) 99864-9127





PROPOSTA

F. POLIZEL & POLIZEL LIDA

CNPJ: 06.991.718/0001-73

ENDEREÇO: RUA BRASÍLIA, N° 330 - CENTRO - ANDIRÁ PR

AO (A) PREGOEIRO (A) da PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - Paraná

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2022 - PROCESSO LICITATÓRIO N° 266/2021

Fornecedor: F. POLIZEL & POLIZEL LTÜA

CNPJ; 06.991.718/0001-73

Endereço: RUA BRASÍLIA. N"330

CEP; 86.380-000

Telefone: 43 991091086

Banco:SICREDIBanco:SICREDI

Cidade: ANDIRÁ

Bairro: CENTRO

Estado: PARANÁ

E-mail: poli2eltur@hotmail.com

Agência: 0717 Cor

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: DE ACORDO COM O EDITAL

PREVISÃO DE ENTREGA; de acordo com o edital!

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: SIM

Conta Corrente: 12472-9

Prezado Senhor

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S\ nossa proposta de preços relativa à CONTILATAÇÂO DE PESSOA
ÍURIDICA PARA OPERAÇÃO DE TI^NSPORTE ESCOLAR UNIVERSITÁRIO, DIÁRIO DE ESTUDANTES
DE BANDEIRANTES-PR À JACAREZINHO-PR, BANDEIRANTES-PR A ASSIS-SP E BANDEIILANTES-PR Á
CORNÉLIO PROCÓPIO-PR IDA E VOLTA EM DIAS ÚTES NO PERÍODO NOTURNO, pelo menor preço POR
[TEM da licitação em epígrafe:

_ote: 1 - Lote 001 - LINHA JACAREZINHO (PR)
Código do Nome do produto/serviço QTD Un Preço Preço máxin
produto/serviço máximo
24995 LOCAÇÃO DE VEÍCULO ESPÉCIE PASSAGEIRO TIPO ÔNlliUS 28.000,00 KM 7,03 196.840,00

RODOVIÁRIO, COMBUSTÍVEL DIESEL, CAPACIDADE DE ' '
PASSAGEIRO NÃO INFERIOR A 46 LUGARES, POLTRONAS
RECLINÁVEIS, POTÊNCIA/CIÜNDRADA NÃO INFERIOR A
310CV, TRUCADO 2X6, PNEUS RADIAIS SEM CÂMARA 295,
FREIOS A AR, CABINE SEPARADA, BANHEIRO INTERNO, —^
EQUIPADO TACÓGRAFO EM DIA (REGISTRO DE A
AFERIMENTO), SOM, TV, f
DVD E AR CONDICIONADO, NUMERO EXPRESSO NO A \] /
VEÍCULO DO REGISTRO JUNTO AO ÓRGÃO DEPARTAMENTO / \ \//
DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER DO PARANÁ E AGENCIA l /X
NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, QUE ^ ^
POSSA SUBMETER A TESTE E ANÁLISE MECÂNICA A FIM DE

CONSTATAR O BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO E
FUNCIONAMENTO PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE
ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR À yA
JACAREZÍNHO-SP, IDA E VOLTA NO PERÍODO NOTURNO FM
DIAS LETIVOS COM HORÁRIOS PREVISTOS DE SAÍDA 18HRS

E CHEGADA 24HRS00MIN

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 196.840,00 (CENTO E NOVENTA E SEIS MiL, OITOCENTO E

QUARENTA REAIS )

28.000,00

Preço
máximo

7,03

Preço máximo total

196.840,00



.ote; 2 - Lote 002 - LINHA ASSIS (SP)
Código do
produto/serviço
24996

Nome do produto/serviço

"8/
Preço máximo Preço máximo total

LOCAÇÃO DE VEÍCULO ESPÉCIE PASSAGEIRO TIPO
ÔNIBUS RODOVIÁRIO. COMBUSTÍVEL DIESEL,
CAPACIDADE DE PASSAGEIRO NÃO INFERIOR A 46

LUGARES, POLTRONAS RECLINÁVEIS,
POTÊNCtA/CILINDRADA NÃO INFERIOR A 310CV,
TROCADO 2X6, PNEUS RADIAIS SEM CÂMARA 295,
FREIOS A AR. CABINE SEPARADA, BANHEIRO
INTERNO. EQUIPADO TACÓ6RAF0
EM DIA (REGISTRO DE AFERÍMENTO), SOM, TV. DVD E
AR CONDICIONADO, NUMERO EXPRESSO NO

VEÍCULO DO REGISTRO JUNTO AO ÓRGÃO
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER

DO PARANÁ E AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES - ANTT, QUE POSSA SUBMETER A TESTE

E ANÁLISE MECÂNICA A FIM DE CONSTATAR O DOM
ESTADO DE CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO
PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO
DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR Â ASSIS-SP,
IDA E VOLTA NO PERÍODO NOTURNO EM DIAS
LETIVOS COM HORÁRIOS PREVISTOS DE SAÍDA 17HRS
E 50MIN E CHEGADA 24MHS00MIN

40.000,00 281.200,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 281.200,00 { DUZENTOS E OITENTA E UM MIL E DUZENTOS

REAIS)



.ote: 3 - Lote 003 - UNHA 1 CORNÉLIO PROCÓPIO (PR)
Código do
produto/serviço
24997

219/
Nome do produto/serviço

LOCAÇÃO DE VEÍCULO ESPÉCIE PASSAGEIRO TIPO
ÔNIBUS RODOVIÁRIO, COMBUSTÍVEL DIESEL,
CAPACIDADE DE PASSAGEIRO NÃO INFERIOR A 46

LUGARES, POLTRONAS RECLINÁVEIS,
POTÊNCIA/CILINDRADA NÃO INFERIOR A 310CV,

TRUCADO 2X6, PNEUS RADIAIS SEM CÂMARA
295, FREIOS A AR, CADINE SEPARADA, BANHEIRO
INTERNO, EQUIPADO TACÓGRAFO EM DIA (REGISTRO
DE AFERIMENTO), SOM, TV, DVD E AR
CONDICIONADO, NUMERO EXPRESSO NO VEÍCULO
DO REGISTRO JUNTO AO ÓRGÃO DEPARTAMENTO DE

ESTRADAS DE RODAGEM - DER DO PARANÁ E
AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES -

ANTT, QUE POSSA SUBMETER A TESTE E ANÁLISE
MECÂNICA A FIM DE CONSTATAR O BOM ESTADO DE

CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO PARA
OPERAÇÃO DE TRANSPORTE £SCOLÍ\R DIÁRIO DE
ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR À CORNÉLIO
PROCÓPIO SP, IDA E VOLTA NO PERÍODO NOTURNO
EM DIAS LETIVOS COM HORÁRIOS PREVISTOS DE

SAÍDA 18HRS E CHEGADA 24HRS00M1N

18.000,00

Preço máximo Preço máximo total

7,12 128.160,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 128.160,00 ( CENTO E VINTE E OITO WllL, CENTO E SESSENTA

REAIS)



_pte: 4 - Lote 004 - LINHA 2 CORNÉLIO PROCÓPIO (PR)
NCódigo do

produto/serviço
2499824998

ome do produto/serviço

LOCAÇÃO de veículo espécie passageiro tipo 18.000,00 KM 7,12 128.160,00
ÔNIBUS RODOVIÁRIO, COMBUSTÍVEL DIESEL,
CAPACIDADE DE PASSAGEIRO NÃO INFERIOR A 46
LUGARES, POLTRONAS RECLINÁVEIS,
POTÊNCIA/CILINDRADA NÃO INFERIOR A 310CV,
TRUCADO 2X6, PNEUS RADIAIS SEM CÂMARA 295,
FREIOS A AR, CABINE SEPARADA, BANHEIRO INTERNO,
EQUIPADO TACÓGRAFO EM DIA (REGISTRO DE
AFERIMENTO), SOM, TV, DVD E AR CONDICIONADO,
NUMERO EXPRESSO NO VEÍCULO DO REGISTRO JUNTO
AO ÓRGÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM - DER DO PARANÁ E AGENCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, QUE POSSA

SUBMETER A TESTE E ANÁLISE MECÂNICA A FIM DE
CONSTATAR O BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO E
FUNCIONAMENTO PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE
ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-
PR À CORNÉLIO PROCOPIO-PR, IDA E VOLTA NO
PERÍODO NOTURNO EM DIAS LETIVOS COM HORÁRIOS
PREVISTOS DE SAÍDA 18HRS E CHEGADA 24HRS00MIN

fS VALOR TOTAL DO LOTE R$ 128.160,00 ( CENTO E VINTE E OITO WIIL , CENTO E SESSENTA
REAIS)



IMPORTANTE:

>  Declaramos que nesta proposta estão incluidas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos,
transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas,
previdenclárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.
> Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos

da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os
documentos enviados - DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital,

> A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório.
> Nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de ianees

verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer
natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação; a Prefeitura Municipal nao
admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita
pelo licitante sobre os preços cotados

os serviços serão prestados em até 01 (um) dia contados da autorização (solicitação), ou conforme
necessidade prazos estipulados formalmente pela Secretaria de Educação;
>  Nos preços cotados, já deverão estar inclusas todas as despesas como frete, impostos, seguros (vida e
terceiros) e todos os demais encargos necessários aos serviços prestados para Prefeitura de Bandeirantes-PR.

BANDEIRANTES , 03 de Março de 2021.

F. POLIZEL & POLIZEL LTDA

CNPJ; 06.991.718/0001-73

ENDEREÇO: RUA BRASÍLIA, N" 330 - CENTRO - ANDIRÁ PR

r 06.991-718/0001-73
F POLIZEL & POLIZEL

ltda-me

Rua Brasília, 330 - p i
1_CEP 86.380-000 - Andira - PRJ
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER

DIRETORIA DE OPERAÇÕES -DOR
COORDENADORIA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COMERCIAL - CTRC

CERTIFICADO DE REGISTRO DE VEÍCULO NO DER-PR

iV. 38249

PROTOCOLO: 017.528.856-2

VAL/DAOE; 27/04/2022

DATA DO PROTOCOLO; 13/04/2021

9)^
rW fV Ü

EMPRESA: F POLIZEL & POUZEL LTDA - ME " POLIZEL TUR "

CNPJ: 06.991.718/0001-73

VEÍCULO PLACA: MC-5350/PR / RI

CHASSI: 9BVIMKC í 0WE316978

M.ARCA DO CHASSI/MODELO: VOLVO-BIOM

MARCA DA CARROCERIA/MODELO: BUSSCAR

CATEGORIA: TIPO; RODOVIÁRIO

RE

CATEGORIA: TIPO: RODOVIÁRIO

NAVAM: 00707337178

R£GyD£R:2180

N. ORDEM: 0.02007

IDADE: 0023 (ANOS)

ANO; 1998

ANO: 1998

ESPÉCIE: CON\XNCÍONAL

LOTACÂO/PASSAGEIROS: SENTADOS:46 EM PÉ:— CAPACIDADE TOTAL: 0046
APÓLICE: 2.306.Q72A84 VALIDADE APÓLICE: U/IV2021 ATVALÍ2.\nPOn: ctrarci^strQ^àcr.pr.^v.hr

O referido veículo foi regi^ifrado do DER-PR- através do processo foiroal acinia cicado, onde consta a sua respectiva inspeção
mecânica, podendo à partir desta data ser utilizado, na execução dos serviços de transporte coletivo rodoviário intennunicipal
de passageiros, observadas as exigências legais da espécie pretendida, principalmente a respectiva licença prévia, quando se
tratar de freiamento eventual ou continuo.

Este Certificado de Registro de Veiculo, perderá a sua validade caso o veiculo sofra qualquer tipo de Hltenivão de suas
características, seja vendido, não tenlia seus respectivos seguros obrigatórios ( DPVAT e Responsabilidade Civil exclasivo
para passageiros) renoN^ados. ou não porte Inspeção Mecânica do INMETRO válida, quando for o caso

,  CURITIBA, 27 0EABR1L DE 2021

Maria Elizabete da.s Neves Bozza
Paulo Ferrari Coordenadora CTRCDOP
Setor de Regisuo

OUTROS DOCUMENTOS DE PORTE OBRIGATÓRIO NA EXECUÇÃO DO SERVIÇO LNTERMUNICIPAU ALÉM
DOS DEMAIS OBRIGATÓRIOS PEL.\ LEGLSLAÇ.ÂO DE TRANSPORTE E TR.ÂNSITO VIGENTE.

MOTORISTA

1. Carteira de liabilitação "D" ou superior;
2. Carteira de saúde válida, com foto. assinatura e CRM do
mcdicn do trabalho cmis.sor;

3 Carteira de curso específico para u*ansporte coletivo de
passageiros, que não se confunde com de escolares.

FRETAMENTO EVENTUaI- (TUWSTICO)

DO veículo

1. Certificado de Propriedade atualizado e válido;
2. Comprovante de pagamento do DP\ .AT;
3. CíSpia autenticada da Apólice dc Seguro dc
Responsabilidade Civil do veiculo, acompanhada do
comprovante de pagamento e quando parcelado do
comprovante dc pagamento da última parcela.
4. Comprovante de Inspeção Mecânica .Anual válido.

FRETAMENTO CüNTINUü (ESCOLA/EMPRESA)

1. Contrato dc prestação do serviço cm c.xccuçào válido c l. Contrato dc prestação dosaviço emexecuçâo válido e
assinado pelas parles: assinado pelas parles;

2. Nota Fiscal indicando inscrição na Fazenda Estadual onde 2. Licença específica para este tipo dclransportc;
deverá recolher o ICMS devido; 3. Lista dc passageiros no modelo padrão DER, e respeitando
V Lista de Passageiros transportados no modelo padrão DER capacidade do veiculo.
•Todos estes devem conter datada viagem. origenNdestino. ^
irineràno e \ alor cobrado. L

LINHAS REGULaRES: tabelas de horários e preços oficiais e vigentes emitidas pelo DER

TODOS DEVEM CONTER PAST A PADR-iO DER-COM DOCUMENTOS SEPARADOS E ORGANIZADOS POR VIAGEM

Av. Iguaçu, 420 - Rebouças. Curitiba - Paraná, 802.^0-902 • ctrcregiitrotít."dCT.pr.gov.br
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ACêNCtA NACIONAL DE
TRANSPORTESTERRESTRES

Quarta-feira, 2 de MarçI^HBI-H

Bem - vindo{a) FABiO PG$çJ|l^
F POUZEL & POLIZEL LTüA ^

vn

Empresa: F POLIZEL & POLIZEL LTDA

Responsável: FABIO POLIZEL

CNPJ: 06.991.718/0001-73

CPF: 023.299.959-70

Serviço

Fretado

Habilitação de empresa

Situação

Habilitada até 05/09/2022

TAF Ttúmero 414872

Ações

Habilitar empresa

Certificado CADASTUR

Habilitação de motoristas: 14
Habilitação de veículos: 14

Visualizar motoristas da empresa Tratar Pendência Visualizar Frota
Inativar Veículo

Cadastrar Motorista

httpsJ/slshab.antt.gov.br/SiteyHabimacao/Painel/PainelOperacionai.aspx
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MiNlSTÉRiO DA ECONOMIA
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUAUDADE E TECNOLOGIA - INMETRO

CERTIFICADO: 0007372393
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ANEXO IV

'02.492.735/0001#
RODRIGUES E COUTO LTDA.

r^,- PRUDENTE DE MORAES. 83PROPOSTA DE PREÇOS SALA 01 - centro - CEP 86200-000
|_ IBIPORÂ-PR <

PREGÃO N° 05/2022 - PMB -FORMA PRESENCIAL

PROPONENTE: RODRIGUES E COUTO LTDA
ENDEREÇO: RUA PRUDENTE DE MORAES , 83 . SALA A. IBIPORÃ/PR, CEP-86200-000
CNPJ: 02.492.735/0001-05

FONE: (43)3324-4170
EMAIL: transllnevan@translinevan.com.br

Ao Sra. Pregceira Cibele Gusmão F. da Silva e equipe de apoio.
Processo Administrativo n® 266/2021 - PMB

Apresentamos e submetemos à apreciação de V.Sa. nossa proposta de preços relativa à CONTRATAÇÃO
DE PESSOA JURÍDICA PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITÁRIO . DIÁRIO DE
ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR À JACARÉZINHO-PR, BANDEÍRANTES-PR À ASSIS-SP , IDA E
VOLTA EM DIAS ÚTEIS NO PERÍODO NOTURNO, pelo menor preço POR ÍTEM da licitação em epígrafe:

LOTE 1 - LINHA JACARÉZINHOfPR)
ÍTEM 1
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: Locação de veiculo espécie passageiro, TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO,
combustível diesel, capacidade de passageiros não inferior a 46 lugares, poltronas reclináveis
potência/cilindrada não inferior a 310cv, trucado 6x2, pneus radiais sem câmara 295, freios a ar , cafaine
separada, banheiro interno, equipado com tacógrafo(em dia com o registro de aferimento), som, TV, DVD e ar
condicionado, número expresso no veículo do registro junto ao órgão Departamento de Estradas de Rodagem-
DER do estado do Paraná e Agência Nacional de Transportes Terrestres-ANTT, que possa submeter a teste e
análise mecânica a fim de constatar o bom estado de conservação e funcionamento para a operação de
transporte escolar diário de estudantes de Bandeirantes-Pr à Jacarézinho-Pr, Ida e voita no período noturno
em dias letivos com horários previstos de saída às 18:00hs e de chegada 23:59hs na cidade de Bandeirantes-
Pr.

QUANTIDADE/UNIDADE: 28.000 KM
PREÇO UNITÁRIO PARA O ÍTEM 1 DO LOTE 1 7,34/KM
PREÇO TOTAL PARA O ÍTEM 1 DO LOTE 1 205.520,00(Duzentos e cinco mil , quinhentos e vinte
reais).

LOTE 2 - LINHA ASSISfSPt

ÍTEM 1
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO: Locação de veículo espécie passageiro, TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO,
combustível diesel, capacidade de passageiros não inferior a 46 lugares, poltronas reclináveis ,
potência/cilindrada não inferior a 310cv. trucado 6x2, pneus radiais sem câmara 295, freios a ar , cabine
separada, banheiro interno, equipado com tacógrafo(em dia com o registro de aferimento). som, TV, DVD e ar
condicionado, número expresso no veiculo do registro junto ao órgão Departamento de Estradas de Rodagem-
DER do estado do Paraná e Agência Nacional de Transportes Terrestres-ANTT, que possa submeter a teste e
análise mecânica a fim de constatar o bom estado de conservação e funcionamento para a operação de
transporte escolar diário de estudantes de Bandeirantes-Pr à Assis-SP, ida e volta no período noturno em dias
letivos com horários previstos de saída às 17:50hs e de chegada 23:59hs na cidade de Bandeirantes-Pr
QUANTIDADE/UNIDADE: 40.000 KM
PREÇO UNITÁRIO PARA O ÍTEM 1/ LOTE 2 7,32/KM
PREÇO TOTAL PARA O ÍTEM 1 / LOTE 2 292.800,00(Duzentos e noventa e dois mil e oitocentos
reais).

Rua Prudente de Moraes, 83, Sala A - Centro - Fone: (043) 332
CEP: 86.200-000 - Ibiporã - PR /
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DECLARAÇÃO

A empresa Rodriguies e Couto Ltda DECLARA que a proposta apresentada é de total
submissão ao referido edital pregão 05/2022-PMB , que nos preços mantidos na proposta
escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão
incluídos todos os encargos trabalhistas, prevldenciários , fiscais . comerciais e outros de
quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da
licitação: a Prefeitura Municipal não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao
ressarcimento de custos não considerados nesta proposta.

OBSERVAÇÕES:

1) O referido edital é parte integrante desta proposta.
2) O prazo de execução do objeto dos referidos Lotes/itens serão de 12(doze)meses,

contados a partir da assinatura do contrato.
3) Validade da Proposta: 60(sessenta) diag-r-pontados da data de aberura da presente

proposta. \

[oajJK
R(S^DRU(^ES E COOrO LTDA
CM^{j02.492.735/0001-05

Gerson Luiz Cruz Couto(Representante Legai)
RG: 3.037.509-2/PR

CPF: 535.710.459-04

■02.492.735/0001-0?
RODRIGUES E COUTO LTDA.

RUA PRUDENTE DE MORAES, 83
, SALA 01 - CENTRO - CEP 86200-000
L  IBIPORÂ - PR _J

Rua Prudente de Moraes, 83, Sala A - Centro - Fone: (043) 3324-4170
CEP; 86.200-000 - ibiporã - PR
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FORMULÁRIO PADRÃO - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2022

PROPONENTE: YEDA LUCIANE NASCIMENTO DE ALMEIDA - EIRELI
ENDEREÇO: AV: BANDEIRANTES, 75 - CENTRO - BANDEIRANTES - PR
CNPJ: 14.099.222/0001-18 FONE/FAX: (43) 99864-9127
E-MAIL; almeidatour2013@hotmail.com

Ao Sr. /hy
Pregoeiro /

Ref.: Edital do Pregão Presencial n° 05/2022 - PWIB ^
Processo Administrativo n° 266/2021 - PWIB

Prezado Sr:

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S^. Nossa proposta de preços relativa à
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
UNIVERSITÁRIO, DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEI1U\NTES-PR À JACAREZINMO-
PR, BANDEIRANTES-PR À ASSIS-SP, BANDEIRANTES À CORNÉLIO PROCÓPIO IDA E
VOLTA EM DIAS ÚTES NO PERÍODO NOTURNO, pelo menor preço POR ITEM da licitaçào em
epígrafe:

Lote: 001 - Linha Jacarezinho - Pr.

Item Código Nome do Produto /
Produto Serviço

Quantidade Unidade Preço
Máximo

Total

Serviço
24995 LOCAÇÃO DE VEÍCULO

ESPÉCIE PASSAGEIRO
TIPO ÔNIBUS
RODOVIÁRIO,
COMBUSTÍVEL DIESEL,

28.000 210.000,00

Yeda Luciane Nascimento de Almeida - EIRELI

CNPJ: 14.099.222/0001-18 - Inscrição Estadual: 90569800-13
Av: Bandeirantes, 75 - Centro - Bandeirantes - Paraná

Telefone: (43) 99864-9127



CAPACIDADE DE

PASSAGEIRO NÃO
INFERIOR A 46

LUGARES, POLTRONAS
RECLINÁVEIS,
POTÊNCIA/CILINDRADA
NÃO INFERIOR A 3 lOCV,
TRUCADO 2X6, PNEUS

RADIAIS SEM CÂMARA
295, FREIOS A AR,
CABINE SEPARADA,

BANHEIRO INTERNO,

EQUIPADO
TACÓGRAFO EM DIA

(REGISTRO DE
AFERIMENTO), SOM,
TV,

DVD E AR

CONDICIONADO,

NUMERO EXPRESSO NO

VEÍCULO DO REGISTRO
JUNTO AO ÓRGÃO
DEPARTAMENTO DE

ESTRADAS DE

RODAGEM - DER DO

PARANÁ E AGENCIA
NACIONAL DE

TRANSPORTES

TERRESTRES - ANTT,

QUE POSSA SUBMETER
A TESTE E ANÁLISE
MECÂNICA A FIM DE
CONSTATAR O BOM

ESTADO DE

CONSERVAÇÃO E
FUNCIONAMENTO

PARA OPERAÇÃO DE
TRANSPORTE ESCOLAR

DIÁRIO DE
ESTUDANTES DE

BANDEIRANTES-PR À
JACAREZINHO-SP, IDA

E VOLTA NO PERÍODO
NOTURNO EM DIAS

LETIVOS COM

HORÁRIOS PREVISTOS
DE SAÍDA 18HRS E
CHEGADA 24HRS00MIN

Yeda Ludane Nasdmento de Almeida - EIRELI

CNPJ: 14.099.222/0001-18-Inscrição Estadual: 90569800-13

Av: Bandeirantes, 75 - Centro - Bandeirantes - Paraná

Telefone: (43) 99864-9127



TOTAL 210.000,00

Lote: 002 - Linha Assis - SP

Item Código Nome do Produto /
Produto Serviço

Quantidade Unidade Preço Total
Máximo

Serviço

24996 LOCAÇÃO DE VEÍCULO
ESPÉCIE PASSAGEIRO
TIPO ÔNIBUS
RODOVIÁRIO,
COMBUSTÍVEL DIESEL,
CAPACIDADE DE

PASSAGEIRO NÃO
INFERIOR A 46

LUGARES, POLTRONAS

RECLINÁVEIS,
POTÊNCIA/CILINDRADA
NÃO INFERIOR A 3 lOCV,
TRUCADO 2X6, PNEUS

RADIAIS SEM CÂMARA
295, FREIOS A AR,
CABINE SEPARADA,

BANHEIRO INTERNO.

EQUIPADO
TACÓGRAFO EM DIA
(REGISTRO DE
AFERIMENTO), SOM,
TV,

DVD E AR

CONDICIONADO,

NUMERO EXPRESSO NO

VEÍCULO DO REGISTRO
JUNTO AO ÓRGÃO
DEPARTAMENTO DE

ESTRADAS DE

RODAGEM-DER DO

PARANÁ E AGENCIA
NACIONAL DE

TRANSPORTES

TERRESTRES - ANTT,

QUE POSSA SUBMETER
A TESTE E ANÁLISE
MECÂNICA A FIM DE

40.000 300.000,00

Veda Luc/ane Nascimento de Almeida - EIRELI

CNPJ: 14.099.222/0001-18 - Inscrição Estadual: 90569800-13

Av: Bandeirantes, 75 - Centro - Bandeirantes - Paraná

Telefone: (43) 99864-9127



23_^

CONSTATAR O BOM

ESTADO DE

CONSERVAÇÃO E
FUNCIONAMENTO

PARA OPERAÇÃO DE
TRANSPORTE ESCOLAR

DIÁRIO DE
ESTUDANTES DE

BANDEIRANTES-PR À
ASSIS-SP, IDA E VOLTA

NO PERÍODO NOTURNO
EM DIAS LETIVOS COM

HORÁRIOS PREVISTOS
DE SAÍDA 17HRSE50
MIN E CHEGADA

24HRS00MIN

TOTAL 300.000,00

Lote: 003 - Linha 1 Comélio Procópio - Pr.
Item Código Nome do Produto / Quantidade Unidade Preço Total

Produto Serviço MáximoProduto

/

Serviço

24997 LOCAÇÃO DE VEICULO
ESPÉCIE PASSAGEIRO
TIPO ÔNIBUS
RODOVIÁRIO,
COMBUSTÍVEL DIESEL,
CAPACIDADE DE

PASSAGEIRO NÃO
INFERIOR A 46

LUGARES, POLTRONAS
RECLINÁVEIS,
POTÊNCIA/CILINDRADA
NÃO INFERIOR A 3 lOCV,
TRUCADO 2X6, PNEUS

RADIAIS SEM CÂMARA
295, FREIOS A AR,
CABINE SEPARADA,

BANHEIRO INTERNO,
EQUIPADO
TACÓGRAFO EM DIA
(REGISTRO DE
AFERIMENTO), SOM,

18.000 .000,00

Yeda Luciane Nascimento de Almeida - EIRELI

CNPJ: 14.099.222/0001-18 - inscrição Estadual: 90569800-13

Av: Bandeirantes, 75 - Centro - Bandeirantes - Paraná

Telefone: (43) 99864-9127
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TV,

DVD E AR

CONDICIONADO,

NUMERO EXPRESSO NO

VEÍCULO DO REGISTRO
JUNTO AO ÓRGÃO
DEPARTAMENTO DE

ESTRADAS DE

RODAGEM-DERDO

PARANÁ E AGENCIA
NACIONAL DE

TRANSPORTES

TERRESTRES - ANTT,

QUE POSSA SUBMETER
A TESTE E ANÁLISE
MECÂNICA A FIM DE
CONSTATAR O BOM

ESTADO DE

CONSERVAÇÃO E
FUNCIONAMENTO

PARA OPERAÇÃO DE
TRANSPORTE ESCOLAR

DIÁRIO DE
ESTUDANTES DE

BANDEIRANTES-PRÃ
CORNÉLIO PROCÒPIO-
PR, IDA E VOLTA NO
PERÍODO NOTURNO EM
DIAS LETIVOS COM

HORÁRIOS PREVISTOS
DE SAÍDA 18HRSE
CHEGADA 24HRS00MIN

TOTAL 135.000,00

Lote: 004 - Linha 2 - Cornélio Procópio - Pr.

Item Código Nome do Produto /
Produto Serviço

Quantidade Unidade Preço
Máximo

Total

Serviço

24998 LOCAÇÃO DE VEICULO
ESPÉCIE PASSAGEIRO
TIPO ÔNIBUS
RODOVIÁRIO,
COMBUSTÍVEL DIESEL,

18.000 135.000,00

Yeda Luciane Nascimento de Almeida - EIRELI

CNPJ: 14.099.222/0001-18 - inscrição Estadual: 90569800-13

Av: Bandeirantes, 75 - Centro - Bandeirantes - Paraná

Telefone: (43) 99864-9127
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CAPACIDADE DE

PASSAGEIRO NÃO
INFERIOR A 46

LUGARES, POLTRONAS
RECLINÁVEIS,
POTÊNCIA/CILINDRADA
NÃO INFERIOR A 3 lOCV,
TRUCADO 2X6, PNEUS

RADIAIS SEM CÂMARA
295, FREIOS A AR,

CABINE SEPARADA,

BANHEIRO INTERNO,

EQUIPADO

TACÓGRAFO EM DIA
(REGISTRO DE
AFERIMENTO), SOM,

TV,

DVDEAR

CONDICIONADO,
NUMERO EXPRESSO NO

VEÍCULO DO REGISTRO
JUNTO AO ÓRGÃO
DEPARTAMENTO DE

ESTRADAS DE

RODAGEM-DER DO

PARANÁ E AGENCIA
NACIONAL DE

TRANSPORTES

TERRESTRES - ANTT,

QUE POSSA SUBMETER
A TESTE E ANÁLISE
MECÂNICA A FIM DE
CONSTATAR O BOM

ESTADO DE

CONSERVAÇÃO E
FUNCIONAMENTO

PARA OPERAÇÃO DE
TRANSPORTE ESCOLAR

DIÁRIO DE
ESTUDANTES DE

BANDEIRANTES-PR À
CORNÉLIO PROCÓPIO-
PR., IDA E VOLTA NO

PERÍODO NOTURNO EM
DIAS LETIVOS COM

HORÁRIOS PREVISTOS
DE SAÍDA 18HRSE
CHEGADA 24HRS00MIN

Yeda Ludane Nascimento de Almeida - EIRELl

CNPJ: 14.099.222/0001-18 - Inscrição Estadual: 90569800-13

Av: Bandeirantes, 75 - Centro - Bandeirantes - Paraná

Telefone: (43) 99864-9127



TOTAL 135.000,00
Valor do orçamento: R$ 780.000,00 (Setecentos e oitenta mil reais)

O prazo de validade do orçamento: mínimo 60 (sessenta) dias.

Declaramos que os preços mantidos na proposta escrita e aqueles que porventura vierem a ser ofertados
através de lances, verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais ou outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do
objeto da licitação.

Bandeirantes, 03 de Março de 2022.

Yeda Luciane NaãxÀnento de Almeida EIRELI
Yeda Luciane Nascimento de Almeida

Sócia Administradora

RG: 4.986.119-2 SSP-Pr.

CPF: 177.551.638-57

Yeda Luciane Nasarrento
deAJn^da

CNPJ 14.099.222/0001-18
Av. Bantfciranies, 75 ■ Centro Banfieiianies-PR

Yeda Luciane Nascimento de Almeida - EIRELI

CNPJ: 14.099.222/0001-18 - Inscrição Estadual: 90569800-13

Av: Bandeirantes, 75 - Centro - Bandeirantes - Paraná

Telefone: (43) 99864-9127





F. POLIZEL & POLIZEL LTDA

CNPJ; 06.99-1.718/0001-73

ENDEREÇO: RUA BRASÍLIA, N°330 - CENTRO - ANDIRÁ PR
CONTATO: 43 991091086

DECLARAÇÃO UNIFICADA

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na
Licitação PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2022 instaurada pelo Município de
BANDEIRANTES- PR, que a empresa:

1. Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação constantesi no presente editai, sob as
penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Le\ 10.520 de 17 de julho
de 2002.

2. Que não fomos declarados inídôneos para licitar ou contratar com a Administração Pííiblica,
Direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal.

3. Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem emprega menores de 16 anos, saívo na condição de aprendiz, a partir;de 14
anos.

4. Examinou cuidadosamente o edital e seus anexos, e nos inteiramos de todos os seus detalhes

e com eles concordamos, bem como todas as dúvidas e/ou questionamentos formulados: foram
devidameme esclarecidos. Estamos cientes e aceitamos todas as condições do Edital .de
Licitação e a elas desde já nos submetemos;

5. Cumpre ao disposto nos íncisos-XXXIIl do art.J^ da Constituição Federa! e inciso V dó art. .27
da Lei.Federal n*^ 8.660/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando foro caso, o menor,
a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal
n° 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei n° 9:584, de 27 de outubro dé
2002;

6. Até a presente data, ínexislem fatos impeditivos para a habilitação no presente Processo
Licitatório, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

7. Não foi declarada INtDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos
do inciso iV, do artigo 87 da Lei Federal n o 8.666/93 e alterações posteriores, bem corno que y
comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação
que venha alterar a atua! situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e
idoneidade econômico-financeira.

8. Não possui em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou
coiaterai, por consangüinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da Prefeitura
Municipal de Andirá - PR que estojano exercício de suas funções, que impossibilite a
participação no referido processo licitatório;

9. Assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados,
sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;

10.Compromete-se a manter, durante todo. o períccio de vigência do presente contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas,.tcdas as condições de:habiliiação p qualificação
ejxigidas na ücitação;



F. POLIZEL & POLIZEL LTDA O |
CNPJ: 06.991.718/0001-73 .

ENDEREÇO: RUA BRASÍLIA, N°330 - CENTRO - ANDIRÁ PR
CONTATO: 43 991091086

11. Compromete-se a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos Incidentes sobre o fornecimento do objeto
em função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do contrato;

12. Tem conhecimento e se submete ao disposto na Lei n° 8.078 - Código de Defesa do
Consumidor. bem como, ao Edital e Anexos do PREGÃO ELETRÔNICO N° 090/2021 realizado
pela Prefeitura do Município de Andirá.

BANDEIRANTES, 03 de Março de 2022.

F. PODZEL^POLIZEL LTDA
CNPJ: 06.991.718/0001-73

ENDEREÇO: RUA BRASÍLIA, N''330 - CENTRO-ANDIRÁ PR
CONTATO: 43 991091086

r 06.991.718/0001-73 ~1
F. POLIZEL & POLIZEL

LTDA-ME

Rua Brasília, 330 - Centro
LCEP 86.380-000 - Andirá - PRJ



F. POLIZEL & POLIZEL LTDA

CNPJ: 06.991.718/0001-73

ENDEREÇO: RUA BRASÍLIA, N°330 - CENTRO - ANDIRÁ PR
CONTATO: 43 991091086

212

DECLARAÇÃO

A empresa F. POLIZEL & POLIZEL LTDA. inscrita no CNPJ n° 06.991.718/0001-73. sediada

a Rua Brasília, n^SOO - centro, DECLARA cumprir todas as exigências e normas do DETRAN e

CONATRAN, constantes neste edital.

BANDEIRANTES. 03 de Março de 2022.

F. POLIZEL & POLIZEL LTDA

CNPJ: 06.991.718/0001-73

ENDEREÇO: RUA BRASÍLIA, N''330 - CENTRO - ANDIRÁ PR
CONTATO: 43 991091086

r 06.991.718/0001-73
F. POLIZEL & POLIZEL

LTDA-ME

Rua Brasília, 330 - Centro
LÇEP 86.380-000 - Andirá - PRJ



OT/03/2022 21:15 Consulla Regularidade do Empregador

Voltar hTipnn.i;

CAfJSTA
CAIXA ECONÔMIC A FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 06.991.718/0001-73 -
Razão SociahF polizel e cia ltda me ̂
Endereço: rua brasilia 330 / centro / andira / pr / 86380-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se ern situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 13/02/2022 a 14/03/2022 ̂

Certificação Número: 2022021300494321224750

Informação obtida em 01/03/2022 21:18:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

hUpsY/consuIín-crf.caixa.gov.br/consuítacf.Vpages/consuIlaEmpregador.Jsf
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PODER JUDICIÁRIO

OüSTIÇA DO TRABAI.HO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; F POLIZEL & POLIZEL LTDA (MATRIZ E FILIAIS}

CNPJ: 06.991.718/0001-73

Certidão n'; 7004743/2022

Expedição: 01/03/2022, às 21:17:15
Validade: 28/06/2022 - ISO (cento e oitenta) dias, contados da dat/í
de sua expedição. ^

Certifica-se Cjue F POLIZEL £ POLXSEL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,
inscrito(a) no CNPJ sob o n° OG. 991.718/0001-73, NÃO consta como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis,.do Trabalho, acrescentados pelas^Leis ns.° 12.440/2011 e
13>467/2017, e no.Ato 01/2022 da CGOT, de 21 de janeiro de 2022.
Os .dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa-em relação
a. todos os-, seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho -na
Internet (http :■ //www, . t st-, jus . br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO. IMPORTANTE
Do Banco. Nacional de Devedores Tr-abalhi.stas. constam ps ,dadqs
necessários à identificação das pessoas naturais e jurldicaa
inadimplentes perante a Justiça do Tra.balho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em. julgado ou erp.
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhi.mentos previdenciárips , a honorários,- a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos■determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Pük)lico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, per
disposição legal, contiver força executiva.

Püvi.ãf.p e svwestô-sí;! cníJt-^':st r.ís.tT'



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ
Estado do Paraná

DIVISÃO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO

2d5

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CNPJ/CPF

06.991.718/0001-73

CADASTRO
2-31651

FINALIDADE

DE LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAUNOME

F POL IZEL & POLIZEL ÍTDA ME

SITUADO À: "
R BRASÍLIA, N® 330, CENTRO - CEP: 86380-000

Complemento:

NUMERO

NOME FANTASIA:

POLIZEL TUR ^

"situação DO CADASTRO: INÍCIO DA ATIVIDADE: ^ ENCERRAMENTOlíA ATIVIDADE;
. Normal - . . 23/08/2004 [_
RAMO DA ATIVIDADE: ^ !
.TRANSPORTE: RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. SOB REGIME DE FRETAMENTO NO ÂMBITO MUNIGIPAL; '
• INTERMÜNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL.

NOME DO REQUERENTE

F. POLIZEL à POLIZEL LTDA

CNPJ/CPF - REQUERENTE

06991718000173

CERTIFICAMOS, para os devidos fins que o Cadastro acima identificado NADA deve aos cofres
público Municipal referente a Taxas e impostos até a presente data.

Ficam reservados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que venham a
ser apurados posteriormente.

A PRESENTE CERTIDÃO TERA VALIDADE ATE 26/03/2022

Andfrá, 24 do fevereiro de 2022

íôdigc de Autenticidade: ACB43E28966143FE5E56C0187426C2F8

wwvv.andira.pr.oov.br



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 026231900-90

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.991.718/0001-73
Nome: F POLIZEL & POLIZEL LIDA-ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que. verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 29/06/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Página 1 de 1

Emilitia via Internet Pública (01AÚ3/20Z2 21:17:19)



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: F POLIZEL & POLIZEL LTDA
CNPJ: 06.991.718/0001-73

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas "a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rft).gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:02:41 do dia 15/09/2021 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 14/03/2022. ^

Código de controle da certidão: E00F.5EE6.81C6.89F2-
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PREFEITURA MUNICIPAL DEANDIRA

Estado do Paraná

76.235.761/0001-94

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

ALVARA 2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRA concede ALVARÁ DE LICENÇA, PARA
FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS ADMINISTRATIVAS ACERCA DE USO E OCUPAÇÃO DO
SOLO URBANO. DA HIGIENE. SAÚDE, SEGURANÇA, ORDEM E TRANQÜILIDADE PÚBLICAS.

nomê/razAo SOCIAL; p POLI2EL & POLIZEL LTDA ME

CNPJ/CPF: 06.991.718/0001-73 INSCR. ESTADUAL; 903-] 877609

NOME FANTASIA: PQLIZEL TUR

LOCALIZAÇÃO;

R BRASÍLIA. N" 330

CENTRO

andirA CEP: 86380-000

CADASTRO ECON. MUNICIPAL

NÚMERO INSCR. MUNICIPAL

31651

RAMO DE ATIVIDADE PRINCIPAL:

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSASEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO NO AM8IT0 MUNICIPAL,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL.

INICIO DAATIVIDAOE: 23/08/2004

CNAE's DA EMPRESA:

CC0.492S902 S ] 000.4925901 N 1

VÁLIDO ATÉ: 31/12/2022

OBSERVAÇÕES BOU RESTRIÇÕES:

TODERÁ FUNCIONAR DE ACORDO COMA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL EM VIGÊNCIA"

Andirá, 4 de fevereiro de 2022.

VISTORIA BOMBEIRO:

N» CERTIFICADO e VALIDADE

DUSPENSADO

5B77EB04CE240459272D43a898ZDCC82

Código de autenticidade

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL

Al O presente ALVARÁ contém a validado neste Documento, ficando sujeita a RENOVAÇÃO:
B) Será exigida renovação de Ucença sempre que ocorrer nii/íanças de ramo de atividade, modiünções nas camcterislicas do eslaOelecimsnto ou transleréncia de Loca/;
C) Nos casos de alteração tais como: Enceiramento, Mudança de Endereço. Razão Socá/. Warne de Alivklado. ele., o con/níminltí será obrigado a comunicar a PrefeÁurs
dentro do prazo máximo de 20 (vinte) dias;

IMPORTAt'fTE:

AO ENCERRAR AS SUAS ATIVIDADES, FAVOR PROVIDENCIAR A BAIXA JUNTO A PREFEITURA
PARA NÃO GERAR FUTUROS DÉBITOS.

ESTE ALVARÁ DEVE SER FIXADO EM LOCAL VISiVEL



01Í03/2022 21:14

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
06.991.718/0001-73

MATRIZ

DATA DE ABERTURA
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO

CADASTRAL

LOGRADOURO

R BRASÍLIA

CEP

86.380-000

ENDEREÇO ELETROMCO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

município

ANOIRA

TELEFONE

(43) 3538-3349

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇA.O CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

CATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
31/03/2004

SITUAÇAO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2016.

Emitido no dia 01/03/2022 às 21:14:30 (data e hora de Brasília).



.  , 24/02/202213:46
Emissão do CICAD

RECEITA
ESTADUAL DO PARANA W

GOVERNO DO ESTADO
SECRE VARIA DA FAZENDA

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

90318776-09

Inscrição CNPJ

06.991.718/0001-73

Início das Atividades

10/2004

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial F POLIZEL & POLiZEL LTDA-ME
TíSuio do Estabelecimento POLIZEL TUR

Endereço do Estabelecimento RUA BRASÍLIA. 330 - CENTRO - CEP 86380-000
^  FONE: (43) 3538-3349

Município de instalação ANDIRA - PR, DESDE 10/2004
(Estabelecimento Matriz)

Qualificação

ATIVO - SIMPLES NACIONAL I SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2. DESDESituação Atual Qg/2021

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIDA
4929-9/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIRO SOB

Atividade Econômica Principal do reqíME DE FRETAM.ENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
Estabelecimento inteRNACIÒNAL

Atividade(s) Econòmica(s) ' ' '
Secundária(s) do Eslabelecimento

Quadro Societário

Ingçrição Completo / Nome Empresarial
023.299.959-70 FÁBIO POLIZEL

366.331.439-15 CLÁUDIO POLíZEL

Este CICAD tem validade até 26/03/2022. /

Os dados cadastrais deste eslabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda-pr.qov.br

Qualificação

SÓCIO-ADMINISTRADOR

SÓCIO

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAO/ICMS N" 90318776-09

Emitido Eletronicamente via Internet
24/02/202213:46:05

Dados transmitidos de forma segura
w" Tecnologia CELEPAR

li«ps;//w.arlnlernet.pr,gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp7elncli.<ieUrfKFa«|.-'S&eCaclicms=9C3iC77609!,eUsepDELTAI



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL goubr

CER7IFIOU>0 DE REGISTRO E LICENCIAMENTO 06 VEÍCULO - 0I6ITAL
ALUGUEL

CODISO REMAVAM

00707337178

PUACA '

AIC5350 i
ANO FABRICAÇÃO 1

1998 !
NÚMERO DO CRV

!

EXERCÍCIO

«MO MODELO

 1998

CÔDiOO DF SEGURANÇA DO CLA

11990405570

MARCA/ MODElO I VERSAO

^VOLVO/B^M 63C2
íSPÉcis/riPO

POTêNClA/GLINDRADA

310CV/****

THD101K62961

NâO APLICÁVEL

F POLIZEL E POLIZEL LTDA ME

PESO 8RUT0 TOTAL

EIXOS i lotaçao

06.991.718/0001-73

ANDIRA PR
i 18/11/2021

ASSINADO DICITALMENTE PELO OcTRAN

DADOS DO SEGURO ORVAT

DATADEQUlTAÇto ] PAGAMENTO
rnCOTAÚNICA n parcelado

PASSAGEIRO ÔNIBUS

PLACAANTERIOR/UF ' Cl

REPASSE OBRIGATÚRIOAO | CUSTO 00
fUNOONAClONALOESAUOEW») [ eilHETE(RS)

CUSTO EFETIVO

DO SEGURO (RS)

*******/** I 9BV1MKC10WE316978
COR PREDOMINANTE i COMBUSTÍVEL

CINZA DIESEL

REPASSE O^GATÒRIOAO
DEPARTAMENTO NAOONALDE
TRfe^STO (RS)

VALOR DO lOF WS) VALORTOTW. A SERPA^
PELO SEGURADO WS)

OBSERVAÇÕES DO VEICULO —

CSV-963839330

AL.FID./UNIÃO RODOBENS ADM CONS
28/09/98NIELSON/JUM BÜSS 3F1998M

INFORMAÇÕES DO SEGURO OPVAT

/ MENSAGENS OENATRAN

CARTEIRA
OIQ.ITALOE
TRANSITO

aíWTlWN

'.j-j ■■^1'
lí» ;.inr.ííc> ái'«rJiTíi.«;ir p<!o Vri CtnU' '■
flTÍ-.-sl.íoCjrti'»» Ot«lT«l d' Tf*n*»o • CBTf ■<rn.1,i

W» PCW*"""'''' •" >•" ''«'«lls! '/■

ajT.Wí po:!''

• NOZVíCWCCcf.A

S«tMi » omv» «puí 4» TfâffíJto - cpr a*t tet» fteogN M»jt o» ̂  Siora
v*lcwta<am W«mi^4»lp < >*g w«n(al



essorS
Seguradora do Grupo SCOR

SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS EM VIAGEM INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

252

ESSOR SEGUROS S.A. CÓD. SFGURADOQ149Q CNPJi 14.525.6B4/0001-50 RAMO: 0623 -Rssp. Civil Transo. Rod. Passaps, inleresladual/lptemaclonal
N® DA PROPOSTA: 183000 APÓLICE: 10Q23Q6Q85Q02 ENDOSSO: Q-Ap6llce SUCURSAL: 1 ■ Rio de Janeiro ITENS: 1

VIGÊNCIA DO SEGURO: DAS 24H DE 16/11/2021 ÁS 24H DE 16/11/2022

SEGURADO - Nome: F PQLIZEL & POLIZEL LTDA
Endereço: RUA BRASÍLIA N':330—Complemento:
BaifTo: CENTRO Cidade; Andirã UF: PR CEP 86
Tipo de Pessoa: Juridica
ESTIPULANTE ■ Nome: F POLIZEL & POLIZEL LTDA

VEÍCULO SEGURADO - N' 1 Tipo de veículo: ônibus Marca: VOLVO Moc
Prefixo: Ano Fabricação: 1998 Ano Modelo: 1998 Placa: AIC5350 Chassis; 9BV1MKC10WE316978
N® Passageiros:46 N'Tripulantes:! i rir^ VRlr^uio: Fretamento Contínuo ou Fretamento Eventual ou Turístico

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR VEÍCULO (EM R$)
I imi

CEP 86

Limi

380000

CPF/CNPJ: Q6.991.718/0001-73
CPF/CNPJ; 06.991.718/0001-73

Modelo: B10M
E316978 Renavam:

Cobertura

Danos Corporais e/ou Materiais Causados a Passageiros
Danos Materiais Causados a Terceiros nâo Transportados
Danos Corporais Causados a Terceiros nâo Transportados
Danos Morais Causados a Passageiros e a Terceiros Nâo Transp-LMG único
Danos Estéticos Causados a Passageiros
Danos Estéticos Causados a Terceiros nâo Transportados
Defesa Civil

Processo Susep
15414.901412/2013^5

15414.901412/2013-05

15414.901412/2013-05

15414,901412/2013-05

15414.901412/2013-05

15414.901412/2013-05

15414,901412/2013-05

te Máximo , /
Indenização Franquias Liquido

4.034.750,00 2,242.93
100.000,00

100.000,00 301.53
Não Contratada

Não Contratada

Nâo Contratada

Não Contratada

As coberturas de Danos Materiais. Corporais. Morais e Estéticos nSo se confunteouWfomunicam. Verifique os conceitos dlsBntos de cada uma no glossãno das Q}ndiç6es Gerás.
SERVIÇOS CONTRATADOS

Valor do Serviço;

Valor do Serviço:

PRÊMIO DAS COBERTURAS E SERVIÇOS CONTRATADOS. TOTAIS DA APÓLICE (EM R$) Prêmio Liquido: 3.354,01
Adicional de Ftacicnamenlo: AOg I.O.F.: «7.53 Valor dos Serviços; m TotalaPagan 3.601,54
PARCELAMENTO (EM R$)
Parcela Vencimento Valor

1  26/11/2021 360.64

2  27/12/2021 360,10
3  26/01/2022 360,10
4  28/02/2022 360.10
5  28/03/2022 360.10
6  26/04/2022 360,10

Meio de pag.

Ficha de Compensação
Ficha de Compensação
Ficha de Compensação
Ficha de Compensação
Ficha de Compensação
Ficha de Compensação

Parcela Vencimento Valor

7  26/05/2022 360,10

8  27/06/2022 360,10
9  26/07/2022 360.10

10 26/08/2022 360,10

Meio de pag.

Ficha de Compensação
Ficha de Compensação
Ficha de Compensação
Ficha de Compensação

CORRETOR

SMARC CORRETORA DE

SEGUROS S/S LTDA-ME

Cód. Susep: 202076439

OBSERVAÇÕES T"!

Leia atentamente as Condições Gerais, principalmente as exclusôes. Confira os dados constantes nesta apólice e. em caso de divergências, procure
imediatamente seu corretor. Quaisquer modificações ao presente seguro deverão ser feitas, através de seu Corretor, à
e só serão válidas após anuência da Seguradora. A ESSOR SEGUROS S.A., a seguir denominada Seguradora, baseando-se nas declarações
constantes da proposta e do questionário devidamente preenchido pelo segurado, que servindo de base à emissão da presente apólice ficam teend^
parte integrante deste contrato, obriga-se a Indenizar, mediante o recebimento do prêmio dentro do prazo, as
seguro sujeitas à aplicação de franquias de cada reclamação Indenizavel e até o limite máximo de indenização, conforme ."J®
termos e sob as Condições Gerais, que fazem parte integrante desta Apólice. Este seguro é
de não renovar a apólice na data de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice. ^ond^^
disponíveis no SITE DA SEGURADORA. A aceitação do seguro estará sujeita a análise do nsco. O registro deste plano na SUSEP nao ^
parte da autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. O segurado poderá consultar a situação cadastral _de seu
no site www.susep.gov.br, por melo do número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPf. As condições
deste produto protocolizadas pela sociedade junto à Susep, poderão ser consultadas no endereço eletrônico wvm.susep^ov^br P®
número de processo constante da apólice/proposta. SUSEP - Superintendência de Seguros Pnvados_- Autarquia ^®^®^®' ^
fiscalização, normatizaçâo e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalizaçao, resseguro e corretagem de seguros.
Atendimento gratuito SUSEP 0800 021 8484.

Local: Rio de Janeiro Data: 17/11/2021
fivonius-

Fâbio^mnho -DketorExecuúvo

Rua Visconde de inhaúma, 83-Sala 1801-Centro-Rio de Janeiio/RJ-CEP 20091-007-Centrai de SinislroseAssisigncias 24 horas: 080Q 713 lOOP-Ouvidoria EssorOSOO 777 Q438
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DER

AHVE OURINHOS INSPEÇÕES VBCULARES LTDA

CNPJ: 11.160.713/0001-39

R VICINAL DOIS, SN, SN, AGUA DO JACU

CEP: 1990ÍHK)D - Ourinh(»/SP

C-mail: ourinhos^a6ve.com.br;rodrígobarízt)n@alive.comJ)r

TCL: 1434245994

APOIA
iXSÚEC&SISMSSCE

HSfCÇ^ASECSrmBGB

CERTIFICADO DE INSPEÇÃO VEÍCULAR - CSV
NÚMERO DO CERTIFICADO; 000001327-72

VEICULO APROVADO

F POUZEL E POUZEL LTDA ME

F=ASSAGaRO/ONIBUS

VOLVO/B10M 6X2

AIC5350

CWFtACrTfHlsrii;^'!

»ii;ME;!ODOCt'í-SC-l

9BV1MKC10WE316978

CINZA

DIESEL

fOTDSDOVBCULO

N/l

06991718000173

1998/1998

3007

inhos Inspeções Veiculares Lrda-QIA-Oá' 3

Declaro que o veictdo adma identificado foi inspecionado em confenitidade com os critérios definidos na ABNT NBR14040, lesislacão de tmsito vigente.
Resoluções Conama e encontrada en adequadas concTições de manutenção, preservação, segurança e conservação de suas características técnicas.

O vefctdo «n ep^rafe AN in^tecionadò na base cfe endereço para a quaf o organrámD de Ar^jeção emissor deste etocumenfo AN Venerado peta

DBtATRAM e aemStado pelo CGCREpara hispeções coa^mlsótias, conforme escopos deüitiàos no site wnwJrimefro.gov4K

O taesente documento não presscçide qualquergaraníã arpBcita ou ónpOcfta dada peta organísnN» de inspeção, reiatin aos eotaponentas iaspacioaaóos,
aem isenta o ftíuicante ou proptietíno do veíaA» de suas respomebitiàades quanto aoe danos pessoais, raaterim ou quaisquer pentaspnmoeadas por

praMemas de manutmção ou operação éicorTefa.

008537596162021
iKOiiico

^aazon
5159304

16/11/2021

■> 10;14i«-0(MBlI.aSur
&U«eStodo pederi eac media» ww*»de Sieew #aur

16/05/2022

(Odr^o Baiizon ktDeirc
Crea: 5063159304

P^taa1de2
FORWOSt.PR-REV.OI 0700301»



LISTA DE VERIFICAÇÃO - COMPLEMENTAR
DER - APOIA

CONVENCIONAL

Motorista

Poltronas Cabine

44 Poltronas Salão

46 Total CRLV

TIPO DE POLTRONAS

TIPO DE VEÍCULO

LEITO

Motorista

Acncio

Reciinaveis

Poltronas Cabine

Poltronas Salão

Total CRLV

dÊTSCftRMÉNTG
ADESIVO DER

•••TRASEIRA-"

(LADO INFERIOR
DIREITO)

—LATERAIS—

(DIANTEIRA, CANTO
INFERIOR DIREITO)

LETRAS VERDE

URBANO

Motorista

Cobrador

Poltronas Salão

Passageiros em pé

Total CRLV

ACESSIBILIDADE

MISTO

DECK1' 1"" Andar

Motorista

Poltronas Conv. Cabine

Poltronas Leito Cabine

Poltronas Conv. Salão

Poltrof)as Leito Saião

DECK2-r Andar

Poltronas Conv. Cabine

Poltronas Leito (^bine

Poibonas Conv. Salão

BANHEIRO Poltronas Leito Salao

Total documento - CRLV

ii.rsíi-t-VIlT.CARIMBO E ASSINATURA 00 ENGENHEIRO RESPONSÁVEL

INSPEÇÃO VEICULAR DER - CONVÊNIO APOIA



ANTT
Agência Nacional de
Transportes Terrestres

255

LAUDO DE INSPEÇÃO

TÉCNICA-LIT

N":036704

CARIMBO OA EMPRESA INSPETORA

ATIVE OURINHOS INSPEÇÕES

VEICULARES LTDA

CNPJ: 11.160.713/0001 -39

R VICINAL DOIS - BAIRRO: AGUA DO

JACU

PROPRiETARIO DO VEICULO

F POLIZEL & POLIZEL LTDA
ENDEREÇO

RUA BRASÍLIA, 330
MUNICIPJO

ANDIRA

ICNPJ/CPF

06.991.718/0001-73

TELEFONE

86380-000

CARACTERÍSTICAS ORIGINAIS DO VEICULO

ESPECtE/TlPO

PASSAGEIRO/ONIBUS

310/0

15,471

CINZA

19,501 19.50t

MARCA/MODELO

VOLVO/B10M 6X2

COMBUSTÍVEL

DIESEL

ANO/MODELO

1998/1998

LOTACAO PLACA

AIC5350

NUMERO DO CHASSI

9BV1MKC10WE316978

FOTO DIANTEIRA FOTO TRASEIRA

DECALQUE DO CHASSI

3007

DATA DE INSPEÇÃO DATA DE EMISSÃO

16/11/2021

IaSSINATURA / CARIMBO f CRCA DO RCBPQMBAVCL

16/11/2021

DATA DE VENOMENTO

16/05/2022

- o VEICULO FOI INSPECIONADO CONFORME A NORMA NBR 14040,
SENDO REALIZADOS TODOS OS TESTES LISTADOS NESTE LAUDO.

Rodrigo Barízon Ribeiro
CPF: 04406304959 - Cr^: 5063169304

- ASSUMO TODA E QUALQUER RESPONSABILIDADE, QUE O
VEÍCULO PORTADOR DESTE LIT, POSSUI NO ATO DA APROVAÇÃO
DESTA INSPEÇÃO. OS REQUISITOS MÍNIMOS DE SEGURANÇA
NECESSÁRIOS PARA REALIZAR O TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS.



TESTES DE REALIZAÇÃO OBRIGATÓRIA
GRUPO 1 CIRCUITO DE FREIO

INFORMAÇÕES CONSTANTES NO CRLV DISCOS, TAMBORES, PASTILHAS E

CONFORMIDADE DAS CARACTERÍSTICAS DO COMPONENTES

VEÍCULO GRUPO 6

GRUPO 2 ALINHAMENTO DE RODAS

PÁRA-CHOQUES VOLANTE E COLUNA

ESPELHOS E RETROVISORES MECANISMO, BARRAS E BRAÇOS

LIMPADOR E LAVADOR DE PÁRA-BRISAS ARTICULAÇÕES

PÁRA-SOL SERVODIREÇÃO HIDRAÚLICA

VELOCÍMETRO AMORTECEDOR DE DIREÇÃO

BUZINA GRUPO 7

CINTOS DE SEGURANÇA FUNCIONAMENTO DA SUSPENSÃO

EXTINTOR DE INCÊNDIO EIXOS

TRIÂNGULO DE SEGURANÇA ELEMENTOS ELÁSTICOS

ESTEPE ELEMENTOS ABSORVEDORES DE ENERGIA

TACÓGRAFO ELEMENTOS ESTRUTURAIS

CINTO DE SEGURANÇA DA ÁRVORE DE ELEMENTOS DE ARTICULAÇÃO
TRANSMISSÃO ELEMENTOS DE REGULAGEM

LACRES DA BOMBA INJETORA
ELEMENTOS LIMITADORES

RODAS FORA DO LIMITE ELEMENTOS DE FIXAÇÃO
FAROL TRASEIRO

ELEMENTOS COMPLEMENTARES

VIDROS
SUSPENSÃO PNEUMÁTICA

GKUrU 3
GRUPO 8

LANTERNAS
DESGASTE DA BANDA DE RODAGEM

LUZES INTERMITENTES DE ADVETÊNCIA
TAMANHO E TIPO DOS PNEUS

RETRORREFLETORES

GRUPO 4
SIMETRIA DOS PNEUS E RODAS

FARÓIS PRINCIPAIS
ESTADO GERAL DOS PNEUS

FARÓIS AUXILIARES
ESTADO GERAL E FIXAÇÃO DAS RODAS OU
AROS DESMONTÁVEIS

LANTERNA DE ILUMINAÇÃO DA PLACA
TRASEIRA GRUPO 9

LUZES DO PAINEL PORTAS E TAMPAS

GRUPO 5
VIDROS E JANELAS

FREIOS DE SERVIÇO BANCOS

FREIOS DE ESTACIONAMENTO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEL

COMANDOS SISTEMA DE EXAUSTÃO DOS GASES

SERVOFREIO
CARROÇARIA

RESERVATÓRIO DE LÍQUIDO DE FREIO
INSTALAÇÃO ELÉTRICA E BATERIA

RESERVATÓRIO DE AR / VÁCUO



Denatran - Departamento Nacional de Trânsito

Certificado de Segurança Veicular
CSV NS 00ft537596-16/2021

Otassi de idenUficacáo do veictdo: 9BV1MKC10WE316976

Tipo de CSV: AHTT

Número Nata Fiscal: 20560

NOME

F POUZEL & POUZEL LTDA

MUNicíno

ANDIRA

CPF/CNFl

06991718000173

UF

PR

56/,©
DATAI

"7^ ifi/U'
DATA D

APROVADO

A INSPEÇÃO

16/11/2031

DATA DE VAUDADE

16/11/2022

KACA

AIC5350

COR

□NZA

N« CHASSI

9BV1MKC10WE316978
marca/modelo/versAo
VOLVO/BIOM 6X2

ano FAB. /U<OMOO. POTÍNOA (cv) OUNDRADA (cc) CMT (t)
1998 1998 310 O 0.0

TIPO DE VEÍCULO

ÔNIBUS

ESPEOE

PASSAGEIRO

CAPAQOADE DE CARGA (t)

0.0

LOTAÇÃO
46

COMBUSTÍVEL

DIESEL

CARROCERU

999 - NãO APUCAVEL

PLACA

A1C5350

COR

QNZA

LOTAÇÃO
46

N* CHASSI

9BV1MKC10WE316978

MARCA/MOOaO/VERSÃO
VOLVO/BIOM 6X2

ANO FAB. /tNOMC». POTÊNOA (cv] CUINDRADA (cc) CMT (t}
1998 1998 310 O 19.5

COMBlSnVEL

OIESEL

CARROCERIA

999 - Não APUCAVEL

TIPO DE VEICULO

ÔNIBUS

ESPECIE

PASSAGEIRO

CAPAaOMlE DE CARGA (t)

4.03

3

MEDIÇÃO DO EIXO 1:

DBEQUIL^O HtBMGEM:
8.0%

£F)aBM3A FRENAGaif:

61.0%
t^SEQUIÜBRIO SUSPENSÃO: FREIO RACIONAMENTO: AUNHAMENTO RODAS:
N/A 32.0% -O.lmm/m

MHNÇÃO DO EIXO 2:
EFIOBUOA FRENAG^;

61.0%
DESEOUÜBRIO SUSPBiSÃO: FREIO ESTAGONAMSVTO: AUNHAMENTO RODAS:
N/A 32.0% -O.lmm/m

OESEQUiUBHIO FRSIAGEM:

15.0%

MHJIÇAO DO EIXO 3:
EFK3ENCU. FRENA^XM;

61.0%
DBEQUIUBRIO SUSPENSÃO: FRQO ESTAOONAMENTO: ALINHAMENTO RODAS:
N/A 32.0% -O.lmm/m

OESEOmueRlO FRBíAGEM:

11.0%

Dimensões do veículo (altura, largura e comprimento):

3800 mm/2600 mmA4000 mm

Tara:

15.47 T



Denatran - Departamento Nacional de Trânsito

Certificado de Segurança Veicuiar
CSV NB 0085375»6-16/2021

Chassi de idemfficafáo do v^culo: 9eVll4ICCldWE316978

Tipo de CSV: ANTT

Número Nota Rscal: 20560

Ciassificação ANTT do veiculo:

CONVENCIONAL

APROVADO . ' .

DATADAINSPEÇto
16/11/2021

DATADEVAUOADE

iíDíííhfceíiMiFiiiiiiií'



Denatran - Departamento Nacional de Trânsito

Certificado de Segurança Veicular
CSVN* 008537596--16/2021

Chassi de identHicaição do vefcuio: 98V1MKC10WE31697S

O APROVADO
DATA DA ÍNSPEÇAO
'16/II72OZI
DATA DE VAUOADE

Número Nota Fiscal: 20560

NOME DA n'L

ATIVE OUWNHOS INSPEÇÕES VEICULARES LIDA - ME

RESPONSÁVEL TÉCNICO
RODRIGO BARI20N>IBEmo

CNPjDAra

11160713000139

CREA

1705350666

CPF RESPONSÁVEL TÉCNICG

04406304959

Resoluções ANTT N» 4777/2015 e 5017/2016 - NBR14040

Certificado de Segurança Veicular para regularização junto à AntL

Escopo 1077-ANTT

Veículo inspecionado

NBR 14.040

Res. Contran 416/12 e 445A3

Port. Inmetro 260/07 e 168/08

Res. ANTT 4.130A3 e 4.499A4



258

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO

CERTIFICADO; 0007372393

Marca

C^OViOTACÔGRAFO MANNESMANK KIENZLE GK^BH 0-76052

Vsi-tio

vo vo.MonF O Bif:-f/r,xy | laaft | 29s/ao | 7?.5
OaaoB CoT^tenwiilaies

Morras de Stíagsm; J519SJ715. F5111152*. F51111537. F51111540. FS1111552
Cor>lajilirK 06740 Rudulor -

Fs'" r.n tiVr-cc v.-y ic ni* A cnrn ir''oomo() s<rmr.T.T:(i tiAriírtaaAS t-vnffnratK-í --ií;'»aií03ôd/irfifl,ih.

RC^4AVAM

(Vi7n7n3?j7íi

Moneki N jr-«fo Je Sér e
131Q.C2 \S2:iMà
Cl lASSl

SBV1MKC tC k^M1B978 AlC5.15fl
Cóii^o do Serviço
2^7

Niiiitoru du r/ocuineMo de ATerail«v^3a iGPLI je Fnsa rj)
29-; 1U41 lfU0?7?714g

Núiin!t«; clij Ptolo«x»!ü

i>180?01ô053?C?7S30

UOVÍC DO POSTC DE SC^GCM

AUTO PEÇA.S E figPVIÇOS ORAUQUErdAR LTDA

C^rCNPJ DO PTOPRieTARjO

í)690-7iS0(>i)|7ri

NOME DOPOS"rO PAC

AU"0 PEÇAS E SERVIÇOS GRAUQUEMAR LTDA

NOrv'F GO PROPRIETÁRIO

r POÜZEL .TDA MC

Fmitido em 30'' l ■'2t)?0
com vatídade alé 18/11/2D22

•lUjDnia&éuieiic-wraíoceo.-eatt noertwecoefeí-ôricc 1'^? j'**ví.ri-suo-^-3av.t>r.c-ciieidU*j'



CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

COMARCA DE ANDIRÁ - ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

RUA IVAI N'' 515 - ESQUINA COM RUA

LONDRINA-JARDIM HORIZONTE

ANDIRÁ/PR - 86.380-00

TITULAR

ERNANI GONÇALVES DE OLIVEIRA

JURAMENTADO

Certidão Negativa

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos de
distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial,
Pequenas Causas), FAZENDA (Fazenda Pública, Fazenda Pública Carta
Precatória, Fazenda Pública Juizado Especial, Fazenda Pública Juizado Especial
Carta Precatória), EXECUTIVO FISCAL, Falência e Concordata, sob minha guarda
neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

F. POLIZEL & POLIZEL LIDA

CNPJ 06.991.718/0001-73, no período compreendido entre a presente data e os
últimos 20 anos que a antecedem.

ANDIRÁ/PR, 04 de Fevereiro de 2022

ERNANI GONÇALVES DE OLIVEIRA

(assinado digitalmente)

Conforme Ofício Circular 43/2020 - CGJ

,uiz DE DIREITO
CARTÕRiO DO OISTWBOIOOR EANEX08

CNPJ 1ê.927.207/0001-<0
Pniani Gonça!v®s d® Oliveira

T^ISíT

CPF 409 773 909-34
1^ 1V« B15 Andirô ̂  paraná .



F. POLIZEL & POLIZEL LTDA
CNPJ: 06.991.718/0001-73

ENDEREÇO: RUA BRASÍLIA, N®330 - CENTRO-ANDÍRÁ PR
CONTATO: 43 991091086

260

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os nns de direito, na qualidade de proponente do procedinienio
Ucjt^torio, sob a mcdaíidaae . regão Presencial n.° 05/2022-PMB. Instaurado pelo MUNÍCÍPIG DE BANDEIRANTES-
.  I. que possuímos Conta Corrente/Poupança em instituição financeira conforme descrição abaixo;

»>3anco: SICRED

Agência n°: 0717

Nome da agência; AGENCIA AND! PxA , ,
Cidade da agência; AND! RA " •
Endereço da agência; RUA SÃO PAULO 675
Conta n"; 12472-9
Titular; F POLIZEL LTDA
Data de abertura: 05/2004
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declàraçãó

BANDEIRANTES, 03 de Março de 2022.

F. POLIZEL & POLIZEL LTDA
CNPJ: C6.S91.718/0001-73

ENDEREÇO: RUA BRASÍLIA, N®330 - CENTRO - ANDIRÁ PR
CONTATO: 43 931091036

06.991.7-j g/0001.73 ~1

LCEp|6®?80-0Ó0'°AndÍS'%_J



DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER

DIRETORIA DE OPERAÇÕES -DOP
COORDENADORIA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COMERCIAL - CTRC

CERTIFICADO DE REGISTRO DE VEÍCULO NO DER-PR 11 .ái^'

N. 38249 - VALIDADE: 27/04/2022

PROTOCOLO: 017.528.856-2 DATA DO PROTOCOLO: 13/04/2021

EMPRESA: F POLIZEL & POUZEL LTDA - ME " POLIZEL TUR "

CNPJ: 06.991.718/0001-73CNPJ: 06.991.718/0001-7

VEÍCULO PLACA: aIC-5350/PR

CHASSI: 9BVIMKC10WE3I6978

R£GyD£R:2180

RENAVAM: 007073^78 N. ORDEIV1:0.02007

f  1 IDADE: 0023 (ANOS)
/] ̂  ANO: 1998

ANO: 1998

ESPÉCIE; CONVENCIONAL

EM PÉ:— CAPACIDADE TOTAL: 0046

MARCA DO CHASSI/MODELO: VOLVO-BIOM / ANO: l»!

MARCA DA CARRÜCERÍA/MODELO: BUSSCAR AN0:1S

CATEGORIA: TIPO: RODOVIÁRIO ESPÉCIE; CONVENCIONAL

LOTAÇÃO/PASSAGEIROS: SENTADOS:46 EM PÉ: — CAPACIDADE TOTAL: OC

APÓLICE: 2.306.072.484 VALTD.ADE APÓLICE; 11/11/2021 ATÜALIZ.AR POR: ctrcregistro@der.pr.gov.br

O referido veículo foi registrado do DER-PR, atrax^és do processo fonnal acima citado, oude consta a sua respectiva inspeção
mecânica, podendo à partir desta data ser utilizado, nu execução dos serviços de transporte coletivo rodoviário intermiinicipal
de passageiros, observadas as exigências legais da espécie pretendida, principalmente a respectiva licença prévia, quando se
tratar de fretamento eventual ou continuo,

Este Certificado de Registro de Veículo, perderá a sua validade caso o veiculo sofra qualquer tipo de alteração de suas
características, seja vendido, não tenha seus respectivos seguros obrigatórios ( DPVAT e Responsabilidade Civil exclusivo
para passageiros) renovados, ou nâo porte Inspeção Mecânica do INMETRO válida, quando for o caso

CURITIBA, 27 DE ABRIL DE 2021

Paulo Ferrari

Setor de Registro

Maria Elizabete das Neves Bozza

Coordenadora CTRC/DÜP

OUTROS DOCUMENTOS DE PORTE OBRIGATÓRIO NA EXECUÇÃO DO SERVIÇO INTERMUNICIPAL, ALÉM
DOS DEMAIS OBRIG.4TÓR10S PELA LEGISLAÇÃO DE TRANSPORTE E TRÂNSITO VIGENTE.

MOTORISTA

1. Carteira de hablUiaçâo "D" ou superior;
2. Carteira de saúde válida, com foto, assinatura e CRM do
medico do trabalho emissor;

3 Carteira de curso especifico para transporte coletivo de
passageiros, que não se confunde com de escolares.

DO VEÍCULO

1. Certificado de Propriedade atualizado e válido;
2. Comprovante de pagamento do DPVAT;
3. Cópia autenticada da Apólice dc Seguro dc
Responsabilidade Civil do veiculo, acompauliada do
comprovante de pagamento e quando parcelado do
comprovante dc pagamento da última parcela.
4. Comprovante de Inspeção Mecânica Anual válido.

FRETAMENTO EVENTUAL (TURÍSTICO)

1. Contrato dc prestação do sctvlço cm cxccuçào válido c
assinado pelas pautes;
2. Nota Fiscal indicando inscrição na Fazenda Estadual onde
deverá recolher o ICMS devido;

3. Li.sta de Passageiros transportados no modelo padrão DER
* Todos estes devem conter data da viagem, origem/destino,
itinerário e valor cobrado.

FRETAME-NTO CONTÍNUO (ESCOLA/EMPRESA)

1. Contrato de prestação do setviço em execução válido e
assinado pelas partes;
2. Licença específica para c.stc tipo dc transporto;
3. Lista de passageiros no modelo padrão DER, e respeitando
capacidade do veiculo.

LINHAS RECULARES: tabelas de horários e preços oficiais e vigentes emitidas pelo DER

TODOS DEVEM CONTER PASTA PADR.^0 DER-COM DOCUMENTOS SEPARADOS E ORGANIZADOS POR VIAGEM

Av. Iguaçu, 420 - Rebouças, Curitiba - Paraná, 80230-902 - ctrcregjstro@der.pr.gov.br

Assinaco por: Maria Elízafcete Bozza em 27/04/2021 13:49. Paula Farrarí de Souza em 27/04/2021 16:27. inserido ao protocolo 17.520.856-2 por; Jose Mauro Petíroso
27/04/2021 13:25. Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotoc^o.pr.gov.br/spJweb/valldarAssinaturB com o código: 16fd71187e9371b4bl7e86d5b03d3aba.



02/03/2022 16:35

ER
DER

SECRETARIA DE INFR/^RUTURA E LOGÍSTICA

Departamento de Estradas de Rodagem

Emissão de Certidões

RAZAO SOCIAL

F POLIZEL & POLIZEL LTDA - ME" POLIZEL TUR"

Portal CND

06.991.718/0001-73 (Matriz)

ENDEREÇO

RUA BRASlUA N 330

Extrato de Débito Acordos Administrativos O Acordos Jurídicos Q Débitos Suspensos O Ag. Imposição Final O

Débitos aguardando a execução fiscal

©
N

Nada consta.

Observações:
• A baixa do Débito setá reelfzada com base em Informações transmiildas pelo banco onde foi feito o pagamento:
• Esta baixa pode demorar até 24 horas, se o pagamento for efetuado de segunda à quinta-feira (exceto feriados) e até 96 horas se o pagamento for efetuado no final de semana com feriado prolongado;
• O envio do comprovante dc pagamento ao DER não agilizará este processo, pois a liberação só é feita de forma automática.

Serviço de Atendimento ao Cliente: (.'*0800 O 41 0158 com ligação graiuila para todo o território nacional, exceto para celulares.

Dúvidas? Posso ajudar.

Tfww.cnd.der.pr.gov.br/cnd/#/06991718000173//2180/ex(rato



02/03/2022 16:15
-1.1.1.84

^a/wtAGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES

Quarta-feira, 2 de MarçS^^KI-l
Bem - vindo(a) FABIO POTEjjLr
F POLIZEL & POLIZEL LTDA /•

Empresa: F POLIZEL & POLIZEL LTDA

Responsável: FABIO POLIZEL

CNPJ: 06.991.718/0001-73

CPF: 023.299.959-70

Habilitação de empresa

Serviço

Fretado

Situação

Habilitada até 05/09/2022

TAF número 414872

Ações

Habilitar empresa

Certificado CADASTUR

Habilitação de motoristas: 14 Habilitação de veículos: 14

Visualizar motoristas da empresa Tratar Pendência Visualizar Frota Inativar Veículo

Cadastrar Motorista

https://sishab.antl.gov.br/Site/Habilitacao/Painel/PalnelOperacional.aspx
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ANEXO II

DECLARACAO

PREGÃO N° 05/2022 - PMB -FORMA PRESENCIAL

Gerson Luiz Cruz Couto, portador do RG n° 3037509-2/Pr e CPF n° 535710459-04, abaixo assinado,
na qualidade de responsável legal da proponente, Rodrigues e Couto Ltda, CNPJ: 02.492.735/0001-
05, sediada na Rua Prudente de Moraes. 83, sala A, Centro, cidade de Ibiporã/Pr, CEP;86200-000,
DECLARA, sob as penas da Lei, para os fins de direito, na qualidade de proponente do processo
licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial Edital n° 05/2022, instaurado pelo Município de
Bandeirantes-Pr.

1) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública,
direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

2) Qua a empresa não possui empregados menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre, nem emprega menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz . a partir de
14 anos.

Ibiporã, em 03 de Março de 2022.

[  ROpiílGUES E COUTO LTDA
^  02.492.735/0001-05

Gerson Lul^_pruz Couto(Representante Leg
RG: 3.037.509-2/PR

CPF: 535.710.469-04

^2.492.735/0001-0?
RODRIGUES E COUTO LTDA.

~ RUA PRUDENTE DE MORAES, 83
SALA 01 - CENTRO - CEP 85200-000

JtT- IBlPORÃ - PR I

Rua Prudente de Moraes. 83, Sala A - Centro - Fone; (043) 3324-4170
CEP: 86.200-000 - Ibiporã - PR



25/02/2022 15:37 Consulta Regularidade do Empregador

CAÊ\A

Certífícado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.492.735/0001-05
Razão SocialrRODRiGUES e couto ltda

Endereço: AV prudente de moraes 83 SAU A / CENTRO / IBIPORA / PR / 86200-

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/02/2022 a 08/03/2022

Certificação Número: 2022020700332151038700

Informação obtida em 25/02/2022 15:37;28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consuita-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/con5ultaEmpregador.jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RODRIGUES E COUTO LTDA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.492.735/0001-05

Certidão n°: 6614343/2022

Expedição: 24/02/2022, às 16:26:18

Validade: 23/08/2022"- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que RODRIGUES E COUTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)
no CNPJ sob o n"^ 02.492.735/0001-05, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



município de ibipora

Estado do Paraná

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Certidão Negativa de Débitos N*' 624/2022

CERTIFICAMOS, conforme requerido por RODRIGUES E COUTO LTDA

ME TRANSLINE VAN LOC E TURISMO, CPF/CNPJ n" 02.492.735/0001-05, para fins

LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS relativos a tributos municipaiss (impostos, taxas,

contribuição de melhoria e dívida ativa dos cadastros Mobiliários, Imobiliários e Avulsos), até a

presente data em nome de RODRIGUES E COUTO LTDA - ME, CPF/CNPJ n" 02.492.735

/0001-05, situado(a) na cidade de Ibipora - PR.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos
posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

CÓDIGO DE 01417E20C3A653B05D7FB9D98A58925D

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 03/03/2022

Iblporã- PR, 17 de janeiro de 2022

Emitido porrELOTECH GlíSTÀO PUBLICA LTOA



lr#i
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N® 025914477-21

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.492.735/0001-05
Nome: RODRIGUES E COUTO LTDA ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprímento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 17/05/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Intemet

www.fazenda.Dr,aov.br

Página 1 de 1

EmAAjo vn Internet Públiaa (17/01/Z02Z 0S:56:Zt}



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

rn

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; RODRIGUES E COUTO LTDA

CNPJ: 02.492.735/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1, constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos Inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htíp://rfb.gov.br> ou <http://vvww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:15:19 do di^30/09/2021 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 29/03/2022.

Código de controle da certidão: E17D.1721.C4E8.C5CF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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17/01/2022 09:42 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

27/

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, provlde

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

02.492.735/0001-05

MATRIZ

DATA DE ABERTURA
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

RODRIGUES E COUTO LTOA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) I PORTE
TRANSLINE-VAN LOCACOES E TURISMO | ME

I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATrVIDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL
' 49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal

CODlGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUND/UÍIAS

49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e
Internacional

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JÜRIDiCÃ
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV PRUDENTE DE MORAES

NUMERO

83

COMPLEMENTO

SALA A

CEP

86.200-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

IBIPORA

ENDEREÇO bLEIRÓNICO TELEFONE

(43) 3324-4170

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SmjAÇAO CADAST

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03/11/2005

MOTTVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
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RECEITA
PARANA
GOVERNO DO ESTADO

iiECÍ^ETARIA DAPA2ENDA

Comprovante de Inscrição Cadastral - CiCAD

Inscrição no CAD/ICMS

90552463-16

Inscrição CNPJ

02.492.735/0001-05

Início das Atividades

03/2011

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial RODRIGUES E COUTO LIDA ME

Título do Estabelecimento TRANSLINE VAN LOCACOES E TURISMO

Endereço do Eslabelecimento AV PRUDENTE DE MORAES, 83, SL A - CENTRO - CEP 86200-000

Município de Instalação IBIPORA - PR, DESDE 02/2018

( Estabelecimento Matriz)

Qualificação

o . - A. . ATIVO • REGIME NORMAL ISUBLIMITE SIMPLES NACIONAL • DIA 12 DO MES+I,Siluaçao Atual qesde 01Í2020

Natureza Jurídica 206-2 • SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTOA

Atividade Econômica Principal do 4922-1/02 -TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM
Estabelecimento rTINERARIO FIXO, INTERESTADUAL

Atividade(s) Econòmica(s)
Secundáría(s) do Estabelecimento

4929-9/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB
REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL

Quadro Societário

Inscrição Nome Completo I Nome Empresarial

365.639.359-15 MÁRCIO ADRIANO PELISSON RODRIGUES

535.710.459-04 GERSON LUIZ CRUZ COUTO

Qualificação

SÓCIO-ADMINISTRADOR

SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 13/03/2022.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.qov.br

.. E^ado do Paraná

i  Secretare de Estado da Rizenda

/  Receita Estadual do Paraná

CAD/ZCMS N° 90552463-16

Emtido Efetronfcamenle Vb Internet

11/02/2022 10:03:40

Dados transmitidos de forma segura
Tecnobgia CELEPAR
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2011
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00408791284

PIACA
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2011

•JiJMERu IX; CtTV

213232449034

COOIGO OE SEGURANÇA DO CIA

08345114814
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SCAWIA/MPOLO PARADIS DDR
c:rcric/iii'0

PASSAGEIRO ÔNIBUS

CHAiSI

9BSK6X2O0B369O176

í.ORPWr.^OKnNAVTE COMBUSTÍVEL

PRETA DIESEL

OBSERVAÇÕES DO VEICULO

VEICULO CC»i ACESSIBILIDADE
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380CV/****

MOTOR

8173957

fARflOCEBlA

Não APLICÁVEL
NOME

RODRIGUES S COiniO LTDA - HE

* . *

PESO BRUTO TOTAL

25.0

EIXOS LOTAÇÃO

3  5DP

CPF/OdPJ

02.492.735/0001-05

DATA

IBIPORA PR

ASSINADO OIGITALVIENTE PELO DETRAN

DADOS DO SEGURO OPVAT

23/09/2021

DATA OE QUITAÇÃO PAGMAENTO

ricOTA ÚNICA f] PARCELADO

REPASSE OBRIGATÓRIO AO
FUNDO NA£K)NAL DE SAÚDE (RS)

*

CUSTO DO

BILHETE (RS)

*

CUSTO EFETIVO

□OKGUHO (RS)

*

REPASSE OSUGATÓRtO AO VALOR DO lor (RS) VALORTOTALASER PAGO
DEPARIATXÈhTO NACIONAL DE PELO SEGURADO IKS]
TRÂNSITO (RS)
* * *

INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVAT



CBtTmCAPO OEREOSntO E LICENCIAMENTO OE VEÍCULO - DtCíTAL

CÓDIGO REMAVAM

00347030750

AUL5S03

AMOIVURICAÇAO

2011

NÚM£%>DOCRV

213142340769

CATEGORIA

AIitJGOUi

ROTtMOA^NORADA

380CV/****
MOTOS I r«íT

8166588 I 25.0
CARROCEfUA

N&O AgLICAVBL
NOME

RODRIGUES E COOTO LTDA - ME

PESO BRUTO TOTAL

CÓDIGO DE SEGURANÇA DO OA
02.492,735/0001-05

00682824375

MASCA/ MODELO/ WERSto

SC&KTA/MPr>T/s eAB&nra nns

ZBXPORA ÍR 22/06/2021

ASSINADO DieiTALMEMIE PEIO OETRAN
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KKAUE OSRlGATORiOAO

DEPARTAMENTO NACIONAL D£
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*

VALOR 0010F{R$1

CUSIDR^ETIVO

00 SEGURO (RI)
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EDILSON DUARTE

i-

02476543661

f—Doc iMHnoíce/ÉBafMisswí ut i
(6063679-6 SESP PR

|993.715.8S9-34||19/11/1976|
r-Piiwcia .
RLDEVINO DUARTE

MARTA BREVE DUARTE

19/05/2025
—1« HABIUTiÇto •—

23/06/1997
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EAR
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92 TABELIONATO DE NOTAb 3
Mariza Peterlini - Agente Interina |

AUTENTICAÇÃO i
A pf^ente cópia confere com o original apresentado. §

2 1 FEV.í622u^::~

^ \ ESÇREVEr4T|^_^ SELO Sf
LuciaM Salvador Peiskíkh vjâpdtiyéíéiRBóIIS ''j
Fone; (41) S0ll6'272ft ̂  «'itiaii: ̂ lt«toC>itreli.com.ur ^

Rua S«n. Sou» Nm 2285 • Jd, F«»r6pc. (r'»^ BÍOIMJO • lonarlní /JfTI
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SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS EM VIAGEM INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

Seguradofíi do Grjpo SCOft

280
ESSOR SE(^ROS SA CÔD. SEGURADO 01490_ CNPJ: 14.525.684/0001-50 RAMO: 0623 - Reso. Qvi! Transo. Rod. Passacs. Irrterestaduaí/lnlemacionat
N' EDA PROPOSTA 186123 APÓLICE: 10023060839B4 ENDOSSO; 4Q3980Q-SBm Movime SUCURSAL l-Rlo de Janeiro ITENS: 23

VIGÊNCIA DO SEGURO: DAS 24H DE 23/12/2021 ÀS 24H DE 06/11/2022

SEGURADO - Nome: RODRIGUES E COUTO LTDA

Endereço: AV PRUDENTE DE MORAES N»: 83 Complemento:

Bairro: CETTmo Cidade: IbiDofã UF: PR CEP: 86200000

Tipo de Pessoa: Jurídica CPF/CNPJ: 02.492.735/0001-05

ESTIPULANTE - Nome: RODRIGUES E COUTO LTDA CPF/CNPJ: 02,492.735/0001-05

VEÍCULO SEGURADO - N" 18 Tipo de veículo: Ônibus Marca: SCANIA Modelo: MPOLOPARADISDDR
Prefixo: Ano Fabricação: 2011 Ano Modelo: 2011 Placa: AUV5A89 Chassis: 9BSK6X200B369Q178 Renavam: 408791284

N" Passageiros: 50 N° Tripuianles:2 Utilização do Veículo; Fretamento Contínuo ou Fretamento Eventual ou Turístico

COBERTURAS CONTRATADAS £ LIMITES MÁXIMOS ÍNDENIZÁVEIS POR VEÍCULO (EM R$)

Cobertura

Danos Corporais e/ou Materiais Causados a Passageiros
Danos Materiais Causados a Terceiros não Transportados
Danos Corporais Causados a Terceiros não Transportados
Danos Morais Causados a Passageiros e a Terceiros Não Transp-LMG único
Danos Estéticos Causados a Passageiros
Danos Estéticos Causados a Terceiros não Transportados
Acidentes Pessoais a Tripulantes - Morte Acidental
Acidentes Pessoais a Tripulantes - Invalidez Permanente por Acidente
Acidentes Pessoais a Tripulantes - Despesas Médicas Hospitalares
Franquia Relativa a Danos a Bagagens Passageiros
Defesa Civil

Processo Susep
15414.901412/2013-05

15414.901412/2013-05

15414.901412/2013-05

15414.901412/2013-05

15414.901412/2013-05

15414.901412/2013-05

15414.900673/2013-08 P/Tripulante
15414.900673/2013-08 P/Trlpuianle
15414.900673/2013-08 P/Tripulante
15414.901412/2013-05 P/Passageiro
15414.901412/2013-05

Limite Máximo Prêrnio
Indenização Franquias Líquido

4.034.750,00 0.00
200.000,00 0,00
300.000,00 0.00
50.000,00 0,00

Não Contratada

Não Contratada

100.000,00 0,00
100.000,00 0.00

5.000,00 0,00
1.857,08 0.00

Não Contratada

As coberturas de Danos MalBfiais. Corporais, Morais b Eslétlct» não se confur^dem ou se conHjnicam. Verifique os conceitos distintos de cada uma no glossário das Condições Gerais,

SERVIÇOS CONTRATADOS
Valor do Serviço;

Valor do Serviço;

PRÊMIO DAS COBERTURAS E SERVIÇOS CONTRATADOS, TOTAIS DA APÓLICE (EM R$) Prêmio Líquido: 0.00
Adicionai de Fradonamento: 0,00 I.O.F.: 0,00 Valor dos Serviços: 0.00 Total a Pagar 0.00

PARCELAMENTO (EM R$) CORRETOR
Parcela Vencimento Valor Meíodepag. Parcela Vencimento Valor Melodepag. ...v

^  . ANJO bbb AUMlNIblKAUUKA t1  23/12/2021 0,00 Ficha de Compensação CORR. DE SEGUROS S/S LTDA

I  1 Cód. Susep: 202060104
OBSERVAÇÕES^ empresa Viaçáo Garcia Ltda (78.586.674/0001-07) e da Brasil Sul Unhas Rodoviárias Ltda (05.233.521/0001-02).
Leia atentamente as Condições Gerais, principalmente as exclusôes. Confira os dados constantes nesta apólice e, em caso de divergências, procure
imediatamente seu corretor. Quaisquer modificações ao presente seguro deverão ser feitas, através de seu Corretor, à Seguradora de forma expressa
e só serão válidas após anuência desta. A Essor Seguros S.A., baseando-se nas declarações constantes da proposta e do questionário devidamente
preenchido pelo segurado, que servindo de base à emissão da presente apólice ficam fazendo parte integrante desta, obriga-se a indenizar, mediante
o recebimento do prêmio dentro do prazo, as coberturas contratadas nesta apólice de seguro sujeitas à aplicação de franquias de cada reclamação
índenizável e até o limite máximo de indenização, conforme registrado nesta, nos termos e sob as Condições Gerais, que fazem parte integrante
desta Apólice. Este seguro é por prazo determinado tendo a seguradora à faculdade de não renovar a apólice na data de vencimento, sem
devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice. As Condições Gerais deste Seguro estão disponíveis no SITE DA SEGURADORA. A aceitação
do seguro estará sujeita à análise do risco. O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da autarquia, incentivo ou recomendação a sua
comercialização. 0 segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu
registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade junto à Susep,
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da apólice/proposta. SUSEP -
Superintendência de Seguros Privados • Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro,
previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. Atendirnento gratuito SUSEP 0800 021 8484. Plataforma oficial
para registro de reclamação dos consumidores dos mercados suDervIsionados: www.consumidar.gov.br. SAC 0800 521 1007. ^

Local: Rio de Janeiro Data: 23/12/2021
[iyoniits
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essor^
Seguradora do Grupo SCO?^

SEGURO OE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO DE
PASSAGEIROS EM VIAGEM INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

281
ESSOR SEGUROS SA CÔD. SEGURAD001490 CNPJ: 14.525.684/0001-50 RAMO: 0623 • Resp. Civil Transo. Rod. Passaas. Interestadual/Internacional
N" DA PROPOSTA 186123 APÓLICE: 1002306083984 ENDOSSO: 4039800 - Sem Movlme SUCURSAL: 1 - Rio de Janeiro ITENS: 23

VIGÊNCIA DO SEGURO: DAS 24H DE 23/12/2021 ÀS 24H DE 06/11/2022

SEGURADO - Nome: RODRIGUES E COUTO LTDA
Endereço: AV PRUDENTE DE MORAES Complemento:

Bairro: CENTRO Cidade: hipora UF: PR CEP: 86200000

Tipo de Pessoa: Jurídica CPF/CNPJ; 02.492.735/O0Q1-O5

ESTIPULANTE - Nome: RODRIGUES E COUTO LTDA CPF/CNPJ: 02.492.735/0001-05

VEÍCULO SEGURADO - N' H Tipo de veiculo: Ônibus Marca: SCANIA Modelo: MPOLOPARADISDOR
Prefixo: Ano Fabricação: 2011 Ano Modelo: 2011 Placa: AUL5E03 Chassis: 9BSK6X200B3682952 Renavam: 3470307SQ

N*" Passagáros:50 N" Tripulantes: 2 UtlEzacão do Veículo: Fretamento Continuo ou Freiamento Eventual ou Turístico

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR VEÍCULO (EM R$)

Cobertura

Danos Corporais e/ou Materiais Causados a Passageiros
Danos Materiais Causados a Terceiros não Transportados
Danos Corporais Causados a Terceiros não Transportados
Danos Morais Causados a Passageiros e a Terceiros Não Transp-LMG único
Danos Estéticos Causados a Passageiros
Danos Estéticos Causados a Terceiros não Transportados
Acidentes Pessoais a Tripulantes - Morte Acidentai
Acidentes Pessoais a Tripulantes - Invalldez Permanente por Addente
Acidentes Pessoais a Tripulantes - Despesas Médicas Hospitalares
Franquia Relativa a Danos a Bagagens Passageiros
Defesa CM1

Processo Susep
15414.901412/2013-05

15414,901412/2013-05

15414.901412/2013-05

15414.901412/2013-05

15414.901412/2013-05

15414.901412/2013-05

15414.900673/2013-08 P/Tripulante

15414.900673/2013438 P/Tripulante
15414.900673/2013-08 P/Tripulante
15414.901412/2013-05 P/Passageiro
15414,901412/2013-05

Limite Máximo Prêrnío
Indenização Franquias Líquido

4.034.750,00 0,00

200.000,00 0,00
300.000,00 0,00
50.000,00 0.00

Não Contratada

Não Contratada

100.000,00 0,00
100.000,00 0.00

5.OD0,0G 0,00
1.857,08 0.00

Não Contratada

As ccbertufas de Danos Materiais, Corporais, Morais e Estéticos não se confundem ou se comunicam. Verifique os concetlos distintos de cada uma rto glossário das Condições Gerais.

SERVIÇOS CONTRATADOS
Valor do Serviço:

Valor do Serviço:

PRÊMIO DAS COBERTURAS E SERVIÇOS CONTRATADOS, TOTAIS DA APÓLICE (EM R$) Prêmio Liquido: Q.QQ
Adicional de Fradonamenfo: 0.00 I.O.F.: 0.00 Valor dos Seviços: 0.00 Total a Pagar 0.00

PARCELAMENTO (EM R$) CORRETOR

Parcela Vencimento Valor Meio de pag. Parcela Vencimento Valor Meiodepag. ^
... ^ - ANJOSEGADMINISTRADORAE1  23/12/2021 0,00 Ficha de Compensação CORR. DE SEGUROS S/S LTDA

1  I Cód. Susep; 202060104
OBSERVAÇÕES ̂ empresa Viação Garoa Ltda (76.b86.674/0D01-07) e da Brasil Sul Linhas Rodoviárias Ltda (05.233.521/0001-02).
Leia atentamente as Condições Gerais, principalmente as exclusões. Confira os dados constantes nesta apólice e, em caso de divergências, procure
imediatamente seu corretor. Quaisquer modificações ao presente seguro deverão ser feitas, através de seu Corretor, à Seguradora de forma expressa
e só serão válidas após anuência desta. A Essor Seguros S.A„ baseando-se nas declarações constantes da proposta e do questionário devidamente
preenchido pelo segurado, que servindo de base à emissão da presente apólice ficam fazendo parte Integrante desta, obriga-se a indenizar, mediante
o recebimento do prêmio dentro do prazo, as coberturas contratadas nesta apólice de seguro sujeitas à aplicação de franquias de cada reclamação
indenizávei e até o limite máximo de indenização, conforme registrado nesta, nos termos e sob as Condições Gerais, que fazem parte integrante
desta Ap^ce. Este seguro é por prazo determinado tendo a seguradora à faculdade de não renovar a apólice na data de vencimento, sem
devolução dos prêmios pagos nos temios da apólice. As Condições Gerais deste Seguro estão disponíveis no SITE DA SEGURADORA. A aceitação
do seguro estará sujeita à análise do risco. O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da autarquia, incentivo ou recomendação a sua
comerdalzação. O segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros no site www.susep.gov.br, por meio do número de seu
registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade junto à Susep,
pod^Bo ser consultadas no endereço eletrônico vvww.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da apólice/proposta. SUSEP -
Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro,
previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros. Atendimento gratuito SUSEP 0800 021 8484. Plataforma oficial
para r^istro de reclamação dos consumidores dos mercados suDen/isionados: www.consumidor.gov.br. SAC 0800 521 1007.

Locat RíodeJaneiro Data: 23/12/2021
3ính» - Dtmlor Exeeutítw

IRuçi Vihi.ond'-/ .'.It: !ii)iqutna. B?. - S^iki IfiOl -Ccnl o- Rin ile jannito/R.I - Cl-P 20091-00? - Central de Sinistros e Assistências 24 horas: 0800 713 1000 - Ouvidoria Essor: 0800 777 0438



DER

AVAL LONDRINA INSPEÇÕES VEICULARES LTDA
CNPJ; 06.129.879/0001-52

AV RIO BRANCO. 1086,1086. NOSSA S, DO DESTERRO

CEP: 86025-595 • Londrina/PR

E-mall: qualidade@gnjpoavalltec.com.br; lucimara@grupoavalftec.com.br

TEL;4333368170

CERTIFICADO DE INSPEÇÃO VEÍCULAR - CSV

NÚMERO DO CERTIFICADO: 000001334-00
VEICULO APROVADO

APOIA
AI^!AÇÁD MRAMAClise

ü(.iSg«UA.'»iVÜSDC
lKU>£ÇAUACilLUT«UOS

282

RODRIGUES E COUTO LTDA 02.492.735/0001-05

PASSAGEIRO/ONIBUS nAo Aplicável

SCANI/VMPOLO PARADIS DOR

AUV5A89 gBSK6X200B36g0178

PRETA

DIESEL

2011/2011

POTOSDOVBCULO

AVAL LONDRINA INSPEÇOESVVEICULARES LTDA
18/11/2021 17:30

Declaro que o veiculo acima iderrtiflcaclo foi ImpeclonsOo em confonntdade com oc crttórios defhikloe na ABNT N8R14040, legislação de transito Wgente,
ResoluçOes Conama a encontra-ee em adequadas condiçflea de manutenção, preservação, segurança e conaervaçfc) de suas caracterlsUeas tecnicaa.

O ve/cu/o er» «pignté M InaptcJonêdo na base de endéreço par» a qual o organimo d» Inspeção errt/asor deste documento foi llcendado pelo
DBNATRAN e acrecfftedo pelo CQCRE pare Inapeçõea compulaóriaa, conforme escopos definidos no s/to www./nnio(ro.gov.b/;

O presente documento nSo pressupõe qualquer garantia expUdta ou Implícita dada pelo organismo de Inspeção, relativa aos componentes Inspecionados,
nem/sente o tebr/cante ou proprietário do veiculo de suas nsponssbllldsdes quanto aos danos pessoais, materiais ou quaisquer perdas provocadas por
problemas de manurençio ou operação Incorreta. y'

008559365-90/2021 T9/11/2021 19/05/2C

Gl^
Crea/CF

ANNI DA SILVA PEREIRA
r: 114.968.679.04

FERNANDO MOSQUE DOS SANTOS
V XPéá: 166378/D y

CERTIFICADO DER-PR: «iquira oMo Ml IW l/nn >l M:ZI:44 - OtMtl TI • 84SUT

EMc «matado «oené m nkdaoe atm*! do BiMama StBUT
Paglna1de2

FoaMERPn .REV. e* ornoaote



LISTA DE VERIFICAÇÃO - COMPLEMENTAR
DER - APOIA

CONVENCIONAL LEITO

TIPO DE VEICULO

URBANO HOMISTO

DETALHAMENTO

MotorístaMotonsta

Poltronas Cabine

Poltronas Salão

Motonsta

Poltronas Cabine

Poltronas Salão

Total documento - CRLVTotal documento - CRLV

Estofadas

Acricilo

Reclinaveis

Fixas

TIPO DE POLTRONAS

Estofadas

Acricilo

Reclinaveis

Fixas

Cobrador

Poltronas Salão

Passageiros em pé

Total documento - CRLV

Estofadas

Acricilo

Reclinaveis

Fixas

VEÍCULO POSSUI ACESSIBILIDADE

[ X ]SIM [ ]NÃO

DECK1 • r Andar

Motonsta

2Poltronas Conv. Cabine

Poltronas Leito Cabine

Poltronas Conv. Salão

6 Poltronas Leito Salão

DECK 2' 2° Andar

Poltronas Conv. Cabine

Poltronas Leito Cabine

44

B
Poltronas Leito Salão

Total documento-CRLV

TIPO DE POLTRONAS

50 Estofadas

Acricilo

50 Reclinaveis

Fixas



Denatran - Departamento Nacional de Trânsito

Certificado de Segurança Veicular
CSV N> g08559365>90/Z021

ChiBsl de IdentlflCBçáo de veículo: 9BSK6X200B3690178

Hpo de CSV: ANTT

Número Nota Fiscal: 11809

283

! .r.; r'-,r':iirT/.r'H • ati -ai

NOMC

RODRIGUES E COUTO LTDA

MUNICÍPIO

LONDRINA

CPF/CNPJ

02492735000105

O APROVADO
DATA DA INSPEÇÃO
ie/lV2021

DATA DE VALIDADE

18/11/2022

ESPÉCIE

PASSAGEIRO

TIPO DE \^ÍCULO

ÔNIBUS

N" CHASSI

9BSK6X200B3690178

MARCA/MODELO/VERSAO

SCANIA/MPOLO PARADIS DDR

PLACA

AUV5A89

POTéNaA(Cv) CILINDRM2A Icc) CMT (t)

380 O 25.0

ANO FAB. ANO MOO.

2011 2011

PBT (t)

25.0

CAPACIDADE DE CMIGA (t)

0.0PRETA

LOTAÇAO

50

CARROCERIA

999 - NãO APUCAVEL

COMBUSTÍVEL

DIESEL

U-t-.iMii -'ks U'h.P!-i k 'f.A; V,- I :i

ESPÉCIE

PASSAGEIRO

MARCA/MODELO/VERSAO

SCANIA/MPOLO PARADIS DDR

TIPO DE VEICULO

ÔNIBUS

PLACA

AUV5A89

NB CHASSI

9BSK6X200B3690178

POTÊNCIA (CV) CILINDRADA (CC) CMT (t)

380 O 19.5

CAPACIDADE OE CARGA (t)

3.31

COR

PRETA

ANO FAB. ANO MOD. PBT (t)

19.52011

lotaçAo

50

combustível

DIESEL

CARROCERIA

999 - Não APUCAVEL

(.)IOb DO /LK-ML'

DIANTEIRA TRASERA AMBIENTE

FtJl H 1 / -Ui

cak:

medição DO EIXO 1:

DESEOUILÍBRIO FRENAGEM: EFICIÊNCIA FRENAGEM:

12.0% 71.0%

MEDIÇÃO DO EIXO 2:

DESEQUILÍBRIO FRENAGEM:

6.0%

EFICIÊNCIA FRENAGEM:

71.0%

MEDIÇÃO DO EIXO 3:

DESEOUlLlBRIO FRENAGEM: EFICIÊNCIA FRENAGEM;
2.0% 71.0%

OESEOUlUBRiO SUSPENSÃO: FREIO ESTAaONAMENTO: AUNHAMENTO RODAS:

N/A 27.0% -3.0mm/m

reSBOUlÜBRIO SUSPENSÃO: FREIO ESTAOCNAMENTO: AUNHAMENTO RODAS;

N/A 27.0% -3.0mm/m

DESEOUILÍBRIO SUSPENSÃO: FREIO ESTACIONAMENTO: AUNHAMENTO RODAS:

N/A 27.0% -3.0mm/m

Dimensões do veículo (altura, largura e comprimento);

4250 mm / 2600 mm /13900 mm

Tara:

16,19



Denatran - Departamento Nacional de Trânsito

Certificado de Segurança Veicular
CSV NS 0085S9365-90/2021

Chassi de identificação do veículo: 9BSK6X200B3G90178

Tipo de CSV: ANTT

Número Nota Fiscal: 11809

Classificação ANTT do veículo:

234
O APROVADO
DATA DA INSPEÇÃO

18/11/2021

DATA DE VALIDADE

18/11/2022

CONVENCIONAL



Denatran - Departamento Nacional de Trânsito

Certificado de Segurança Veicular
CSV NB 008559365-90/2021

ChBSSi de Identificação do veículo: 9BSK6X20083690178

Tipo de CSV; AHTT

NúmeioNola Fiscal: 11809

285.
APROVADO

DATA DA INSPEÇÃO

' 18/11/2021
DATA DE VALIDADE

iNCAV:"! ;n:LAINS"r:

NOME DA ITL jT

AVAL LONDRINA INSPEÇÕES VEICUk^REsV-TD^Pi»
CNPJ DA ITL

06129879000152

RESPONSÁVEL TÉCNICO /

FERNANDO HENRIQUE DOSjSANTOS

,r-. 1 1. ,

Resolução ANTT N« 477'V2015 - NB&ar4040

717092950

CPF RESPONSÁVEL TÉCNICO

07694515945

Certificado de Segurança Veicular para regularização junto à Antt.

iMSK.-L"ioioAr-.:ií

Escopo 1077-ANTT

Veículo inspecionado

_ NBR 14.040

^ Res. Contran 416/12 e 445/13
Port. Inmetro 260/07 e 168/08

Res. ANTT 4.130/13 e 4.499/14



líenatran - Departamento Nacional de Trânsito

Certificado de Segurança Veicular
CSV N» 008163700-77/2021

ChBSSi de Identificação do veículo: 9BSK6X200B36829S3

Tipo de CSV: ANTT

Número Nota Piscai; 10683

DO Arj.

NOME

RODRIGUES E COUTO LTDA

MUNICÍPIO

LONDRINA

CPF/CNPJ

02492735000105

UF

PR

286
APROVADO

DATA DA inspeção

08/09/2021

DATA DÊ VALIDADE

08/09/2022

SISCSV

PLACA

AUL5E03

COR

PRETA

LOTAÇÃO

50

N» CHASSI

9BSK6X200B3682952

ANO FAB. ANO MOD.

2011 2011

COMBUSTÍVEL

DiESEL

MARCA/MGOELO/VERSÃO

SCANIA/MPOLO PARADIS DDR

POTÊNCIA (cv) CIUNDRADA(CC) CMT (t)

380 O 25.0

CARROCERIA

999 - NàO APLICÁVEL

TIPO DE VEÍCULO

ÔNIBUS

ESPECIE

PASSAGEIRO

CAPAGDADE DE CARGA (t)

d.o

IfcP.iSIK.AS L" > VUI ' í ílD

PLACA

AUL5E03

COR

PRETA

lotaçAo

50

N« CHASSI

9BSK6X200B3682952

ANO FAB. ANO MOD.

2011 2011

COMBUSTÍVEL

DIESEL

MARCA/MODELO/VERSÃO

SCANIA/MPOLO PARADIS DDR

POTÊNCIA (cv) CILINDRADA(cc) CMT(t)

380 O 25.0

CARROCERIA

999 - Não APLICÁVEL

TIPO DE VEÍCULO

ÔNIBUS

ESPÉGE

PASSAGEIRO

CAPACIDADE DE CARGA (t)

7.94

l.)lüS Dí I VI II.I

DIANTEIRA TRASEIRA AMBIENTE

Hl-Ctfí í-iWI 13 ?.l Ift

CAM\^ CAK\ 11

MEDIÇÃO DO EIXO 1:

DESEQUILÍBRIO FRENAGEM:

8.0%

EFICIÊNCIA FRENAGEM:

67.0%

MEDIÇÃO 00 EIXO 2;

DESEQUILÍBRIO FRENAGEM: EFiaÊNGA FRENAGEM:

8.0% 67.0%

MEDIÇÃO 00 EIXO 3:

DESEQUILÍBRIO FRENAGEM: EFIGÉNCIA FRENAGEM:

11.0% 67.0%

DESÊQU1UBR10 SUSPENSÃO; FREIO ESTAGONAMENTO: AUNHAMENTO RODAS:

N/A 24.0% -2.5mm/m

DESEQUILÍBRIO SUSPENSÃO: FREIO ESTACIONAMENTO: ALINHAMENTO RODAS:

N/A 24.0% -2.50101/01

DESEQUILÍBRIO SUSPENSÃO: FREIO ESTACIONAMENTO: ALINHAMENTO RODAS:

N/A 24.0% -2.5mm/m

Dimensões do veículo (altura, largura e comprimento):

4250 mm / 2600 mm /13900 mm

Tara:

17,06



Dénatran - Departamento Nacional de Trânsito

Certificado de Segurança Veicular
CSV NB 008163700-77/2021

Chassi de IdentiflcacAo do ve/culo: 9BSK6X200B36a29S2

Tipo de CSV: ANTT

Número Nota Fiscal: 10683

Ciassificaçâo ANTT do veículo:

EXECUTIVO

o APROVADO
DATA DA INSPEÇÃO

08/09/2021

DATA DE VALIDADE

08/09/2022



Oènatran - Departamento Nacional de Trânsito

Certificado de Segurança Veicular
CSV NB 008163700-77/2021

Chassi de Identificação do veiculo: 9BSK6X200B3682952

Tipo de CSV: ANTT

Número Nota Fiscal; 10683

238 O APROVADO
DATA DA INSPEÇÃO

08/09/2021

DATA DE VALIDADE

08/09/2022

•JSAVI l l"( .  IN''

NOME DA ITL

AVAL LONDRINA INSPEÇÕES VEICULAM

RESPONSÁVEL TÉCNICO

FERNANDO HENRIQUE DOS SANTOS

CNP) DA ITL

06129879000152

L717092950

CPF RESPONSÁVEL TÉCNICO

07694515945

Resolução ANTT N9 4777/2015 - NBRl

Certificado de Segurança Veicular para regularização junto à Antt.

Escopo 1077-ANTT

Veículo inspecionado

NBR 14.040

Res. Contran 416/12 e 445/13
Port. Inmetro 260/07 e 168/08

Res. ANTT 4.130/13 e 4.499/14



PER

AVAL LONDRINA INSPEÇÕES VEICULARES LTDA
CNPJ: 06.129.879/0001-52

AV RIO BRANCO, 1086,1086, NOSSA 8. DO DESTERRO

CEP: 88025-595 - Londrína/PR

E-mail: qualldade^rupoavallteccom.br; lucimara@grupoav8litec.com.br

TEL: 4333368170

, APOIA
■•"iS

CERTIFICADO DE INSPEÇÃO VEÍCULAR - CSV
NÚMERO DO CERTIFICADO: 000009955-41

VEICULO APROVADO

RODRIGUES E COUTO LTDA 02.4d2.736/0001-0S

PASSAGEIRO/ONIBUS NAO APUCAVEL

SCANIA/MPOLO PARADIS DDR

AUL5E03 9BSK6X200B36Õ2952

PRETA

DIESEL

2011/2011

FOTOS 00 VBCULO

Ostiiroqus O vaieuteseimaliIsnMIcadoteUrwpadonitewneontOnTUdad» com oa Critério» daWntdos na ABNT N8R14040, la^l»çte«l»tnnaHDvifl»nt»,
RnoÍuctaCofiama»»neon4rM*«n»d*quad«»contflçOM da nwnulwtçlo. praMrvaçia, «agurança a conaarvaçio d» suu caiactarlatleas ttenlcaa.

O vwkuh êoi apiÍ0nAi foi kwptehnãdo na baaa àa antíanço para a ifua/oo/ganfamo da Inapaçfo am/aaor daata doeumvito foi ttcantíado paio
KHÂTIUN a aeradKad» pato C0CA6para Inapaçdaa eompuiêórtaê, caetomt aacopea daflnfttoa ao aUa wwwJomatro.gov^

O praaanto dooananto n«o praaaupOa quatquar garantia axpBeMa ou Imptícita dada pato organiamo da Inapaçâo, raiatinaxa componmntam Inapaelonadom,
fMfRtointoetobdeaniaeupraprMSftoctovWeutodaaiwar»aponaabtfdfeda»«Mntoao8difteapMaoaia. maimialêouquakquarpaniaapiwoadaapor
pfpWaniai da ffianufançfe ou opançio laeorrata.

8163700-77/2021 08/09/2021

LUIS MA1 RODRIGUES PROCEKE
i.736.419-18

08/09/2^2^

JOJjgMfíÍQÜE DOS SANTOS
Xil^: 166378/0 ^

ostmfíOAoooeft^pRi AfoM «wn «a HiNrMn H iidytH • eniM II • MiuT
f—t ——t— r"-t TTf -n—f- m-rit ii Mami titt rr /  Paginai M2

ÍOfOMISlM >REV. 01 07/1l»01«



LISTA DE VERIFICAÇÃO - COMPLEMENTAR
DER - APOIA

TIPO DE VEÍCULO
CONVENCIONAL LEITO URBANO

TIPO DE POLTRONAS

'MiSTO

Motorista Motorísta DECK1' 1" Andar
Poltronas Cabina Poltronas Cabina

Poltronas Salão

Cobrador

Poltronas Saião Poltronas Salão 2 Polfronas Conv. Cabina

Passageiros em pé

Total documento - CRLV Total documento - CRLV Total documento - CRLV

Estofadas Estofadas

ActíciIo Acrici o Acrícllo

Reclínaveis Recllnavels Reclínaveis

VEÍCULO POSSUI ACESSIBILIOAOE

I X ]SIM [ ]NÂO

Poltronas Leito Cabine

Poltronas Conv. Salão

sjpoltronas Leito Salão

DECK2-2^Andar

Poltronas Conv. Cabine

Poltronas Leito Cab"^

44jPoftron8s Conv. Saião
Poltronas Leito Salão

60 Total documento-CRLV

TIPO DE POLTRONAS

Reclínaveis

VaCUUR DER - CONVÊNiO APOIA

n m i »I

.. -/tm I - Al' - ̂  . I I _ . . I 1—^ ̂ >■ _—

««. ^ X AS . IM" |«» vy- ltl lOWIBH .
*  - —■ I M =1.,

.-H' - . ' l-H !-■
'  I — - I I

i  -i I ^ L 4 hte J

I  í"_l'] lzM .--"H,- .i'i* ?•"!

|1T T- 1

'* r>i:v ■* c-"."> Ç' ^ • T 'n.! - L>. \

.;. '=i-ruí."-^c. ■ LL



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de IBIPORÃ

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO - FINS GERAIS - CÍVEIS - ESPECÍFICA - NEGATIVA

C . tif-co Ci'js revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição ClVEIS, ESPECIFICAMENTE: FALÊNCIA,
C lhCORDMjA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, desta Secretaria,
'^irifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro contra:

RODRIGUES & COUTO LTDA

CNPJ: 02.492.735/0001-05

Local da Sede:

Orientações:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de IBIPORÃ
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de Instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a Identidade do NOME/RA^O SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos peto
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8®, §2® da
Resolução CNJ 121/2010.
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física

reverso de 2022

JAIME

S' iP-^ist«ma do Distnbuidor do Paraná Data de emíss9o:04/02/2022 15:24



Transline Van
Fretamento e Turismo

<Desde 1996

291

ANEXO V

PROPONENTE: RODRIGUES E COUTO LTDA
ENDEREÇO: RUA PRUDENTE DE MORAES . 83 . SALA A. IBIPORÃ/PR, GEP:86200-000
CNPJ: 02.492.735/0001-05

FONE: (43)3324-4170
EMAIL: translinevan@translinevan.com.br

DECLARAÇAO

PREGÃO N° 05/2022 - PMB -FORMA PRESENCIAL

Declaramos , para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento iicitatório, sob
a modalidade Pregão Presencial n° 05/2002-PI\/iB , instaurado pelo Município de Bandeirantes-Pr
que possuímos Conta Corrente em instituição financeira conforme descrição abaixo:

Banco Itaú (341)
Agência 1686
Nome da Agência: Duque de Caxias
Cidade da Agência: Londrina/Pr
Endereço da Agência: Avenida Duque de Caxias 2237 , Centro , Londrina/Pr.
Conta Corrente; 43575-9
Titular: Gerson Luiz Cruz Couto

Data da abertura : 1997

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração

'02.492.735/0001-d?
RODRJGUBS E couto LTDA.

, SAul,? cfIT' 83

Ibiporã, em 03 de Março de 2022.

/  A /a
[  RODRIGUES E CaUTO LTDA

02.492.735/0001-05

Gerson Luiz Cruz Couto(Representante Legal)
RG: 3.037.509-2/PR

CPF: 536.710.469-04

Rua Prudente de Moraes. 83, Sala A - Centro - Fone: (043) 3324-4170
CEP: 86.200-000 - Ibiporã - PR



Município de Bandeirantes - 2022
Relação de Participantes

Pregão 5/2022

Código CNPJ/CPF

Fornecedores «iquadrados na lei complementar n^23l2006

31165987-1 06 991 7ia«X)1-73

554833783-9 QZABaTS&COOl-CS

Otdedelornecedores CX2

f POU2EL&POUZ6LLTOA

RODRIQUES E COUTO LIDA

Qtde toca de fornecedores OCS

Emndopcr MARCOS DE MORAES, na versão S28w
OVCOraiZa 154354



ctqV-
dTb

CM ÍÍ2M2 Município de Bandeirantes - 2022
Mapa da Licitação

Pregão 5/2022

Data abertura' 03/03/2022 □ata julgamenlo; 03/03/2022 Data homologação
CNPJ Ce.SSI 71&aX}1-73

Preço Marca
CNPJ 02.492 73SWXJ1-05

Preço MarcaPrcOulo Quaríidade

LoteOOl - Lote 001 ■ UNHA JACAREZINHO (PR)
001 LOCAÇÃO OE veículo ESPÉCIE PASSAGB KM 7.03' POUZEL 7.34 RODRIGUES

ROLOCAÇÃO DE VEÍCULO ESPÉCIE PASSAGEIRO TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO, COMBUSTiVELDIESEL CAPACIDADE OE PASSAGEIRO NÃO INFERIOR A 46 LUGARES. POLTRONAS RECLIMÁVEIS. POTÉNCIACIUNDRADA NÃO INFERIOR A 310CV. TRUCADO 2X 6.
PNEUS RADIAIS SEM CÂMARA 255 FREIOS A AR, CABJNESS^ARADA. BANHEIRO INTERNO. EQUIPADO TACÓGRAPO EM DIA (REGISTRO DE AFERIMENTO), SOM, TV, DLD E AR CONDICIONADO. NUMERO EXPRESSO NO VEÍCULO DO REGISTRO JUNTOAO
ÓRGÃO DEPARTAMENTO OE ESTRADAS DE RODAGEM - DER DO PARANÁ E AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, QUE FOSSA SUBMETER A TESTEE ANÁUSE MECÂNICA A FIM DE CONSTATAR O BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO E
FUNCIONAMENTO PAR AOPÊRAÇÂO DE TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDBRANTES-PR À JACAREZINHO-SP lOA E VOLTA NO PERÍODO NOTURNO EM DIAS LETIVOS COM HORÁRIOS PREVISTOS DE SAÍDA 19HRS E CHEGADA
24HRSCI0MIN

Lote002- Lote002- LINHAASSIS (SP)
001 LOCAÇÃODEVEiCULOESPÉCIEPASSAC^I KM 40COQ.OO 7.03 POUZEL 7,30» RODRIGUES

ROTIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO, COMBUSTiVELDIESEL CAPACIDADE DE PASSAGEIRO NÃOINFERIOR A 40 LUGARES, POLTRONAS RECUNÃVEIS, POTÈNCIAAJIUNDRAOA NÃO INFERIOR A310CV, TRUCAD02X6, PNEUS RADIAIS SEM CÂMARA 295, FráOSAAR.
CABINE SEPARADA, BANHEIRO INTERNO EQUIPADO TACÔOíAFO EM D1A(REGISTR0 DE AFERIMENTO), SOM, TV, DVD E AR CONDICIONADO, NUMERO EXF«ESSO NO VEÍCULODO REGISTRO JUNTO AOÔRGÁODEPARTAMENTO OE ESTRADASDE RODAGEM
-DER DO PARANÀEAGENCIA NACIONAL DETRANSPORTESTERRESTRES-ANTT, QUE POSSA SUBMETER A TESTE £ ANÁLISE MECÁNICAAFIM DE CONSTATAR O BOM ESTADO DECONSERVAÇÃOE FUNCIONAMENTO PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE
ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR Â ASSIS-SP. IDA E VOLTA NO PERÍODO NOTURNO EM DIAS LETIVOS COM HORÁRIOS PREVISTOS OE SfiiOA 17HRS E 50MIN E CHEGADA 24HRS00MIN

Lote003 - Lote 003. UNHA 1 CORNÉLIO PROCÒPIO (PR)
001 FRU LOCAÇÀODEVEICULOESPÉCIEPASSAC^I km 18000.00 7.12 POUZEL

ROTIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO. COMBUSTÍVEL DIESEL CAPACIDADE DE PASSAGEIRO NÃO INFERIOR A 46 LUGARES. POLTRONAS RECLINÁVÉIS. POTÉNCIA/CtUNDRADA NÃO INFERIOR A 310CV. TRUCADO 2X6. PNEUS RADIAIS SEM CÂMARA295. FREIOS A AR.
CABINESEPARADA, BANHEIRO INTERNO, EQUIPADO TACÓGRAFO EM DIA (REGISTRO OE AFERIMENTO), SOM, TV. DVD != AR CONDICIONADO. NUMERO EXPRESSO NO >^lCULQ DO REGISTRO JUNTO AO ÔRGÁO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
-DER DO PARANÀEAGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES-ANTT. QUE POSSA SUBMETER A TESTEE ANÁLISE MECÁNICAAFIM DE CONSTATAR O BOM ESTADO DECONSERVAÇÃOE FUNCIONAMENTO PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE
ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES OE BANDBRAMTES-PR Ã CORNÉÜO PROCÔPIO-SP, IDA E VOLTA NO PERlODO NOTURNO EM DIAS LETIVOS COM HORÁRIOS PREVISTOS DE SAÍDA 18HRS E CHEGADA 24HRS00MIN

Lote 004> Lote 004- LINHA 2 CORNÉLIO PROCÒPIO (PR)
001 FRU LQCAÇÀODEVEÍCULOESPÉCIEPA^GEI KM 18000,00 712 PÓLIZEL

ROTIPOÔNIBUS RODOVIÁRIO, COMBUSTÍVEL DIESEL CAPACIDADE DE PASSAGEIRO NÃO INFERIOR A45 LUGARES, POLTRONAS RECLINÂVEIS, POTÉNCIACIUNDRADA NÃO INFERIOR A 310CV. TRUCADO 2X6, PNEUS RADIAIS SEM CÂMARA295, FREIOS A AR,
CABINE SEPARADA, BANHEIRO INTERNO, EQUIPADO TACÓGRAFO EM DIA (REGISTRO DE AFERIMENTO). SOM. TV DVD E AR CONDICIONADO. NUMERO EXPRESSO NO VEÍCULO DO REGISTRO JUNTO AOÚRGÃODEPARTAMENTO DE ESTRAOASDERODAGEM
-DER DO PARANÀEAGENCIA NACIONAL DETRANSPORTESTERRESTRES-ANTT, QUE POSSA SUBMETER ATESTE E ANÁLISE MECÁNICAAFIM DECCWSTATAROBOM ESTADO DECONSERVAÇAOEFUNCfONAMENTO PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE
ESCOLAR DIÁRIO DÊ ESTUDANTESDEBANDEIRANTES-PRACORNÉUOPROCÒP(0-PR, ÍDAEVOLTANO PERÍODO NOTURNO EM DIAS LETIVOS COM HORÀRIOSPREVISTOS DE SAÍDA 18HRSECHEGAOA24HRSOOM1N

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTALG/U4HOPELOFORNECEDOR 196840,00 296000,00

CNPJ C6991 7iatXXH-73 - F POUZaSPOUZELLTD.A

EmltidopOf MARCOS DE MORAES. íiawfsèo 6528w

CNPJ 02.492 73511X01-05 • RODRIGUES ECOUTOLTDA

FRU-FrvsIraOí DES-Deserio EMP • Errcaie EME • ErrpateUE
0303,^022 15 44 02



Município de Bandeirantes - 2022

Classificação por Item

Pregão 5/2022

Fornecedor CNPJ/CPF Status Marca Preço Unitário

LoteOOl - LoteOOl- UNHA JACAREZINHO(PR}

IteniOOl: 2499S LOCAÇÃOOEVEÍCULOESPÉCIEPASSAGBRO

LOCAÇÃO 05 V-EÍCULO ESPÉCIE PASSAGBR0TIP0(>1IBÜS RODOVIÁRIO, CCMlilBUSTivELOIESEL. CAPACIDADE DE PASSAGEIRONAO INFERIOR Aíô LUGARES, POLTRONAS
RECUNÂVEIS POTENCIA/CIUNDRADA nAO INFERIOR A 310CV. TRUCADO 2X S PNEUS RADIAIS SEM CÂMARA 235, FRBOS A AR. CABINE SEPARADA. BANHEIRO INTSÍNO,
EQUIPADO TACOGRAFO EM DIA (REGiSTRODE AFERIMENTO), SOM TV. DVD E AR CONDICIONADO, NUMERO EXPRESSO NO \«ÍCULO DO REGISTRO JUNTO AO ÓRGÃO
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER 00 PARANÁ EAGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT. QUE POSSA SUBMETER A TESTE EANÃUSE
MECÂNICA A FIM DE CONSTATAR O SOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES DE
BANDEIRANTES-PR Â JACAREZINHO-SP, IDA E VOLTA NO PERÍODO NOTURNO EM DIAS LETIVOS COM HORÁRIOS PREVISTOS DE SAÍDA ISHRS E CHEGADA ZIHRSOCMIN

3116MB7-1 F POU2EL&POU2ELLTDA

554M07e3.9 RODRlGUESECOUTOLTDA

06991 7ie«X»i-73

O2492.73aO301-G5

Lote002-Lote002*LiNHAASS>S(SP) .: , i
ttemOOl: 24996 LOCAÇÃO DE VEÍCULO ESPÉCIE PASSAGQRO

TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO, COMBUSTÍVEL DIESEL CAPACIDADE DEPASSAGEIRO NÃO INFERIOR A 46 LUGARES, POLTRONAS RêCUNÃVEíS, POTÉNCIAAÇJUNDRADA NÃO
INFERIOR A 31CCV. TRUCADO 2X6. PNEUS RADIAIS SEM CÂMARA 2M. FREIOS A AR, CASNE SEPARM3A BANHEIRO INTERNO. EQUIPADO TACÒGRAFO EM DIA (REGISTRODE
AFERIMEfJTOJ.SOM.TV. DVD E AR CONDICIONADO, NUMERO EXPRESSO NO VEÍCULO DO REGISTRO JUNTO AO ÓRGÃO DEPARTAMENTO OE ESTRADAS DERODAGEM-DER
DO PARANÁ E AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES ■ ANTT QUE POSSA SUBMETER A TESTE E ANÁUSE MECÂNICA A FIM OE CONSTATAR O BOM ESTADO DE
CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR À ASSIS-SP IDA E VOLTA NO PERÍODO
NOTURNO EU DIAS LETIVOS COM HORÁRIOS PREVISTOS DE SAJDA 17HRS E 50MIM E CHEGADA 24HRS00MIN

S548S0783-9 RODRIGUES E COUTO LTDA

31165987-1 F P0U2EL S P0U2EL LTDA

02 492 73âlCC01-G5 ClassifcaOo

C699l7iaC001-73 Classificado

LoteOOS • Lote 003 - LINHA 1CORNÉUO PROCÓRO (PR)

ItcmOOl: 24997 LOCAÇÃODEVBCULOESPÉCIEPASSAGBRO FRUSTRADO

TIPO í»4iaJS RODOVIÃJÍIO, COMBUSTÍVEL DIESEL CAPACIDADE DE PASSAGEIRO NÃO INFERIOR A46 LUGARES, POLTRONAS RECUNÂVEIS, POTÉNClACIUNDRAOA NÃO
INFERIOR A 35XV. TRUCADO 2X6. PNEUS RADIAIS SEM CÂMARA 295. FREIOS A W?, CASNE SEPARADA BANHEIRO INTERNO, EQUIPADO TACÒGRAFO EM DIA (REGiSTRO DE
AFERIMENTO). SOM. TV DVD E AR CONDICIONADO. NUMERO EXPRESSO NO VEÍCULO DO REGISTRO JUNTQ AO ÓRGÃO DEPARTAMENTO OE ESTRADAS DE RODAGEM -DER
00 PARANÁ E AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT QUE POSSA SUBMETER A TESTE E ANÁUSE MECÂNICA A FIM DE CONSTATAR O BOM ESTADO DE
CONSHÍVAÇÁOEFUNCIONAMENTOPARAOPERAÇAODETRANSPORTe ESCOLAR DIÁRIO OE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR Á CORNÉUO PROCÓPIO-SP IDAE VOLTA
NO PERiOGO NOTURNO EM DIAS LETIVOS COM HORÁRIOS PREVISTOS DE SAÍDA 18HRS E CHEGADA 24HRS00MIN

31155987.1 F POUZEL&POUZaLTDA 05991 7:mX)U72

LoteOM* Ute 004- LINHA2 CORNÉUO PROCÒPfO (PR)

HemOOl: 24998 LOCAÇÁODEVElCULOE^ÉCIEPASSAGBRO FRUSTRADO

TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO, COMBUSTlVD. DIESEL CAPACIDADE DE PASSAGEIRO NÃO INFERIOR A40 LUGARES, POLTRONAS RECUNÂVEIS. POTÈNClAJCIUNDRADANÃO
INFERIOR A 310CV, TRUCADO 2X6. PNEUS RADIAIS SEM CÂMARA 295, FREIOS A AR, CASNE SEPARADA BANHEIRO INTERNO, EQUIPADO TACÒGRAFO EM DIA [REGISTRO DE
AFERIMENTO), SOM, TV. OVO £ AR CONDICIONADO. NUMERO EXPRESSO NO VEÍCULO DO REGISTRO JUNTO AO ÓRGÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER
DO PARANÁ EAGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES-ANTT. QUE POSSA SUBMETER ATESTE E ANÁUSE MECÂNICA A FIM DE CONSTATAR O BOM ESTADO DE
CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR Á CORNÉUO PROCÓPlO-PR, IDA E VOLTA
NO PERÍODO NOTURNO EM DIAS LETIVOS COM HORÁRIOS PREVISTOS OE SAÍDA IBHRS E CHEGADA 24HRSC0MIN

3116M87.1 F. POUZEL & POÜZEL LTDA CeSSI 7iaDQ01-73

Otde Itens desenos

QicE. xens frustraoas

EmtiooDcr MARCOS DE MORAES reversão 5523w
a3fXir2022 15:44.08
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Situação por lote/itens

Pregão 5/2022

LoteOOl • UteOOl • LINHAJACAREZINKO (PR)

rtemooi; 24995 LOCAÇÃO DEVEÍCULOESPÉCIEPASSAGHRO

31165937-1 F.POUZEL&POLIZELLTDA11165937-1 F.POUZEL&POLIZELLTDA

Preço Unitário

ADQUIRIDO

06.991.718ro0Q1-73 Classificacto POUZEL 7,03

LOCAÇÃO DE veículo ESPÉCIE PASSAGEIRO TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO, COMBUSTÍVEL DIESEL CAPACIDADE DE PASSAGEIRO NÃO INFERIOR A46 LUGARES, POLTRONAS
RECÜNÁveiS, POTÉNClA/CiUNDRADA NÃO INFERIOR A 31XV, TRUCADO 2X6 PNEUS RADIAIS SEM CÂMARA 295. FRBOS A AR. CABINE SEPARADA, BANHEIRO INTERNO.
EQUIPADO TACÔGRAFO EM DlAlREGISTRO.DEAFERlMENTO),SOM.TV, DVDE AR CONDICIONADO. NUMERO EXPRESSO NOVEÍCULODO REGISTRO JUNTO AO ÓRGÃO
DEPARTAMENTO DE ESTFtADAS DE RODAGEM-DER DO PARANÁ EAGENOA NACIQNALDETRANSPORTESTERRESTRES - ANTT, QUE POSSA SUBMETER ATKTE E ANÀUSE
MECÁNICAAFIM DE CONSTATAR O BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO PARAOPERAÇÂO DE TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES DE
BANDEIRANTES-PR A JACAREZINHO-SP. IDA E VOLTA NO PERÍODO NOTURNO EM DIAS LETIVOS COM HORÁRIOS PREVISTOS DESAÍDA IBHRS E CHEGADA 24HRS0CMIN

LoteOCG-Lote002-LlNHAASaS(SP)

ItemOOl: 24996 LOCAÇÃO DE VEÍCULO ESPÉCIEPASSAGBRO ADQUIRIDO

S548S0783- RODRIGUESE COUTO LTDA Ce.4^7^0001-05 CiBSSificaOQ RODRIGUES 7,30

TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO. COMBUSTÍVEL DIESEL. CAPACIDADE DE PASSAGEIRO NÃO INFERIOR A46 LUGARES, POLTRONAS RECÜNÁVEIS, POTÊNCWClUNDRADANÃO
INFERIOR A SIQCV, TRUCADO 2X6, PNEUS RADIAIS SEM CÂMARA 295, FREIOS A AR, CASNE SB=ARADA. BANHEIRO INTERNO, EQUIPADO TACÔGRAFO EM DIA (REGISTRO DE
AFERIMENTOi.SOM .TV, DVD E AR CONDICIONADO. NUMERO EXPRESSO NO VBÓULO DO REGISTRO JUNTO AO ÓRGÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER
DO PARANÁ E_AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, QUE POSSA SUBMETER ATESTE E ANÁUSE MECÂNICA A FIM DE CONSTATAR O BOM ESTADÕ DE
CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR À ASStS-SP IDA E VOLTA NO PERÍODO
NOTURNO EM DIAS LETIVOS COM HORÁRIOS PREVISTOS DE SAÍDA 17HRS E60MIN ECHEGADA24HRS00MIN

LoteOCC-Lote 003-LINHA 1CORNÉLIO PROCÓPIO (PR)

ItemOQI; 24997 LOCAÇÃO DE VEÍCULO ESPÉCIE PASSAGBRO FRUSTRADO

TIPO ÔNIBUS RODOVÁRiO. COMBUSTÍVEL DIESEL CAPACIDADE DE PASSAGEIRO NÃO INFERIOR A46 LUGARES, POLTRONAS RECÜNÁVEIS. POTÉNCtA/CILINDRADA N&D
INFERIOR A 31DCV. TRUCADO 2X6, PNEUS RADIAIS SEM CÀMARA295, FRBOSA AR, CABINE SEPARADA, BANHEIRO INTERNO, EQUIPADO TACÔGRAFO EM DIA (REGISTRO DE
AFERIMÉNTO;, SOM TV, DVD E AR CONDICIONADO. NUM ERO EXPRESSO NO VEÍCULO 00 REGISTRO JUNTO AO ÓRGÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER
DO PARANÁ E AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT. QUE POSSA SUBMETER A TESTE E ANÁUSE MECÂNICA A FIM DE CONSTATAR O BOM ESTADO DE
CONSERVAÇÃO EFUNCIONAMENTO PARAOPERAÇÂO DE TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR À CORNÉUOPROCÓPIO-SP IDAE VOLTA
NOPERlODO NOTURNO EM DI.AS LETIVOS COM HORÁRIOS PREVISTOS DE SAÍDA 18HRS ECHEGADA24HRSOOMIN

TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO, COMBUSTÍVEL DIESEL CAPACIDADE DE PASSAGEIRO NÃO INFERIOR A4$ LUGARES, POLTRONAS RECÜNÁVEIS. POTB>íCIA/CILINDRADANÃO
INFERIOR A 310CV, TRUCADO 2X6, PNEUS RADIAIS SEM CÂMARA295,FRElOSAAR, CABINE SEPARADA, BANHEIRO INTERNO, EQUIPADO TACÔGRAFO EM DIA (REGISTRO DE
AFERIMENTO), SOM TV, DVD E AR CONDICIONADO NUMERO EXPRESSO NO VEÍCULO DO REGISTRO JUNTO AO ÓRGÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM -DER
DO PARANÁ E AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, QUE POSSA SUBMETER A TESTE E ANÂÜSE MECÂNICAA FIM DÊ CONSTATAR O BOM ESTADO DE
CONSERVAÇÃO EFUNCIONAMENTO PARAOPERAÇÂO DE TRANSPORTE ESCOLAR DiARiODE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR ÂCORNÉUOPROCÓPtO-SP IDAE VOLTA
NO PERÍODO NOTURNO EM DIAS LETIVOS COM HORÁRIOS PREVISTOS DESAÍDA 18HRS ECHEGADA 24NRS0CWIIN

Lote004-LoteOlM-UNKA2 GORNÉUO FROCÕPIO(PR)

KemdOI: 2A9SS LOCAÇÃO DE VBCÜLO ESPÉCIEPASSAGBRO FRUSTRADO
TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO, COMBUSTÍVEL DIESEL CAPACIDADE DE PASSAGEIRO NÃO INFERIOR A 46 LUGARES, POLTRONAS RECLINÁVEIS, POTÉNCIAJCIUNDRADA NÃO
INFERIOR A 310CV. TRUCADO 2X5, PNEUS RADÍAISSEM CÀMARA295, FREIOS A AR, CABINE SEPARADA, BANHBRO INTERNO, EQUIPADO TACÔGRAFO EM DIA (REGISTRO DE
AFERIMENTO). SOM, TV, DVD E fiR CONDICIONADO, NUMERO EXPRESSO NO VEÍCULO DO REGISTRO JUNTO AO ÓRGÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM -DER
00 PARANÁ E AGENCIA NACIONAL DETRANSPORTES TERRESTRES-ANTT. QUE POSSA SUBMETER A TESTE E ANÁUSE MECÂNICA A FIM DE CONSTATAR O BOM ESTADO DE
CONSERVAÇÃO EFUNCIONAMENTO PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR Â CORNÉUO PROCÔPIO-PR IDA E VOLTA
NO PERÍODO NOTURNO EM DIAS LETIVOS COM HORÁRIOS PREVISTOS DE SAÍDA laHRS E CHEGADA 24HRaxDMiN

TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO, COMBUSTÍVEL DIESEL CAPACIDADE DE PASSAGEIRO NÃO INFERIOR A46 LUGARK, POLTRONAS RECÜNÁVEIS. PÓTÉNCIACILINDRADA NÃO
INFERIOR A 31XV, TRUCADO 2X5, PNEUS RADÍAISSEM CÂMARA 295. FREIOS A AR, CABINE SEPARADA, BANHEIRO INTERNO, EQUIPADO TACÔGRAFO EM DIA (REGISTRO DE
AFERIMENTO), SOM, TV, DVD E AR CONDICIONADO, NUMERO EXPRESSO NO VEÍCULO DO REGISTRO JUNTO AO ÓRGÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM -DER
DO PARANÁ E AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, QUE POSSA SUBMETER A TESTE E ANÁUSE MECÂNICA A FIM DE CONSTATAR O SOM ESTADO DE
CONSERVAÇÃO EFUNCIONAMENTO PARAOPERAÇÂO DE TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR Â CORNÉUO PROCÓPIO-PR IDAE VCX.TA
NO PERÍODO NOTURNO EM DIAS LETIVOS COM HORÁRIOS PREVISTOS DESAÍDA 18HRSE CHEGADA24HRS0DM1N

Qlde itens vercedores' 0C2

Qlde Itens frustrados • OCe

Otcie desertos, OCO

Qtde,itGf%nã3^ados 000
Olde, Itens erpalados QOO

QWe. Itens errpataoos ME • 000

EmncJoixr MARCOS DE MORAES, na «fséo: 5528 \
03(03,002215-44.T3
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Relação de Itens Frustrados

Pregão 5/2022

Preço Un. Máximo

Lo(e003 - Lote 003. LtNHA 1CORNÉUO PROCÓPtO (PR)

ItemOOl: 24997 LOCAÇÃO OE VEÍCULO ESPÉCIE PASSAGBRO

TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO. COMBUSiiva DIESEL CAPACIDADE DE PASSAGBRO NÃO INFERIOR A46LUGARES, POLTRONAS RECUNÃVEIS
POTÉNCIAACIUNORAOA NÃO INFERIOR A 310CV, TRUCADO 2X6. PNEUS RADIAIS SEM CÂMARA 295, FREIOS A AR, CABINE SEPARADA. BANHEIRO
INTERNO. EQUIPADO TACÔGRAFO EM DIA (REGISTRO DE AFERIMENTO), SOM, TV, DV3 E AR CONDICIONADO, NUMERO EXPRESSO NO VEÍCULO DO
REGISTRO JUNTO AO C«GÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RCOAGEf/l - DER DO PARANÁ E AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES -
ANTT. QUE FOSSA SUBMETER A TESTE E ANÁLISE MECÂNICA A FIM DE CONSTATAI O BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO PARA
OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR OlARlO DE ESTUDANTES DE EANDEIRANTES-PR A CORNÉUO PROCÔPIO-SP IDA E VO TA NO PERÍODO
NOTURNO SM DIAS LETIVOS COM HORWÍlOS PREVISTOS DESAlDAteHRS ECHEGADA24HRS00MIN

LoleOM-LoteOOÃ- LINHA2 CORNÉUOPROCÕPIO(m)

Item 001: 24998 LOCAÇÃO DE VEÍCULO ESPÉCIE PASSAGBRO

TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO, COMBUSTÍVEL DiESEL CAPACIDADE DE PASSAGEIRO NÃO INFERIOR A46 LUGARES, POLTRONAS RECLINÁVEIS,
POTÉNCIAAÍlUNDRADA NÃO INFERIOR A 31XV TRUCADO 2X6, PNEUS RADIAIS SEM CÂMARA 296, FREIOS A AR, CABINE SEPARADA, BANHEIRO
INTERNO. EQUIPADO TACÔGRAFO EM DIA (REGISTRO DE AFERIMENTO), SOM, TV, OVO E AR CONDICIONADO. NUM ERO EXPRESSO NO VEÍCULO DO
REGISTRO JUNTO AO ÓRGÃO DEPARTAMENTO DEESTRADAS DE RODAGEM-DER 00 PARANÁ E AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES-
ANTT QUE POSSA SUBMETER A TESTE E ANÁUSE MECÂNICA A FIM OE CONSTATAR O BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO PARA
OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDBRANTES-PR Â CORNÉLIO PROCÚPIO-PR. IDA E VaTA NO PERÍODO
NOTURNO EM DIAS LETIVOS COM HORÁRIOS PREVISTOS DE SAÍDA 18HRS E CHEGADA 24HRSC0MÍN

Emljospof MARCOS DE MORAES, na >«fsâo K2ew
0aO3/2022 1544.20
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Vencedores por íote/item

Pregão 5/2022

Página 1

Preço

Lote 001 • Lote 001 - UNHA JACAREZINHO (PR)

Fornecedor; 3116S987-1 F. POUZB. & POLEEL LTDA. CNPJ: 06.991.718m)1-73 Itens vencidos: 1

24995. LOCAÇÃO DE VEÍCULO ESPÉCIE PASSAGEIRO POLIZÉL 7,03
LOCAÇÃO DE veículo ESPÉCIE PASSAGEIRO TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO, COMBUSTÍVEL DiESEL. CAPACIDADE DE PASSAGEIRO NÃO INFKIOR A 46 LUGARES.
POLTRONASRECUNAV€IS,POTÉNCIAiClLINORADANÃplNFERIORA31XV, THUCADO 2X6. PNEUS RADIAIS SEM CÁM/VíA 295. FREIOS A AR CABINE SEPARADA
BANHEIRO INTERNO. EOUlPADO TACÓGRAFO EM DIA (REGISTRO DE AFERIMENTO) SOM Tv DVDE AR CONDICIONADO. NUMERO EXPRESSO NO VEÍCULO DO
REGISTRO JUNTO AO ÓRGÂQ DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER DO PARANÁ E AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT,
QUE POSSA SUBMETER A TESTE EANÁUSE MECÂNICA A FIM DE CONSTATAR O BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO PARA OPERAÇÃO DE
TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR A JAÇAREZINHO-SP. IDA E VOLTA NO PERÍODO NOTURNO EM DIAS LETIVOS COM
HORÁRIOS PREVISTOS DE SAÍDA 1Í3HRS E CHEGADA 24HRSOOMIN

Lote 002 • Lote 002- LINHA ASStS (SP)

Fornecedor: 554890783-9 RODRIGUES E COUTO LTDA CNPJ: 02492.735(0001-05 Itens vencidos: 1

24996 - LOCAÇÃO DE VEÍCULO ESPÉCIE PASSAGEIRO RODRIGUES 7.30
TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO. COMBUSTÍVEL DIESEL CAPACIDADE DE PASSAGEIRO NÃO INFERIOR A 46 LUGARES POLTRONAS RECUNÂVEIS. POTÉNCIAJCIUNDRADA
NÃOtNFERlOR A SIOCV.TRUCADO 2X6. PNEUS RADIAIS SEM CÂMARA295, FREIOS A AR. CABINE SEPARADA BANHQRO INTERNO. EQUIPADO TACÓGRAFO EM DIA
(REGISTRO DE AFERIMENTO). SOM. TV. DVD E AR CONDICIONADO. NUMERO EXPRESSO NO VBCULO DO REGISTRO JUNTO AO ORGÃO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DER DO PARANÁ E AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, QUE POSSA SUBMETER A TESTE EANÂLISE
MECATJICA A FIM DE CONSTATAR O BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO PARA OFÇRAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES
DE BANDBRANTES-PR Á ASSiS-SP. IDA E VOLTA NO PERÍODO NOTURNO EM DIAS LETIVOS COM HORÁRIOS PREVISTOS DE SAÍDA 17HRS E 5CMIN E CHEGADA
24HRSC0MIN

Emüdopof MARCOS DE MORAES, na versão 5S23iv
03m2022 15:44:27.
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llcm Produto'Scfv(ço

Fornecedor 31165987-1 F. POLIZEL & POUZEL LTDA.

Reprwntante: 2981-6 FÁBIO POUZEL

Lote 001 - Lote 001 - UNHA JACM^EZINHO (PR)

001 24995 LOCAÇÃO DE VEICULO ESPECIE PASSAGEIRO

CNPJ; 06.991.7ie«)001-73 Telefone:

Quantidade Status

Ststus: Classiricsdo

2SCOÜ.OO ClassiAcado

Preço Unitário Preço Total Sei

LOCAÇÃO DE VEICULO ESPéCIE PASSAGEIRO TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO, COMBUSTÍVEL OIESEL. CAPACIDADE DE PASSAGEIRO NÃO INFERIOR A 46 LUGARES, POLTRONAS RECLINÃVÊIS POTÉNCIA/CILINDRADA NÃO
INFERIOR A 310CV, TRUCADO 2X6 PNEUS RADIAIS SEM CÂMARA 255, FREIOS A AR, CABINE SEPARADA, BANHEIRO INTERNO, EQUIPADO TACÔGRAFO EM DIA (REGISTRO DE AFERIMENTO) SOM TV DVD E AR
CONDICIONADO. NUMERO EXPRESSO NO VEÍCULO DO REGISTRO JUNTO AO ÔR6Ã0 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER DO PARAI^Ã E AGENCIA NACIONAL DETRANSPORTES TERRESTRES - ANTT QUE
POSSASUBMETERATESTEEANÃUSEMECÂNICAAFIM DE CONSTATAR O BOM ESTADOOE CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR OlÁRiODE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-
PRÀJACAREZiNHO-SP. IDA E VOLTA NOPERlOOO NOTURNO EM DIAS LETIVOSCOM HORÃRlOSPREVISTOSDÊSAfDAieHRS ECHEGADA24HRS00M1N

T.Ca 1868ilO,CD

Fomecodor 664890783-9 RODRIGUES E COUTO LTDA CNPJ: 02.49Z736«)001-05 Ttíefone: 43-3324-4170 Status; Cias^lcado

Representante: 884890786- GERSON LUIZ CRUZ COUTO

Lote002-Lote002-LINHA ASSIS (SP)

001 24K6 LOCAÇÃO DE veículo ESPÉCIE PASSAGEIRO KM 40000,00 Classificado RODRIGUES

TIPO ÔNIBUS RODOVIAriO, COMBUSTÍVEL DIESEL, CAPACIDADE DE PASSAGEIRO NÃO INFERIOR A 46 LUGARES, POLTRONAS RECUNÂVEIS. POTÉNCIACIUNDRAUA NÃO INFERIOR A 31XV, TRUCAD02 X 6 PNEUS RWDIAIS
SEM CÂMARA 205 FREIOS A AR, CABINE SEPARADA, BANHEIRO INTERNO, EQUIPADO TACÔGRAFO EM DIA (REGISTRO DE AFERlMENTO). SC»4 . TV. DVD E AR CONDtClON.^DO, NUMERO EXPRESSO NO VEÍCULO 00
REGISTRO JUNTO AOÔRGÃODEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER 00 PARANAE AGENCIA NACI0NALD6 TRANSPORTES TERRESTRES-ANTT QUE POSSA SUBMETER ATESTE EANÀUSEMECÃNICAA FIM
DE CONSTATAR O BOM ESTADO OE CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR À ASSiS-SP IDAE VOLTA NO PERÍODO NOTURNO EM
DIAS LETIVOS COM HC«ÁRICS PREVISTOS DE SAÍDA 17HRS E 50MIN E CHEGADA24HRS(X)MIN

292000,00

7,30 292ca),ro

VALOR TOTAL:

Eniudspv MARCOS DE MORAES, na «sâPõSTSw
03032022 15.44 32
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299^

Otjao TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO

La? 0001 Item CCOi LOCAÇÃO DE VEÍCULO ESPÉCIE PASSAGSRO Marca/Modelv Quantidade: 28.000,00

LOCAÇÃO C£ \€ÍCULO ESPÉOE PASSWSIRO TIPO ÔNIBUS ROOOVl^lO. COMBUSTÍVEL DIESEU CAPACIDADE DE PASSAGSRO NÃO INFERIOR Ad6 LUGWíES,
POLTRONAS RECUNÂVEIS. POTÉNCIACILINORADA NÃO INFERICW A 310CV. TRUCADO 2X6. PNEUS RW3W1SSEM CÍW ARA2». FREIOS A «?. CABINE SEPARADA,
BANHEIRO INTERNO. EQUIPADOTACÔGRAFO EM DIA (REGISTRO DE AFERIMENTO). SOM. TV. DVD E AR CONDICIONADO NUMERO EXPRESSO NO VEÍCULO DO
REGISTRO JUNTO AO ÔRGAO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM -DER 00 PARANÁ £ AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT,
QUE PC»SA SUBMETER A TESTE E ANÁLISE MECÂNICAA FIM DE CONSTATAR O BOM ESTADO DECONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO PARA OPERAÇÃO DE
TRANSPORTE ESCOLAR DIARIO DE ESTUDANTES DE BW^OEIRANTES-PR Á JACAREZINHO-SP. IDA E VOLTA NO PERÍOGO NOTURNO EM DIAS LETIVOS COM
HORÁRIOS PREVISTOS DÊ SAÍDA 18HRS E CHEGAOA24HRSOCWIN

Forracedcr 31165987 F POUZEL&POUZELLTDA POUZa VencedorFonvcedcr 31165987 F. POUZEL & POUZEL LTD A

Rodada

Lance Inaai

1

Fcmeceoor S54890783

Rodada

Lance (riaal

Vâv

7.03

7.03

RODRIGUES ECOUTO LTDA

Valor

7.34

Lacoxa Ifflm OMI LOCAÇÃODEVEÍCULOESPÉCIEPASSAGQRO MafcâWocaa Quanfidada- 40,000,00

TIPOÔNiajS rodoviário. COMBUSTIVELDIESEL CAPACIDADE DE PASSAGQRONÃO INFERIOR A46LUCRES, POLTRONAS RECUNÂVEIS.
POTÉNCIACILINORADA NÃO INFERIOR A 310CV TRUCACO 2 X 6, PNEUS RADIAS SEM CÂMARA 295 FRBOS A AR, CABINE SEPARADA, BANHEIRO INTERNO,
EQUIPADO TACÓGRAf O EM DIA (REGISTRO DE AFERIMENTO). SOM. TV. DVD E AR CCWDlClONADO. NUMERO EXPRESSO NO VEÍCULO DO REGISTRO JUNTO AO
ÓRGÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM -DER 00 PARANÁ E AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRK • ANTT. QUE POSSA
SUBMETER A TESTE EANÁUSE MECÂNICA AFIM DE CONSTATAR O BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃOE FUNCtONAMENTOPARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE

'  ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-FR Â ASSIS-SP. IDA E VOLTA NO PERÍODO NOTURNO EM DIAS LETIVOS COM HORÁRIOS PREVISTOS DE
SAÍDA 17HRS E 50MIN E CHEGADA24HRS00MIN

Forrecfldor 554890783 RODRIGUESECGUTQLTDA RODRIGUES Vencedor

Rodada Valor —

Lance Irtciai 7.32 / i

X)YCE FERREIRA PARPINELLI

Pregoelro .

CIBELE GUSMÃO FOMTOLAN DA SILVA

\  Prego^ro

EmOdapor MARCOS DE MOR/^S.na«rsâo 5S2Bvi .03iO2;2022 15:43:23
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO

SEÇÃO DE COMPRAS E ALMOXARIFADO - SETOR DE LICITAÇÃO

ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO

ATA DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA, JULGAMENTO E DOCUMENTAÇÃO
DA LICITAÇÃO 5/2022 - MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

Aos 03 dias do mês de março do ano 2022, às 14:10 horas, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de
Bandeirantes-PR. em sessão pública, presente a comissão de licitação nomeada em 04/01/2022, através do decreto n"^

^4856/2022. constituída pelo pregoeiro e equipe de apoio, os Srs. CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA,
OYCE FERREIRA PARPINELLL MARCOS DE MORAES, . foi instalada a sessão de abertura e julgamento dos
envelopes, proposta, documentos de habilitação e julgamento da licitação em epigrafe. que tem por objeto
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIOÍCA PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
UNIVERSITÁRIO. DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES~PR Ã JACAREZINHO-PR.
BANDEIRANTES-PR A ASSIS-SP E BANDEIRANTES-PR Ã CORNÉLIO PROCÓPIO-PR IDA E VOLTA EM
DIAS ÚTES NO PERÍODO NOTURNO, autorizada pelo Sr. Prefeito Municipal o Sr. Jaelson Ramalho Matta no
processo administrativo datado em 28/12/2021. O pregoeiro atestou o comparecimento das seguintes empresas
proponentes: F. POLIZEL & POLIZEL LTDA, RODRIGUES E COUTO LTDA. YEDA LUCIANE NASCIMENTO
DE ALMEIDA. Inicialmente o pregoeiro e equipe de apoio, de acordo com o edital, verificou o credenciamento dos
representantes das proponentes, os Srs. FÁBIO POLIZEL, GERSON LUIZ CRUZ COUTO, YEDA LUCIANE
NASCIMENTO DE ALMEIDA e os mesmos estavam em consonância com a legislação, desta forma seguiu-se para
a fase de abertura das propostas. Dando sequencia ao certame foram abertas as propostas, conferidas e rubricadas
pelo pregoeiro. equipe de apoio e representantes da proponentes, onde constatou-se que a empresa YEDA LUCIANE
NASCIMENTO DE ALMEIDA apresentou sua proposta de preços com os valores acima do máximo estipulado em
edital, motivo pelo qual foi Desclassificada. Logo após foi aberto prazo para interposição de recursos mas não houve
manifestação por parte de nenhum representante das proponentes. Sendo assim, pregoeiro deu inicio a fase de lances
o qual chegou ao seguinte valor referente aos Itens por fornecedor. A empresa F. POLIZEL & POLIZEL LTDA, foi

.^labilitado dos itens 02, 03 e 04. por motivo da não apresentação de documentos referente aos veículos, para
execução das respectivas linhas. Na sequencia chegou a seguinte classificação.
F. POLIZEL & POLIZEL LTDA.

Lote [Item iProduto/ServIço iMarca iModelo jUnidad iQuaníidad iPreço iPreço totalUnidad Quaníidad Preço

LOCAÇÃO DE VEÍCULO
ESPÉCIE PASSAGEIRO
LOCAÇÃO DE VEÍCULO
ESPÉCIE PASSAGEIRO TIPO
ÔNIBUS RODOVIÁRIO,
COMBUSTÍVEL DIESEL,
CAPACIDADE DE

PASSAGEIRO NÃO INFERIOR
A 46 LUGARES. POLTRONAS

RECLINÁVEIS.
POTÊNCIA/CILINDRADA NÃO
INFER1ORA310CV, TRUCADO
2X6, PNEUS RADIAIS SEM
CÂMARA 295, FREIOS A AR,
CABINE SEPARADA,

POLIZEL

e  e

KM 28.000,00 7.03 196.840,00

Rua; Frei Rafael Proner, 1457 centro de Bandeirantes, Caixa Postal 281, CEP 86.360.000-Fone/Fax (43) 3542-4525
Site/página; Bandeirantes.pr.gov.br - E-maii licitacao@bandeirantes.pr.gov.br

C.N.P.J./M.F, 76.235.753/0001-48
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SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO

SEÇÃO DE COMPRAS E ALMOXARIFADO - SETOR DE LICITAÇÃO

BANHEIRO INTERNO,
EQUIPADO TACÓGRAFO EM
DIA (REGISTRO DE
AFERÍMENTO), SOM, TV. DVD
EAR CONDICIONADO,
NUMERO EXPRESSO NO

VEÍCULO DO REGISTRO
JUNTO AO ÓRGÃO
DEPARTAMENTO DE

ESTRADAS DE RODAGEM -

DER DO PARANÁ E AGENCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES

TERRESTRES -ANTT. QUE

POSSA SUBMETER A TESTE E

ANÁLISE MECÂNICAA FIM DE
CONSTATAR O BOM ESTADO
DE CONSERVAÇÃO E
FUNCIONAMENTO PARA

OPERAÇÃO DE TRANSPORTE
ESCOLAR DIÁRIO DE
ESTUDANTES DE

BANDEIRANTES-PRÀ
JACAREZINHO-SP, IDAE
VOLTA NO PERÍODO
NOTURNO EM DIAS LETIVOS

COM HORÁRIOS PREVISTOS
DESAÍDA18HRS E CHEGADA
24HRS00MIN

RODRIGUES E COUTO LTDA

Lote lltem iProduto/Serviço Marca

LOCAÇÃO DE VEÍCULO RODRIGUES KM 40.000,00 7,30 292.000.OC
ESPÉCIE PASSAGEIRO TIPO
ÔNIBUS RODOVIÁRIO,
COMBUSTÍVEL DIESEL,
CAPACIDADE DE

PASSAGEIRO NÃO INFERIOR
A 46 LUGARES. POLTRONAS
RECLINÁVEIS.
POTÊNCIA/CiLINDRADA NÃO
INFERIORA310CV,
TRUCADO 2X6, PNEUS
RADIAIS SEM CÂMARA 295,
FREIOS A AR. CABINE

SEPARADA, BANHEIRO

INTERNO, EQUIPADO
TACÓGRAFO EM DIA
(REGISTRO DE
AFERÍMENTO), SOM. TV,
DVD EAR CONDICIONADO,
NUMERO EXPRESSO NO

VEÍCULO DO REGISTRO
JUNTO AO ÓRGÃO | | | | |
Rua: Frei Rafael Proner. 1457 centro cie Bandeirantes, Caixa Postal 281. CEP 86,360.000- Fone/Fax (43) 3542-4525

Site/página: Bandeirantes.pr.gov.br- E-maíl licítacao@banâeírantes.pr.gov.br
C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48

292.000.00

Modelo ünidad Quantidad Preço
e  e

KM 40.000,00 7,30

196.840.00

iPreço total
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SFX RETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO

SEÇÃO DE COMPRAS E ALMOXARIFADO - SETOR DE LICITAÇÃO

DEPARTAMENTO DE

ESTRADAS DE RODAGEM -

DER DO PARANÁ E AGENCIA
NACIONAL DE

TRANSPORTES

TERRESTRES - ANTT, QUE
POSSA SUBMETER A TESTE

E ANÁLISE MECÂNICAA FIM
DE CONSTATAR O BOM

ESTADO DE CONSERVAÇÃO
E FUNCIONAMENTO PARA

OPERAÇÃO DE
TRANSPORTE ESCOLAR

DIÁRIO DE ESTUDANTES DE
BANDEIRANTES-PR Á ASSIS-
SP, IDA E VOLTA NO
PERÍODO NOTURNO EM
DIAS LETIVOS COM

HORÁRIOS PREVISTOS DE
SAÍDA 17HRS E 50MIN E
CHEGADA 24HRS00MIN

1292,000,00

LUIZ CRUZ COUTO
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ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL: 05/2022- PMB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PAl^ OPERAÇÃO DE TRANSPORTE
ESCOLAR UNIVERSITÁRIO, DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR A
JACAREZINHO-PR. BANDEIRANTES-PR A ASSIS-SP E BANDElRANTES-PR A CORNÉLIO-
PROCÓPIO-PR IDA DE VOLTA EM DIAS ÚTEIS NO PERÍODO NOTURNO.

,Mrna-se publico o resultado da licitação acima citada, apresentando o vencedor pelo critério menor preço por

Fica assim a adjudicação por LOTE:
POLIZEL & POLIZEL LIDA
Lote Item iProduto/ServIço _
1  1 LOCAÇÃO DE VEÍCULO ESPÉCIEÍ

PASSAGEIRO TIPO ÔNIBUS
RODOVIÁRIO, COMBUSTÍVEL DIESEL.
CAPACIDADE DE PASSAGEIRO NÃO
INFERIOR A 46 LUGARES, POLTRONAS
RECLINÁVEIS, POTÊNCIA/CILINDRADA
NÃO INFERIOR A 3 lOCV, TRUCADO 2X6,
PNEUS RADIAIS SEM CÂMARA 295,
FREIOS A AR, CABINE SEPARADA,
BANHEIRO INTERNO, EQUIPADO
TACÓGRAFO EM DIA (REGISTRO DE
AFERIMENTO), SOM, TV DVD E AR
CONDICIONADO, NUMERO EXPRESSO

^  NO VEÍCULO DO REGISTRO JUNTO AO
ÓRGÃO DEPARTAMENTO DÊ ESTRADAS
DE RODAGEM - DER DO PARANÁ E
AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

TERRESTRES - ANTT, QUE POSSA
SUBMETER A TESTE E ANÁLISE
MECÂNICA A FIM DE CONSTATAR O
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO E
FUNCIONAMENTO PARA OPERAÇÃO DE
TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE
ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR À
JACAREZINHO-SP. IDA E VOLTA NO

PERÍODO NOTURNO EM DIAS LETIVOS
COM HORÁRIOS PREVISTOS DE SAÍDA
181-IRS E CHEGADA 24HRSQ0MIN |

TOTAL DO LOTE

Marca Unidade Quantidade Preço

ESPÉCIE POLIZEL KM 28.000 7,03
ÔNIBUS

Preço total
196.840.00

196.840,00

Rua Frei Rafael Proner 1457 CEP 86360000 Tel.; 43 542-4525 - E-mail:licilaçâo(«)bandeirames.pr.gov.br C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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RODRIGUES E COUTO LTDA

Lote Item Produto/Serviço "
1  LOCAÇÃO DE VEÍCULO ESPÉCIE

PASSAGEIRO TIPO ÔNIBUSiES
RODOVIÁRIO, COMBUSTÍVEL DIESEL,
CAPACIDADE DE PASSAGEIRO NÃO
INFERIOR A 46 LUGARES, POLTRONAS
RECLINÁVEIS, POTÉNCIA/CILINDRADA
NÃO INFERIOR A 31OCV, TRUCADO 2X6,
PNEUS RADIAIS SEM CÂMARA 295,
FREIOS A AR. CABINE SEPARADA,

BANHEIRO INTERNO. EQUIPADO
TACÓGRAFO EM DIA (REGISTRO
DEAFERIMENTO), SOM, TV, DVD E AR
CONDICIONADO, NUMERO EXPRESSO

NO VEÍCULO DO REGISTRO JUNTO AO
ÓRGÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM - DER DO PARANÁ E
AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

TERRESTRES - ANTT, QUE POSSA
SUBMETER A TESTE E ANÁLISE
MECÂNICA A FIM DE CONSTATAR O
BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO E
FUNCIONAMENTO PARA OPERAÇÃO DE
TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE
ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR Ã
ASSIS-SP. IDA E VOLTA NO PERÍODO
NOTURNO EM DIAS LETIVOS COM

HORÁRIOS PREVISTOS DE SAÍDA I7HRS
E 50MIN E CHEGADA 24HRS00MrN

TOTAL

Marca Quantidade Preço

VEICULO ESPECIEÍRODRIGU KM 40000 7,30

>tal

292.000,00

292.000,00

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N°
05/2022-PMB É DE R$ 488.840,00 (Quatrocentos e oitenta e oito mil oitocentos e quarenta reais).

Bandeirantes-PR, 09 de março de 2022

CIBELE G\ *riJFONTOLAN DA SILVA
Pregoeira

Rua Frei Ralael Proner 1457 CEP 86360000 Tc!.: 43 542-4525 - B-mail:licitação@bandeiranies.pr.gov.br C.N.PJ./M.F. 76.235,753/0001-48
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PARECER JURÍDICO N". 51/2022.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n". 266/2021. Pregão Presencial n". 05/2022. ^
INTERESSADO: Pregoeiro e Equipe de Apoio.
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE
ESCOLAR UNIVERSITÁRIO.

I - RELATÓRIO.

A Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR, no
de suas atribuições, principalmente as contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junlio de 1993,

notadamente o art. 38, VI e Parágrafo único; e demais legislação pertinente, emite o presente
PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO sobre o Processo Licitatório, modalidade PREGÃO
PRESENCIAL n°. 05/2022, fazendo-o consoante o seguinte articulado.

A fim de delimitar o objeto do presente parecer, é imprescindível que
se realize, ao menos, uma sucinta digressão em relação ao ato administrativo de homologação do
processo licitatório.

Reza o artigo 43, VI, da Lei 8.666/93 que cabe à autoridade
competente deliberar quanto à homologação da licitação.

Marçal Justen Filho, em sua abalizada doutrina, ensina que "a
homoíogação etivohe duas ordens de considerações, unm no plano da legalidade, outra no plano da
conveniência^', e, didaticamente, passa a explicar, m verbis:

Preliminarmente, examinam-se os atos praticados para verificar sua conformidade com a
lei c o edital. Tratando-se de um juízo de legalidade, a autoridade não dispõe

Rua Frei Rnlhel l^roner 1457 - ixulrtvCííP 86..16()-ÜÜÜ - Tcl.; (4.U 542-4525 - E-mail licilacao.</)bancicirattles.pr.!iov.lir - CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 í
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competência discricionária. Verificando ter ocorrido nulidade, deverá aãatar as
providências adequadas a elimÍ7iar o defeito. A autondade superior tião pode substituir-se
à Comissão, praticando atos em nome próprio, substitutivos daqueles znciados. A
decretação da nulidade deverá ser proporcional à natureza e à extensão do vício.
Apurando vício na classificação das propostas, a autoridade superior não poderá decretar
a nulidade de toda a licitação. Será reaberta a oportunidade para a Comissão efetivar nova
classificação. Concluindo pela validade dos atos integrantes do procedijnento licitatório, a
autoridade superior efetivará juízo de conveniência acerca da licitação. A extensão do
juízo de converiiência contido na homologação depende do co7íceito que se adote para
adjudicação [...j. Se reconhecer a validade dos atos praticados e a conveniência da
licitação, a autoridade superior deverá homologar o resultado. A homologação possui
eficácia declaratória enquanto confirma a validade de todos os atos praticados no airso da

^  licitação. Possui eficácia constitutiva enquanto proclama a conveniência da licitação c
exaure a competência discricionária sobre esse tema. (Comentários à Lei de Licitações
e Contratos Adminisfcfativos. 8. ed. São Paulo: Dialética, 2000. P -440).

No mesmo sentido, Lucas Rocha Furtado assevera que "a homologação
corresponde à manifestação de concordância da autoridade, competente para assinar o contrato, com os atos
até então praticados pela coinissão. Essa concordância se refere a dois aspectos: à legalidade dos atos
praticados pela comissão e à conveniência de ser mantida a licitação'^ (Curso de Licitações e Contratos
Administrativos. 2" Ed. Belo Horizonte: Fórum, 2009. P ■ 276).

Ante o exposto, cumpre destacar que o presente parecer visará ao
exame da conformidade dos atos praticados com a lei e o edital, levando-se em consideração,
caso constatada alguma irregularidade, a natureza e extensão do vício quando for recomendada
a homologação, o saneamento de algum ato, bem como a eventual anulação do certame.

Dessa forma, concluindo-se pela homologação do certame, esse
^ arecer restiingir-se-á tão somente ao plano da legalidade, cabendo à autoridade competente
deliberai* acerca da conveniência da licitação.

II - FUNDAMENTAÇÃO.

Para a presente análise, tenho como referência as disposições da Lei
n°. 8.666/93 e 10.520/02, de modo que cabe verificar, de início, o cumprimento do prazo mínimo
de 08 dias úteis, entre a última publicação de aviso e a data da sessão, em conformidade com o
artigo 4", inciso V da Lei 10.520/02.

Esta assessoria já analisou a minuta do edital e recomendou o
cumprimento das disposições da Lei 10.520/02 c/c a Lei 8.666/93.

Obsei-va-se publicação dos avisos de edital no Minai de Licitações do

Rua Itcí Ralbol Proner 1457 - centro- Cíil' 86.300-000 - lei.: (43) 542-4525 - E-muil licitacao(íííbandeiraiite.s pr.gov.l)r - CNPJ/MF 76.235.753/0001-4^ ^
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respeitando o prazo de 8 dias úteis estabelecido pela Lei 10.520/2002, em seu artigo 4", incú&Áí,
entre a publicação e a apresentação das propostas.

Houve impugnação ao edital, devidamente respondido pelo
Pregoeiro, entendendo pelo indeferimento do pedido.

pregão e sua adjudicação.
Após certame, não foi apresentado qualquer reciu*so do resultado do

III - CONCLUSÃO.

^  Isto posto, forte na análise da legalidade, moralidade, impessoalidade,
conveniência e oportunidade do ato administrativo, na exação do certame e nos princípios que
norteiam os contratos administi-ativos, entendemos pela inexistência de vício de forma ou
nulidade que fulmine o ato administrativo, devendo, pois, o objeto do certame adjudicado e
homologado com o registro do preço em favor das empresas classificadas.

Antes, porém, recomenda-se a observância dos preços praticados no
mercado para vias de comparação com os lances vencedores do certame, conforme entendimento
amplamente divulgado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a fim de garantir ao Ente
Público a contiação da efetiva proposta mais vantajosa (Art. 3" da Lei 8.666/93).

Ressalta-se, também, a necessidade de análise da documentação de
habilitação previamente vista, porem de conferência necessária, a fim de ressalvar sempre o
interesse público em contratar com Empresas saudáveis do ponto de vista legal.

^  Submeto, no entanto, o presente parecer à decisão superior para o
exercício do poder hierárquico de cancelar ou exigii* o cumprimento da obrigação contratual
conforme seus critério de mérito administrativo.

H o parecer, salvo melhor iiií^rpretaçâo. Ressalta-se que o presente
Parecer Jurídico foi elaborado tão somente sob o âp^ão jurídico expressando a opinião de seu
signatário e, oportumdade administrativa, escohn^áo ainda, qualquer responsabilidade de seu
signatário conforme o art. 2", §3" da Lei n". 8.90:^4 e entendimento do SIJ no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5.

Bandeirantes, 09/^ março de 2022.

Leonel Lourenço Carrasco
OAB/PR rf. 47.683,

Rua Frei Rafiiel l>rona-1457 - cenlnvCEP 86,360-000 - Tel.; (43) 542^525 - E-mail licilawujrfl^bandiriranHis.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL: 05/2022 - PMB

OB-rETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA OPERAÇÃO DE
TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITÃRIO, DIÁRIO DE ESTUDANTES DE
BANDEIRANTES-PR Ã JACAREZINHO-PR. BANDEIRANTES-PR A ASSIS-SP E
BANDEIRANTES-PR A CORNÉLIO-PROCÓPIO-PR IDA DE VOLTA EM DIAS
ÚTEIS NO PERÍODO NOTURNO.

Passado o prazo recursal. tomo pública a homologação do procedimento de licitação,
modalidade Pregão Presencial acima citado e adjudicação do objeto ao seguinte contratado:
POLIZEL & PQLIZEL LTDA ^^
'  jUem iProduto/Senziço |Marca [Unid. iQuantidade [Preço iPreço total

196.840,00POLIZEL

196.840,00TOTAL DO LOTE

RODRIGUES E COUTO LTDA

Item IProduto/Serviço [Marca |Unid, [Quantidade [Preço
1  LOCAÇÃO DE VEÍCULO ESPÉCIERODRIG KM 40000 7,30

PASSAGEIRO TIPO ÔNIBUS UES
RODOVIÁRIO, COMBUSTÍVEL DIESEL,
CAPACIDADE DE PASSAGEIRO NÃO
INFERIOR A 46 LUGARES. POLTRONAS

RECLINÃVEIS,

llãysldisyi



POTENCIA/CILINDRADA NÃO
INFERIOR A 3I0CV, TRUCADO 2X6,

PNEUS RADIAIS SEM CÂMARA 295,
FREIOS A AR, CABINE SEPARADA.

BANHEIRO INTERNO, EQUIPADO

TACÒGRAFO EM DIA (REGISTRO
DEAFERIMENTO), SOM, TV, DVD E AR

CONDICIONADO. NUMERO EXPRESSO

NO VEÍCULO DO REGISTRO JUNTO AO
ÓRGÃO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DER DO

PARANÁ E AGENCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT.

QUE POSSA SUBMETER A TESTE E
ANÁLISE MECÂNICA A FIM DE
CONSTATAR O BOM ESTADO DE

CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO
PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE
ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES
DE BANDEIRANTES-PR Ã ASSIS-SP.
IDA E VOLTA NO PERÍODO NOTURNO
EM DIAS LETIVOS COM HORÁRIOS
PREVISTOS DE SAÍDA I7HRS E 50MIN
E CHEGADA 24HRS00MIN

TOTAL 292.000,00

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO
PRESENCIAL N° 05/2022-PMB é de R$ 488.840,00 {Quatrocentos e oitenta e oito mil,
oitocentos e quarenta reais).

HOMOLOGO A PRESENTE LICITACAO,

Bandeirantes-PR, 10 de março de 2022

Jaels/ TíRamaíto Matla
Prefeito Municipal
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Homologação

3Ao
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL: 05/2022 - PMB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA OPERAÇÃO DE
TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITÃRIO, DIÁRIO DE ESTUDANTES DE
BANDEIRANTES-PR À JACAREZINHO-PR. BANDEIRANTES-PR A ASSIS-SP E
BANDEIRANTES-PR A CORNÉLIO-PROCÓPIO-PR IDA DE VOLTA EM DIAS
ÚTEIS NO PERÍODO NOTURNO.

Passado o prazo rccursal, tomo pública a homologação do procedimento de licitação,
modalidade Pregão Presencial acima citado e adjudicação do objeto ao seguinte contratado:
POLIZEL & P()LIZEL LTDA

Produto/Serviço jMarca jUnid. iQuantidade jPreço
1  LOCAÇÃO DE VEÍCULO ESPKCIE POLIZEL KM 28.000 7,03 196.840,00

PASS.AGKIkO TIPO ÔNIBUS
RODOVIÁRIO. COMBUSTÍVEL DIESEL.
CAPACIDADE DE PASSAGEIRO NÃO

INI-l;RIOR A 46 I.UGARES. POLTRONAS

RECLINÁVEÍS,
POTÉNC1A/C1L1NDRADA NÃO
INFERIOR A 310CV, TRUCADO 2X6,

PNEUS RADIAIS SEM CÂMARA 295.
FREIOS A AR. CABINE SEPARADA.

BANHEIRO INTERNO. EQUIPADO
TACÓGRAFO EM DIA (REGISTRO DE
AFERIMENTO). SOM, TV DVD E AR
CONDICION.ADO. NUMERO EXPRESSO

NO VEÍCULO DO REGISTRO JUNTO AO
ÓRGÃO DEPARTAMENTO DE

ESTRADAS DE RODAGEM - DER DO

PARANÁ E AGENCIA NACIONAI. DE
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT,

QUE J'OSSA SUBMETER A TESTE E
ANÁLISE MECÂNICA A FIM DE
CONSTATAR O BOM ESTADO DE

CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO
PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE

ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES
DE BANDEIRANTES-PR À
JACAREZINHO-SP. IDA E VOLTA NO

PERÍODO NOTURNO EM DIAS
LETIVOS COM HORÁRIOS PREVISTOS
DE SAÍDA ISilRS E CHEGADA
24HRS0ÜMIN

TOTAL DO LOTE 196.840,00

ItfggBÍTBBWP

RODRIGUES E COUTO LTDA

rqduto/Serviço

1  LOCAÇAO DE VEÍCULO ESPÉCIE RQDRIG KM
PASS.AGEIRO TIPO ÔNIBUS UES
RODOVIÁRIO. COMBU.STÍVEL DIESEL.
CAPACIDADE DE PASSAGEIRO NÃO
INFERIOR A 46 LUGARES. POLTRONAS

RECLINÁVEÍS.

Quantidade
0000 92.000,00

a _ _ DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n®
IQP 2.200-2, de 2001
Brasil Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

www.barideirantes.pr.gov.brydiario-oíKial-eletronico
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Quinta-feira, 10 de Março de 2022

POTBNCIA/CliJNDRADA NÃO
INFERIOR A 3ÍUCV. TROCADO 2X6.
PNEUS RADIAIS SEM CÂMARA 295.
FREIOS A AR. CABINE SEPARADA.
BANHEIRO INTERNO. EQUIPADO
TACÓGRAFO EM DIA (REGISTRO
DEAFERIMENTO). SOM. TV. DVD H AR
CONDICION.ADO. NUMERO EXPRESSO
NO VEÍCULO DO REGISTRO JUNTO AO
ÓRGÃO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DER DO
PARANÁ H AGENCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT.
QUE POSSA SUBMETER A TESTE E
ANÁLISE MECÂNICA A FIM DE
CONSTATAR O BOM ESTADO DE
CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO
PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE
ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES
DE BANDEIRANTES-PR A ASSIS-SP,
IDA E VOLTA NO PERÍODO NOTURNO
EM DIAS LETIVOS COM HORÁRIOS
PREVISTOS DE SAÍDA I7HRS E 5ÜMIN
E CHEGADA 24HRS()Í)M1N

TOTAL 1292.000,00

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO
PRESENCIAL N" 05/2022-PMB é de R$ 488.840,00 (Qualrocemo.s e oilenia e oito mil,
oitocenio.s e quarenta reais).

HOMOLOGO A PRESENTE LICITACAO,

Bandeirantcs-PR, 10 de marco de 2022

Jaelson Ramalho Malta
Prefeito Municipal

Brasil

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBraslI, em conformidade com a MP ri®
#  2.200-2. de 2001
j) ■ Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

www.bandeirantes.pr.gov.br/cíiario-ofícial-eletronico
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ESTADO DO PARANA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N." 80/2022 - PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 266/2021 - PMB

PREGÃO PRENSENCIAL N." 05/2022 - PMB

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede a Rua Frei Raivei Proner, n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes,
Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o

11° 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Jaelson Ramalho
Matta, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Bandeirantes PR, na Rua José

Santana. n° 514,Vila Macedo, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.348.934-0, expedida pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n° 486.661.579-68, abaixo assinado, doravante designado
CONTRATANTE de um lado e, de outro a empresa F POLIZEL & POLIZEL LTDA estabelecida
na cidade de Andirá, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério

da Fazenda sob n° 06.991.718/0001-73, neste ato representada por seu Sócio/Administrador, o Sr.
Fábio PolizeI, portador da Cédula de Identidade RG n° 7.306.994-7, expedida pela Secretaria de
Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda sob o n° 023.299.959-70, doravante designado CONTRATADA, estando as parte.s sujeitas
as normas da Lei 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam
o presente Contrato de Prestação de Serviços, decorrência do PREGÃO PRESENCIAL - Edital n°
05/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos,
obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
§1° O presente instrumento tem como por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITÁRIO, DIÁRIO DE
ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR À JACAREZINHO-PR, BANDEIRANTES-PR
À ASSIS-SP E BANDEIRANTES-PR À CORNÉLIO PROCÓPIO-PR IDA E VOLTA EM
DIAS ÚTES NO PERÍODO NOTURNO, com prazo de execução de 12 (doze) meses, conforme
ANEXO IV - Proposta de Preços do Edital de Pregão Presencial n° 05/2022, devidamente
homologado pelo CONTRATANTE em 10/03/2022.

LOTE ITEM PRODUTO/SERVIÇO

LOCAÇÃO DE VEÍCULO ESPÉCIE PASSAGEIRO
TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO, COMBUSTÍVEL DIESEL,
CAPACIDADE DE PASSAGEIRO NÃO INFERIOR A 46
LUGARES, POLTRONAS RECLINÁVEIS.
POTÉNCIA/CILÍNDRADA NÃO INFERIOR A 310CV.
TRUCADO 2X6, PNEUS RADIAIS SEM CÂMARA 295,

"  " FREIOS A AR, CABINE SEPARADA. BANHEIRO
INTERNO. EQUIPADO TACÓGRAFO EM DIA
(REGISTRO DE AFERIMENTO). SOM, TV, DVD E AR
CONDICIONADO. NUMERO EXPRESSO NO
VEÍCULO DO REGISTRO JUNTO AO ÓRGÃO
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM -

DER DO PARANÁ E AGENCIA NACIONAL DE

MARCA UNiD. QTO.
VALOR

UA!.n

VALOR

TOTAL

R$196.840.00

RFrei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525-

E-mail; lieHacao@baiideirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.75.3/0001-48 , | Q
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ESTADO DO PARANA

TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, QUE POSSA
SUBMETER A TESTE E ANÁLISE MECÂNICA A FIM
DÊ CONSTATAR O BOM ESTADO DE

CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO PARA
OPERAÇÃO DÊ TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE
ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR À
JAGAREZINHO-SP, IDA E VOLTA NO PERÍODO
NOTURNO EM DIAS LETIVOS COM HORÁRIOS
PREVISTOS DE SAÍDA 18HRS E CHEGADA
24HRS00MIN

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
Pelo fornecimento cio objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o

valor total de R$196.840,00 (cento e noventa e seis mil oitocentos e quarenta reais), referente ao
preço de R$7,03 (sete reais e três centavos) por quilômetro rodado no montante de 28.000 km,
mediante apresentação de nota fiscal, após a prestação dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
§ r O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a enti*ega da nota fiscal, mediante depósito
bancário ou transferência online entre contas.

§2° Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5
(cinco) dias a partir da sua reapresentação.
§3° O pagamento onerará de dotação orçamentária conforme descrição abaixo:

Dotações
Exercício Conta da Funcional programática
da despesa
despesa
2021 1470 03.005.12.361.1219.6032

2021 1610 03.005.12.361.1241.6033

Fonte de Natureza da

recurso despesa
Grupo da fonte

3.3.90.39.00.00 Do Exercido

3.3.90.39.00.00 Do Exercício

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES
§r Os valores estabelecidos na licitação são fixos e irreajustáveis, com exceção de superveniência
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalcuiadas - capazes de retardar ou impedir
a execução do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a
configuração de álea econômica extraordinária e extracontraiual, hipóteses nas quais será mantido o
equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
§r o período de execução do objeto será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
tendo eficácia legal no primeiro dia após a assinatura do contrato por ambas as partes, podendo ser
prorrogado, nos termos dos art. 57, inciso II da Lei de Licitações, por iguais e sucessivos períodos.
§2° Caso seja o contrato prorrogado e sua execução exceda os 12 (doze) meses, os preços poderão ser
revisados segundo índice IGP-M.
§3® O período de vigência do contrato será de até 13 (treze) meses, contados da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado, nos lermos dos art. 57, inciso II da Lei de Licitações, por iguais e sucessivos
períodos.

R Frei Rafael Proner 1457 Cx, Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3.542-4525 -
E-mail: iicUacaü@bantlcirdnlcs.pr.gov.br A

CNPJ 76.235.75.3/0001-48 |
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CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DO OBJETO
§1° A prestação dos serviços será de forma imediata após a solicitação do departamento de compras
do CONTRATANTE.

§2° Na execução dos serviços, os mesmos serão vistoriados, verificando sua eficácia, se atendem às
especificações solicitadas no ANEXO IV do Edital 05/2022 - PMB, e a qualidade do serviço prestado,
caso estiver em desacordo com as especificações, será rejeitado;
§3° No caso de rejeição, o licilante deverá providenciar a imediata regularização, sob pena de ser
aplicada a multa estabelecida no subitem 11.2, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da
operação de manutenção, deslocamento; neste caso o Município de Bandeirantes-PR não se
responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais.
§4° A não entrega dos serviços no prazo previsto, implicíu"á na aplicação das penas previstas na
cláusula oitava.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
§r A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE,
nos seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados;
c) subconíratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem, cessão

ou transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
O dissolução da sociedade da CONTRATADA;
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a

execução do contrato;

h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à
execução do contrato;

i) amigável, por acordo entre as parles, diante da conveniência do contratante.
§2° Pelo CONTRATANTE:

j) a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste contrato;
k) b) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Senáço decorrente deste

Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVI do art. 78 da Lei 8.666/93;
1) c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da autorização da compra decorrente deste

contrato;

m) d) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
§3^ Pela CONTRATADA:
n) a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências

deste contrato;

o) b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV,
XV e XVI da Lei 8.666/93.

§4^" A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(s) licitado(s) poderá(ão) não
ser aceita pela CONTRATANTE, facultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades
previstas no presente edital;

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86.160000 Tel.; 43 ,3542-4525

E-mail: liciiacao@handcirdnics.pr.gov.br a
CNPJ 76.235.7.53/0001-48 (ifl.
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§r Sem prejuízo do previsto no art. 87 da Lei n" 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita à multa
de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato.
Parágrafo único: As multas legais e a prevista neste contrato não eximem a CONTRATADA, ainda,
da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS
§r Fazem parte integiante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas no
Edital de Pregão Pre.sencial n° 05/2022 - PMB e as normas contidas na Lei n" 8.666/93 a qual será
aplicada aos casos omissos.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS DESPESAS EXTRAS

§1° Fica estabelecido que a CONTRATADA arcará com todas as despesas de entrega dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
§r Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida subconlratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
§2'' Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática coiusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato:

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilaíeral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.
§3° Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obslrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contraio financiado pelo
organismo.
§4° Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licilante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordiU" e autorizar que. na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
pennitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e
à execução do contrato.

RFrciRafaeIProncrl457Cx.Poslai2«l CEP86360000Tc!.:4.'í.'í542-4525-

E-inail; licitacao@bandeirantes.pr.gov.br Jl [/
CNPJ 76.235.753/0001-48^ /líl 1
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

§1° Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
§1" Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas
na licitação respectiva e as normas contidas na Lei n° 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos.
E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 02 (duas)
vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas.

Bandeirantes, 14 de março de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

JAEIi^ON RAMALHO MATTA
Prefeito Municipal

F POLIZEL & POLIZEL LTDA

FÁBIO POLIZEL
Sócio Administrador

Testemunhas:

Joyce Ferreira di
CPF; 065.535.889-70:

Weslley Roqrigo Ramos Pires
CPF: 063.945.289-27

R Frei Rafací Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 8656(X)00 Tcl.: 4.^ 3542-4525 -

E-mail: licitacao@bandeirante.s.pr.gov.br
CNPJ76.2.15.75.V(KK)l-48
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EXTRATO DO CONTRATO N" 80/2022-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 05/2022-PMB

CONTRATO N** 80/2022-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 05/2022-PIVIB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N*' 266/20221 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: F POLIZEL & POLIZEL LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA OPERAÇÃO DE
TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITÁRIO, DIÁRIO DE ESTUDANTES DE
BANDEIRANTES-PR À JACAREZINHO-PR, BANDEIRANTES-PR A ASSIS-SP E
BANDEIRANTES-PR À CORNÉLIO PROCÓPIO-PR IDA E VOLTA EM DIAS ÚTES NO
PERÍODO NOTURNO

VALOR: R$196.840,00 (cento e noventa e seis mil oitocentos e quarenta reais).

DOTAÇÃO:
Dotações

Exercício Conta da Funcionai programática Fonte de Natureza da Grupo da fonte
da despesa recurso despesa
despesa
2021 1470 03.005.12.361.1219.6032 103 3.3.90.39.Q0.0Q Do Exercício

2021 1610 Q3.0Q5.12.361.1241.6033 |l04 |3.3.90.39.00.Q0 |do Exercício

PRAZO DE EXECUÇÃO - O período de execução do objeto será de 12 (doze) meses, contados da
data de sua assinatura, tendo eficácia legtil no primeiro dia após a assinatura do contrato por ambas
as partes, podendo ser prorrogado, nos termos dos art. 57, inciso II da Lei de Licitações, por iguais e
sucessivos períodos.
PRAZO DE VIGÊNCIA - O período de vigência do contrato será de 13 (treze) meses, contados da
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos dos lu-t. 57, inciso II da Lei de Licitações,
por iguais e sucessivos períodos.

Bandeirantes, 14 de março de 2022.

MUNiqiPIO DE BANDEIRANTES
JAELfON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

F POLIZEL & POLIZ^El

FÁBIO POLIZEL
Sócio Administrador

LTDA

R Frei Rafàel Proncr 1457 Cx. Posial 281 CEPS6360000 Tei.: 43 3542-4525 -
E-mail: liciiacao@banücirames.pr.gov.br

CNPJ 76.235.753/0001-48
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EXTRATO DO CONTRATO N" 80/2022-PMB

PREG.ÃO PRESENCIAL N" 05/ 2022-PMB

CONTRATO N" 80/2022-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 05/2022-PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 266/20221 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: F POLIZEL & POLIZEL LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA OPERAÇÃO DE
TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITÁRIO, DIÁRIO DE ESTUDANTES DE
BANDEIRANTES-PR À JACAREZINHO-PR, BANDEIRANTES-PR A .ASSIS-SP E
BANDEIRANTES-PR À CORNÉLIO PROCÓPIO-PR IDA E VOLTA EM DIAS ÚTES NO
PERÍODO NOTURNO

VALOR: R$196.840,00 (cento e noventa e seis mil ollocenlo.s e quarenta reais).

DOTAÇÃO:
Dotações

Exercício Conta da Funcional programática Fonte de Natureza da Grupo da fonte
da despesa recurso despesa
despesa
2021 1470 03-005.12.361.1219.6032 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2021 1610 03.005.12.361.1241.6033 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

PRAZO DE EXECUÇÃO - O período de execução do objeto será de 12 (doze) meses, contados da
data dc sua assinatura, tendo eficácia legal no primeiro dia após a assinatura do contrato por ambas
as parles, podendo ser prorrogado, nos termos dos an. 57. inciso II da Lei de Licitações, por Iguais e
sucessivos períodos.
PRAZO DE VIGÊNCIA - O período de vigência do contrato será de 13 (treze) meses, contados da
data dc sua assinatura, podendo .ser prorrogado, nos lermos dos arl. 57, inciso II da Lei de Licitações,
por iguais c sucessivos períodos.

Bandeirantes, 14 de março de 2022.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

F POLIZEL & POLIZEL LTDA

FÁBIO POLIZEL
Sócio Administrador

R Frei Rafael Pronei 1457 C.\. Postal 281 CliP 8(i36(X)m) Tel.: 43 3542-4525 -

B-miii]: li(.-iiacai>(^hiin(leírantcs.pr.j;<>v.br
CNPJ 76.235.753/0001-18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N." 81/2022 - PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 266/2021 - PMB

PREGÃO PRESENCIAL N." 05/2022 - PMB

Pelo prescnie inslrumenlo, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito
pilblico interno, com sede a Rua Frei Rafael Proncr. n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes,
Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o
11° 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Jaclsuii Ramalho
Matta, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Bandeirantes PR, na Rua José
Santana, n° 514.Vila Macedo, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.348.934-0, expedida pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná c inscrito no Cadastro dc Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n° 486.661.579-68, abaixo assinado, doravante designado
CONTRATANTE de um lado e, de outro a empresa RODRIGUES E COUTO LTDA - ME
estabelecida na cidade de Ibiporã. Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
do Ministério da Fazenda sob n" 02.492.735/0001-05, neste ato representada por seu
Sócio/Administi^ador, o Sr. Gerson Luiz Cruz Couto, portador da Cédula de Identidade RG
n°3.037.509-2, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná c inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 535.710.459-04. doravante designado
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 10.520/02 c subsidiariamcnte a Lei
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de Prestação de Serviços,
decorrência do PREGÃO PRESENCIAL - Edital n" 05/2022, mediante as seguintes cláusulas e
condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
§1° O presente instrumento tem como por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITÁRIO, DIÁRIO DE
ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR À JACAREZINHO-PR, BANDEIRANTES-PR
À ASSIS-SP E BANDEIRANTES-PR À CORNÉLIO PROCÓPIO-PR IDA E VOLTA EM
DIAS ÚTES NO PERÍODO NOTURNO, com prazo de execução de 12 (doze) meses, conforme
ANEXO IV - Proposta de Preços do Editai dc Pregão Presencial n° 05/2022, devidamente
homologado pelo CONTRATANTE em 10/03/2022.

PRODUTO/SERVIÇO MARCA
VALOR

KM

VALOR

TOTAL

LOCAÇÃO DE VEÍCULO ESPÉCIE PASSAGEIRO
TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO, COMBUSTÍVEL
DIESEL. CAPACIDADE DE PASSAGEIRO NÃO
INFERIOR A 46 LUGARES. POLTRONAS
RECLINÁVEIS, POTÉNCIA/CILINDRADA NÃO
INFERIOR A 310CV, TRUCADO 2X6. PNEUS RODRIGUES
RADIAIS SEM CÂMARA 295. FREIOS A AR. E COUTO
CABINE SEPARADA. BANHEIRO INTERNO.
EQUIPADO TACÓGRAFO EM DIA (REGISTRO DE
AFERIMENTO). SOM. TV. DVD E AR
CONDICIONADO, NUMERO EXPRESSO NO
VEÍCULO DO REGISTRO JUNTO AO ÓRGÃO
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

KM 40.000

R Frei Rafael Proncr 1457 C\. Posial 2S1 CEP «6360000 Tel.; 43 3542-4525-

E-mail: licitaeau(a)büiulciraiucs.pr.gov.lii"
CNPJ76.235.753/0üa!-4S fl í ontf COVTO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIR^NT^
ESTADO DO PARANÁ Á.^., 3^o

- DER DO PARANA E AGENCIA NACIONAL DE

TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, QUE

POSSA SUBMETER A TESTE E ANÁLISE
MECÂNICA A FIM DE CONSTATAR O BOM
ESTADO DE CONSERVAÇÃO E
FUNCIONAMENTO PARA OPERAÇÃO DE
TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE
ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR A ASSIS-
SP. IDA E VOLTA NO PERÍODO NOTURNO EM
DIAS LETIVOS COM HORÁRIOS PREVISTOS DE
SAÍDA 17HRS E 50MIN E CHEGADA 24HRSQ0MIN

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
§ 1 Peio fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o
valor lotai de R$292.000,00 ((duzentos e noventa e dois mil reais), referente ao preço de R$7,30
(sete reais e trinta centavos) por quilômetro rodado no montante de 40.000 km, mediante
apresentação de nota fiscal, após a prestação dos ser\dços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
§ 1" O pagamento será realizado em até 30 (üãnta) dias após a entrega da nota fiscal, mediante depósito
bancário ou transferência online entre contas.

§2° Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5
(cinco) dias a partir da sua rcapresentação.
§3° O pagamento onerará de dotação orçamentária conforme descrição abaixo:

Dotaçoes
Exercício Conta da Funcional programátlca
da despesa
despesa
2021 1470 03.0Q5.12.361.1219.6032

2021 1610 03.005.12.361.1241.6033

Fonte de Natureza da

recurso despesa
iGrupo da fonte

3.3.9G.39.00.00 Do Exercício

3.3.90.39.00.00 Do Exercício

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES
§1° Os valores estabelecidos na licitação são fixos e irreajustáveis, com exceção de superveniência
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas - capazes de rettU"dar ou impedir
a execução do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso fortuilo ou falo do príncipe, com a
configuração de álea econômica extraordinária e exlracontralual, hipóteses nas quais será mantido o
equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
§1" O período de execução do objeto será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
tendo eficácia legal no primeiro dia após a assinatura do contraio por ambas as parles, podendo ser
prorrogado, nos termos dos ari. 57, inciso II da Lei de Licitações, por iguais c .suce.ssivo.s períodos.
§2° Caso seja o contraio prorrogado e sua execução exceda os 12 (doze) meses, os preços poderão ser
revisados segundo índice IGP-M.
§3° O período de vigência do contrato será de até 13 (treze) meses, contados da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado, nos termos dos art. 57, inciso 11 da Lei de Licitações, por iguais e sucessivos
períodos.

R Froí Rafael Proner 1457 C\. Postal 2Sl CEP S636Ü0Í)() Te!.: 43 3542-4525 -

E-mail; licitacao@bandciríinic.s.pr.gov.br í
CNPJ 7().235.753/OOOM8

sètwyiúacRUZcouro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIR.

ESTADO DO PARANÁ

CLÁUSULA SKXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DO OBJETO
§1° A prestação dos serviços será de forma imediata após a solicitação do departamento de compras
do CONTRATANTE.

§2" Na execução dos serviços, os mesmos serão vistoriados, verificando sua eficácia, se atendem às
especificações solicitadas no ANEXO IV do Edital 05/2022 - PMB, e a qualidade do scitíço prestado,
caso estiver em desacordo com as especificações, será rejeitado;
§3° No caso de rejeição, o licitante deverá providenciar a imediata regularização, sob pena de ser
aplicada a multa estabelecida no subitem 11.2, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da
operação de manutenção, deslocamento: neste caso o Município de Bandeirante.s-PR não se
responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais.
§4° A não entrega dos serviços no prazo previsto, implicará na aplicação das penas previstas na
cláusula oitava.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
§1° A rescisão contratual poderá ser detenuinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE,
nos seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados;
c) subcontratação total do objeto deste conri'ato, associação da CONTRATADA com outrem, cessão

ou transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contraio:
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
f) dissolução da sociedade da CONTRATADA:
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a

execução do contrato;

h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à
execução do contrato;

i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante.
§2° Pelo CONTRATANTE;

j) a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste contrato;
k) b) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem dc Serviço decoiTcnte deste

Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII c XVI do art. 78 da Lei 8.666/93;
1) c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da aultnázação da compra decorrente deste

contrato;

m) d) o.s preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
§3° Pela CONTRATADA:

n) a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências
deste contrato;

o) b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV,
XV e XVI da Lei 8.666/93.

§4" A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(s) licitado(s) poderá(ãü) não
ser aceita pela CONTRATANTE, facultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades
previstas no presente edital;

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 8636ÜÜ00 Tel.: 43 3542-4525

E-mail: íiciiaciio@baiideiraiuc.s.pr.gov.br E
CNPJ 76.235.753/0001-48 ^ í
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Os. n*!-
ESTADO DO PARANA

§1° Sem prejuízo do previsio no art. 87 da Lei n° 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita à multa
de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato.
Parágrafo único: As multas legais e a prevista neste contrato não eximem a CONTRATADA, ainda,
da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao CONTRATANTE.

CLÁUSUI.A NONA - DOS CASOS OMISSOS
§ 1® Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas no
Edital do Pregão Presencial n° 05/2022 - PMB e as normas comidas na Lei n® 8.666/93 a qual será
aplicada aos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DESPESAS EXTRAS
§1® Fica estabelecido que a CONTRATADA arcará com todas as de.spesas de entrega dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
§ 1® Os licitantes devem observar e o contratado deve obseivar e fazer observai* por seus fornecedores
e subcontratadüs, se admitida siibcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
§2" Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor pilblico no processo de licitação ou na
execução de contrato:
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática colusiva": esquemalizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais liciltmles, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prcposlos do órgão licitado, visando estabelecer preços cm
níveis ariiíiciais e não competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causai* dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando intluenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato;

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificai", alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilaieral. com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilatcral promover
inspeção.
§3® Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá .sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por pra/.o determinado. piU"a a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, cm práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obslrutivas ao participai" da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo
organismo.
§4® Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição pai'a a
contratação, deverá concordar e autorizar que. na hipóteses de o contrato vier a ser financiado,«^ei^
parle ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
pen"nilú"á que o organismo fmanceiio e/ou pessoas por ele fonnalmeute indicadas possam inspecionar,
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e
à execução do contrato.

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.; 43 3542-4525 -

E-mail: licitacao@bandciiaiuc.s.pi'.gov.br L
CNPJ 76.235.753/0001^8 /, A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
§1" Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer diívidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
§1° Fazem parte inicgranie deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas
na licitação respectiva e as normas contidas na Lei n" 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos.
E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 02 (duas)
vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas.

Bandeirantes, 14 de março de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

JA^SON RAMALHO MATTA
Prefeilo Municipal

'■•^v
SMW LÜU CIUC COUTO

RODRIGUES E COUTO LTDA - ME
GERSON LUIZ CRUZ COUTO

Sócio Administrador

Testemunhas:

Joyce FeiTjbíra daoilW'
CPF: 065l535\889-70

lley Rorfriao RaWesííey Romgo Ramos Pires
CPF: d63!^945.289-27

R Frei Rafael Proncr 1457 Cx. Po.slal 281 CEP 80360000 Tel.: 43 3542-4525 -
E-mail; licitacao@bandeiranics.pr.gov.lir

CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N" 81/2()22-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 05/ 2022-PMB

CONTRATO N" 81/2022-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 05/2022-PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 266/20221 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: RODRIGUES E COUTO LTDA - ME

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA OPERAÇÃO DE
TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITÁRIO, DIÁRIO DE ESTUDANTES DE
BANDEIRANTES-PR À JACAREZINHO-PR, BANDEIRANTES-PR A ASSIS-SP E
BANDEIRANTES-PR À CORNÉLIO PROCÓPIO-PR IDA E VOLTA EM DIAS ÚTES NO
PERÍODO NOTURNO

VAI.OR: R$292.0()(),00 (duzentos e noventa e dois mi! reais).

DOTAÇÃO:
Dotações

Exen

da

desp

5ÍCÍ0

esa

Conta da

despesa
Funcional programática Fonte de

recurso

Natureza da

despesa
Grupo da fonte
1

2021 1470 03.005.12.361.1219.6032 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

103.005.12.361.1241.6033 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

PRAZO DE EXECUÇÃO - O período dc execução do objeto será de 12 (doze) meses, contados da
data dc sua assinatura, tendo eficácia legal no primeiro dia após a assinatura do contrato por ambas
as partes, podendo ser prorrogado, nos termos dos art. 57, inciso II da Lei de Licitações, por iguais e
sucessivos períodos.
PRAZO DE VIGÊNCIA - O período de vigência do contrato será de 13 (treze) meses, contados da
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos dos art. 57, inciso 11 da Lei de Licitações,
por iguais e sucessivos períodos.

Bandeinuites, 14 de março de 2022.

município DE BANDEIRANTES

JAELI^N RAMALHü MATTA
Prefeito Municipal

SEKtOMlUli :RJZCau'0

RODRIGUES E COUTO LTDA - ME

GERSON LUIZ CRUZ COUTO

Sócio Administrador

R Frei Ríifaci Proncr 1457 Cx, Postal 2« I CF.P S6.t6Ü00() Tel.: 43 3542-4525

fc-mati: licitac;u)@bandciranic.s.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTR.\TO DO CONTRATO N" 81/2022-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 05/ 2022-PMB

CONTRATO N" 81/2022-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 05/2022.PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 266/20221 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: RODRIGUES E COUTO LTDA - ME

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA OPERAÇÃO DE
TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITÁRIO, DIÁRIO DE ESTUDANTES DE
BANDEIRANTES-PR À JACAREZINHO-PR, BANDEIRANTES-PR A ASSIS-SP E
BANDEIRANTES-PR À CORNÉLIO PROCÓPIO-PR IDA E VOLTA EM DIAS ÚTES NO
PERÍODO NOTURNO

VALOR: R$292.000,00 (duzentos e noventa e dois tnit reais).

D0TAÇ.40;

Dotações

Exerci

da

despe

cio Conta da

despesa
Funcional programàtica Fonte de

recurso

Natureza da

despesa
Grupo da fonte

2021 1470 03.005.12.361.1219.8032 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2021 1610 03.005.12.361.1241.6033 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

PRAZO DE EXECUÇÃO - O período de execução do objeto será de 12 (doze) mc.ses. contados da
data de .sua assinatura, lendo eficácia legal no primeiro dia após a assinatura do contrato por ambas
as partes, podendo ser prorrogado, nos termos dos ari. 57. inciso II da Lei de Licitações, por iguais e
sucessivos períodos.
PRAZO DE VIGÊNCIA - O período de vigência do contrato será dc 13 (treze) meses, contados da
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos dos ari. 57. inciso TI da Lei de Licitações,
por iguais c sucessivos períodos.

Bandeirantes, 14 de março de 2022.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

RODRIGUES E COUTO LTDA - ME

GERSON LUIZ CRUZ COUTO

.Sócio .Administrador

R Frei Rafael Fionei 14.'i7Cx. Postal 28! CFP ÍJG.^6ÜUIJÜ l ei.: 4.1 Í542-152S -
ft-niail: líciiavao@buii(]clraiiies.pr.^<>v.hr

CNPJ 76.235.753,•Onni-IR

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO • Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasll, em conformidade com a MP n®
ICP 2-200-2, de 2001
Brasil Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
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Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Governo Municipal de . i . i . i

^BANDEIRANTES SiSProtocolo-Sistema de Protocolo Municipal

3146/2022 1s\m

PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2022 PROC ADM 266/2021

Protocolado em:

24/06/2022-13:40:43

Informa^<^e5 do Requerente:

Nome: POLIZEL $ POLIZEL LTDA;
CPF/CNPJ: 06.991.718/0001-73;
Contato: (43)9109-1086;

3146:24.06.2022. Sistena Protocolo fluniclpal



F. POLIZEL & POUZEL LTDA

CNPJ; 06.991.718/0001-73

ENDEREÇO: RUA BRASÍLIA, N°330 - CENTRO - ANDIRÁ PR
CONTATO: 43 991091086

Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR,
Ao setor de frotas ou a quem couber o feito

Ãndirá,22 de Junho de 2022

PREGÃO PRESENCIAL

N°.05/2022

PROC ADM 266/2021

F. POLIZEL & POLIZEL LTDA, inscrita no CNPJ n"

06.991.718/0001-73, com sede na endereço: rua Brasilia, n°330 -
centro - Andirá-PR , contato: 43 991091086 , por seu

representante legal rnfra firmado, teiupestivamente, vem, coiu
fulcro na lei n°. 8666/ 93, art. 65, alínea ''d'' e na respectiva
ata de contratação, a presença de vossa sr., requerer a presente

REQUERIMENTO DE REEQUILIBRIO

ECONÔMICO FINANCEIRO

Face ao contrato em epígrafe firmado junto a esta administração;



F. POLIZEL & POLIZEL LTDA

CNPJ: 06.991.718/0001-73

ENDEREÇO: RUA BRASÍLIA, N°330 - CENTRO - ANDIRÁ PR
CONTATO: 43 991091086

I - DOS FATOS

Acudindo ao chamamento dessa Instituição

paira o ceirtame ixcitacionai/ a irecjueirente vexo dele paxticxpax
com a mais estrita observância das exigências do edital

Ocorre que em meados de março do corrente

ano, após contrato firmado entre requerente e requerida ocorreu

uma iiuprevxSxvel alta de preços ocasxonada por ratos1 X » ̂

.imprevisíveis incalculáveis, elevando os preços dos

COMRUSTTVF.TS F, DERIVADOS DF PFTROT.FO.

Porém, a mesma fora suportada pela

requerente até o final do mês de Abril deste mesmo ano, onde

uma nova alta provocada pela forte variação cambial, ou seja,

fenômeno financeiro imprevisíveis ao homem comum, atingiram

diretamente a cotação do dólar, valendo dizer que os preços dos

combustíveis ,pneus, óleos lubrificantes e demais periféricos e

componentes essenciais para o perfeito desempenho do objeto

contrato (transporte), como é de conhecimento comum tiverem

^'grande elevação de preços por terem sua cotação diretamente

proporcional a movimentação desta moeda.Por sua vez toda a

matéria prima é derivada de importação, acarretando assim a

elevação total da cadeia de produção e comercialização destes

produtos e logicamente impactando assim diretamente sob este

contrato de fornecimento.



F. POLIZEL & POLIZEL LTDA s >

CNPJ: 06.991.718/0001-73

ENDEREÇO: RUA BRASÍLIA, N^-aSO - CENTRO - ANDIRÁ PR -•
CONTATO: 43 991091086

Tais Fatos podem ser comprovados através

da apresentação de notas fiscais anteriores a alta de preços

especialmente a do comljustiveX DTSSEL, em ^ recjuerente fez

a compra dos produtos e de uma nota recente de compra dos mesmos,

como -50 faz em. anexo, ou então por uma sim.ples cotação, onde se

fará a comparação do preço obtido na venda para esta

administração no periodo da consolidação contratual e o preço

atual dos produtos, ou então também se faz comprovar pelo

^ simples fato de ir ate qualquer ponto comercial especifico ou

solicitar a estes orçamentos, e posteriormente verificar que

todos os produtos e derivados em geral tiveram seus preços

alterados , quando não dobrados , também se faz notar emi

evidencia em todos noticiários o aumento do valor cambial e

consequentemente dos produtos em questão .

No entanto, tais fatos provocam a

requerente a propor este feito uma vez que esta sofre com os
fatos imprevisíveis e incalculáveis, onde os mesmos dificultam
e até inviabilizam a execução do pacto contratual, valendo dizer
que não teria como a reqi-ierente ter pré visualisado ou calculado

^por se tratar de fenômenos da que fogem de sua manutenção ou
ate mesmo de setor especializado.

Contudo vem a requerente trazer a

conhecimento e evidencia da requerida a necessidade da
manutenção econômico - financeira para restabelecer a relação
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da administração para a justa
remuneração em face do contrato pactuado , atingindo
diretamente o.s itens correlacionados no em ANEXO 01 .

Art.

Tal pedido é embasado e fundamentado pelo
65 da lei 8666/93 onde o mesmo nos trás que:



F. POLIZEL & POLIZEL LTDA

CNPJ: 06.991.718/0001-73

ENDEREÇO: RUA BRASÍLIA N*^330 - CENTRO - ANDIRÁ PR
CONTATO: 43 991091086

Os contratos regidos por esta lei poderão ser alterados, com
as devidas justificativas, nos seguintes casos:

XX - "para restabelecer a reXaçào que as partes

pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retríburçao da admmrstraçao para a

justa remuneração da obra^ serviço ou fornecimento

objetivando a manutenção do equilibrio econSmico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis

porém de conseqüências incalculáveis, retardadores

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda,

&ii caso de força maror, caso forturto ou fato do

principe, confi gurando area econômica

fiixtr^ordi nãri (P*f*r";9rrnnfrr^f:ij;9 7



F. POLIZEL & POUZEL LTDA

CNPJ: 06.991.718/0001-73

ENDEREÇO: RUA BRASÍLIA, N°330 - CENTRO - ANDIRÁ PR , O
CONTATO: 43 991091086

II - DO PEDIDO

Como em evidente tratado acima, vem a

rec^uerente através deste, soircrtar cjue íiaja o ree^juriitorro
econômico financeiro para restabelecer a relação dos encargos

do contrato e a justa remuneração que as partes pactuaram

inicialmente ao firmarem o contrato.

Todavia, a solicitante pede que seja feita
a  alteração conforme exposto no ANEXO 02, levando em
consideração a margem obtida na venda, para que esta seja somada
ao novo preço de custo apresentado pelas notas fiscais para que

^se consiga o novo preço justo. Somente haverá mudança no custo
que se elevou com as variações porem a luargem de lucro continuará
a mesma do inicio do pacto contratual como exemplo a seguir:

Modo convencionai para venda do produto contratado

Custo 4- margem=valor contratado

CUSTO MARGEM VALOR Contratado

R$ 5,00 15% R$ 5,50

Modo usado para o reequilibrio conforme legislação

Novo Custo + margem antiga obtida = Valor Reajustado

NOVO CUSTO [margem I VALOR reajustado
R$ 5,80 I 15% I R$ 6,67
SEM MAIS.

NESTES TERMOS

P.DEFERIMENTO

F, POLIZEL & P^SLIZEL LTDA
CNPJ: 06.991.718/0001-73

ENDEREÇO: RUA BRASÍLIA N^^SSO - CENTRO - ANDIRÁ PR
CONTATO: 43 991091086



F. POLIZEL & POLIZEL LTDA

CNPJ: 06.991.718/0001-73

ENDEREÇO: RUA BRASÍLIA, N^SSO - CENTRO - ANDIRÁ PR
CONTATO: 43 991091086

ANEXO 01

Nome do produto/serviço Preço
máximo

LOCAÇÃO DE VEÍCULO ESPÉCIE PASSAGEIRO TIPO
ÔNIBUS RODOVIÁRIO, COMBUSTÍVEL DIESEL,
CAPACIDADE DE PASSAGEIRO NÃO INFERIOR A 46

LUGARES, POLTRONAS RECLINÁVEIS,
POTÉNCIA/CIÜNDRADA NÃO INFERIOR A 310CV,
TRUCADO 2X6, PNEUS RADIAIS SEM CÂMARA 295,
FREIOS A AR, CABINE SEPARADA, BANHEIRO INTERNO,

EQUIPADO TACÓGRAFO EM DIA {REGISTRO DE
AFERIMENTO), SOM, TV,

DVD E AR CONDICIONADO, NUMERO EXPRESSO NO

VEÍCULO DO REGISTRO JUNTO AO ÓRGÃO
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER

00 PAfvANrt C ACCriCiA NACiONAL OC ToANSfOflTCS

TERRESTRES • ANTT, QUE POSSA SUBMFTER A TESTE E

ANÁLISE MECÂNICA A FIM DE CONSTATAR O BOM

ESTADO DE CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO PARA
OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE
ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR Â JACAREZINHO-

SP, IDA E VOLTA NO PERÍODO NOTURNO EM DIAS
LETIVOS COM HORÁRIOS PREVISTOS DE SAÍDA 18HRS

E CHEGADA 24HRSOOMIN

28.000,0
n

196.840,00



F. POLIZEL & POLIZEL LTDA

CNPJ: 06.991.718/0001-73

ENDEREÇO: RUA BRASÍLIA, N°330 - CENTRO - ANDIRÁ PR
CONTATO: 43 991091086

ANEXO 02

Item 01

LOCAÇÃO DE VEÍCULO ESPÉCIE PASSAGEIRO TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO, COMBUSTÍVEL
DIESEL, CAPACIDADE DE PASSAGEIRO NÃO INFERIOR A 46 LUGARES, POLTRONAS
RHCI.INÁVKÍS, POTÊNCTA/CTTJNDRADA NÃO INFERIOR A 3inCV, TRTJCADO 2X6, PNEUS
RADIAIS SEM CÂMARA 295, FREIOS A AR, CABINE SEPARADA, BANHEIRO INTERNO,
EQUIPADO TACÓGRAFO EM DIA (REGISTRO DE AFERIMENTO), SOM, TV, DVD E AR
CONDICIONADO, NUMERO EXPRESSO NO VEÍCULO DO REGISTRO JUNTO AO ÓRGÃO
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER DO PARANÁ E AGENCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, QUE POSSA SUBMETER A TESTE E ANÁLISE MECÂNICA
A FIM DE CONSTATAR O BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO PARA
OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR À
JACAREZINHO-SP, IDA E VOLTA NO PERÍODO NOTURNO EM DiAS LETTVOS COM HORÁRIOS
PREVISTOS DE SAÍDA 18HRS E CHEGADA 24HRS00MIN

CUSTO ANTIGO

R$ 5,19

MARGEM OBTIDA

35,5%

VALOR CONTRATADO

R$ 7,03

NOVO CUSTO

R$ 7,78

MARGEM OBTIDA VALOR REAJUSTADO

35,5% R$ 10,54



iíl 1 l.ln \I()S LJi .\L ru PÍJSTO AVkSIÜA BRASIL L TUA ÜS PRüCX rüS'SfcR\ K. US t Ü\S7 AM bS NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO VALOR NOTA

; RS 1.000,00

DATA DE REC EBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E .ASSINATURA DO RECEBEDÜR DESTINATÁRIO

/ / FPOLiZELPOLIZELLTDAME

NF-e

N': 000.005.037

SÉRIE: 1

AUTO POSTO AVENIDA BRASIL LTDA

AV BRASIL, 750

( KM RO

ANDIRA

PR

TEiypAX; 4335583113

CEP; 86380000

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR

DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

0 - Entrada | j
1 - Saída 1_!
N" 000.005.037

SÉRIE : 1
FOLHA: 1 de 1

SATL REZADA OPER.\CÀO

VENDA EFETUADA EM ECF/NFCE

tSS( KU~.\t) l '<T \nl AlINSCRIÇÃO ESTADUAL SUB TRIBUTARIA

CILWE DE ACESSO

4122 062S 3330 3600 0118 SSOO IODO OOSO 3710 0009 9606

Consulta da aucenticidaile no postal nacional da HP-a
wvM.nCo.{aianda.dov.br/poctal

ou no alta da SaCat Autociladora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

U12201436S2263 ■ 21/06/2022 14:04:38L ffi.

CNPJ

25.333.036/000M8

335

^CPL_
Ul

DLSÍINAI ARIO/REMETENTE

NUML KaZAO social

F POLIZEL POLIZEL LTDA ME
CNPJ/CPF

06.991.718/0001-73

DATA DA EMISSÃO

20/06/2022
bSDCREÇO

RUA fíRASILIA. 330
BAIRRO/OISTRITO

CENTRO
CEP 1

86380-000 1
DATA DE SAIDA/ENTRADA

20/06/2022
mlnicipio

ANDIRA
FONETAX

(00) 0000-0000
UF

PR

INSCRIÇÃO ESTADUAL

9031877609

HORA DE saída

14:00:45

HA

t .U.t l LO DO I.MPOSTO

VALOR DO ICMS U ASl. DEl AUT LU DE ICMS

0,00
\ ALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO

0,00 0,00 0,00
1 RANSPORTADORA^^OLUMES TRANSPORTADOS

DESCONTO

R/\2Ã0 SOCIAL

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI

0,00 0,00 0,00

CÓDIGO ANTT

li INIIDMH
NUMERAÇÃO

VALOR DO ICMS SUBS1TTU1ÇÂ0 VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00 1.000,00
VALOR APROX DOS TRIBUTOS VALOR TOTAL DA NOTA

0,00 I 1.000,00
PLACA DO VEÍC UF CNPJ/CPF

UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

DESCHIÇAO DO PRODUTO/SERVIÇO CST CFOP UNID. QUA6fT
SH

;Ç|LEODIESELBSSOn COMUM ' 12710I92I | O 60 r5'>29r LT | 128.535

BCALCICMS VALOR ICMS VALOR IPI

0.00 I 0,00 I 0.00

ALÍQUOTAS VALOR APROX.

ICMS I S DOS TRIBUTOS
0.00

DADOS ADICIONAIS

INFORM.-\CÓF.S COMPLEMENTARES
Sequencia:9960 Terminal;GABRIEIA OpiGABRIELV 0:10351 E:1035l
aASE DE ICMS ST 1000,00 VALOR DE ICMS ST 120.00
PROCEDIMENTO AUTORIEADO ART631 DO RlOiS
Documentos Placara:N:276829

RESERVADO AO FISCO



RECEBEMOS DE ALTO POSTO AA ENIDA BR.\SIL LTUA OS PRÜOlTOS/SF.KVICOb CTASTAMES SA NOTA HSCAI. ADlCADA AO LAIX)

DATADERECI•nl^^E^'TO IDCNTK-ICACAO r VíSINMUllA DOKECEBEtHJH [jl:S 1 !N Vt ARIO

/  / K l*Ut.J/LI, HOLI/.El. I.IDA MU

VAI.OR NOTA

KS 2.0SJ.S?
NF-e

N"; 000.004.562

SÉRIE: 1

AUTO POSTO AVENIDA BRASIL LTDA

m

AV UaAStU 750

CENTRO

ANDIKA

PR

rClyi''AX: .UJíjSI»}

CEP: S&JKUUIHJ

DANFE
IKK IMKM O AIXILUR

J)A NO IA I ISC AL

I-I.F.TRÒMCa

0 - Entrada I |
1 - Saída I ' I

N" 000.004.562

SÉRIE : 1
FOLHA: 1 de I

lHA\hI)fcACfcSSÜ

4122 ni25 3320 3600 0118 5.A00 1000 0043 6210 0UO8 3588

NATL!RE^A DA 01'l;fLACÃ0

VENDA EFETUADA EM ECF/NÍ-CE

1'ROTOCOLO DE ALTORIZACAO OE USO

141220023311021 • 31/01/2022 13:44:43

INSCRICAO r.STADlJAl.

9074195412

INSCRlfAO tsiADUAL SUl» IKIlJf l AKIA fNPl

25.333.036/000).

DKSriN.-VrAUIO/RKMETl-NTE

NOMIíRAZAO SOCIAl.

F POLIZEL POLIZEL LTDA ME
CNPIAPI-

06.991.718/0001-73

DATA DA F.MISSÃO

31'01/2022
ENÜl:Rfc^'Ü

RUA BRASÍLIA. 330
BAIRRUDISTRIÍO

CENTRO
lUP

86380-000

DATA DE SAIDA-ENTRADA

31/01/2022

A^.RA
KÜStíFAX

(00) OOOO-OOOÜ
UF

PR

INSCRIÇÃO ESTADUAL

9031877609

HORA OE SAlDA

13:45:32

.ITKA

C.VLCl l.ü DOI.MFOSrO

BASE DE CALCULO Ub ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CALCULO IC.MS ST

0,00
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

2.053,57
\ ALOR ÜÜ FRETE

0.00

VALOR DO SEGURO i

0.00

DESCONTO

0,00
OUTXAS DESPESAS ACESSÓRIAS'

0,00
VALOR DOlPl

0.00
VALOR APKO.X DOS TRIBUTOS

246,43

V.U.ÜR TOTAL DA NOTA

2.053,57
l R.\NSI'OK i ADOIt/VOLli.MES lUANSPORTADOS

KAZÀO SOCIAL (ÚUIÜUAMÍ PLACA DO VEÍC UF CNPJ/CPl-

ENDEREÇO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

Ol'ANTIUAUE rTSPÉClF. 1 MARCA rNL'MliRAÇÁI.> 1 PESOBRUfO TPESOUyUlDO

DADOS ÜO PRODU TO/SKRVIÇO
COP

PKOD.
DO raODLTt.VSCRVlÇO MM

SH
rsT crof LNID. QLANt

VALOIl

UNITAKKJ

VALOR

rOVAL
VALOR ICMS V.AUJR IPI

VALUR APRO.X

IK)S TRIUUTOS

i-« ! OLEO DIESEL U SÍOO COMUM ̂ | 315.6711 í.W : :(J5.V5? 1  0.00 j u.oo 0,00 lESIBBB :40,4)

CCNTlHUAÇAo DAS tHFORMAÇÕCS COMPUMCNTARCS
E>oouaantea Txseai»:Ri2SD07t

DADOS ADICIONAIS

[S>OIl.MACÔES COMPLtMHVrAHUS
S»qu«nai.tt;a3Sfi Tacnlnal :GABRteLA OprOADRIELV C:103S1. 6:10361
aASK DC tCMS ST 3053.37 VALOR DE ICttS ST 246,43

Trlb «pcox RS: 0,00 F»d«r«l. 246,43 Estadual a 0,00 Municipa

Fonca IBPT: IBPT/emprosafnatro.Coni.br SA16F8
PROCEDIMENTO AUTORIZADO ART631 DO RI048

RESERVADO AO KISCu
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafael Pronnnr, 1457 - Centro - Baruleirantes - PR

CEP: 86360-000 CNPJ: 76,235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4525

E-rtiail: fh@banrieirantes.pr.gov.br Site:

Período: 15/07/2022 até 15/07/2022

Relatório de Saldos das Contratações

Entidade do Processo: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Processo: 12/2022

Entidade do Contrato: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Contratação: 80/2022 {Seqüencial 434)

Fornecedor: F POÜZEL & POLI2EL LTDA (CNPJ/CPF: 06.991.718/0001-73)

Item Descrição do Material

1  Locaçao De Veiculo Espécie
Passageiro ID;24978 (UNO)

Qtd.Contrat. VI. Unitário VI. Licit. VI ^ 3 Vr P..nHí.ntA
Solicitada ^i. ooiicu. Solicitar Recebida Recebido Pendente vi.renoeme

28.000,000 7.03 196.840.00 10,080,000 70;862.40 125.977.60 17.920.00!' 0,000 0.00 28.000,000 196.840,00

Quantidade total pendente de recebimento do Contrato:

Valor totai pendente de recebimento do Contrato:

28.000,00

R$196.840,00

Quantidade total pendente da Entidade Contratada:

Valor total pendente de recebimento da Entidade Contratada;

28.000,000

RS 196.840,00

Quantidade total pendente do Processo;

Valor total pendente de recebimento do Processo:

28.000,000

R$ 196.840,00

Quantidade totai pendente da Entidade de Origem do Processo:

Valor total pendente de recebimento da Entidade de Origem do Processo:

28.000,000

RS 196.840,00

r\
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SftMDliUUTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRÂTE^
ESTADO DO PARANA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO N. "80/2022 - PMB

PREGÃO PRESENCIAL N."U5/2022'PMB

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA OPER.ÍÇÃO
DE TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITÃRIO, DIÃRIO DE ESTUDANTES DE
BANDEIRANTES-PR À JACAREZINHO-PR, CELEBRADO ENTRE PREFEITURA
MUNICIPAL DE BANDEIRANTES E A EMPRESA F POLIZEL & POLIZEL LTDA.

O município de bandeirantes. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua
Frei Rafael Proncr n^ 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica sob o \f 76.235.753/0001-48. neste ato devidamente representada pelo Prefeito Municipal, em pleno e.\ercício de
seu mandato e funções, o Senhor Jaelson Ramalho Malta, residente e domiciliado na Rua: Vereador José Santana. Vila
Macedo, n*^ 514 - CEP 86.360-000. nesta cidade dc Bandeirantes. Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n^
3.348.934-0. expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas
do Ministério da Fazenda sob o n° 486.661579-68. ora denominado CONTRATANTE e a empresa F POLIZEL &
POLIZEL LTDA, estabelecida na cidade dc Andirá. Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

Mi Ministério da Fazenda sob n° 06.991.718/0001-73. neste ato representada por seu Sócio/Administrador, o Sr. Fábio
. olizel. portador da Cédula de Identidade RG n" 7.306.994-7, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do
Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n*^ 023.299.959-70. doravante denominada
CON FRA"FADA. celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Com fundamento na alínea ci. inciso II. artitio 65 da Lei 8666/93, o CONTRATANTE decide aditar para

REAJUSTAR o valor do item;

• n^NSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR Á JACAREZLNHO-PR, IDA
E VOLT.A NO PERÍODO NOTURNO, aproximadamente em 49,93% (quarenta e nove inteiros e noventa e tròs
centésimos) percentuais, passando de RS7,03 (sete reais e três centavos) para RS10,54 (dez reais e cinqüenta e quatro
centavos) por litro;

O total do presente aditivo será de R$62.899,20 (sessenta e dois mil oitocentos e noventa e nove reais e vinte
centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, acrescentando-se ao o valor do aditivo.

Assim, o valor atual do contrato será de R$259.739.20 (duzentos e cinqüenta e nove mil setecentos e trinta e nove reais e
.^inie centavos).

Bandeirantes PR. 18 de julho de 2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

AO CONTRATO N.''80/2022 - PMB

PREGÃO PRESENCIAL N. "05/2022 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANA

CONTRATADA: F POLIZEL & POEIZEL LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
UNIVERSITÁRIO, DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR Ã JACAREZINHO-PR,
BANDEIRANTES-PR A ASSIS-SP E BANDEIRANTES-PR Ã CORNÉLIO PROCÓPIO-PR IDA E VOLTA EM
DIAS ÚTES NO PERÍODO NOTURNO

íBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Com fundamento na alínea d. inciso U. artiao 65 da Lei 8666/93. o CONTRATANTE decide aditar para

REAJUSTAR o valor do Item:

• TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR À JACAREZINHO-PR, IDA
E VOLTA NO PERÍODO NOTURNO, aproximadamente em 49,93% (quarenta e nove inteiros e noventa e três
centésimos) percentuais, passando de RS7,03 (sete reais e três centavos) para RS10,54 (dez reais e cinqüenta e quatro
centavos) por litro:

O lotai do presente aditivo será de R$62.899.20 (sessenta e dois mil oitocenlos e noventa e nove reais e vinte
centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, acrescentando-se ao o valor do aditivo.

Assim, o valor atual do contraio será de R$259.739.20 (duzentos e cinqüenta e nove mil setecentos e trinta e nove reais e
vinte centavos).

Bandeirantes PR, 18 de julho de 2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

PROTOCOLO NUMERO 266/2021-PMB

Ref.: Preuão Presenciai - 05/2022-PMB

Bandeiranles-PR, 15 de julho de 2022.

Prefeiiura Município de Bandeirantes-PR

Prczado(a) Senhor(a).

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à

possibilidade de firmar TERMO ADITIVO ao Contrato n.°80/2022. celebrado entre esta Municipalidade
e a empresa: F POLIZEL & POLIZEL LTDA, firmado através do processo de Pregão Presencial
acima mencionado, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO OE PESSOA JURÍDICA PARA
OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITÁRIO, DIÁRIO DE ESTUDANTES
DE BANDEIRANTES-PR À JACAREZINHO-PR, BANDEIRANTES-PR A ASSIS-SP E
BANDEIRANTES-PR À CORNÉLIO PROCÓPIO-PR IDA E VOLTA EM DIAS ÚTES NO
PERÍODO NOTURNO, nos lermos da documentação anc.Ka.

Sem outro pai*ticular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada

ístima e distinta consideração.

Atenciosamente.

Fabiana de Sd^a Meira Oliveira
Assistente Técnico Administrativo - Divisão de Licitação

À Assessoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Posta! 281

R l-rci Rafael Rroncr U57 Cx. 1'osJal 281 VllV 86360000. Tcl,: 43 3542-4525
R-maii: iiciiacatiiWbandciranics.pr.aov.bf

CN!M 76.235.75.Vüí8n-48 '



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ —n

PARECER JURÍDICO 171/2022.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n^'. 266/2021, Pregão Presencial n". 05/2022.
INTERESSADO: Prefeito Municipal.
ASSUNTO: REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO.

I - RELATÓRIO.

O presente expediente veio a mim, por intermédio da Comissão de
Licitação, analisando os documentos, verifica-se que o fornecedor pretende realizar um
reequilíbrio econômico-financeiro do valor pago no contrato de prestação de serviço de
transporte escolar umversitário, em razão do aumento do combustível, que vem impactando
diretamente seu custo.

Para fundamentar seu pedido o Requerente junta Nota Fiscais atual
demonstrado a alteração dos valores, demonstrativo de cálculo demonstrando a alteração e
minuta do contrato.

Foi apresentado encaminhamento à Assessoria jurídica para se
manifestar quanto a possibilidade de realização do reequilíbrio econômico-financeiro,
juntamente com o parecer técnico da Secretaria de Obras.

Este é o breve relatório passamos às fundamentações jurídicas.

II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos
técnicos, econômicos e/ou discricionários.

Rua Frei Rafael Proncr 1457-ctítimr-CFP 86.360-000- lei.: (4.3)542-4525 -E-miiil lii:ilacao(0'bandciranteí.pr.yiov.br-CNP.I/MF 76.235.753/(HXIl-4ÍÍ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Destaca-se, ainda, que a Assessoria Jurídica não detém nenhum poder
decisório, competência, esta, que pertence apenas ao Gestor Municipal, adquirida por meio do
voto popular.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

IILI - DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.

Antes de adentrar o mérito do pedido, se faz necessário algumas
explanações sobre o dever da Administi ação Pública e seus Gestores/Aplicadores. Desta forma,

-Estabelece o artigo 37, caput da Constituição Federal;

Art. 37. A admmistração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios ̂  legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,
também, ao seguinte:

Diferentemente do particular, o princípio da Legalidade é restritivo
em relação ao Ente Público, ou seja, enquanto o particular pode fazer tudo aquilo que a lei não
veda, a Administração Pública apenas pode exercer e conceder aquilo que a lei autoriza.

Seguindo esse raciocínio Henrique Savonitti Miranda, compara as
atividades de um gestor privado (Princípio da Autonomia da vontade) as de um gestor público
de forma esclarecedora:

E  O administrador privado conduz seu empreendimento com dominus, agindo com os
poderes inerentes à propriedade em toda a sua extensão. Assim, tudo o que não é proibido,
é permitido ao gestor privado. Diga-se, ainda, que o administrador privado pode inclusive
conduzir niinosamente seu empreendimento sem que muito possa ser feito por
terceiros(...) O gestor público não age como "dono", que pode fazer o que Uw pareça mais
cômodo. Diz-se, então, que ao Administrador Público só é dado fazer aquilo que a
lei autorize, de forma prévia e expressa. Daí decorre o importante axioma da
indisponihilidade, pela Administração, dos interesses públicos.".

Desta forma, o Administrador Público deve observar o princípio da
legalidade, sob pena de ser responsabilizado por improbidade administrativa. Na doutrina de
Meiielles (2016, p. 93), os autores prelecionam que o administrador público está "sujeito aos
mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não pode afastar ou desviar, sob pena de praticar
ato inválido e expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e criminal".

Os poderes conferidos à Admmistração Pública devem ser utilizados
em benefício da coletividade, pois o bem comum é a finalidade que toda ação administrativa
deve objetivar. Conforme entendimento do autor supracitado (MEIRELLES, 2016), as leis

KuarmRaíbelProncrl457-m.lrii-CKP86A60-()00-Tcl.:r43)542-4525 - E-rnail lic.tau.a:rf;banddrante.s.pi,gov.br^CNPJ/MF7Cr ^



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

administrativas "são de ordem pública e seus preceitos não podem ser descumpridos", principalmente
por acordo ou vontade de seus aplicadores e destinatários, uma vez que "contêm verdadeiros
poderes-devereSr irrelegáveis pelos agentes públicos".

O que se extrai deste entendimento é que o Gestor Municipal deve
observar estritamente o que leciona a Lei e seus critérios objetivos.

III.II - DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO.

Dentre os princípios que regem o sistema brasileiro de licitação, ocupa
lugar de destaque o princípio do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, o qual, em síntese,

'^rima pela manutenção da relação entre os encargos do particular e a contrapartida da
administração pública.

Não obstante, há disposição constitucional que consagra o princípio
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme transcreve-se:

Art. 37 (...);
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumpriaiento das
obrigações.

^  A legislação ordinária traz positivado o entendimento na lei 8.666/93:

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei conjere à
Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitados os direitos do contratado;
[...]
§ 2^ Na hipótese do inciso 1 deste artigo, as cláusulas econômico-financeiras do contrato
deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas
justificativas, nos seguintes casos:
u
II - por acordo das partes:
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, sennço ou
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsívei^

Rual-rei Rafuel Pumcr 1457 -cenlnv CEP 86.360-000 -Tel.; (43) 542-4525 - E-inail licitacatvahandtíirantcs.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753AX>01-4g
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porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, casofortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

Celso Antônio Bandeira de Mello, acerca do tema, assim se posiciona:

'^Equilíbrio econômico-financeiro (ou equação econômico-financeira) é a relação de
igualdade formada, de um lado, pelas obrigações assumidas pelo contratante no momento
do ajuste e, de outro lado, pela compensação econômica que lhe correspondera. A equação
econômico-financeira é intangível. Vezes a basto têm os autores encarecido este aspecto."
(Curso de Direito Administrativo, 8" ed. Pág. 393).

Marçal Justen FÜho acerca do tema, escreve:

"A tutela ao equilíbrio econômico financeiro dos contratos administrativos destina-se a
beneficiar precipuamente a própria administração. Se os particulares tivessern de arcar
com as conseqüências de todos os eventos danosos possíveis, teriam de formular propostas
mais onerosas. A administração arcaria com os custos coirespondentes a eventos
meramente possíveis - mesmo quando inocorressem, o particular seria remunerado por
seus efeitos meramente potenciais. E muito mais vantajoso convidar os interessados a
formular a menor proposta possível: aquela que poderá ser executada se não se verificar
qualquer evento prejudicial ou oneroso posterior. Concomitantemente, assegura-se ao
particular que, se vier a ocorrer um infortúnio o acréscimo de encargos será arcado pela
administração. Em vez de arcar sempre com o custo de eventos meramente potenciais, a
administração apenas responderá por eles se e quando efetivamente ocorrerem." (in
Comentários à lei de licitações e contratos administrativos, são Paulo: dialética, 2005, p.
542)

A respeito do equilíbrio econômico financeiro, Hely Lopes Meireles

"não se pode deixar de reconlwcer a necessidade do equ ilíbrio financeiro e da reciprocidade
e equivalência nos direitos e obrigações das partes, devendo-se compensar a supremacia da
Administração com as vantagens econômicas estabelecidas no contrato em favor do
partiadar contratado" (Licitação e Contrato Administrativo, ed. RT, 4" ed., São Paulo,
1979, p. 202)

O equilíbrio, portanto, só é possível com o aumento do valor
imprevisível do preço do objeto contratado, ou seja, um aumento inesperado nos encargos que
independe da vontade das partes, afetando a justa remuneração pactuada.

Neste sentido, conforme o acórdão que colacionamos na íntegra, o
Tribunal de Contas do Estado do Paraná entende:

ACÓRDAO N° 1426/10 - Tribunal Pleno

Rua Frei Kalael 1457 - ccnlro- CEP R6.360-OCK) - Tcl,; (43) 542-4525 - E-mail licilacaivf/Uwndciranlus.pr.gov.br-CNPJ/MF 76.235.753/0001
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PROCESSO N 478600/09

ORIGEM: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ

INTERESSADO: ELIO LINO RUSCH

ASSUNTO: CONSULTA

RELATOR: CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG

Consulta. Assembléia Legislativa do Estado do Pai-aná. Celebração de aditivo
para recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato. Necessidade
de demonstração e comprovação do desequilíbrio causado por circunstâncias
supervenientes e imprevisíveis. Possibilidade. Inteligência do artigo 65, da Lei
Federal n". 8.666/93 e artigo 112 da Lei Estadual n'' 15.608/ 07.

A Requerente apresenta como justificativa o aiunento dos valores do
Combustível utilizado no veículo que executa o serviço.

A legislação é clara ao afirmar a possibilidade de reequÜíbrio
econômico e financeiro por motivos supervenientes à assinatura do contrato ou imprevisíveis,
devendo o Requerente, ao meu ver, demonstrar por meio da causalidade o impacto gerado na
rede de produção do insumo e de seus aumentos que pudesse caracterizar a
superveniência/imprevisibílidade exigida em lei, fazendo inclusive, provas disso.

Logo, cabe à Requerente demonstrar documentalmente a ocorrência
do fato superveniente e imprevisível à assinatura que acarretou o desequilíbrio contratual.

Quanto à quantificação do pedido, entendo que houve a
demonstração por meio de Notas Ficais, a demonstração contábil que os supostos aumentos
geraram a diferença sobre o valor original na oferta apresentada.

^  Desta forma, entendo ser possível o reequilíbrio econômico-financeiro,
desde que a Requerente apresente a comprovação do fato superveniente e imprevisível à
assinatura do contrato, cabendo ao Gestor a análise de mérito da justificativa trazida e
documentos trazidos.

III.I1I - DA MINUTA DE ADITIVO CONTRATUAL.

Em cumprimento do artigo 38, parágrafo único da Lei 8.666/93,
passamos a análise da minuta do termo aditivo do contrato:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio
para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

(•••);

Rua Froi Rafael Proner 1457-centro-CTvP 86.360-000-Tel.; (43)542-4525 -Ii-mail íicitacao'a h{indeirantes.pr.gov.br - CWJA41' 76.235.753/0001-48
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Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas
por assessoría jurídica da Administração.

passível de correção.
Verificado a referida minuta, observamos que não há qualquer vicio

IV - CONCLUSÃO.

Ante todo o exposto, cabe ao Gestor Público, mediante o mérito
administrativo, acolher ou não justificativa trazida tendo como norte de análise a

'^mprevisibilidade do aumento e a sua superveniência em relação à data de assinatura do
contrato, seguindo os parâmetros apresentados acima.

Caso seja dado o deferimento do pedido, importante a confirmação
dos valores apresentados, assim como as porcentagens de lucro antes de quantificar qualquer
formalização, para que não haja prejuízo indevido ao erário púbhco.

Novamente, a referida análise é estritamente legal, baseada
exclusivamente na legislação e doutrina, não incorrendo em sopesamento do mérito
administrativo ou suas conseqüências, destaca-se que a referida análise, como dito no item n
deste parecer, cabe ao Gestor Público, detentor da outorga popular, adquirida por meio do voto,
e não ao Assessor Jurídico, cujo o dever é demonstrar a interpretação legal.

É o parecer, salvo melhor ju^. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídi^ expressando a opinião de seu signatário

oportunidade administrativa, escoimando ainda/qualquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2", §3° da Lei n°. 8.906/94^^entendimento do SIJ no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5. ^

Bandeirantes, l^e julho de 2022.

LemmLourenço Carrasco
OAB/PR n°. 47.683.

Rua Frei Rafael Pruner 1457 -cenlro- CEP 86.360-0Ü0 - Tel.: 1^43) 542-1525 -E-inail licilacaoííbarnicirantcs.pr.gov.br-CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Mome: F POLIZEL & POLIZEL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: Q6.991.718/0001-73

Certidão n°: 22883109/2022
Expedição: 19/07/2022, às 16:11:16
Validade: 15/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que F POLIZEL & POLIZEL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 06.991.718/0001-73, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatóriâ transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos Ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão dé Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

:r-vL'ifíi5 e á: n,».!;. '
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CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 06.991.718/0001-73
Razão SoclahPOUZEL e cia ltda me

Endereço: RUA brasilia 330 / centro / andira / pr / 86380-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que,
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/07/2022 a 14/08/2022

Certificação Número: 2022071601235999697140

Informação obtida em 19/07/2022 16:13:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: F POLIZEL & POLIZEL LTDA

CNPJ: 06.991.718/0001-73

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão Judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hUp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:11:17 do dia 04/07/2022 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 31/12/2022.

Código de controle da certidão: DB5A.7C0A.FFE5.535E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



21/07/2022 09:15 Roundcube Webmail :: MUNlClPtO DE BANDEIRANTES/PR [ REFERENTE A SOLICITAÇÃO DE REEQUILIBRIO ECONÕ.

Assunto MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR 1 REFERENTE , »
A SOLICITAÇÃO DE REEQUILIBRIO ECONOMICO- /OOrJd>Cí4JOÔ
FINANCEIRO ^

De <licitacao@bandeirantes.pr.gov.br> ^ . >
Para <poIÍzeltur@hotmail.com> j.iíi—
Data 21-07-2022 09:13

Prioridade Mais alta

• PROPOSTA POLIZEL - 03-03-2022 - PP 05-2022.pdf(-^366 KB)

Bom dia^

Em vista do protocolo n.°3146/2022, realizado pelo representante Sr. Fábio Polizel para
reequilibrio ao contrato de linha de transporte universitário, referente ao Pregão Presencial
05/2022, e conforme contato telefônico, onde foi passado as observações feitas ao pedido na
pessoa do Sr. Prefeito laelson, onde solicita nota referente ao mes de maio (apos o dia 81/05)
período que passa 60 dias da validade da proposta de preços, esta que encaminho em anexo para
verificação.

Deste modo, solicitamos que, encaminhe nova nota fiscal, levando-se em consideração ao
/^^licitado acima, para que seja possível o novo planilhamento.

Ademais, somente com o novo envio da nota dar-se-à seqüência nos trâmites, afim de que se possa
verificar a possibilidade de equilíbrio econômico-financeiro solicitado.

Sendo assim, aguardamos o novo envio/protocolo por vossa parte,

Fico à disposição para eventuais dúvidas e quaisquer esclarecimentos.

Favor atestar recebimento do presente e-mail.

Atenciosamente,

Fabiana Meira

Divisão de Licitação 1 PORTARIA n.°l.556/2022
Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

http3:/ywww.bandnirantes.pr.gov,br/w6bmailffJask=n,all&_safe=0&_uid=9012í,_mbcx=Sent&_acBon=pnntMxlwin=1



PROPOSTA

F. P0LI2EL & POLIZEL LIDA

CNPJ: 06.991.718/0001-73

ENDEREÇO: RUA BRASÍLIA, 330 - CENTRO - ANDIRÁ PR

AO fA) PREGOEIRO (A) da PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - Paraná
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2022 - PROCESSO LlCITATORiO N° 266/2021
Fornecedor; F. POLIZEL & POLIZEL LTDA

CNPJ; 06.991.718/0001-73

Endereço: RUA BRASÍLIA. N^SSO Bairro; CENTRO
CEP: 86.380-000 Cidade; ANDIRÁ Estado: PARANÁ
Telefone; 43 991091086 E-mait: polizeltur@hotmail.com
Banco:SICREDI Agência: 0717 Conta Corrente: 12472-9
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias.

Condições de pagamento; de acordo com o edital

PREVISÃO DE ENTREGA: de acordo com o edital!
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: SIM

.\presenlamos e submetemos ú aprccitiçSo dc V. S». uo-ssu proposta cie
RADICA PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITÁRIO,
DE BANDE1R.ANTES-PR À ,)ACAREZ1NH0-PR, BANDETR.ANTES-PR A ASSIS-SP E BANpEIlUVN TES-PR A
COlSo PUOCÓPIO-PR IDA E VOLTA EM DIAS ÚTES NO PERÍODO NOTURNO, pelo menor prcço I'OR
ITEM da liciiaçào cm epígrafe:

_ote; 1 - Lote 001 - LINHA JACAREZINHO (PR)
.1Nome do produto/servtem Código do

produto/serviço
1  24995

iço

lOCAÇÂO D£ VEICULO ESI'EC1E PAS5AGEIH0 TiPO ÓNItíUS
ROÜOV.ÁFIIO. COMÜUSTÍVEL DIESEL. CAPACIDADE DE
PASSAGEIRO NAO inferior A 46 LUGARES. POLTRONAS
RECLINAVEIS. POTÉNCIA/CIUNDRAOA NAQ INFERIOR A
310CV. TRUCAOO 2 X C. PNEUS RADIAIS SEM CAMARA 295.
FREIOS A AR. CADINE SEPARADA, DANHEIRO INTERNO,
EQUIPADO TACÔGRAFO EM DIA (REGISTRO DE
AFERIMENTO). SOM, TV.

DVD E AR CONDICIONADO. NUMERO EXPRESSO NO
VElCULO DO REGISTRO JUNTO AO ÚHGAO DEPARTAMENTO
ÜE ESTRADAS DE RODAGEM - DER 00 PARANA E AGENCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANH. QUE
POSSA SUBMETER A TESTE E ANÁLISE MECÂNICA A FIM DE
CONSTATAR O DOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO E
FUNCIONAMENTO PARA OPERAÇAO DE TRANSPORTE
ESeplAR DIÁRIO DÊ ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PRÀ
JACAREZINHO-SP, IDA E VOLTA NO PERÍODO NOTURNO EM
DIAS LETIVOS COM HOfUVRIOS PREVISTOS DE SAÍDA IRHRS
E CHEGADA 24MRS00MIN

28.000.00

Preço
máximo

7,03

Preço máximo total

196.840,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 196.840,00 (CENTO E NOVENTA E SEIS MIL, OITOCENTO E
QUARENTA REAIS )



ote: 2 - Lote 002 - LINHA ASSIS (SP)
Códi Nome do prgo do
prociuto/serviço
24996

oduto/serviço

LOCAÇÃO DE veículo ESPÉCIE PASSAGEIRO TIPO
ÔNIBUS ROOOVIÃRIO, COMBUSTÍVEL DIESEL,
CAPACIDADE DE PASSAGEIRO NÃO INFERIOR A 45
LUGARES. POLTRONAS RECLINÂVEIS,
POTÊNCIA/CILINDRADA NÃO INFERIOR A 310^'
TRUCADO 2X6, PNEUS RADIAIS SEM CÂMARA 295.
FREIOS A AR, CAUINE SEPARADA, BANHEIRO
INTERNO, EOUIPAOO TACÔGRAFO
EM DIA (REGISTRO DE AFEftlMENTO), SOM, T\!. DVD E
AR CONDICIONADO, NUMERO EXPRESSO NO
VEÍCULO DO REGISTRO JUNTO AO ORGAO
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER
DO PARANÁ e AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES - ANTT. QUE POSSA SUBMETER A TESTE
Ê análise mecânica a fim de CONSTATAR O BOM
ESTADO DE CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO
PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR OIAHIC
DE ESTUDANTES DE BAMDEIRAMFES-PH Ã ASSIS-SP.
IDA E VOLTA NO PERÍODO NOTURNO EIvl DIAS
LETIVOS COM HORÁRIOS PREVISTOS DE SAÍDA 17MRS
E SOMIN E CHEGADA 2'IHRSOOMIM

CAf^CftlkPO

Preço máximo total

40.000.00
281.200.00

VALOR TOTAL 00 LOTE R$ 281.200,00 ( DUZENTOS E OITENTA E UWl WIIL E
DUZENTOS

REAIS)



ote' 3 - Lote 003- UNHA 1 GORNÈLIO RROCÔPIO (PR)
Códi Nome do produto/serviçogo do
produto/serviço
24997 lOCAÇÃO DE veículo ESPÉCIE PASSAGEIRO TIPO

ÔNIBUS ROOOVIARIO, COMBUSTÍVEL DIESEL,
CAPACIDADE DE PASSAGEIRO NÃO INFERIOR A 46
LUGARES, POLTRONAS RECLINAVElS.
POTÊNCIA/CILINDRADA NÃO lí4FEmOR A 310CV.
TRUCADO 2 X G. PNEUS RADIAIS SEM CÂMARA
29S. FREIOS A AR. CAUINE SEPARADA, BANHEIRO
INTERNO, EQUIPADO TACÓSRAFO EM DIA (REGISTRO
DE AFERIMENTO). SOM. TV. DVD E AR
CONDICIONADO, NUMERO EXPRESSO NO VEÍCULO
DO REGISTRO JUNTO AO ÓRGÃO 0EPARTAA1ENT0 DE
ESTRADAS OE RODAGEM - DER 00 PARANÁ E
AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES -
ANTT que possa SUBMETER A TESTE E ANALISE
MECÁNIGN A FIM DE CONSTATAR O DOM ESTADO DE
CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO PARA
OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE
ESTUDANTES DE BANDEIRAHTCS-PR Ã CORNEl.lO
PROCÓPIO SP, IDA E VOLTA NO PERÍODO NOTURNO
EM DIAS LETIVOS COM HORÁRIOS PREVISTOS DE
SAÍDA 1811RS E CHEGADA 24HP.S00M1N

18.000.00

Preço máximo Preço máximo tolai

7 12 128.160.00

VALOR TOTAL DO LOTE RS 128.160,00 (CENTO E VINTE E OITO NllL , CENTO E SESSENTA
REAIS)



jjte- 4-1016^004-UNHA 2 GQRNÉLIO PROCÔPIO (PR)nrnHlltn/serVlCO
Códi Nome do produto/serviçogo do
produto/serviço
24998

locação de veículo espécie P^^SSAGEIRO npo
ÔNIBUS rodoviário. comdustIvel
CAPACIDADE DE PASSAGEIRO NÃO INFERIOR A 46
lugares, POURONASRECUNÂVEIS,
POTÉNOA/CILINDRADA NAO
TRUCADO 2X6. PNEUS RADIAIS SEM CÂMARA 295.
FREIOS A AR. CABINE SEPARADA, BANHEIRO
EQUIPADO TACÚGRAFO EM DIA ^
AFERIMENTO), som. VJ. DVD E ar CONDICIONADO.
Sr^P^SSO NO VEICULO DO
AO ÔBGÂO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM - DER DO PARANÁ E AGENCIA
TRANSPORTES ÍERRESTRES • ANH, QUE POSSA
sSeP A teste E análise mecânica A FIM D
CONSTATAR O BOM ESTADO DE CONSERVAÇÁO E
FUNCIONAMENTO PARA OPERAÇAO DE
ESCOIAR DIÁRIO DE ESTUDANTES DE
PR Â CORNÉUO PROCÓPIO-PR. IDA E VOLTA NO
PERÍODO NOTURNO EM DIAS LETIVOS COM
PREVISTOS DE SaIDA 18HRS E CHEGADA ZAHRSOOMINPREVIitUSUt3M'ti»%i^'"w'

18.000,00

Preço máximo Preço máximo total

712 128.160,00

VALOR TOTAL DO LOTE RS 128.460.00 ( CENTO E VINTE E OITO WIL , CENTO E SESSENT
REAIS)
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d, L.i Compl.m«.r d- 123/2006 . oo.l =l»»ç6... » O". P"" »' pp»"'""
documentos enviados - DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Editai.

> A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo ic, a ^
. NOS preços mantidos na proposta escrita e nagucies c,ue porventura vierem a ser ^ ;

.erbais esuT, inciuidos todos os encargos trabaliús.as, previdenciários. iiscais, comerciais c outio dc ç.uaisqu
intureza guc se nzerem indispensáveis á perfeita contratação do objeto da licitação; a ITeieitt.ra Mtmic.pal,
::::: ::;t,er negação ̂ tenor gue Vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita
peiolicitante sobre os preços cotados m, conforme

os serviços serão prestados em até 01 (um) dia contados da autorizaçao (sobctaçao). ou
^necessidade prazos estipulados formalmente pela Secretaria dc Edueação;
;  «os U ...PC 11 " -"1"-— ^

o »d.s o. d„.,. .-2» d«d"«" - ""1 P"— P-P

bandeirantes . 03 de Março de 2021.

F. POLIZEL & POLiZEL LTDA

CNPJ: 06.991.718/0001-73

endereço: rua BRASÍLIA. N° 330 - CENTRO - ANOIRÁ PR

r 06.991.7-18/0001-73
F. POLIZEL &ltda-wie

Rua Brasília. 330 - Ç.®P^''pD iLCEP 86.380-000-Andira- _J



Prefeitura Municipal de Bandeirantes

' BÍiHÍÍÍEl^Bfl^^ SiSProtocolo - Sistema de Protocolo Municipal

4485/2022 ü

PEDIDO DE REEQUILIBRIO DE AJUSTES DE VALOR DE COMBUSTÍVEL

Protocolado em:

22/07/2022-15:01:17

Informantes do Requerente:

Nome: F.POLIZEL&POLIZEL LTDA -ME;

CPF/CNPJ: 06.991.718/0001-73:
Contato: (43)9109-1086;

4465:22.07.2022. Sistesa Protocolo Municipal





RECEBEMOS DE AUTO POSTO AVEXIDA BRASIL LTDA OS I'RODUTOS'SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL LNDICAI>A AO LADO

DATA DE RECÜBIMEXrO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURAS DO RECEBEDOR DESTINATÁRIO

/  / FPOLIZELPOLIZEl. LTDAME

VALOR NOTA

RS 1.037,96
NF.e

N': 000.004.909

SÉRIE: 1

AUTO POSTO AVENIDA BRASIL LTDA

AV BRaXSIL. 750

CENTRO

ANDIKA

PR

TEUFAX: J335383I13

CEF: 86380000

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR

DA NO I A FISCAL

ELETRÔNICA

0 - Entrada I I
1 - Saída ^

N" 000.004.909

SÉRIE: I
FOLHA: I de 1

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA EFETUADA EM ECF/NFCE

INSCRIÇÃO ESTADUAL

9074195412

inscrição nSTADU/\L SUD. TRIBUTARIA

CHAVF. DE ACESSO

4122 0525 3230 3600 0118 5500 1000 0049 0910 0009 5364

Ijtenclcid.ldo n© portal naetenal da_ijg;»
8/w.n£e, íjizenda.

no site da SeCaz Autocizaâ'^a

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

14122011172I665- 13/05/2022 15:14:52

CNPJ

25.333.036/0001-18

DESTINATARIO/REMETENTE

NOME/RAZÃO SOCIAL

F POLIZEL POLIZEL LTDA ME
ENDEREÇO

RUA BRASÍLIA, 330

MUNICÍPIO

AIMDIRA

' FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

I-ONE/FAX

(00) 0000-0000

CNPJ/CPF

06.991.718/0001-73
CEP

86380-000

INSCRIÇÃO EST.\DU,\L

9031877609

DATA DA EMISSÃO

13/05/2022

DATA OU SAIDA/ENTRADA

13/05/2022

HORA DE S/\ÍDA

15:12:41

BASE DE CALCULO DE ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CALCULO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00 0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.037,96
V.U.OR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00
OUTRi.\S DESi»ESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI

0,00 0,00
VALOR APROX DOS TRIBUTOS

124,55

VALOR TOTAL DA NOTA

1.037,96
TR.VNSPORTADOIWOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO SOCIAL CÓDIGO ANTT

ENDEREÇO

PLACA DO VEÍC UF

UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPECIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO

DADOS 1)0 PRODUTO/SERVIÇO

DESCRIÇÃO DO PRODUTCVSERVIÇO

13 IOLEO DIESELB SSQO COMUM 1271019211 O 60 | 5929| LT | 187.696 | ■' r
CONTimiAÇÃO DAS INFORMAÇÕES COHPLEMENTARSS
Documentos riâcals:N:25e39S, N:2S044O, N:25S611, N:258613, K:25e650, N:25863S

AUQUOTAS VALOR APRO.K.

ICMS I In DOS TRiouros
0,00 0,00 0.00 I34.!)S

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMUNTARES

Sequencia:9536 Tertninal!SABRIEIA OpiGABRIELY C:10351 E:10351
BASS DE ICKS ST 1037,96 VALOR DE ICMS ST 124,5S
Trib aprox RS: 0,00 Fodaral, 124,SS Estadual e 0,00 Municipa
1
Fonte IBPT: IBPT/en^resometro.com.br 5A16F8
PROCEDIMENTO /OITORIZADO ART631 DO RICMS

RESERVADO AO FISCO



MEMÓRIA DE CÁLCULO PARA REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO - PP 05/2022-PMB
F POLIZEL & POLIZEL LTDA - CONTRATO N"80/2022

PRODUTO
PREÇO

CONTRATADO

VALOR

SOLICITADO
REAJUSTE %

SALDO ATUAL DO

CONTRATO

LOCAÇAO DE

ÔNIBUS (LINHA
BANDEIRANTES/

JACAREZINHOI

RS 7,03 RS 9,89 40,68 17.920 2,86 RSS

RS5

VALOR DO

ADITIVO RS

 51.251,20

 51.251,20

PRODUTO

LOCAÇÃO DE
ÔNIBUS (LINHA
BANDEIRANTES/

JACAREZINHO)

PREÇO DE PREÇO DE REAJUSTE

AQUISIÇÃO EM AQUISIÇÃO EM MÁXIMO
13/05/2022 20/06/2022 ADMITIDO %

5,53 7,78 40,68716094

(yJ(j Defiro
(  ) Indefiro

RAFy^LK
í Se^f

í^̂ :mAS MARINHO
Administração

Bandeirantes-PR, 22 dc Julho de 2022



BMDEnuurns

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Rcf.: PREGÃO PRESENCIAL N°05/2022

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR - Divisão de Licitação

Prezado Senhor Prefeito

Vimos através da presente, solicitar que V. Ex.® emita posicionamento quanto à possibilidade de
firmar aditivo, nos termos da minuta anexa, referente ao processo cujo o objeto é CONTRATAÇÃO DE
PESSOA jurídica PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITÁRIO, DIÁRIO DE
ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR À JACAREZINHO-PR, BANDEIRANTES-PR A ASSIS-SP E
BANDEIRANTES-PR À CORNÉLIO PROCÓPIO-PR IDA E VOLTA EM DIAS ÚTES NO PERÍODO
NOTURNO. Resta pois, ao Administrador, no uso de suas atribuições, deliberar pelo aceite ou não da
celebração do termo aditivo.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima e
distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de Sd^a Meira Oliveira

Assistente Técnico Administrativo - Divisão de Licitação

(>Á) Defiro o pedido de aditivo

(  ) Indefiro o pedido de aditivo

Bandeirantes, 22 de julho de 2022.

Jaels^D Ramalho Matta
Prefeito Municipal

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Tel: 3542-4525
E-mail licitacao@bandeirantes.gov.pr.br

CNPJ 76.235.753/0001-48



25/07/2022 14:32 Roundcube Webmail MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR | V TERMO ADITIVO - EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEI...

Assunto MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR ! 1° TERMO ^ Ã ̂
ADITIVO - EQUILÍBRIO ECONÔMICO- /DÜ-TldC IJ03í ■ttÉF
FINANCEIRO - CONTRATO n.°80/2022

Do <licltacao@bandeÍrantes.pr.gov.br>
I'ai7i Polizeltur <polizeItur@hotmail.com> 3 6^,
Data 25-07-2022 14:32

Prioridade Mais alta '

.  1" TERMO ADITIVO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO - CONTRATO 80-2022 - PP 05-2022 -
F POLIZEL & POUZEL LTDA.pdK-SS KB)

Boa tarde,

Encaminho em anexo arquivo do 1° Termo Aditivo e Extrato do Termo Aditivo ao Contrato n.
"80/2022, referente ao PREGÃO PRESENCIAL N."05/2022, entre o Município de Bandeirantes e F
POLIZEL & POLIZEL LTDA.

Estes devem retornar devidamente assinados pelo responsável legal, caso possua assinatura com
Certificado Digital, está que deverá estar presente indispensavelmente nas duas últimas

^láginas, e se possível nas demais, assim retornando via correio à Prefeitura Municipal
landeirantes - Rua Frei Rafael Proner 1457 - Centro - CEP: 86.360-000 Bandeirantes-PR,

pessoalmente ou PREFERENCIALMENTE por e-niail.

Peço por gentileza, que sejam conferidos os dados da empresa e/ou pessoa antes das assinaturas,
uma vez que o mesmo é responsável pelas informações constantes no contrato, e caso seja
constatado algum erro ou equivoco, por favor entre em contato, para que possa ser realizado a
alteração e enviado novamente.

Caso necessitem de uma cópia, está poderá ser obtida através do portal da transparência do
município, ou por e-mail, em formato digitalizado, sendo que neste caso o contratado deverá
requerer.

Fico à disposição para eventuais dúvidas e quaisquer esclarecimentos.

Favor atestar recebimento do presente e-mail.

Atenciosamente,

Fabiana Meira
^^Divisâo de Licitação | PORTARIA n. .556/2022
'' "prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

https;//www,bandejranles.pr.gov.br/webmail/?_tasks=mail.&_safo=Q&_uicl=9032&_inbox=Senl&_action=print&_extwin=1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO COA^TRATO N. "80/2022 - PMB ^
PREGÃO PRESENCIAL N."05/2022-PMB

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA OPERAÇÃO
DE TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITÁRIO, DhiRIO DE ESTUDANTES DE
BANDEIRANTES-PR À JACAREZINHO-PR, CELEBRADO ENTRE PREFEITURA
MUNICIPAL DE BANDEIRANTES E A EMPRESA F POUZEL & POUZEL LTDA.

O município de bandeirantes. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua
Frei Rafael Proner n® 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48. neste ato devidamente representada pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de
seu mandato e funções, o Senhor Jaelson Ramalho Malta, residente e domiciliado na Rua: Vereador José Santana. Vila
Macedo, n® 514 - CEP 86.360-000. nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n®
3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas
do Ministério da Fazenda sob o n® 486.661579-68. ora denominado CONTRATANTE e a empresa F POLIZEL &
AOLIZEL LTDA, estabelecida na cidade de Andirá, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
-O Ministério da Fazenda sob n® 06.991.718/0001-73, neste ato representada por seu Sócio/Administrador, o Sr. Fábio
Polizel. portador da Cédula de Identidade RG n® 7.306.994-7, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do
Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n® 023.299.959-70, doravante denominada

CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Com fundamento na alínea d. inciso II. artigo 65 da Lei 8666/93. o CONTRATANTE decide aditar para

REAJUSTAR o valor do item:

• TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR À JACAREZINHO-PR, IDA
E VOLTA NO PERIODO NOTURNO, aproximadamente em 40,68% (quarenta inteiros e sessenta e oito centésimos)
percentuais, passando de R$7,03 (.sete reais e três centavos) para RS9,89 (nove reais e oitenta e nove centavos) por km;

O total do presente aditivo será de RS51.251,20 (cinqüenta e ura mil duzentos e cinqüenta e um reais c vinte
centavos).

CLAUSÜLA SEGUNDA

O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, acresceniando-se ao o valor do aditivo.
Assim, o valor atual do contrato será de R$248.091,20 (duzentos e quarenta e oito mil noventa e um reais e vinte centavos).

^  Bandeirantes PR, 25 de julho de 2022.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

F POLIZEL & POLÍZãèL LTDA
FÁBIO POLIZEL

SÓCIO ADMINISTRADOR

Testemunhas:

Cibele

CPF: O

ÜÜMsla
1.594.549-78

eyRodfffio RaWesllej^odrffio Ramos Pires
CPF: 063.945.289-27

Rua Frei Rafael Proner. 1457-Cx. Posral 281 -CEP 86.360-000-Tcl; 3.*í42-4525
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ "

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

AO CONTRATO NÁ80/2022 - PMB

PREGÃO PRESENCIAL N."05/2022 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIR.ANTES. ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: F POLIZEL & POLIZEL LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
UNIVERSITÁRIO, DLÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR À JACAREZINHO-PR,

^ANDEIRANTES-PR A ASSIS-SP E BANDEIRANTES-PR À CORNÉLIO PROCÓPIO-PR IDA E VOLTA EM
IAS ÚTES NO PERÍODO NOTURNO

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Com fundamenio na alínea d. inciso 11. arrigo 65 da Lei 8666/93. o CONTRATANTE decide aditar pai-a

REAJUSTAR o valor do item:

• TR.ANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR À JACAREZINHO-PR, IDA
E VOLTA NO PERÍODO NOTURNO, aproximadamente em 40,68% (quarenta inteiros e sessenta e oito centésimos)
pei-centuais. passando dc R$7,03 (sete reais c trcs centavos) para R$9,89 (nove reais e oitenta e nove centavos) por km;

O total do presente aditivo será de RS51.251,20 (cinqüenta e um mil duzentos c cinqüenta e um reais e vinte
centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, acrescentando-sc ao o valor do aditivo.

Assim, o vaíor atual do contrato será de RS248.091,20 (duzentos e quarenta e oito mil noventa e um reais e vinte centavos).

Bandeirantes PR, 25 de julho de 2022.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

JAEÍLSON RAMALHO MATTA
CONTRATANTE

F POLIZEL & POlii^L LTDA
FÁBIO POLIZEL

SÓCIO ADMINISTRADOR

Rua Frei Rafael ftonsr, 1457-Cx. Postal 281 -CEP 86.36d-000-Tel; 3542-45;a
E-mail lidtacaQtSbandcirantcs.nr.eov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTEÍsr'

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO PRIMEIRO 1 ERMO ADITIVO

AO CONTRATO N. '80/2022 - PMB

PREGÃO PRESENCIAL N. "05/2022 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA; E POLIZEL & POLIZEL LTDA

OB.TETO: CONTUATACAO DE PESSOA JURIDirA PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
UNIVERSITÁRIO, DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIKAN TES-PR À JACAREZINHO-PR,
BANDEIRANTES-PR A ASSIS-SP E BANDEIRANTES-PR A CORNÉLÍO PROCÓPIO-PR IDA E VOLTA EM
DIAS ÚTES NO PERÍODO NOTURNO

OB.ÍETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Com rundamento na alfnca d. inciso II. artigo 65 dii Lei 8666/93. o CONTRATANTE dccidc ajilar para

RE.AJUSTAR o valor do item:

• TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR À .lACAREZINHO-PR. IDA
E VOLTA NO PERÍODO NOTURNO, aproximadamenle em 40,68% (quarenta inteiros e .sessenta e tiilo centésimo.s)
percentuais. pu.s.sando de R$7,03 (sele rcai.s c trás centavos) para R$y,89 (nove reais e oitenta e nove centavos) por km;

O total do presente aditivo será de R$.51.25 1,20 (ciiu|iieiila e um mil duzentos c cinqüenta e um reais c vinte
centavos).

CLÁUSULA SECUNDA
O contido na cláusula que Inita do VALOR CONTR.XTlí.AL será alterada, acrcsccntando-se ao o valor do aditivo.

Assim, o valor atual do contrato será de KS248.091.20 (duzentos e t|iiarcnta e oito mil noventa e um reais c viitte centavos).

B.nndcirames PR, 2.5 do julho do 2022.

MUNICTPIO DE BANDEIRANTES

.lAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

F POLIZEL & POLIZEL LTDA

FÁBIO POLIZEI,
SÓCIO ADMÍNISI R.ADOR

Ritn Kiit:icl Tnincr. t45~-C% 2HI.CI:I' Sd VI; >.S42-»52.S

. ̂ n DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil. em conformidade com a MP n»
ICP r^—;> 2.200-2, de 2001
Brasil " Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

www.bandeirantes.p.^gov.br/dia^io-oficlal•ele!:ron!co
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TCEPR

TCE-PR esclarece critérios para reequilíbrio financeiro de contratos administrativos

18 de setembro de 2017 -15:30

^ direito an reequilíbrio ecoríárnico-flnarKeíro dos contratos
administrativos, previsto no artigo &5, d, da Lei 8.666/93 (Lei de

Ljotacõ>:;5 e coniraros). node

informações qualitativas e guantitativâs detaltiaaas que
comprovem o desequilíbrio. Em caso de deferimento do pedido, a

Durra puni tom o -tlovcr de lecompor as condições iniciais do contrato por meio da revisão dos preços originalmente
^^vistos.

üs ̂wrcertuals legais cie acréscimo estabelecidos no paragrafo 1» desse mesmo artigo - acréscimos ou supressi5es em
obras, serviços ou compias até 25*ini do valor inicial atualizado do contrato; e, no case rianicutar de retomia ds
edifício ou equipamento, até o limite de 50% para aiTèscinios • tèm sua aplicabiilcJado restrita ab aumento oy a
diminuição do objeto contratual, nos casos e lermos alt previstos. A atu^ílizacao nioneláría dos valores cunlialuatS:
também não caracteriza alteração contratual; e ambos nác se confondem com r-:.:qi.ilibií!í •"•.-.iiõmiCD-finnncíito.

A orientação é do Pleno do TCE-PR, em resposta a consulta formulada p^o presideme da Câmara Municipal de
Campo Mouiâo, Eraido Teodoro de Oliveira. A consulta questionou em quais hipóteses é permitido o reaUnhamento e
o raeauilibrici econóniico-fmancetro de contratos administrativos; e se os percentuais oo acréscimo cxintiatuai
previslus na Lei n'^ B.666/93 sáo aplicáveis, também, nos casos de reajuste referente à correção monetária.

O parecer jurídico do Legislativo municipal posi.cirjnou-se pela obngatonedade da existência da previsão em cláusulas
contratuais para que seja possível o reequilíbrio ecijnómico-financeiro dos contratos administrativos.

Instrução do processo

A f.uctórvsSQ do junspriidéncla e Biblioteca do TCE-PR rdatrionou ités detisaen í.vrreíaias ai> »erra. expressas nós
arofO.ncis n" 1.797/05. n° 1.435/10 e n"' 1.8Q1/10-

f.oordeniiiiwrta .de i-iscalizaçáo de Transferências e Contratos (Cofit) ressoitou que a manulen^o do équili&rici
^i.oiv>itVn.t>-fir.anceiro do cuntiato é um direito do contratado e seu rompimento ocorre quando, após a assinatura do

corítiãcrs. Ira rr desajtste entre o custo e o benefício em razão de riscos contratuais extraordinários - aqueles alheios
rtO nqg'jf.ti) partuado.

A uMitííHie técnicd destacou que esses riscos são divididos entre os administrativos e os econômicos. Os
administiatiws são relal vos a acontecimentos internos que atingum apenas o cuntratacfo, como o aumento de
quantifâtivo contratual; e externos ("fato do prínciue"), como n aumento d<! caruü tribinaoa que mcida sobre o

embrando que nem todo aumento de tributo autoriza rj ■e^quilíbno. (J.s c-conõmico--. rffiiírem-se á Teoria de
p, como grandes variações cambiais que superam a média liistórlca o o dumentó siunitícurl'.'© da inflação.

nbruu que o artigo 65 da Lei n" 8.666/93 idaclona as liipótescs ern quv o contrato artiTnnistralivy píxle ser
mediante as devidas JustitlraUvas, e afirmou que essa alteração tiod.;: ser oiulizatía Linilateralmenltí, pda
çáo. ou por acordo entre as partes.

io Público do Contas (MPC-PR) acompanhou o entendimento da unidade técnica.

do prcHtesso, auditor Tinago Barbosa Cuidaro. âfirinou que u urtiqr.i tt-, ü, 5f..da Lo' iT^ Si66b,'93 irajica
3 as hipóteses dc realinh.nmento económicofinanceiro dr-r, cortraro-; aiJiraniCT-.itiv. idc ressaltou que a
rfibre o tema entende que os oressuposlos que ji.isbticom a nf-uain., ! no parti-.ulnr lotira o rcdiização da
iritfirtual sáo a ine.xistènaa de elevação cie encarytií.; a nlusán a cii'Uii,<-rfí!(i.<; anr-íripies á
do contrato; a ausência de nexo causai ent/e os eventos jinsterioies á L-onuntaçao c a riitijoiaçâo proposta;

isideração. por parte do contratado, das alterações previsíveis nas drcurtstânoas da execução contratual.
30

fiH.APrí! rdqi.ra ierr.broii que os acréscimos ou supressões previstos em ler referem-se a um direito do Estado; c não

https;//www1.tce.pr.gov.br/noticlas/tce-pr-esclarece-criterlos-para-reequillbrio-financeiro-cíe-contratos-adrnlnistrativos/5357/N
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'c.-n o letuinposiçáu de valoiCíi oecofiunir.: d':: r.oiTtcaü nr.in .-T.«iriij i; j'r < .:ifi flu tit.? d<.i

O r-?i«3tar ainria leriitirou que o re^uste dos contratos administrativos é atualmente regiciu pelas disposições da Lei n*''
irii.192/200! »: ̂ <^135 Qispcisicóes da Lei n® S.6Ú6/93 que com ela não ajnfUtein.

Os cons-.iliníims aprovarar» c> voto do relator por unanimidade, na sessão do Tribunal Pleno de 27 de julho. O Acórdão ^ H»,
3-l.'ü/l7 Ipi i,ii,ilílii::aOü eni 2'1' de agosto, na edição nn 1.663 do Diáno EltHrõnico dú TCE-f^. O periódico é veiculado
no.ptirtal do Tribunal na Internet. cj

Serviça

Processo n": 4ÔQ99S/15

Acórdão n^' 3420/17 • Tribunal Pleno

Assunto; Consulta

Entidade: Câmara Munippal de Campo Mourâo

Interessado: Eraldo Teodoro de Oliveira

Relator: Auditor Tiriaiao Barbosu Cordero

4uter.' OiJTTiwa de co.uíuoíroiv"«-^o Soaai

TCe/PR

https;//www1.tc6.pr.gov.br/notÍcias/tce-pr-esclarece-crlterlos-para-reequílÍbrio-financeiro-de-contratos'-admtnistrativos/5357/N
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Em Consulta, TCE-PR esclarece critérios e requisitos para reequiiibrio contratual

12 deabnl tíe 2022 - U;00

Nos contratos adirnnistraliví)':, o dT^-ito ao rooquilibno ronbijcual

1  .... . .. I decorre de aumento acima dos irttíices de corte(;ao estipulados nc
I  i' ~ I edital, que desconfigure a relação inlcialniente pactuada e
1  1 inviabilize a execução contratual. Para que seja ra^juílíbrada a
I  ' I equação econômico-financeirs do contrato, não existe um

percentual definido de aumento pu montante específico.

~  Portanto, basta que o aurnento renlia se originado de situação

jUI decorrente de fatos, inipruvisivecs. -iu previsíveis, poiém de
consequênuas incalculáveis, retoitíaciviies inipeditiuos da

execução do aiui5lado. ou. .nrifiã. em caso dc força maiot, caK)

Fortiiito ou "fato do princim-", Assim', deve iratar-ss de uma

^Ssi.áo econômica extrarndlnária e extiacontralual, ncr. Lermos do arti-qo uí). U, cí. da l£i n° I>.6&6/3j (l.et de
•.-.iUicocse Cortitutos).

r.Wf q cunbalo contenha alocação de riscos distribuídos entra s administração e o conbatado, ptincipaimente por

meio de matnz de nscos, ê preciso verificar se o fato gerador do desequilíbrio foi atribuído como responsabilidade cie
íilüiim dos conli.-ilantes, dcasião em que o responsável deverá assumir suas responsabilidades e eventuais prejuízos.
Isso também se aplica aos contratos decorrentes da L£i 1*1.133/21 (Nova Lei de Licitações), conforme previsto em
seu aitigc I2«i, II. d.

Dessa foima, a repartição objetiva dos riscos no contrato deve ser respeiíadíi em evenuial reequilíbno econóniico-
financeiro; e, se esses riscos forem concretizados, nâo será possível a realização dn reequ'i.[brio contratual, salvo em
situações excepcionais.

Nao há uma listagem definibva dos documentos que devem ser apresentados pelos evjMtmirKlCjs para a demonstreçài)
do tíesequilfcnu contratual. Apenas por meio da análise de caso concielo, nos termos do contrato, das características
de seu nbieto e da situação que gerou o desequilibro, é possível avaliar quais sào os documentos nectissários.

No enlanto, a documentação deve demonstrar a situação anracterizadora do desequilíbrio e seus impactos diretos e
indlretr^ na coniiataçâo, com base nas características da proposta apresentada pelo contratado na licit-ação em
ríílaçâo ã prática de mercado à época, inclusive eventuais percentuais de descontos ofertados à administração.

Aisim, deve ser verificado o equilíbrio inicial do ajuste; e caracterizada a situação <lo dâ^quilílinc por meio de
planilha de fomiação dos preços s o seu comparativo rain a prática du inercado, com a demonslraçao de que, no

'Nictilo dn mequilíhno, estão sendo consideradas as vantagens oferecida-s è .:idm'nistiai.3ü ao tempo da celebração cio
'.UnltatCi.

Para comprovar os valores atuais de mercado dos componentes dos custos que lesuitom em desequliiiirio, os
contrntodus devem comprovar a aquisição dos insumos, como notas fisGais, Alem disso, deveni demonstrar a sua

compatitiilíciarip com os valores praticados no mercado, por meio, por exemplo, de cotações oficiais disponibilizadas
nas tatietas do íjistema Natiuna! de Pesquisa de Custos e índices (Sinapi) e do Sistema de Custos Referenciais de'

:o; nào e possível reequilibrar o contrato em relação ao seu valor residual, uma vez que os fatos qué
I o Uesequliibno contratual podem não se manter no restante de sua execução, ou podem ocorrer novas
nos preços tíe seus custos, para mais ou para menos. Assim, os contratos dm'em líer reequilibrados em
parcelas iâ prestadas péia contratada, de acorde com a motodologia supracitofln.

3, a avaliação do desequilíbrio contratijal deve considerar todos os itens de aistns do r-cntratado, tanto os
m aumento quanto os que tiveram diminuição de preçcs. para a atonçao do equilíbrio geral í-;iti relação ao
te pactuado.

scvel a aplicação de qualquer média ou índice para a manutenção do '.iquílíbrio contratuaL A análise deve ser
a cada caso, para que seja determinado exatamente ó custo suportado pelo contratado e a sua

dade ao praticado no mercado. Vale lembrar que a equação financeira do contrato é estabelecida na data

nta^o da proposta do contratado, ou seja, somente variações supervenientes á apresentação de sua
jfjdom justificar o pi^dido de reequiiibrio contratual.

D aplicado na proposta inicial apresentada ps2lo contratado deve ser m-anfído e reaptícado após a correto

20 1 dos valores atuais de mercado dos custos cmpregacfm. na execução cjntiauiüi, em lermos pcfCintuals,
SHAR6S ^ equação de equilíbrio inicialinente ajusrada.

https://www1.tce.pr.gov.br/noticias/em-çonsulta-tce-pr-esclarece-criterios-e-requisitos-para-rQequiIibrio-contratual/9760/N
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O contraiado deve üomonstrar se o fato que onginüu o d(;'..Li-iiiilibnü icirlj/iTi tv: Ii.m;, c fercnltó a Conc/icios

e Despesas Indiretas (BOD. Como s2o vários itens, dt>íí ;jrmi:in:.l'ado -i u i'npa-.'lo financdro em "

tada UT15 dtjs sííus componentes, assmi como ocorre com a planilha de custos objtto do teequilibrio contratual: ou o ^
ncyp clü rcspy(?.'vo cuinponente da BDl com os itens de cust<» que rnotivaram o reeauíl/fertoi cofítratUíil. SonK-nie , h».
assim eSsf.s Itens poderão síir obieto cie reequilibrio,

Caso otcmnentos ile tefeiência das licitações estejam desatualizados, é necessário que a-aciministração os atualize, "'"■"•v-J
pouco antr;s da publicação do edital, para que reflitam as realidades presentes no mercado, principalmente se as,
variações dc: mercado têm ocorrido de modo corriqueiro.

No entanto, lai fato nãci descaracteriza a responsabilidade dr^s lk:ltant.?5 em apresentar suas proposta? de acordo com
os preços tJraticadcs no mercado, que devem adotar todas as dilicènctas para que seus preços renilam os custos
viçjentes na data de sua apresentação, sendo de sua responsabilidade a eventual d!í.flí^üQem de preços apresentados
no momento da licitação.

Eventuais pedidos de reequititmo líconòmico-financeiro realizados n»r inomento d:! fi'5rmiiti.'ar.áo dos contratos
somente podem levar em consideração fatos supervenientes à apresentação das propostas, nunca fatos anteiices,
sotjre os quais o iicitante deveria ter conhecimento no momento da apresentação das propostas.

Os preçtft dos insumos da construção dvil para fins de reequilibrio contratual são aqueles efetivamente pagos pelo
conuatado e devidamente comprovados, por exemplo, por meio de notas fiscais. Além disso, esses preços devem ser
condizentes canr o piatirado no mercado, Portanto, a administração deve averiguar a sua compatibilidade, por meio
de consulta a tabelas oficiais do Siriapi e do Sincro, ou por outios meios idôneos que reflitam devidamente os valores
praticados.

Além disso, no momento da aferição do desequilíbrio, indusive em épocas de i?levi«,'io extraoidlnárla de pie<;os cios
insumos, devem ser feitas as adequações necessárias nas tabelas oíicioir. do Sm-ipi do írocro com -j utilização das

referentes ao penodo de cumpiimento da.s obrigações que demandam a '«"'isuc ' ntrütuai.

fi ssa è a orientação do Pleno do Tribunal de Contas do Estado cio Paraná (TCE-PR). em resposta ã Consulta formulada
i.^oto Muniripio de Mcirinçã, por meio da qual questionou a respeito de teequilibrio contratual de contratos de obras
;3ublH.ijs, com ci mtLiüo de esclarecer a padronização de altérios e metodologias para análise dos desses
(iroCuOniiuntos.

Instrução do processo

Em seu parecer, a Procuradoria do Município de Maringá entendeu nue é passível de leeijijdibrii; a variação de custo
superior á variação do índice de conecão contratual, mas que o contrato deve ser cinnlisado globalmente. .Além disso,
apontou que as notas fiscais de aquisição de insumos podem sei utilírados para a demijnptj-ação dessa variação, o
que não dispensa as necessárias cotações oficiais para a aferição da leijiilmidade dos vaicires.

O parecer da assessoria juridica do consulente tambOT afirmou que somente é possível realizar o reequilibrio em.
relação as obrigações Já cumpridas pela contratada, mediante a efetiva demonstração da alta extraordinária dos
custos: e que e vedada a análise pontual dos itens suscitados, pois o sxame do desequilíbrio deve considerar a
equação financeira gorai do contrato.

A orocuradoria miinicip^ ressaltou, ainda, que a equação financeira do contrato é estabelecida na data de
.ipresentaçõo da propostíi e, portantu, devem set aplicados os mesmos aiténos da nroiK-.sta em lelaçào ao desconto,

j^^ncrescentou que eventual cíefasagem do orçamento deve ser suscitada pelos Hcitanies anres da apresentação das
i.itopostas e. caso peilmente, o orçamento deve ser revisado. Assim, conrJuiu que çi/inente variações extraordinárias
supervenientes h proposta podem ju«:tificar o fect]i.ii!ibTio f;inf.rat.ual.

A Cüordtínaüõrla de Gestão Municipal (CGM.) cio TCE-PR afirmou que um aumento u','r,^l de vaioi^ss contraluais com
Ivase cm índices inflacionánfjs, ainda que setorizados, não justifica o reequilibrio ecenõmico-financelro; e. quanto aos
quesboncinisntos, acompanhou o opinativo da Procuradoria do Municipio de Maringá.

io Publico de C.oni3s (MPC-PR) entendeu que não há, na doutrina e jurisprudência, parâmetro de impado
to que iuvifique o tí iruito ao reequilibrio económíco-financeiro: e nâo é possível indicar um rol de
os apU)5 .3 demonstrar o desequilíbrio. Também afirmou que o contratado deve requerer a administração
recQuifIbriü devidamente jusltíiGado, instruído com o apontamento da ocoiiència de caso fortulto, força
T> do príncipe" ou fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequínoas incaículáveis. O "fotcr do príncipe" K
j como afo estatal, caradfiristico de uma cfecisão de autoi'rf:3üe. que retieicuie em uma ralação luiidicn
dando causa a um dano ou prejudicando o curso normal de sthis efeitos.

}, o órgão nnnisteriai salientou que o reequilíbno náo pode sei auturiríitict' o òbr.ange os itens ou apvrdt/des
■am variação de custo; a concessão de r^quilíbno económico-financeiro deve restringir-se ao pedido do
>; e os sistemas de preços de insumos apenas podem ser utilizados como subsidio á decisão de concessão'
ibrio.

t expressou, ainda, que não é possível a adoção de índice de preços para a concessão de reequilíbno
)-financeiro, o a incidência do reequilibrio contratual deve recair em cada item ou atividade prevista na
.•omerctái, cuja data de entrega é o termo inicial para a análise do reequilibrio contratual.
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O ir>cso XXi do dftigo 37 da Cotrítilulcâo Federal dispõe res;..iKydt.i:- c-s 'ispealicados na ieqKÍação, as
ahras. sfiivHss. compras e alienações serão conlraraíte meriiant*-» prn-.iiR;'.: ot- lic::,3.730 púbiir.a qu-: assegure

igualdade de rendições a todos os ccH«:orrer5te5, com dáusuias que i-sUibelecau' obi-iyBç«es d" ijanam^into. rnoniidas
as condições efetivas da proposta, nos terníos da lei. o ciual somente pcíimitlrà as exigêrinos di-. liualiftcação o
econômica indispensáveis a garantia do cumprimento das obrigações.

O artigo Ij,. d, üd i.ei n'> 8.666/93 (Lei de ücitaçôe s Contratos) estabelece que os contratos administrativos
pmterãf ser alterados, roín as devidas justificativas, por acordo das paites, para restabelecer a relação que as partes
pactuar,iiin nnrialmenti- entui os encargos do contratado e a retribuição da administração para a Justa remuneração
da obra. serviço ou fornecirnento, objetivando a manutenção do equilíbrio econõnvco-financeim iniaal do contrato, na
hipijtesf; de sobrevirom fatos imprev-isiveis, t>ii previsíveis pnrénr de consequénaas incalculáveis, retartíadors ou
impeditivos da execução do ajustado, ou. ainda, em cjso de fmça maiof, caso foiiuito ou "Fato do príncipe",
oídipuraiirio álea econômica extraordinária e extraconíratual.

O it'-"i d Oc inciso II do artigo 124 da Lei n® 14.133/21 (Mova l.ei ílc Licitíiçói;'. 0 '.onti:ito'.i lixa que os contratos

aciminist.'3tivo? poderão ser alterados, com as devidas justificativas, por acurdo entie as partes, para restabelecer o
cquHiürio ecpnomrccrfinancelro inicial do contrato em case de força m^or, caso fortuito ou "fato do príncipe" ou- em
rlccorrénaa de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução do
L(3ntrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

O Acórdão nv 3420/17 - Tribunal Pleno do TCE-PR (Consulta n® 460995/16) expressa que "a inexistência de
dir-cifcionariedadc por parte da administração pública frente à provocação do contratado e à comprovação, por parte
deste, das referidas bipólescs do artigo 65. Estando estas devidamente caracterizadas, bem como detalhado e
quantificado o ImptKtc do fato supen/enlente, g direito do contratado 1 devvn do contratante: a lecompcéiçso do
equilíbrio económico-financeiro do ajuste firmado".

Oedsão

O relator do proctssrj, conselheiro Fernando Guimarães, lembrou que o equiiibríM •íconuinicrí-lin.tinceir') dos contratos
administrativos »i dii^eito subjetivo do contratado e da admmisliaçâo pública. Ele fiisou qut; esse instituto está de
arnrdo com as dispnstçõfs do artigo 37, XXl. da amstttxiicSo Federal, que determi-na que devem ser mantidas as
condições efetivas da proposta durante toda a execução contratual.

ui iirisdrae.:; destacou que o eqi;ilil>ric eronòmicii-financeiro é a relação de igualdade formada pelas obngaçôes
Assiirtttdas peln conlraiado ii pda {.omptínsaçâo econômica a ser paga pela adminisliação. Assim, quando algum dos
lados da balarica se altera é necessário o restabelecimento do equilíbrio nrfgodal, para a manutenção das condições
njateriais <la ijroposta que sei viu de fundamento a contiatação.

O conselheiro ressaltou que a revisão visit restabelecer o equiiibno contialual na ocorréiM-.ia tje fatos in>previsrveis, ou
pievisíveis, porem, de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impedilivus da «Mcucáu do ajustado, ou. ainda,

em caso de força maior, caso fortuito ou "fato do príncipe", com a configuraçâ-o de situação econômica exfrawclinária
e «j>:tracon".raiual, cttnforme prevê a Lei n® 8.666/93.

O relator reforçou que, conforme disposto no Acórdão n® 3420/17 - Tribunal Pleno do TCE-PR, caso seja comprovada
a ücoífênca das hípcieses que causam desequilíbrio contratual por paite do contratado, a administiação deve revisar
os termos acordados, para reequilibrar o ajuste, em atendimento às disposições da Constituição Federal e na Lei de

Imitações.
j relator salientou que a revisão contratual somente pode c-rnrrer de acordo com ar. penjliaridades do czso concreto:

ovi sejd, devem ser analisados, a cada caso, os contratos e ns tmpactos do evento tmorirvisívo! ou de consnrjuèncias
iricalculaveis que desequilibram sua eauação econômicc-financeiia. Assim, náu é p-.ssiv..'! .-i 'lUhíaçdu no -determinadu
indiCB yeral de preços 01.1 inflacionário. mesmo que seja especiHco üe rietermínado mfi'«.adn ou Cdlegctria de insumos.

Guimarães frisou, ainda, que em cada caso deve ser analisada a alocação de riscos oistribuicns entre a atimmistraçao
• - -"-''alado, principalmente por meio da matriz de riscos estabeleada no contrato., para verificar que é o

ei pnlü evento, hipótese em que v risco já estaria devidamente precificado no inomenio de celebração do
pofieita se' invocado como fato econômico extraordinário e extracontratual por qualquer das partia.

airo explicou que a realização do reequilfeno contratual por meio da revisão demanda solicitação fotThal do
) à administração, com a indicação do evento, inclusive coni a demonstração tturmenrjrizadd de süu impacto

.t de composição do preços qiH? swviu de base para a cctebracào du contrato

2, o relator afirninu que deven: ser consideratíiw no c.álculo do retnjuíiiLirici ft-rtraiuai os tlescCintqs

pdi) c-oniratado em relação ao pieço ds mcicadç ?u tem;>a da sua prop>:i.i'.n. !»aia que 4' èidmmislraçãt»

as vantagens da projmsta vencedora da licitação durante toda a exr7Ci,içâo contiatunl.

leiros -aprcvarenr o voto do rdator por unanimidade, na sessão de níenáno vii tuaí n® 3/22 do Tribunal Pleno

t concluída enr 17 de março. O Acórdão n® 544/22 - Tribunal Pleno foi disponibilizado em 23 de março.

n® 2.734 do Diária Eletrônico do TCE-PR fPETG. O trânsito em Julgado da decisão ocorreu em 1® de abril.
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ESTADO DO PARANA

2° TERMO ADITIVO



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

a\ de t
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Memorando n° 111/2023 Bandeirantes, 10 de março de 2023.

De: Secretaria de Educação e Cultura

Para: Secretário de Administração - Rafael Henrique Eneias Marinho

(  ) Enviar a Vossa Senhoria

Temos o prazer de: ( X) Solicitar a Vossa Senhoria

(  ) Comunicar a Vossa Senhoria

- Autorização para a celebração de Termo Aditivo de valor e prazo, dos Pregões Presenciais n°

05/2022 e 51/2022 - PMB, dos Processos Administrativos n° 266/2022 e 210/2022, referente a

Contratação de pessoa jurídica, para dar continuidade ao Transporte Universitário do ano letivo de 2023.

Nelci Maria Mariins de Queiroz

Secretaria Municipal de Educação e Cultura

'Fica conosco Senhor.

Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Bandeirantes.PR - Rua Dino Veiga n'298, centro, CEP.86360000 - Tel. (43) 3542-7617*3542-2967 - e-mail;
eüiicacaobaiul2009tfum;nl coin.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

JUSTIFICATIVA

Venho através deste, justificar a solicitação encaminhada no memorando n° 11 1/2023 de

10 de março de 2023, que tem por objetivo autorização da celebração do Termo Aditivo de valor e prazo

referente a Contratação de pessoa jurídica, para dar continuidade ao Transporte Universitário do

ano letivo de 2023.

Justifico o presente pedido pois, durante a fase interna do processo de licitação Pregão

Eletrônico n° 09/2023, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná encaminhou uma demanda, solicitando

que o município apresente uma planilha de custo de cada rota/trajeto que fundamenta os valores de

referência. Sendo assim, o processo teve que ficar suspenso para análise e resposta, provavelmente o mesmo

será revogado, pois não há tempo hábil para a reformulação da planilha, sendo necessário a abertura de um

novo processo licitatório.

Diante da situação, é necessário o termo aditivo para que o município possa dar

continuidade ao transporte universitário evitando, assim, um prejuízo aos alunos que já estão freqüentando

as faculdades.

Uma vez que cada rota tem uma quilometragem diferenciada, demonstramos a forma que

será necessária para o aditamento;

- Termo Aditivo de 25% do valor, do Contrato n° 259/2022 - PMB, Pregão Presencial

11° 51/2022 - PMB, do Processo Administrativo n° 210/2022, da empresa RB ROTAS BUS - TURISMO

LTDA, referente contratação de pessoa jurídica para operação de transporte escolar universitário de 02

linhas no trajeto Bandeirantes-PR À Cornélio Procópio ida e volta, no periodo noturno para secretaria de

educação e cultura do município de Bandeirantes-PR.

- Termo Aditivo de 25% do valor, do Contrato n° 258/2022 - PMB, Pregão Presencial n°

51/2022 - PMB, do Processo Administrativo n° 210/2022, da empresa F POLIZEL & POLIZEL LTDA.

referente a contratação de pessoa jurídica para operação de transporte escolar universitário de 02 linhas no

trajeto Bandeirantes-PR À Cornélio Procópio ida e volta, no período noturno para secretaria de educação e

cultura do município de Bandeirantes-PR.

- Termo Aditivo de 25% do valor e prazo de 90 (noventa) dias, do Contrato n° 080/2022 I
- PMB, Pregão Presencial n° 05/2022 - PMB, do Processo Administrativo n° 266/2022, da empresa F

POLIZEL & POLIZEL LTDA, referente a contratação de pessoa jurídica para operação de transporte

escolar universitário, diário de estudantes de Bandeirantes-PR à Jacarezinho-PR, Bandeirantes-PR à Assis-

SP e Bandeirantes-PR à Cornélio Procópio -PR ida e volta em dias úteis no período noturno.

- Termo Aditivo de prazo de 90 (noventa) dias, do Contrato n° 081/2022 - PMB, Pregão

Presencial n° 05/2022 - PMB, do Processo Administrativo n° 266/2022, da empresa RODRIGUES E

COUTO LTDA-ME referente a contratação de pessoa jurídica para operação de transporte escolar

Secrelaria Municipal de Educação e Cultura de Bandeirantes.PR - Rua Dino Veiga n°298, centro, CEP.86360000 ~ Tel. (4.3) 3542-76! 7*.3542-2967 - c-inaií:
ediicacaoband2009ft/'mnai).coni.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

.<0
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Bandeirantes - PR

wi?

estudantes de Bandeirantes-PR à Jacarezinho-PR, Bandeirantes-PR à Assis- SP e Bandeirantes-PR à

Comélio Procópio -PR Ida e volta em dias úteis no período noturno.

Conforme demonstrado acima, venho solicitar a autorização de termo aditivo de valor e

prazo, para dar continuidade ao Transporte Universitário do ano letivo de 2023.

É nossa justificativa

Bandeirantes, 10 de março de 2023.

Nelci Maria Martins ge Queiroz

Secretária Municipal de Educação e Cultura

Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Baiideirantes.PR - Rua Dino Veiga 0*^98, centro, CEP.86360000 - Tel. (43) 3542-7617*3542-2967 - e-mail:
cduccicaoband2009 tfumail.coin. br
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Mi!nk!p;o de

raganey
Arthuf Pereirn, B60 • CtífitfO Bragane/PR CtP &5'13ü 000 }45) 32'{5 1235
CNPJ 7ft l2V902.'C'OC*-73 i.yvbrrvnrtnoy201?@-ix;t'OCík r-am

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 138/2022 - VINCULADA AO PREGÃO EJ.ETRÔNICO 098/2022
VALIDADE: 12 MESES APÓS SUA ASSINATURA (IMPRORROGÁVEL)
PREÂMBULO

Pela presente ATA DH ItlíGlS CRO Div i'KI-:ÇüS:
1. De um lado, o MUNICÍPIO Dií BUAGANliY pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPj/MP
sob N" 78.121.902/0001-73 com sede à Avenida y\rtliur Pereira, n". 860, centro, nesta cidade, neste ato
repre.sentadü pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ODAIR GUERREIRO OLIVEIRA, brasileiro, empresário, portador
da C.l.K.G. .S.689.696-1-SSP/PR, inscrito no CPi-yM'* sob n". 96S.472.949-0Ü, residente e domiciliado na Cidade
de HRAGANMíY Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE.

2. !■:, de outro lado. a empresa VIAGENS C. R. DOS SANTOS LTDA, pe.ssoa jurídica de direito privado. in.scrita
no CNPJ/MF sob N- 04.313.875/0001-02, sediada na Av. Corrêa, 664, Centro, na cidade de Bra^íaney, listado
do Paraná, CEP: 8.5.43Ü-000, neste ato representada pela Sr- Analicc de Oliveira Rodrigues, portadora do
CI/RG Ns. 12.398.399-8 SESP/PR e inscrito no CPE/MF N". 076.652.159-12 doravante denominada
CONTRATADA. "As partes acima nomeadas e (pialifícadas, acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos
termos da l.ei n." 8.666: de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislações pertinentes, assim como
pelas condições do Edital Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 098/2022 e pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes."

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 0 objeto desta ATA é o Registro de Preços para a contratação de empresa de transporte
rodoviário coletivo de passageiro, sob regime de íretamento para suprir atendimento complementar
ao transporte universitário do município de Braganey-PR, bem como as possíveis eventualidades e
demandas das secretarias municipais, de acordo com as especificações técnicas do anexo I., conforme
condições, quantidades, exigências e especificações estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência,
no Edital e seus Anexos.
1.2. H de responsabilidade do contratado as de.sposas decorrentes de frete, embalagens, seguros, mão-de-obra
do carga e descarga e demais impostos.
1.3. Na hipótese de rejeição por entrega do.s produtos/serviços em desacordo com as cspecincaçòes, a
contratada deverá repor/refazer no prazo de 02 horas;
1.4. A substituição do produto/serviço ou a sua complementação não eximem a Contratada da aplicação de
penalidade por descumprimento da obrigação, previstas neste edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL/REAJUSTE
2.1. Dá-se ao contrato o valor total de R.$ 218.000,00 (Cinqüenta e seis mil c um real)
Item I Descrição

I CONTRATAÇÃO DE l-MPRlíSA DE TRANSPORTE:
' RODOVIÁRIO COLETIVO DE PAS.SAGEIROS, SOB
RIÍGIME DE ERETAMENTO, PARA TRANSPOR TE:
DE UNIVERSITÁRIOS DE BRAGANlíY/PR AO
MUNICÍPIO DE CASCAVEl.-PR.EM

I ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE INCENTIVO
Ia EISTUDANTES, IN-STITUÍDO PELA LEI
' MUNICIPAL Nf734/2018. A EMPRESA DEVERÁ
: DISPONIBILIZAR 01 ÔNIBUS COM CAPACIDADE
I DE 44 LUGAREÍS SEIN TADOS !• O SEGURO PARA

PAS.SAGEIROS.

I CONTRATAÇÃO DE EIMPRICSA Dl- TRANSPORTE
RODOVIÁRIO COI.ITIVO DEI PASSAGEIROS, SOB

I REGIME DE EREITAMENTO, PARA SUPRIR
/VTENDIMENTO DE POSSÍVEIS
EVENTUALIDADI-S E ■TAMBÉM AS DEMANDAS

Unid./
Marca

KM

VIAGENS

Quant.

10.000

Preço
Unitário
RS 9,20

Preço Total

R$ 92.000,00

12.000 ^ RS10,.50

VIAGENS

R.$
126.000.00
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DAS SKCRHTAKIAS MUNICIPAIS DH
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D!Sl'ONIB!I.i/.AU VKÍCUI.OS COM CAPACIDAD!';
DK 44 I.UGARliS SF-NTADOS K O SKGÜRO PARA

PASSA(;i-:iROS. i . _1

DEMONS TRATIVO DE I.OTES REGISTRADOS

Os preços inicinlnicnle pro|)ostos serão fixos e irreajustávcis durante viííência ria presente licitação, salvo na
ocorrência ria hipótese rio art. óü, inc. II, alínea "ri", ria l,ei n° 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
O presente Contrato terá vigência até ZO/10/2023 porienrio ser prorrogado nos termos ria i.ei 8.666/93.
3.1. A presente Ata rie Registro cie Preços terá validade improrrogável de 12 meses, a partir ria data rie sua
assinatura.

3.2. A vigência rios contratos celehrarios em decorrência ria utili/açào ria y\RP é riesvincularia desta, observado
o disposto no arl.37-ria Lei n- ü.666^ cie 1993,

CLÁUSULA QUARTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
§ 15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
4.1. Manter durante todo o contrato as condições rie habilitação e qualificação previstas no Edital, informando
o Pregoeiro a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições;
4.2. Atender as condições descritas no Anexo I - Termo rie Referência e contraio.
4.3. Apresentar serviços e produtos rie boa qualidade e em boas condições, rie acordo com o disposto neste
Edital e seus anexos, assim como em sua projiosta rie preços;
4.4. Efetuar a substituição, no prazo rie 02 horas, rios produtos/serviços que não atendam as especificações
contidas neste Edital, bem como rios que estiverem fora das especificações contidas na proposta, ou ainda, os
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para ariquirente:
4.5. Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento rio objeto licitado, incluindo taxas,
inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes,
despesas administrativas, bem como quaisquer despesas referentes a prestação de .serviço rio objeto
contratado;

4.6. Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus empregados, terceiros ou
a Contrataria, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de proposto ria Contratada
ou rie quem em seu nome agir, decorrentes rio fornecimento rio objeto contratado;
4.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
suhconlraiar qualquer rias prestações a que está oluigaria, sem prévio assentimento por escrito ria
Contratante;

4.8. Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante;
4.9. Os serviços deverão ser realizados conforme solicitação da Secretaria requisitante;
§ 25 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAN TE
4.9. Acompanhar e fiscalizar a execução rio fornecimento rio objeto contratado através de serviiiores
especialmente designados;
4.10. Vetar o recebimento de qualquer produto ou serviço que considerar incompatível com as especificações
apresentadas na proposta ria Contrataria, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens
patrimoniais ou ser prejudicial à saiirie rios .serviriüre.s;
4.11. Atestar as notas fiscais c/ou faturas após a efetiva entrega ilos produtos ou prestação rios serviços
objeto desta licitação;
4.12. Efetuar ofs) pagamento(s) à Contrataria, conforme estabelecido no Edital;
4.13. Aplicar à Contrataria as sanções administrativas rcgulamentares e contratuais, quando neces.sário;
4.14. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contrataria.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 76.235.753/0001-48

Telefone: (43) 3642-4525

w J—CERTIFICADO

El n

-ODVDidiiyao

Relatório de Cotação; TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO - PEQUISA DE PREÇOS PARA ADITIVO

Pesquisa realizada em 13/03/2023 14:14:18

Riil.iiüi iü :  ; 0.3, /O/:-; '4)1 30,07,-o;, -0)

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

Método Matemático Aplicado; Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa N° 65 de 07de Julho de 2021, no Artigo 3°, 'A pesquisa de preços será materializará em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado.'

Item 1: transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxílio transporte)

PREÇOS/

PROPOSTAS

3/15

Preço Compras

Governamentais

QUANTIDADE

1

PREÇO

ESTIMADO

RS 8,54 (un)

PERCENTUAL

Órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDOI PR

pref.mun.de CANTAGALO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 8,30

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 8,54

TOTAL

RS 8,54

Identificação Preço
Data

Licitação

NopregãoiSZOZS 25/01/2023 RS 7,56

UASG:985499

N°Pregão:1242022 03/01/2023 RS 8,30

UASG:985821

Nopregãal052022 10/11/2022 RS 9,75

UASG:455978

RS 8,54

Média dos Preços Obtidos: RS 8,54

Valor Global: R$ 8,54

Valor do item em relação ao total

9 1) transporte...

Detalhannento óos Itens

Relatório gerado no dia 13/03/2023 14:18:19 (IP: 179.97,193.70)
Código Validação: pH8Wk4vKnMh5qQPSfZW^PsddaBPcm0gNY5GBKo)dLMqHU8nPtm6WA%3d%3d
http;//www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=pH8VRk4vKnMh5qQPSfZkNPsddaBPom0gNY5GBKoxJLMqHU8nPlm6WA%253d%253d

1/6



Item 1; transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxílio transporte)

Preço Estimado: RS 8,54 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 8,54 Média dos Preços Obtidos: R$ 8,6í

Quantidade Descrição

1 Unidade transporte escolar universitário - percurso cantagalo x nova friburgo e vice e versa, para atendimento de alunos que cursam nível
superior (terceiro grau) ou escolas técnicas fora do âmbito deste município. 4 velculos.estimado para o ano letivo 2023 - 201 dias.

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

Inc- lArt. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDOI PR

Objeto: Registro de preços de serviços de fretamento de veículos destinados ao

transporte rodoviário intermunicipal de universitários e cursistas.

Descrição; Transporte rodoviário - pessoal por automóveis - Fretamento de veículo

escolar com capacidade mínima de 42 lugares para transporte intermunicipal de

universitários e cursistas, com execução da seguinte linha:Linha:

Cachoeira/Faculdade Guarapuava.Período: Noturno.Periodicidade; segunda à

sexta-feira.Primeiro embarque: IThOOmin.Embarque: Comunidade Cachoeira:

Colégio Francisco Solano Bueno, Alagado do Iguaçu: ponto da BR Sojamil,

encruzilhada da comunidade Despraiado, Centro da comunidade Paz, Candói:

Loja Soberana, Auto Posto Panda, Divisa, Auto Posto Lagoa Seca.Desembarque:

Guarapuava: Centro Universitário Campo Real, Faculdade Guarapuava.Horário de

retorno: 23hl0min Quilometragem diária estimada do percurso de ida e retorno:

250 km,

CatSer: 3239 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO - PESSOAL POR AUTOMÓVEIS

R$ 7,56

Data: 25/01/2023 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:32023 / UASG:985499

Lote/Item: /6

Ata: Link Ata

Adjudicação: 25/01/2023 17:07

Homologação: 27/01/2023 16:10

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov

.br

Quantidade: 60.000

Unidade: UNIDADE

UF: PR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

49.054.507/0001-17

*VENCEDOR*

49.054.507 LEONARDO DA SILVA R$ 7,15

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Fretamento de veículo escolar com capacidade mínima de 42 lugares para transporte intermunicipal de universitários e cursistas, com execução da
seguinte linha: Linha: Cachoeira/Faculdade Guarapuava. Período: Noturno. Periodicidade: segunda à sexta-feira. Primeiro embarque; 17h00min. Embarque: Com
unidade Cachoeira: Colégio Francisco Solano Bueno, Alagado do Iguaçu: ponto da BR Sojamil, encmzilhada da comunidade Despraiado, Centro da comunidade

Paz, Candói: Loja Soberana. Auto Posto Panda, Divisa, Auto Posto Lagoa Seca. Desembarque: Guarapuava: Centro Universitário Campo Real, Faculdade Guarap
uava. Horário de retorno: 23hl Omin Quilometragem diária estimada do percurso de ida e retorno: 250 km.

40.550.331/0001-10 ELOIR DE JESUS OLIVEIRA-TRANSPORTES

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Linha: Cachoeira/Faculdade Guarapuava

08.833.243/0001-12 LUIZ RECH DE OLIVEIRA - TRANSPORTES

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Linha: Cachoeira/Faculdade Guarapuava

24.980.538/0001 -78 TERCEIRIZE MÜLTISSERVICOS LTDA

R$ 7,20

RS 7,22

RS 8,66

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Fretamento de veículo escolar com capacidade mínima de 42 lugares para transporte intermunicipal de universitários e cursistas, com execução da
seguinte linha: Linha: Cachoeira/Faculdade Guarapuava. Período: Noturno. Periodicidade: segunda á sexta-feira. Primeiro embarque: l/hOOmin. Embarque: Com
unidade Cachoeira: Colégio Francisco Sotano Bueno. Alagado do Iguaçu: ponto da BR Sojamil, encruzilhada da comunidade Despraiado, Centro da comunidade
Paz, Candói: Loja Soberana, Auto Posto Panda, Divisa, Auto Posto Lagoa Seca, Desembarque: Guarapuava: Centro Universitário Campo Real, Faculdade Guarap
uava. Horário de retorno: 23hlOmin Quilometragem diária estimada do percurso de ida e retorno: 250 km.

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Finais

tnc. lArt. 5° da tN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão: PREF.MUN.DE CANTAGALO

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de transporte escolar rodoviário

intermunicipal e interestadual dos alunos de graduação e cursos técnicos não

oferecidos no município de Cantagalo/RJ..

R$ 8,30

Data; 03/01/2023 09:00

Modalidade

SRP

Identificação

Pregão Eletrônico

NÃO

N''Pregão;l 242022 / UASG:985821

Relatório gerada no dia 13/03/2023 14:18:19 (IP: 179.97.193.70)
" Código Validação: pH8VRk4vKrMh5qQPSIZkNPsddaBPonn0gNY5GBKoxJtJ4qHU8nPlm6WA%3d%3d
http;//www.bancodeprecos.com.br/CertifjcadoAutenticidade?tc>ken=pH8\/Rk4vKnMh5qQPSfZkNPsddaBPom0gNY5GBKoxJLMqHU8nPtni6WA%253d%253d



Descrição: Transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxílio transporte) -

Transporte Escolar Universitário - Percurso Cantagalo x Nova Friburgo e vice e

versa, para atendimento de alunos que cursam nível superior (terceiro grau) ou

escolas técnicas fora do âmbito deste Município. 4 veículos.Estimado para o ano

letivo 2023 - 201 dias.

Lote/Item: /I

Ata: link Ata

Fonte: www.comprasgovernamenxais.gov.

br

Quantidade: 91.978

Unidade; UNIDADE

UF: RJ

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

19.877.241/0001-41 SAGRES TRANSPORTE E TURISMO LTDA

*VENCEDOR*

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 8,30

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Transporte Escolar Universitário Percurso Cantagalo/RJ X Nova Friburgo/RJ e vice-versa, para atendimento de alunos que cursam nível superior (3°
grau) ou escolas técnicas fora do âmbito deste Município. (04 Veículos - Ônibus Rodoviário) - Estimado ano letivo 2023 - 201 dias

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Finais

Inc. lArt 5" da IN 65 de 07 de Julho de2021

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar e

universitário.

Descrição: Transporte Rodoviário - Veículos - LINFÍA CIRIlio compreendendo: 01 Ônibus
para transporte escolar com no mínimo 42 lugares e assentos duplos. Pneus

borrachudos no eixo traseiro, Carroceria urbana, motor dianteiro, com no Máximo

15 anos de fabricação. Com motorista e atendente (unidade de medida km)

CatSer: 5240 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO - VEÍCULOS

RS 9.75

Data: 10/11/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N^Pregão:!052022 / UASG:455978

Lote/Item: /4

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.

br

Quantidade: 20.504

Unidade: UNIDADE

UF: PR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

07.091.772/0001-25

*VENCEDOR*

TRANSPORTES COLETIVOS RIO D' OURO LTDA R$ 8,44

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: LINHA CIRÍLIO compreendendo: 01 Ônibus para transporte escolar com no mínimo 42 lugares e assentos duplos. Pneus borrachudos no eixo traseir
o, Carroceria urbana, motor dianteiro, com no Máximo 15 anos de fabricação. Com motorista e atendente (unidade de medida km)

28.667.948/0001-14 GATHI GESTÃO, TRANSPORTES E SERVIÇOS AMBIENTAIS EIRELI R$ 9,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: LINHA CIRÍLIO compreendendo: Dl Ônibus para transporte escolar com no mínimo 42 lugares e assentos duplos. Pneus borrachudos no eixo traseir
o, Carroceria urbana, motor dianteiro, com no Máximo 15 anos de fabricação. Com motorista e atendente

24.943.497/0001 -40 PLAYTUR TRANSPORTES EIRELI RS 9,66

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: UNHA CIRÍLIO compreendendo: 01 Ônibus para transporte escolar com no mínimo 42 lugares e assentos duplos. Pneus borrachudos no eixo traseir
o, Carroceria urbana, motor dianteiro, com no Máximo 15 anos de fabricação. Com motorista e atendente

04.433.012/0001 -60 HELAUTUR TRANSPORTES LTDA R$ 9,71

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: LINHA CIRÍLIO compreendendo: 01 Ônibus para transporte escolar com no mínimo 42 lugares e assentos duplos. Pneus borrachudos no eixo traseir
o, Carroceria urbana, motor dianteiro, com no Máximo 15 anos de fabricação. Com motorista e atendente M. BENZ / COMIL

02.013.116/0001 -90 KRZVZANOWSKI TRANSPORTES LTDA R$ 9,76

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: LINHA CIRÍLIO compreendendo: 01 Ônibus para transporte escolar com no mínimo 42 lugares e assentos duplos. Pneus borrachudos no eixo traseir
o, Carroceria urbana, motor dianteiro, com no Máximo 15 anos de fabricação. Com motorista e atendente Marca VW Modelo Comil

Relatório gerado no dia 13/03/2023 14:18:19 (IP: 179.97.193.70)
Código Validação: pH8VRk4vKnlVlh5qQPSf2kNPsddaBPom0gNY5GBKoxJLMqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bar>codeprecos.com.br/CertfficadoAutentiddade?token=pH8VRk4vKnMh5qQPSfZkNPsddaBPom0gNY5GBKoxJLMqHU8nPtm6WA%253d%253d



RAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDOR

12.252.339/0001 -64 J. C. KRZY2AN0WSKI - TRANSPORTES E LOCACOES

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 9,80

Marca; Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: LINHA CIRÍLIO compreendendo: 01 Ônibus para transporte escolar com no mínimo 42 lugares e assentos duplos. Pneus borrachudos no eixo traselr
o, Carroceria urbana, motor dianteiro, com no Máximo 15 anos de fabricação. Com motorista e atendente - Marca Mercedes Benz

13,536,055/0001 -62 CW7 TRANSPORTES LTDA R$ 9,92

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Empresa especializada em transporte escolar compreendendo: 01 Ônibus para transporte escolar com no mínimo 42 lugares e assentos duplos, Pn
eus borrachudos no eixo traseiro, Carroceria urbana, motor dianteiro, com no Máximo 15 anos de fabricação. Com motorista e atendente. Serão de responsabili
dade da contratada todos os custos com o veiculo (manutenção, impostos, combustível, seguro e qualquer tipo de custo relacionado), encargos trabalhistas, pr
evidenciários, fiscais e comerciais resultantes da contratação, bem como materiais de EPI, e sua inadimplência não transfere ao município a responsabilidade
por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto da contratação.

15,126.255/0001 -72 S J S PANTOJA EIRELI R$10,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: LINHA CIRÍLIO compreendendo: 01 Ônibus para transporte escolar com no mínimo 42 lugares e assentos duplos. Pneus borrachudos no eixo traseir
o, Carroceria urbana, motor dianteiro, com no Máximo 15 anos de fabricação. Com motorista e atendente (unidade de medida km)

14.537,111 /0001-46 MIL TRANSPORTES DE PASSAGEIROS EIRELI R$10,59

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: LINHA CIRÍLIO compreendendo: 01 Ônibus para transporte escolar com no mínimo 42 lugares e assentos duplos. Pneus borrachudos no eixo traseir
o, Carroceria urbana, motor dianteiro, com no Máximo 15 anos de fabricação, Com motorista e atendente (unidade de medida km)

31.264,550/0001 -41 ECONSTRUCOR PINTURAS E TRANSPORTES LTDA R$ 10,60

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: LINHA CIRÍLIO compreendendo: 01 Ônibus para transpdrte escolar com no mínimo 42 lugares e assentos duplos. Pneus borrachudos no eixo traseir
o, Carroceria urbana, motor dianteiro, com no Máximo 15 anos de fabricação. Com motorista e atendente

Relatório gerado no dia 13/03/2023 14:18:19 (IP: 179.97,193.70)
Código Validação: pH8VRk4vKnMh5qQPSIZkNPsddaBPom0gNY5GBKoxJLMqHU8nPtni6WA%3d%3d

hKp://www.bancodeprecos.coni.br/Certr(icadoAutenticidade7token=pH8VRk4vKnMh5ciQPSf2kNPsddaBPom0gNY5GBKc>iJLMgHU8nPlm6WA%253d%253d



^ LAUDO DA COTAÇÃO

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - transporte rodoviário - pessoal por coletivos (auxílio transporte)

- 3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias

10/11/2022 e 25/01/2023, calculados pela fórmula Média das Propostas Finais.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das Propostas Finais

- Capta os preços finais da licitação e aplica a média aritmética. A média (Me) é calculada somando-se todos os valores de um conjunto de dados
e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto.

S Relatório gerado no dia 13/03/2023 14:18:19 (IP: 179.97.193.70)
Código Validação: pHBVRk4vKnMh5qaPS(2kNPsddaBPoin0gNY5QBKoxJLMqHU8nPtm6WA%3d%3d

http://www.bancodeprecos.coni.br;C€i1ificadoAulentidd3de?token=pH8VRk4vKnlVlh5qQPS(2kNPsddaBPom0gNY5GBKoxJLMqHU8nPtm6WA%253d%253d



te Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em LeiS
Instruções Normativas, Acórdãos, Regulamentos. Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes gOVeffiamí
complementares e sites de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam
realizadas de forma segura, ágil e eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - ComprasNet

www.comprasgovernamentais,gov.br

Data: 09/03/2023 08:40:27

Acessar a fonte aqui

Relatório gerado no dia 13/03/2023 14:18.19 (iP: 179.97.193.70)
Código Validação: pH8VRk4vKnMh5qQPSf2kNPsddaBPom0gNY5GBKoxJLMqHU8nPtm6WA%3d%3d

http;/Awww.bancodepreco$.com,bf/CertificadoAutenticidade?token=pH8VRk4vKnMh5qQPSfZkNPsddaBPomOgNY5GBKoxJLMqHU8nRm6WA%253d%253d



10/03/2023,15:28 Consulta Regularidade do Empregador

CAtXA
CAIXA ECONÔM CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

02.492.735/0001-05

RODRIGUES E COUTO LTDA

AV PRUDEITTE DE MORAES 83 SALA A / CENTRO / IBIPORA /

PR / 86200-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:22/02/2023 a 23/03/2023

Certificação Número: 2023022200431958684770

Informação obtida em 10/03/2023 15:27:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

lTtlps://consulta-crf.cai)a.g ovbr/consultacrf/pag es/Impressao.jsf 1/1



jr-aqina

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RODRIGUES E COUTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.492.735/0001-05

Certidão n°: 10273983/2023

Expedição: 10/03/2023, às 15:31:28

Validade: 06/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que RODRIGUES E COUTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 02.492.735/0001-05, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RODRIGUES E COUTO LTDA

CNPJ: 02.492.735/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:03:54 do dia 13/01/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 12/07/2023.

Código de controle da certidão: C4FE.4FFE.BE19.B2EC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



10/03/2023,15:25 Consulta Regularidade do Empregador

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAÊXA
CAIXA ECONCMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

06.991.718/0001-73

F POLIZEL E CIA LTDA ME

RUA BRASÍLIA 330 / CENTRO / ANDIRA / PR / 86380-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/03/2023 a 31/03/2023

Certificação Número: 2023030201005509014464

Informação obtida em 10/03/2023 15:25:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htlps://consulta-crf.cai)a.g ovbr/consultacrf/pag es/consultaEmpreg ador.jsf 1/1



Páqina i de

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: F POLIZEL & POLIZEL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 06.991.718/0001-73

Certidão n°: 10273620/2023

Expedição: 10/03/2023, às 15:29:30

Validade: 06/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que F POLIZEL & POLIZEL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 06.991.718/0001-73, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: F POLIZEL & POLIZEL LTDA

CNPJ: 06.991.718/0001-73

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados paia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:40:18 do dia 05/01/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 04/07/2023.

Código de controle da certidão: 41F5.7A43.09AB.CB72
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANIES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
FIs. n Rubrica

Bandeirantes, 10 de Março de 2023.

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Secretário da Administração

Encaminha-se para o setor competente, documentação necessária a fim de formalizar
processo para: ADITIVO DE QUANTITATIVO E PRAZO, nos seguintes contratos:

PR: N° 51/2022 - CONTRATO N° 259/2022 - ADITIVO DE QUANTITATIVO EM 25%

- PP: N° 51/2022- CONTRATO N° 258/2022 - ADITIVO DE QUANTITATIVO EM 25%

- PP: N° 05/2022 - CONTRATO N" 080/2022 - ADITIVO DE QUANTITATIVO EM 25% E

PRAZO EM 90 (noventa) DIAS.

^-^PHlN° 05/2022 - CONTRATO N® 81/2022 - ADITIVO DE PRAZO EM 90 (noventa) DIAS

OBJETO: Transporte Urniversitário: Bandeirantes para Jacarezinho e Bandeirantes para

Cornéiio Procópio.

Atenciosamente

CLAUDECI APbfJríÂRIO DA SILVA
DIRETOR DA DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



«AHDEIflAIITQ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIR^TfiS
ESTADO DO PARANÁ ê95

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

F/s. n ̂  Rubrica

Bandeirantes, 10 de Março de 2023.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por iei.

OBJETO; ADITIVO DE QUANTITATIVO E PRAZO, nos seguintes contratos:

- PR: N° 51/2022 - CONTRATO N° 259/2022 - ADITIVO DE QUANTITATIVO EM 25%

- PP: N° 51/2022- CONTRATO N° 258/2022 - ADITIVO DE QUANTITATIVO EM 25% ^

PP: N° 05/2022 - CONTRATO N" 080/2022 - ADITIVO DE QUANTITATIVO EM 25% E

PRAZO EM 90 (noventa) DIAS.

- PP: N° 05/2022 - CONTRATO N° 81/2022 - ADITIVO DE PRAZO EM 90 (noventa) DIAS

OBJETO: Transporte Universitário: Bandeirantes para Jacarezinho e Bandeirantes para

Cornéiio Procópio.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;

3. Devoiva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

JAELSpN RAMALHO MATTA
PREFEiTO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

CONTABILIDADE

Oficio n° 24/2023
Bandeirantes, 13 de março de 2023.

Prezado Senhor;

Através do presente, venho informar que existe dotação orçamentária

no exercício de 2023, para ADITIVO DE QUANTITATIVO E PRAZO NOS SEGUINTES

CONTRATOS: N° 259 E 258 - PP N° 51/2022, ADITIVO DE QUANTITATIVO EM 25"/.., CONTRATOS:

N" 080 COM ADITIVO DE 25"/., E PRAZO EM 90 DIAS E N" 081, ADITIVO DE PRAZO EM 90 DIAS -

PP N" 05/2022 COM OBJETO: TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO: BANDEIRANTES PARA
JACAREZINHO E BANEDIRANTES PARA CORNÉLIO PROCÓPIO.

Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se

suas despesas com suas receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos

ter uma arrecadação que disponibihzará recursos para o Aditivo.

Mas, no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldo

orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida
verificação.

Assim, sugerimos que seja mdicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo
essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela

cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Aditivo, por estar em consonância com os princípios básicos

que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos

orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do conhato.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para apresentar os protestos de

elevada estima e distinta consideração.

^Carolina Milani Delia Mura

Contadora

Ao Sr. Secretário da Administração
Rafael Henrique Eneas Marinho
Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

R. Frei Rafael Proner, 1457 - Cx.Postal 281- CEP 86.360-000 Tel,:{43) 3542-4525 -C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO 266/2021-PMB Bandeirantes-PR, 13 de março de 2023.

Ref.: Pregão Presencial - 05/2022-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

Prezado(s)

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à

possibilidade de firmar TERMO ADITIVO ao Contrato n.''80/2022 e Contrato n,''81/2022 celebrado

entre esta Municipalidade e a empresa RODRIGUES E COUTO LTDA, CNPJ. 02.492.735/0001-05; e F

POLIZEL & POLIZEL LTDA, CNPJ. 06.991.718/0001-73, respectivamente, firmado através do processo

de Pregão Presencial acima mencionado, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA

JURÍDICA PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITÁRIO, DIÁRIO DE

ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR Ã JACAREZINHO-PR, BANDEIRANTES-PR A ASSIS-SP E

BANDEIRANTES-PR Ã CORNÉLIO PROCÓPIO-PR IDA E VOLTA EM DIAS ÚTES NO PERÍODO

NOTURNO, nos termos da documentação anexa.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima

e distinta consideração.

Atenciosamente,

Fabiana de Sou:^Meira Oliveira
Assistente Técnico Administrativo - Departamento de Licitação

A Assessoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postai 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525
E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br

CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

(MINUTA)

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO N. "80/2022 - PMB

PREGÃO PRESENCIAL N. "05/2022-PMB

TERMO ADITIVO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA OPERAÇÃO DE
TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITÃRIO, DIÁRIO DE ESTUDANTES DE
BANDEIRANTES-PR À JACAREZINHO-PR, CELEBRADO ENTRE PREFEITURA
MUNICIPAL DE BANDEIRANTES E A EMPRESA F POLIZEL & POLIZEL LTDA.

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua
Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de
seu mandato e funções, o Senhor Jaelson Ramalho Matta, residente e domiciliado na Rua: Vereador José Santana, Vila
Macedo, n° 514 - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n°
3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas
do Ministério da Fazenda sob o n° 486.661579-68, ora denominado CONTRATANTE e a empresa F POLIZEL &
POLIZEL LTDA, estabelecida na cidade de Andirá, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
j Ministério da Fazenda sob n° 06.991.718/0001-73, neste ato representada por seu Sócio/Administrador, o Sr. Fábio

Polizel, portador da Cédula de Identidade RG n° 7.306.994-7, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do
Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 023.299.959-70, doravante denominada
CONTRATADA, celebram o presente Tenno Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Com fundamento no Artigo 57. II da Lei 8.666/93. o CONTRATANTE decide PRORROGAR os prazos de

execução e vigência em 90 (noventa) dias, a partir da data final do termo vigente. Desta forma, o termo final dos prazos
dar-se-áem 12/06/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA
Em atenção ao contido no Ofício n.°l 11/2023 de 10 de março de 2023 da Secretaria Municipal de Educação e

Cultura, e com fundamento no Art. 65. I. a e b e $1° da Lei 8.666/93. o CONTRATANTE decide aditar para acrescer o
valor do referido contrato em 25% (vinte e cinco inteiros percentuais) correspondente ao valor total de RS69.230,00
(sessenta e nove mil e duzentos e trinta reais) ao lote 01- item 01:
•  TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR Á JACAREZINHO-
PR, IDA E VOLTA NO PERÍODO NOTURNO (conforme descritivo do Termo de Referência);
^  Sendo que, será respeitado o limite máximo de até 25%, conforme Ofício da Secretaria, anexo ao procedimento.

CLÁUSULA TERCEIRA
O contido nas cláusulas que tratam do PRAZO DO CONTRATO e DO VALOR DO CONTRATO será alterado,

acrescentando-se o prazo e valor do aditivo.

BaiuJeirant.es/PR. xx de março de 2023.

município de BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

F POLIZEL & POLIZEL LTDA

FÁBIO POLIZEL
SÓCIO ADMINISTRADOR

Testemunhas:

Cibele Gusmão Foníolan da Silva

CPF: 004.5<M.549-78

.íoyce Ferreira da Silva
CPF: 065.535.889-70

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postai 28I-CEP 86.360-000-Tel: 3542-4525
E-mai! lieitacao.a-bLindeirantes.Dr.gov.br CNP.I 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO

AO CONTRATO N."80/2022 - PMB

PREGÃO PRESENCIAL N.°05/2022 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA

CONTRATADA: F POLIZEL & POLIZEL LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
UNIVERSITÃRIO, DIÃRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR Ã JACAREZINHO-PR,
BANDEIRANTES-PR A ASSIS-SP E BANDEIRANTES-PR Ã CORNÉLIO PROCÓPIO-PR IDA E VOLTA EM
DIAS ÚTES NO PERÍODO NOTURNO

-OBJETIVO:

CLÃUSULA PRIMEIRA
Com fundamento no Artigo 57. II da Lei 8.666/93, o CONTRATANTE decide PRORROGAR os prazos de

execução e vigência em 90 (noventa) dias, a partir da data final do termo vigente. Desta forma, o termo final dos prazos
dar-se-á em 12/06/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA
Em atenção ao contido no Ofício n.°l 11/2023 de 10 de março de 2023 da Secretaria Municipal de Educação e

Cultura, e com fundamento no Art. 65.1. a e b e §1° da Lei 8.666/93. o CONTRATANTE decide aditar para acrescer o
valor do referido contrato em 25% (vinte e cinco inteiros percentuais) correspondente ao valor total de R$69.230,00
(sessenta e nove mil e duzentos e trinta reais) ao lote 01- item 01:

•  TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR Ã JACAREZINHO-
PR, IDA E VOLTA NO PERÍODO NOTURNO (conforme descritivo do Termo de Referência);

i t Sendo que, será respeitado o limite máximo de até 25%, conforme Ofício da Secretaria, anexo ao procedimento.

CLÃUSULA TERCEIRA
O contido nas cláusulas que tratam do PRAZO DO CONTRATO e DO VALOR DO CONTRATO será alterado,

acrescentando-se o prazo e valor do aditivo.
^  Bandein-tníes/PR, xx de março de 2023.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

JAELSON RAMAEHO MATTA

C:ONTRATANTE

F POLIZEL ã POLIZEL LTDA

FÁBIO POLIZEL
SQCdO ADMINISTRADOR

Rua Frei Rafael Proner, 1457-C.x. Postai 281-CEP 86.360-000-TeI: 3542-4525
E-mail licitacaogibandeirames.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



f% PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

(MINUTA)
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO N. "81/2022 - PMB

PREGÃO PRESENCIAL N. "05/2022-PMB

TERMO ADITIVO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA OPERAÇÃO DE
TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITÁRIO, DIÁRIO DE ESTUDANTES DE
BANDEIRANTES-PR A ASSIS-SP, CELEBRADO ENTRE PREFEITURA MUNICIPAL DE

BANDEIRANTES E A EMPRESA RODRIGUES E COUTO LTDA

0 MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua
Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de
seu mandato e funções, o Senhor Jaelson Ramalho Matta, residente e domiciliado na Rua: Vereador José Santana, Vila
Macedo, n° 514 - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n°
3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas
do Ministério da Fazenda sob o n° 486.661579-68, ora denominado CONTRATANTE e a empresa RODRIGUES E
COUTO LTDA estabelecida na cidade de Ibiporã, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda sob n° 02.492.735/0001-05, neste ato representada por seu Sócio/Administrador, o Sr. Gerson

/*^Luiz Cruz Couto, portador da Cédula de Identidade RG n°3.037.509-2, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança
1 ública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 535.710.459-04, doravante
denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Com fundamento no Artigo 57. II da Lei 8.666/93. o CONTRATANTE decide PRORROGAR os prazos de

execução e vigência em 90 (noventa) dias, a partir da data final do termo vigente. Desta forma, o termo final dos prazos
dar-se-á em 12/06/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA
Em atenção ao contido no Oficio n.°l 11/2023 de 10 de março de 2023 da Secretaria Municipal de Educação e

Cultura, e com fundamento no Art. 65.1. a e b e §1° da Lei 8.666/93. o CONTRATANTE decide aditar para acrescer o
valor do referido contrato em 25% (vinte e cinco inteiros percentuais) correspondente ao valor total de RS73.000,00
(setenta e três mil reais) ao lote 02- item 01:

•  TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR À ASSIS-SP, IDA E
VOLTA NO PERÍODO NOTURNO (conforme descritivo do Ternio de Referência);

Sendo que, será respeitado o limite máximo de até 25%, conforme Oficio da Secretaria, anexo ao procedimento.

(CLÁUSULA TERCEIRA
O contido nas cláusulas que tratam do PRAZO DO CONTRATO e DO VALOR DO CONTRATO será alterado,

acrescentando-se o prazo e valor do aditivo.

Bandeirantes/PR. xx de março de 2023.

MlJNlClPÍO DE BANDEíRaNTES
JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Manlcipai

RODRIGUES E COUTO l/IOA.

GERSON LUIZ CRUZ COUTO

Sócio Administrador

restemunhas:

(.dbele Gusmão Fonxolan da Silva

CPF: 004.594.549-78
■íoyce Ferreira da Silva
ciPF: 065 535.889-70

Rua Frei Rafael Proner, I457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Tel: 3542-4525
E-mail 76.23 5.753/0001 -48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

AO CONTRATO N.°81/2022 - PMB

PREGÃO PRESENCIAL N.°05/2022 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA
CONTRATADA: RODRIGUES E COUTO LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
UNIVERSITÃRIO, DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR Ã JACAREZINHO-PR,
BANDEIRANTES-PR A ASSIS-SP E BANDEIRANTES-PR Ã CORNÉLIO PROCÓPIO-PR IDA E VOLTA EM
DIAS ÚTES NO PERÍODO NOTURNO

-^BJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Com fundamento no Artigo 57. II da Lei 8.666/93. o CONTRATANTE decide PRORROGAR os prazos de

execução e vigência em 90 (noventa) dias, a partir da data final do termo vigente. Desta forma, o termo fmal dos prazos
dar-se-áem 12/06/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA
Em atenção ao contido no Ofício n.°l 11/2023 de 10 de março de 2023 da Secretaria Municipal de Educação e

Cultura, e com fundamento no Art. 65.1. a e b e §1° da Lei 8.666/93. o CONTRATANTE decide aditar para acrescer o
valor do referido contrato em 25% (vinte e cinco inteiros percentuais) correspondente ao valor total de R$73.000,00
(setenta e três mil reais) ao lote 02- item 01:

•  TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR Á ASSIS-SP, IDA E
VOLTA NO PERÍODO NOTURNO (conforme descritivo do Termo de Referência);

Sendo que, será respeitado o limite máximo de até 25%, conforme Ofício da Secretaria, anexo ao procedimento.

j m CLÁUSULA TERCEIRA
i  , |i| O contido nas cláusulas que tratam do PRAZO DO CONTRATO e DO VALOR DO CONTRATO será alterado,

1 **^crescentando-se o prazo e valor do aditivo.

Bandcírantes/PR, xx de março de 2023.

município de BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

RODRIGUES E COUTO LTDA

GERSON LUIZ CRUZ COUTO

Sócio Administrador

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Tel: 3542-4525
E-mail 1 icitacao@bandeirantes.pr.gov.hr CNP.í 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER JURÍDICO N°. 28/2023.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n°. 266/2021. Pregão Presencial n°. 05/2022.
INTERESSADO: Prefeito Municipal.
ASSUNTO: ADITAMENTO DO PRAZO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO.

I - RELATÓRIO.

O presente expediente veio a mim, por intermédio da Comissão de
Licitação, analisando os dociunentos, verifica-se que a Administiação Pública pretende realizar
um aditamento no contrato de prestação de serviço de operação de transporte rmiversitário pela
Prefeitura Municipal, registrada no Pregão Presencial n''. 05/2022.

^  Foi apresentado encaminhamento à Assessoria Jurídica para se
manifestar quanto a possibilidade de aditamento do referido contrato pelo prazo de 90 dias.

Os documentos apresentados foram: o encaminhamento à Assessoria
Jurídica; sohcitação e justificativa do Secretária de Educação; certidões atualizadas; soHcitação do
Diretor da Divisão de Compras; e Secretário de Administração; despacho do ^refeito
autorizando o pleito; despacho do setor de contabilidade; Minuta do Termo de Prorrogação do
Contrato.

Este é o breve relatório passamos às fmidamentações jurídicas.

II - OBJETO DE ANALISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos
técnicos, econômicos e/ou discricionários.
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Destaca-se, ainda, que a Assessoria Jmídica não detém nenhum poder
decisório, competência, esta, que pertence apenas ao Gestor Municipal, adquirida por meio do
voto popular.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

III.I - DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.

Antes de adentrar o mérito do pedido, se faz necessário algumas
explanações sobre o dever da Administração Pública e seus Gestores/ApHcadores. Desta forma,

(Estabelece o artigo 37, caput da Constituição Federal:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Foderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,
também, ao seguinte:

Diferentemente do particular, o princípio da Legalidade é restritivo
em relação ao Ente Público, ou seja, enquanto o particular pode fazer tudo aquilo que a lei não
veda, a Administração Pública apenas pode exercer e conceder aquilo que a lei autoriza.

Seguindo esse raciocínio Henrique Savonitti Miranda, compara as
atividades de um gestor privado (Princípio da Autonomia da vontade) as de um gestor público
de forma esclarecedora:

"O administrador privado conduz seu empreendimento com dorninus, agindo com os
poderes inerentes à propriedade em toda a sua extensão. Assim, tudo o que não é proibido,
é permitido ao gestor privado. Diga-se, ainda, que o administrador privado pode inclusive
conduzir ruinosamente seu empreendimento sem que muito possa ser feito por
terceiros(...) O gestor público não age como ''dono", que pode fazer o que lhe pareça mais
cômodo. Diz-se, então, que ao Administrador Público só é dado fazer aquilo que a
lei autorize, de forma prévia e expressa. Daí decorre o importante axioma da
indisponibilidade, pela Administração, dos interesses públicos.".

Desta forma, o Administrador Público deve observar o princípio da
legalidade, sob pena de ser responsabilizado por improbidade administratix''a. Na doutrina de
Meirelles (2016, p. 93), os autores prelecionam que o administrador público está "sujeito aos
mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não pode afastar ou desviar, sob pena de praticar
ato inválido e expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e criminal".

O puu.cico i^uiuLCiiuLua a r^u.ij.iiJLiJLOuaÇau ± uujui^a ucvcuti oci uiu-iz,au.oo

em benefício da coletividade, pois o bem comum é a finalidade que toda ação administrativa
deve objetivar. Conforme entendimento do autor supracitado (MEIRELLES, 2016), as leis
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administrativas "são de ordem piiblica e seus preceitos não podem ser descumpridos", principalmente
por acordo ou vontade de seus apHcadores e destinatários, uma vez que "contêm verdadeiros
poderes-deveres, irrelegáveis pelos agentes públicos".

O que se extrai deste entendimento é que o Gestor Municipal deve
observar estritamente o que leciona a Lei e seus critérios objetivos.

ÍII.II - DO PRINCIPIO DA VINCULAÇAO AO EDITAL.

Pois bem, inicialmente temos que a Administração, em casos de
concorrência pública, sendo ela licitação ou chamamento, deve se ater ao Princípio da Vinculação
^o Edital, devendo ser observado de forma vigorosa.

A Lei 8.666/93 em seu dispositivo legal estabelece:

Art. 3" A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital,
ao qual se acha estritamente vinculada.

Com base na fundamentação legal acima o STJ assim se pronimciou
^obre o princípio da vinculação do edital:

"È ENTENDIMENTO CORRENTIO NA DOUTRINA, COMO NA
JURISPRUDÊNCIA, QUE O EDITAL, NO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO,
CONSTITUI LEI ENTRE AS PARTES E É INSTRUMENTO DE VALIDADE

DOS ATOS PRATICADOS NO CURSO DA LICITAÇÃO. AO DESCUMPRIR
NORMAS EDITALÍCIAS, A ADMINISTRAÇÃO FRUSTRA A PRÓPRIA
OA-zÃo T-»TJ ct:o r»A T Tr"Tx A r'Ã o t: a r»c ottc

J—^ M-i JL^ J:%. l-tAV_X JL X X-i » X XXXI Q X-J

DIRECIONAM A ATIVIDADE ADMINISTRATIVA, TAIS COMO: O DA

LEGALIDADE, DA MORALIDADE E DA ISONOMIA." (STJ, MS n' 5.597/DF,
U S., Rei. Min. Demócrito Reinaldo, DJU 01.06.1998).

Desta forma, o edital, estipula as regras para que o particular partícipe
do certame, seja por meio de Licitação, contratação direta, ou, credenciamento por meio de
chamamento púbHco.

Então, se o edital/ contrato no procedimento convocatório constitui lei
entre as partes, este deve ser respeitado como foi concebido, e nenhuma mudança pode se|
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promovida, sob pena de ferir os princípios constitucionais da isonomia, impessoalidade,
moralidade e legalidade.

No presente caso foi estabelecido por edital e contiuto a possibilidade
de prorrogação do pacto.

A legislação federal (Lei 8666/93) apresenta a possibilidade de
prorrogação do prazo do contrato administrativo desde que respeitado os critérios objetivos:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:
1 - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no Plano

^  Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e
desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;
U - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão
ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada
a sessenta meses;

III - (Vetado).

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, podendo a
duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência
do contrato.

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos contratos
poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da
administração.
§ Io Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu

^  equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos,
devidamente autaiados em. processo:
I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que
altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e
< <-V «■ f Z Ll^ I I l. i l. l, t f

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos
por esta Lei;
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;
VI ~ omissão ou atraso de providências a cargo da A.dmimistração, inclusive quanto aos
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.
§3 É vedado o contrato com prazo de zngcncia indcternnnado.
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§ 4° Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da
autoridade superior, o prazo de que trata o inciso 11 do caput deste artigo poderá ser
prorrogado por até doze meses.

Desta forma, em razão de haver previsão legal e administrativa da
possibilidade de prorrogação do contrato, não há vedação para a reaÜzação da prorrogação do
contrato.

IILIV - DO AUMENTO O OBJETO EM 25%.

Primordialmente ressaltamos os dispositivos legais que devem ser
'^^vados em consideração para a apuração da legahdade do pedido, a lei n°. 8.666/1993 que

efetivamente regulamenta os contratos administrativos, assim leciona sobre a m.atéria posta a
análise:

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei
confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
I - modificá-los, unilateralmente, para meihor adequação às finalidades de
interesse público, respeitados os direitos do contratado;
n - rescindi-los, urülateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79
desta Lei;

in - fiscahzar-Ihes a execução;

IV - aphcar sanções motivadas pela mexecução total ou parcial do ajuste;
V - nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis,
imóveis, pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato, na hipótese da
necessidade de acautelar apuração admh"iisti'ativa de faltas contratuais pelo

^  contratado, bem como na hipótese de rescisão do contrato administrativo.
§  1° As cláusulas econômico-financehas e monetárias dos contratos

administrativos não poderão ser alteradas sem prévia concordância do
contratado.

§ 2" Na hipótese do inciso I deste artigo, as cláusulas econômico-financeiras do
contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratnal.

A Administração PúbUca, por objetivar o bem coletivo, possui a
prerrogativa de alteração do contrato tmüateralmente, estabelecendo mna posição vertical em
relação ao contratado, chamada de "potestade púbHca", como bem expHca o mestre CreteUa
Júnior em sua obra Licitações e Contratos do Estado do Rio de janeu"o;

Administração figura como parte da relação jurídica contratual, ora ocupando posição
vertical, usufruindo então os privilégios e prerrogativas, decorrentes de entidade
detentora de "potestade pública o que lhe garante aquela singular colocação, ora ocupando
posição horizontal, tratutiuo com o particular no mesmo plano, com ele niuelando se,
perdendo então grande parte daquelas prerrogativas, oriundas de sua condição específica
de poder público ^

Rua Frei Ralael Pn>nCT 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Td.; (43) 542-4525 - E-mail Jicitacao^íbandeirantes.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



BMIBUIITES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

(CRETELLA JÚNIOR Licitações e contratos do Estado Rio de Janeiro Forense, 1996 p
76).

Ante a "potestade pública" proveniente da supremacia do interesse
público pelo privado a lei de licitações que regem os contratos administrativos assim assevera:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas
justificativas, nos segumtes casos:
I - unilateralmente pela Administração:
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor
adequação técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de

^  acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos
por esta Lei;
n - por acordo das partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço,
bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da
uiaplicabilidade dos íeimos coníiatuaís origmários,
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de
circunstâncias supervenientes, mantido o valor üúcial atuahzado, vedada a
antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a
correspondente contiuprestação de fornecimento de bens ou execução de obra
ou serviço;

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entie os
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa
remuneração da obra, seiT/iço ou fornecimento, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeho inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.

§ 1 ° O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso
particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50%
(cinqüenta por cento) para os seus acréscimos.
R  NTcNTNlmnYl oc-«vóo/-'i-rv* ciivii-roccõr* 1'í-i'V>-ífcNC
^  X N V^XU.IlC«JLÍ.Í CCV-X V,L_>V. 11 I LXJ W CL ijt V^/XV-CrvlCX XXXXlXXCrO LU. IL/V^XC\.XVX V/O XLV/

parágrafo anterior, salvo:
I - (VETADO)
II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

Do dispositivo destacamos a possibilidade de alteração do contrato de
forma unilateral ou amigavelmente, a primeira diz respeito a critérios discricionários
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administrativos que possibilitam a imposição ao contratado de alterações qucilitativas do objeto,
na álea material, já a segunda forma de alteração diz respeito a um acordo mutuo das partes.

O dispositivo legal tem por propósito a alteração em razão de um
aumento de demanda do serviço contratado.

Ocorre que o aditamento de prazo, por si só acrescenta saldo
proporcional ao contrato pelo período pleiteado, no entanto, cabe à secretaria soMcitante a
infonnacão oleiteada. demonstrando oue o aumento üroveniente da nrorrovacão do orazo de

3  L ' X X X ^ X

vigência não será o suficiente para o cumprimento do contrato ante um aiunento da demanda.

^III.V - DA MINUTA DE ADITIVO CONTRATUAL.

Em cumprimento do artigo 38, parágrafo único da Lei 8.666/93,
passamos a análise da minuta do termo aditivo do contrato;

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recmso próprio
para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

(•••);
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas
por assessoria jurídica da Administração.

Observando a minuta do termo aditivo, não existe qualquer vício
^passível de nulidade, salvo a Clausula Segunda que deve ser analisada conforme explanado no
item ni.IV.

IV - CONCLUSÃO.

Ante todo o exposto, cabe ao Gestor Público, mediante o mérito
administrativo, acolher ou não a possibilidade de prorrogação de vigência do contrato,
levando-se em conta as análises acima descritas, devendo, para tanto, ser observado os termos
do presente parecer.

Novamente, a referida análise é estritamente legal, baseada
exclusivamente na legislação e doutrina, não incorrendo em sopesamento do mérito
administrativo ou suas conseqüências, destaca-se que a referida análise, como dito no item n
deste parecer, cabe ao Gestor Público, detentor da outorga popular, adquirida por meio do voto,
e não ao Assessor J módico, cujo o dever é demonstrar a interpretação legal.
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É o parecer, salvo melhor juízo. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídjtío expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda/^alquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2°, §3° da Lei n". 8.906/94/^^ntendimento do STJ no RHC; 39644 RJ
2013/0238250-5.

Bandeirantes, 14>|é março de 2023.

Le/frpfXourenço Carrasco
)AB/PR n°. 47.683.
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(MINUTA)
SEGUNDO TERMO ADITIVO A O CONTRA TO N. "80/2022 - PMB

PREGÃO PRESENCIAL N. "05/2022-PMB
TERMO ADITIVO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA OPERAÇÃO DE
TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITÃRIO, DIÁRIO DE ESTUDANTES DE
BANDEIRANTES-PR À JACAREZINHO-PR, CELEBRADO ENTRE PREFEITURA
MUNICIPAL DE BANDEIRANTES E A EMPRESA F POLIZEL & POLIZEL LTDA.

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua
Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de
seu mandato e funções, o Senhor Jaeison Ramalho Matta, residente e domiciliado na Rua: Vereador José Santana, Vila
Macedo, n° 514 - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n°
3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas
do Ministério da Fazenda sob o n° 486.661579-68, ora denominado CONTRATANTE e a empresa F POLIZEL &
BQLIZEL LTDA, estabelecida na cidade de Andirá, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

Ministério da Fazenda sob n° 06.991.718/0001-73, neste ato representada por seu Sócio/Administrador, o Sr. Fábio
PolizeI, portador da Cédula de Identidade RG n° 7.306.994-7, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do
Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 023.299.959-70, doravante denominada

CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Em atenção ao contido no Ofício n.°l 11/2023 de 10 de março de 2023 da Secretaria Municipal de Educação e

Cultura, e com fundamento no Artigo 57. II da Lei 8.666/93. tendo em vista razões de interesse público, o
CONTRATANTE decide PRORROGAR os prazos de execução e vigência em 90 (noventa) dias, a partir da data final
do termo vigente. Desta forma, o termo final dos prazos dar-se-á em 12/06/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, acrescentando-se ao o valor do

aditivo, correspondente ao valor total de R$69.230,00 (sessenta e nove mil e duzentos e trinta reais) ao lote 01- item 01:
•  TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEERANTES-PR Á JACAREZINHO-
PR, IDA E VOLTA NO PERÍODO NOTURNO (conforme descritivo do Termo de Referência), que será acrescido
devido a prorrogação de prazo de execução e vigência do Contrato.

Landeiranlcs/PR. xx de marvc de 2023.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANI ES

JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRA/FANIT

F POLIZEL & POLIZEL LTDA

FÁBIO POLIZEL
SOCIO ADM1..NLSTRADOR

Testemunhas:

Cibele Gusmão Fonlolan da Silva

CPF: 004,594.549-78
Joycc [ erreira da Silva
CPF:, 065.535.889-70
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO

AO CONTRATO N.^SO/lOll - PMB

PREGÃO PRESENCIAL N.°05/2022 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA

CONTRATADA: F POEIZEE & POEIZEE ETDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
UNIVERSITÃRIO, DIÃRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR Ã JACAREZINHO-PR,
BANDEIRANTES-PR A ASSIS-SP E BANDEIRANTES-PR Ã CORNÉLIO PROCÓPIO-PR IDA E VOLTA EM
DIAS ÚTES NO PERÍODO NOTURNO

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Em atenção ao contido no Ofício n.°l 11/2023 de 10 de março de 2023 da Secretaria Municipal de Educação e

Cultura, e com fundamento no Artigo 57. II da Lei 8.666/93. tendo em vista razões de interesse público, o
CONTRATANTE decide PRORROGAR os prazos de execução e vigência em 90 (noventa) dias, a partir da data final
do termo vigente. Desta forma, o termo final dos prazos dar-se-á em 12/06/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, acrescentando-se ao o valor do

aditivo, correspondente ao valor total de R$69.230,00 (sessenta e nove mil e duzentos e trinta reais) ao lote 01- item 01:
•  TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR Ã JACAREZINHO-
PR, IDA E VOLTA NO PERÍODO NOTURNO (conforme descritivo do Termo de Referência), que será acrescido
devido a prorrogação de prazo de execução e vigência do Contrato.

BandeiraiUes/PR. x.\ de maivo de 2023.

Ml/NICIPIG D.E BANDEIRAN TES

JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

r POl JZEL & .PO.LIZEL i;iT)A

FÁBIO POLIZEL
SÓCIO administrador

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Tei; 3542-4525
E-mail lLLÍtlVtM^7ib:inMra^^^ 76.235.753/0001-48
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[rs^nl PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

(MINUTA)

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO N "81/2022 - PMB
PREGÃO PRESENCIAL N "05/2022-PMB

TERMO ADITIVO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA OPERAÇÃO DE
TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITÃRJO, DIÃRIO DE ESTUDANTES DE
BANDEIRANTES-PR A ASSIS-SP, CELEBRADO ENTRE PREFEITURA MUNICIPAL DE
BANDEIRANTES E A EMPRESA RODRIGUES E COUTO LTDA

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua
Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de
seu mandato e funções, o Senhor Jaelson Ramalho Matta, residente e domiciliado na Rua: Vereador José Santana, Vila
Macedo, n° 514 - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n°
3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas
do Ministério da Fazenda sob o n° 486.661579-68, ora denominado CONTRATANTE e a empresa RODRIGUES E
^OUTO LTDA estabelecida na cidade de Ibiporã, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

o Ministério da Fazenda sob n° 02.492.735/0001-05, neste ato representada por seu Sócio/Administrador, o Sr. Gerson
Luiz Cruz Couto, portador da Cédula de Identidade RG n°3.037.509-2, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança
Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 535.710.459-04, doravante
denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem;

CLÁUSULA PRIMEIRA
Em atenção ao contido no Ofício n.°l 11/2023 de 10 de março de 2023 da Secretaria Municipal de Educação e

Cultura, e com fundamento no Artigo 57. II da Lei 8.666/93. tendo em vista razões de interesse público, o
CONTRATANTE decide PRORROGAR os prazos de execução e vigência em 90 (noventa) dias, a partir da data final
do termo vigente. Desta forma, o tenno final dos prazos dar-se-á em 12/06/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, acrescentando-se ao o valor do

aditivo, correspondente ao valor total de R$73.000,00 (setenta e três mil reais) ao lote 02- item 01:
TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR Á ASSIS-SP, IDA E

VOLTA NO período NOTURNO (conforme descritivo do Termo de Referência), que será acrescido devido a
prorrogação de prazo de execução e vigência do Contrato.

Bande-irantes/PR. xx de marco de 202 .T

ÍUNfCIPIO DE BANDElRANTEí

JAEI.SON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

MODRIÍAJES E C01TT'0 LTDA

GERSON LUIZ CRUZ COUTO

Sócio Adíniíiistrador

resteíBunha.s;

Cibele Gusmão Fontolan da Silva

CPF; 004.594,549-78

Joyce Ferreira da Silva
CPF: 065.535.889-70

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Tel: 3542-4525
E-mail Iicititeao@bandeirantes.pr.eov.br CNP.r 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

AO CONTRATO N.^Sl/lOZl - PMB

PREGÃO PRESENCIAL N.°05/2022 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA
CONTRATADA: RODRIGUES E COUTO ETDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
UNIVERSITÃRIO, DIÃRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR Ã JACAREZINHO-PR,
BANDEIRANTES-PR A ASSIS-SP E BANDEIRANTES-PR Ã CORNÉLIO PROCÓPIO-PR IDA E VOLTA EM
DIAS ÚTES NO PERÍODO NOTURNO

OBJETIVO:

^LÃUSULA PRIMEIRA
Em atenção ao contido no Ofício n.°l 11/2023 de 10 de março de 2023 da Secretaria Municipal de Educação e

Cultura, e com fundamento no Artigo 57. II da Lei 8.666/93. tendo em vista razões de interesse público, o
CONTRATANTE decide PRORROGAR os prazos de execução e vigência em 90 (noventa) dias, a partir da data final
do termo vigente. Desta forma, o termo final dos prazos dar-se-á em 12/06/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, acrescentando-se ao o valor do

aditivo, correspondente ao valor total de RS73.000,00 (setenta e três mil reais) ao lote 02- item 01:
TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR Ã ASSIS-SP, IDA E

VOLTA NO período NOTURNO (conforme descritivo do Termo de Referência), que será acrescido devido a
prorrogação de prazo de execução e vigência do Contrato.

Ua»dcirajucs/FR. xx dc inaivo de 2023,

MliNICÍPlO DE BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

ROeRl€l.!ES E COUTO LTDA

GERSON Li:iZ CRUZ COliTO

Sócki Âilaiiiilstratlor

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Tel: 3542-4525
E-mail MuiuaQrãjbandeiraiites.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.°05/2022

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR - Depaitamento de Licitação

Prezado Senhor Prefeito,

Vimos através da presente, solicitar que V. Ex.® emita posicionamento quanto à possibilidade de

TERMO ADITIVO ao Contrato n.''80/2022 e Contrato n."81/2022 celebrado entre esta Municipalidade

e a empresa RODRIGUES E COUTO LTDA, CNPJ. 02.492.735/0001-05; e F POLIZEL & POLIZEL

LTDA, CNPJ. 06.991.718/0001-73, respectivamente, firmado através do processo de Pregão Presencial

acima mencionado, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITÁRIO, DIÁRIO DE ESTUDANTES DE
BANDEIRANTES-PR À JACAREZINHO-PR, BANDEIRANTES-PR A ASSIS-SP E
BANDEIRANTES-PR À CORNÉLIO PROCÓPIO-PR IDA E VOLTA EM DIAS ÚTES NO
PERÍODO NOTURNO.

Cabe ressaltar observação quanto a fundamentação na minuta, feita pela Assessoria Jurídica exposta
no parecer, esta que foi acatada. Resta pois, ao Administrador, no uso de suas atribuições, deliberar pelo
aceite ou não da celebração do termo aditivo.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima e

distinta consideração.

Atenciosamente,

Cibele

Diretora

( X) Defiro o pedido de aditivo

(  ) Indefiro o pedido de aditivo

bntòlan da Silva

epartamento de Licitação

Bandeirantes-PR, 14 de Março de 2023.

JAELSON Assinado de forma
r, . .. . . i digital por JAELSON
RAMALHO RAMALHO

MATTA:48666 WIATTA:486661579õ8
o  Dados: 2023,03.141 57968 09:37:48 -03'00'

Jaelson Ramalho Matta

Prefeito Municipal

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.3604)00-Tel: 3542.4525

E-mail licitacao@bandeirtunes.gov.pr.br-CNPJ 76.235.753/0001-48
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Assunto

Roundcube Webmail :: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR 1 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.°80/2022 - PREGÃO ...

De

Para

Data

Prioridade Mais alta

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR | 2» TERMO
ADITIVO AO CONTRATO N."80/2022 - PREGÃO
PRESENCIAL 05/2022

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
<licitacao@bandeirantes.pr.gov.br>

Polizeltur <polizeltur@hotmail.com>

14-03-2023 10:06

• 2° TERMO ADITIVO PRAZO E ACRÉSCIMO DE 25 POR CENTO - CONTRATO 80-2022 - PP 05-2022

- F POLIZEL & POLIZEL LTDA.pdf(~57 KB)

Prezado(s),

Encaminho em anexo arquivo do 2° Termo Aditivo juntamente com seu Extrato, do Contrato N.°80/2022, referente
ao PREGÃO PRESENCiAL 05/2022 do Município de Bandeirantes/PR.

Estes devem retornar devidamente assinados pelo responsável legal, caso possua assinatura com Certificado Digitai,
assim retornando PREFERENCIALMENTE por e-mail, ou via correio à Prefeitura Municipal Bandeirantes - Rua Frei

''Rafael Proner n° 1457 - Centro - CEP: 86.360-000 Bandeirantes-PR.

Peço por gentileza que, sejam conferidos os dados da empresa e/ou pessoa antes das assinaturas, uma vez que o
mesmo é responsável pelas informações constantes no termo, e caso seja constatado algum erro ou equivoco, por
favor entre em contato, para que possa ser realizado a alteração e enviado novamente.

Caso necessitem de uma cópia, está poderá ser obtida através do portal da transparência do município, ou por e-
mail, em formato digitalizado, sendo que neste caso o contratado deverá requerer.

Fico à disposição para eventuais dúvidas e quaisquer esclarecimentos.

Favor atestar recebimento do presente e-mail.

Atenciosamente,

Fabiana Meira

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
^PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
' rei.: 43-3542-4525 - RAMAL 224

^ÃHDEiRAiVreí

https://www.bandeirantes.pr.gov.br/webmail/?_task=mall&_safe=0&_uid=10159&_mbox=Sent&_action=prlnt&_extwln=1 1/1



14/03/2023 10:10 Roundcube Webmail :: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR 11 ° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.°81/2022 - PREGÃO ...

Assunto MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR | 1° TERMO
ADITIVO AO CONTRATO N."81/2022 - PREGÃO
PRESENCIAL 05/2022

De DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
<licltacao@bandeirantes.pr.gov.br>

Para <translinevan@translinevan.com.br>

Cópia <stephany@translinevan.com.br>

Data 14-03-2023 10:09

Prioridade Mais alta

•  1° TERMO ADITIVO PRAZO E ACRÉSCIMO DE 25 POR CENTO - CONTRATO 81-2022 - PP 05-2022
- RODRIGUES E COUTO LTDA.pdf(~57 KB)

Prezado(s),

Encaminho em anexo arquivo do 1° Termo Aditivo juntamente com seu Extrato, do Contrato N.°81/2022, referente
ao PREGÃO PRESENCIAL 05/2022 do Município de Bandeirantes/PR.

^^stes devem retornar devidamente assinados peio responsável legai, caso possua assinatura com Certificado Digitai,
ssim retornando PREFERENCIALMENTE por e-maii, ou via correio à Prefeitura Municipal Bandeirantes - Rua Frei

Rafael Proner n° 1457 - Centro - CEP: 86.360-000 Bandeirantes-PR.

Peço por gentileza que, sejam conferidos os dados da empresa e/ou pessoa antes das assinaturas, uma vez que o
mesmo é responsável pelas informações constantes no termo, e caso seja constatado algum erro ou equivoco, por
favor entre em contato, para que possa ser realizado a alteração e enviado novamente.

Caso necessitem de uma cópia, está poderá ser obtida através do portal da transparência do município, ou por e-
mail, em formato digitalizado, sendo que neste caso o contratado deverá requerer.

Fico à disposição para eventuais dúvidas e quaisquer esclarecimentos.

Favor atestar recebimento do presente e-maii.

Atenciosamente,

Fabiana Meira

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
,^REFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

icL: 43-3542-4525 - RAMAL 224

^ÃHDEIRAUrrc^

https;//www.bandeirantes.pr.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=0&_uid=10160&_mbox=Sent&_action=print&_extwin=1 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SEGUNDO TERMO ADITIVO A O CONTRA TO N. "80/2022 - PMB

PREGÃO PRESENCIAL N."05/2022-PMB
TERMO ADITIVO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA OPERAÇÃO DE
TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITÁRIO, DIÁRIO DE ESTUDANTES DE
BANDEIRANTES-PR Ã JACAREZINHO-PR, CELEBRADO ENTRE PREFEITURA
MUNICIPAL DE BANDEIRANTES E A EMPRESA F POLIZEL & POLIZEL LTDA.

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua
Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de
seu mandato e funções, o Senhor Jaelson Ramalho Mana, residente e domiciliado na Rua: Vereador José Santana, Vila
Macedo, n° 514 - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n°
3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas
do Ministério da Fazenda sob o n° 486.661579-68, ora denominado CONTRATANTE e a empresa F POLIZEL &
POLIZEL LTDA, estabelecida na cidade de Andirá, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

Miiústério da Fazenda sob n° 06.991.718/0001-73, neste ato representada por seu Sócio/Administrador, o Sr, Fábio
f olizel, portador da Cédula de Identidade RG n° 7.306.994-7, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do
Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 023.299.959-70, doravante denominada

CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CL.ÁUSULA PRIMEIRA
Em atenção ao contido no Ofício n.°l 11/2023 de 10 de março de 2023 da Secretaria Municipal de Educação e

Cultura, e com fundamento no Artigo 57, TI da Lei 8.666/93, tendo em vista razões de interesse público, o
CONTRAT,\NTE decide PRORROGAR os prazos de execução e vigência em 90 (noventa) dias, a partir da data final
do termo vigente. Desta forma, o termo fmal dos prazos dar-se-á em 12/06/2023.

CL.ÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, acrescentando-se ao o valor do

aditivo, correspondente ao valor total de R$69.230,00 (sessenta e nove mil e duzentos e trinta reais) ao lote OI - item 01:

•  TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR À JACAREZINHO-
PR, IDA E VOLTA NO PERÍODO NOTURNO (conforme descritivo do Termo de Referência), que será acrescido
devido a prorrogação de prazo de execução e vigência do contrato.

Bandeiranie.s/PR, 14 de março de 2023,

, f /)—

MUNICimO DE BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

F POLIZEL & POLÍZÉL LTDA
FÁBIO POLIZEL

SÓCIO ADMINISTRADOR

Testemunhas:

Cibele

.594.549-78

Joyce Ferrei/a da/Silva

cipF: 065..535.889-70

Rua Frei Rafael Proner. l4.S7-Cx. Postal 2X1-CEPH6..S60-(M)0-Tel: .?.S42-4.S25

E-mail liciU'.c;njí^banJeirimies.pr go\ .br CNTJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO

AO CONTRATO N.°80/2022 - PMB

PREGÃO PRESENCIAL N."05/2022 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA

CONTRATADA; E POLIZEL & POLIZEL LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PAILA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
UNIVERSITÁRIO, DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR À JACAREZINHO-PR,
BANDEIRANTES-PR A ASSIS-SP E BANDEIRANTES-PR À CORNÉLIO PROCÓPIO-PR IDA E VOLTA EM
DIAS LTES NO PERÍODO NOTURNO

OBJETIVO:

Cláusula primeira
Em atenção ao contido no Ofício n.°l 11/2023 de 10 dc março de 2023 da Secretaria Municipal de Educação e

Cultura, e com fundamento no Artigo 57. II da Lei 8.666/93. tendo em vista razões de interesse público, o
CONTRATANTE decide PRORROGAR os prazos de execução e vigência em 90 (noventa) dias. a partir da data final
do termo vigente. Desta forma, o termo final dos prazos dar-se-á em 12/06/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, acrescentando-se ao o valor do

aditivo, correspondente ao valor total de R$69.230,00 (se.ssenta e nove mil e duzentos e trinta reais) ao lote 01- item 01:
•  TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR À JACAREZINHO-
PR, IDA E VOLTA NO PERÍODO NOTURNO (conforme descritivo do Termo de Referência), que será acrescido
devido a prorrogação de prazo de execução e vigência do contrato.

Bandeirantes/PR, 14 de março de 2023.

MUNICnflto DE BANDEIRANTES
JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

F POLIZEL & POLIZEL LTDA

FÁBIO POLIZEL
SÓCIO ADMINISTRADOR

Rua Frei Rafael Proner. l4.S7-Cx. Pu.xial 281-CEP 86.360-000-Tel: .3542-4525

E-niail lii:il.-ieaoiã'b.'incleir.-inie.<.nr.gov.br CNPJ 76.2.35.7.53;'0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO

AO CONTRATO N.*80/2022 - PMB

PREGÃO PRESENCIAL N.°n5/2022 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: F POLIZEL & POLIZEL LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
UNIVERSITÁRIO, DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEERANTES-PR À JACAREZINHO-PR,
BANDEERANTES-PR A ASSIS-SP E BANDEERANTES-PR À CORNÉLIO PROCÓPIO-PR IDA E VOLTA EM
DIAS ÚTES NO PERÍODO NOTURNO

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Bm atenção ao contido no Ofício n.^111/2023 de 10 de março de 2023 da Secretaria Municipal de Educação e

Cultura, e com fundamento no Artigo 57. n da Lei 8.666/93. tendo em vista razões de interesse público, o
CONTRATANTE decide PRORROGAR os prazos de execução e vigência em 90 (noventa) dias, a partir da data final
do termo vigente. Desta forma, o termo final dos jn^zos dar-se-á em 12/06/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATUAL serâ alterada, acrescentando^^e ao o valor do

aditivo, correspondente ao valor total de R$69.230,00 (sessenta e nove mil e duzentos e trinta reais) ao lote 01- item 01:
-  TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR À JACAREZINHO-
PR, IDA E VOLTA NO PERÍODO NOTURNO (conforme descritivo do Termo de Referência), que será acrescido
devido a prorrogação de prazo de execução e vigência do contrato.

Bandeirantes/PR, 14 de março de 2023.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

F POLIZEL & POLIZEL LTDA

FÁBIO POLIZEL
SÓCIO ADMINISTRADOR

Rua Rei Rafael Proncr, 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-T<d: 3542-4525
B-mail lícitacao<a>baudeÍTantcfl.pr.gov.br C!NT>I 76.235.753/0001-48

SM mm. DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrao ICPBrasll, em conformidade com a MP n®IQP 2.200-2, de 2001
Siasíl Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

www.bandeirant6S.pr.gov.br/diarlo-oficial-eletronico
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ kih

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NAS1/2022 - PMB

PREGÃO PRESENCIAL N.''05/2022-PMB

TERMO ADITIVO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA OPERAÇÃO DE
TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITÁRIO, DIÁRIO DE ESTUDANTES DE
BANDEIRANTES-PR A ASSIS-SP, CELEBRADO ENTRE PREFEITURA MUNICIPAL DE
BANDEIRANTES EA EMPRESA RODRIGUES E COUTO LTDA

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, cora sede na Rua
Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada pelo Prefeito Municipal, era pleno exercício de
seu mandato e funções, o Senhor Jaelson Raraalho Matta, residente e domiciliado na Rua: Vereador José Santana, Vila
Macedo, n° 514 - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n"
3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas
do Ministério da Fazenda sob o n° 486.661579-68, ora denominado CONTRATANTE e a empresa RODRIGUES E

^ COUTO LTDA estabelecida na cidade de Ibiporã, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
do Ministério da Fazenda sob n" 02.492.735/0001-05, neste ato representada por seu Sócio/Administrador, o Sr. Gerson
Luiz Cruz Couto, portador da Cédula de Identidade RG n°3.037.509-2, expedida pela Secretaria de Estado de Segui^ança
Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 535.710.459-04, doravante

denominada CONTRATADA, celebram o presente Tenno Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Em atenção ao contido no Ofício n.°l 11/2023 de 10 de março de 2023 da Secretaiia Municipal de Educação e

Cultura, e com fundamento no Artigo 57. n da Lei 8.666/93. tendo em vista razões de interesse público, o
CONTRATANTE decide PRORROGAR os prazos de execução e vigência em 90 (noventa) dias, a partir da data final
do termo vigente. Desta forma, o termo final dos prazos dar-se-á em 12/06/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, acrescentando-se ao o valor do

aditivo, comespondente ao valor total de R$73.000,00 (setenta e três mil reais) ao lote 02- item 01:
•  TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR À ASSIS-SP,

IDA E VOLTA NO PERÍODO NOTURNO (conforme descritivo do Termo de Referência), que será acrescido devido
a prorrogação de prazo de execução e vigência do Contrato.

i  Bandeirantes/PR, 14 de março de 2023.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

JAELSOW RAMALHO MATTA
Prefeito Municipal

(  p^Oiíiaixs e cooTo ltoa

RODRIGUES E COUTO LTDA

GERSON LUIZ CRUZ COUTO

Sócio Administrador

Testemunhas:

Cibele Gu

CPF: 04.594.549-78

Joyce Ferrena da Silva
CPF: 065.535.889-70

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Poslal 2St-CEP 86.360-000-Tel: 3542-4525

E-mail licitacaoiaibandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76J35.753/000I.-48



Bunauiins

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

AO CONTRATO NÁ81/2022 - PMB

PREGÃO PRESENCIAL N."05/2()22 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANA
CONTRATADA: RODRIGUES E COUTO LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
UNIVERSITÁRIO, DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR À JACAREZINHO-PR,
BANDEIRANTES-PR A ASSIS-SP E BANDEIRANTES-PR À CORNÉLIO PROCÓPIO-PR IDA E VOLTA EM
DIAS ÚTES NO PERÍODO NOTURNO

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Em atenção ao contido no Ofício n.° 111/2023 de 10 de março de 2023 da Secretaria Municipal de Educação e

Cultura, e com fundamento no Aitigo 57. II da Lei 8.666/93. tendo em vista razões de interesse público, o
CONTRATANTE decide PRORROGAR os prazos de execução e vigência em 90 (noventa) dias, a partir da data final
do termo vigente. Desta forma, o termo final dos prazos dar-se-á em 12/06/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que tiata do VALOR CONTRATUAL será alterada, acrescentando-se ao o valor do

aditivo, correspondente ao valor total de R$73.000,00 (setenta e três mil reais) ao lote 02- item 01:
•  TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR À ASSIS-SP,

IDA E VOLTA NO PERÍODO NOTURNO (conforme descritivo do Termo de Referência), que será acrescido devido
a prorrogação de prazo de execução e vigência do Contrato.

Bandeirantes/PR, 14 de março de 2023.

/!<■
■vnwiOnKo
lUfSCcovrotrsA

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

RODRIGUES E COUTO LTDA
GERSON LUIZ CRUZ COUTO

Sócio Administrador

Rua Frei Rafael Proner. 1457-Cx. Postal 2S1-CEP 86.360-0(X)-Tel; 3542-4525
E-mail licitacao@bandeirani;es.pr.sov.br CNTJ 76^35.753/0001-48
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Terça-feira, 14 de Março de 2023

Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

Aditivos

«iMBrauunEs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

AO CONTRATO N."81/2022 - PMB

PRKKÃO PRESENCIAL N.°05/2022 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: RODRIGUES E COUTO LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
UNIVERSITÁRIO, DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR À JACAREZESHO-PR,
BANDEIRANTES-PR A ASSIS-SP E BANDEIRANTES-PR À CORNÉLIO PROCÓPIO-PR IDA E VOLTA EM
DIAS ÚTES NO PERÍODO NOTURNO

OBJETTVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Em atenção ao contido no Ofício n.°l 11/2023 dc 10 dc março dc 2023 da Secretaria Municipal de Educação c

Cultura, e com fundamento no Artigo 51 TT da Lei 8.666/93. tendo em vista razões de interesse púbUco, o
CONTRATANTE decide PRORROGAR os prazos de execução e vigência em 90 (noventa) dias, a partir da data final
do tcnno vigente. Desta forma, o termo final dos prazos dar-se-á em 12/06/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA
O contido na cláusula que trata do VALOR CONTRATUAL será alterada, acrescentando-se ao o valor do

aditivo, correspondente ao valor total de R$73.000,00 (setenta e três mil reais) ao lote 02- item 01:
TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR À ASSIS-SP,

IDA E VOLTA NO PERÍODO NOTURNO (conforme descritivo do Termo de Referência), que será acrescido devido
a prorrogação de prazo de execução e vigência do Contrato.

Bandeirantes/PR, 14 de março de 2023.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

RODRIGUES E COUTO LTDA

GERSON LUIZ CRUZ COUTO

Sócio Administrador

Rua Frei Rafael Proncr, 1457-Ca. Postal 2S1-CEP 8S-3604)00-Tcl: 3542-4525
B-mail lícitacao@bandeiraT»fftq.Tw gpy.br CNPJ 76.235.7S3/Q0Q1-4Ã

a am. aia DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasll, em conformidade com a MP n®
ICP 2.200-2, de 2001
Biasif Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

viww.bandeirant6s.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico
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14/03/2023 16:06 Roundcube Webmail :: Termo aditivo do contrato n° 81/2022

Assunto Termo aditivo do contrato n" 81/2022 i
De GERSON <gerson@translinevan.com.br> /OijfJDOUO
Para <licitacao@bandeirantes.pr.gov.br>

Data 14-03-2023 15:59
í-B»,

• Aditivo.pdf(~347 KB)

Boa tarde

Segue anexo o termo aditivo do contrato n581/2022.
Pedimos para que na vigência do referido termo aditivo seja aplicado o reajuste de preços conforme
claijsula quinta do contrato original, onde é de acordo com o IGP-M.
Atenciosamente

RODRIGUES E COUTO LIDA

Gerson Couto

https://vww. bandeirantes.pr.gov.br/webmall/?_task=mall&_safe=0&_uld=23129&_mbox=INBOX&_actlon-print&_extwln=1 1/1



16/03/2023 10:11 Cálculo Exato

Cálculo Exato

Atualização de um valor por um índice financeiro

Atualização de R$7,30 de 14-Março-2022 e 14-Março-2023 pelo índice IGP-M - índ. Geral de Preços do Mercado

Valor atualizado: R$7,44

Memória do Cálculo

Variação do índice IGP-M - índ. Gerai de Preços do Mercado entre 14-Março-2022 e 14-Março-2023

Em percentual: 1,8645%
Em fator de multiplicação: 1,018645

Os vaiores do índice utilizados neste cálculo foram:

Março-2022 = 1,74%; Abril-2022 = 1,41%; Maio-2022 = 0,52%; Junho-2022 = 0,59%; Julho-2022 = 0,21%; Agosto-
2022 = -0,70%; Setembro-2022 = -0,95%; Outubro-2022 = -0,97%; Novembro-2022 = -0,56%; Dezembro-2022 =

0,45%; Janeiro-2023 = 0,21%; Fevereiro-2023 = -0,06%.

Atualização
Valor atualizado = valor* fator = R$7,30 * 1,018645

/^lor atualizado = R$7,44

Curiosidades:

Por que há tantos índices de preços no Brasil?

Os índices diferem bastante em escopo. Uns medem preços ao consumidor, outros preços ao produtor etc. Um índice
pode ser apropriado para determinado propósito e não tanto para outro, o que já justifica a existência de uma
variedade deles.

Além disso, o processo inflacionário entre os anos 70 e meados de 90 reforçou a necessidade de se contar com maior
variedade de índices. Por um lado a inflação alta e volátil fez com que a evolução dos diferentes preços diferissem
ainda mais entre si, levando à necessidade de índices de preços mais específicos para cada propósito. Por exemplo, o
INPC foi criado para refletir o custo de vida de trabalhadores urbanos e passou a ser utilizado como parâmetro de
reajuste em dissídios salariais.

Por outro, a inflação alta e volátil também tornou necessário um acompanhamento mais freqüente da evolução dos
preços. Isso se refletiu na criação do IGP-M, com período de coleta de preços distinto ao do já existente IGP-DI, o que
Jlgrmitiu ao mercado contar com um índice divulgado no último dia do mês para a correção de contratos referentes a
'^'^^rações financeiras e correções de balanços.

(Fonte: Site do Banco Central do Brasil)

https://calculoexato.com.br/imprimir.aspx?codMenu=FinanAtualizalndice 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA]

ESTADO DO PARANÁ /

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER VIÇOS

CONTRATO N." 81/2022 - PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.'^ 266/2021 - PMB
PREGÃO PRESENCIAL N." 05/2022 - PMB

Pelo prcsenie inslrumenlo, o MLNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direiio
público interno, com sede a Rua Frei Rafeel Proner, a" 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes,
Estado do Paraná, iiuscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o
n° 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. JaeLsoH RaraaJho
Matta, bra.sileiro, casado, residente e domiciliado nesta cldáde de Bandeirantes PR, na Rua José
Santana. n° 514.Vila Macedo, portador da Cédula de Identidade RG n® 3.348.934-0, expedida pela
Secretaria de Estado dc Segurança Ptíblica do Paraná c inscrito no Cadastro de Pc.s.soas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n° 486.661.579-68, abaixo as.sinado, doravante designado
CONTRATANTE dc um lado e. de outro a empresa RODRIGUES E COUTO LTDA - ME
estabelecida na cidade de Ibiporã. Estado do Paraná, inscrita no Cadíiscrt» Nacional da Pe.ssoa Jurídica
do Ministério da Ftizenda sob n" 02.492.735/0001-05, neste ato representada por seu
SócLo/Adminísirador. o Sr. Gerson Luiz Cruz Couto, portador da Cédula de Identidade RG
n''3.037.509-2, expedida pela Secretaria cie Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito rio
Cada.stro dc Pessoas Físicas do Miitistério da Fazenda sob o n° 535.710.459-04, doravante designado
CONTRATADA, estando as imrles ,sujcitas as normas da Lei 10.520/02 e subsidiariamente a Lei
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de Prestação de Serviços,
decorrência do PREGÃO PRESENCIAL - Edital n" 05/2022. mediante a,s .seguintes cláusulas e
condições a seguir expressas, definidoras do.s direitos, obrigações e re-sponsabilidades da.s partes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

§1° O presente instrumento tem como por objeto a CONTIU^TAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA OPERAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITÁRIO, DIÁRIO DE
ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR À JACAREZINHO-PR, BÂNDEIRANTES-PR
À ASSTS-SP E BANDEIRANTES-PR À CORNÊLIO PROCÓPIO-PR IDA E VOLTA EM
DIAS ÚTES NO PERÍODO NOTURNO, com prazo de execução de 12 (doze) me.ses, conforme
ANEXO IV - Proposta de Preços do Edital de Pregão Pre.seticial n° 05/2022, devidamente
homologado pelo CONTRATANTE em 10/03/2022.

LOTE j ITEM PRODUTO/SERVIÇO üllARCA

LOCAÇAO DE VEICULO ESPECIE PASSAGEIRO
TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO. COMBUSTÍVEL
DIESEL, CAPACIDADE DE PASSAGEIRO NÃO
INFERIOR A 46 LUGARES, POLTRONAS
RECLINÁVEIS. POTÊNCIA/CILINDRADA NÃO
INFERIOR A 310CV, TRUCADO 2 X 6, PNEUS RODRIGUES
RADIAIS SEM CÂMARA 295, FREIOS A AR. E COUTO
CABINE SEPARADA. BANHEIRO INTERNO,
EQUIPADO TACÒGRAFO EM DIA (REGISTRO DE
AFERtMENTO). SOM. TV. DVD E AR j
CONDICIONADO, NUMERO EXPRESSO NO ■

VEÍCULO DO REGISTRO JUNTO AO ÓRGÃO
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

UNID. OTD;
VALOR VALOR

(KM) TOTAL

KM 40,000 RS7.30 R$292.D00,0D

R Fn;i Ruiael Pronor 1457 Ca. Postal 2.s'l (.'EP 86,t()0000Ttl.: 4.1 3542-4525 •
E-mail: litluicao@hauüi;ltamcs.pr.aov.lir ^

CNPJ 7«.235,7.53.'0(X)I-48 ■" 6 h
SÊttM'un citur couto
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIR^ÍXES

ESTADO DO PARANÁ 3^0

- DER DO PARANA E AGENCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, QUE
POSSA SUBMETER A TESTE E ANÁLISE
MECÂNICA A FIM DE CONSTATAR O BOM
ESTADO DE CONSERVAÇÃO E
FUNCIONAMENTO PARA OPERAÇÃO DE
TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE
ESTUDANTES DE BANDEIRANTEs-PR À ASSIS-
SP, IDA E VOLTA NO PERÍODO NOTURNO EM
DIAS LETIVOS COM HORÁRIOS PREVISTOS DE
SAÍDA 17HRS E 50M1N E CHEGADA 24HRSOOMIN

CLÁUSULA SEGÜND4-DO VALOR CONTR,áTUAL
§r Pelo fornecimento do objeto ora eoiitratadp, o CONTRATAMTE pagará ã CONTRATADA o
valor total de R$292.000,00 ((duzentos e noventa e dois mil reais), referente ao preço de R$7,30
t,seLe reaLs e trinta centavos) por quilômetro rodado no montante dc 40.000 km, mediante
apresentação de nota fiscal, após a prestação dos .serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

§ 1" O pagamento será realj/tado eni até 30 (trinta) dias aptSs a entrega da noa fiscal, mediante depósito
bancário ou transferência 0/1//ne entre contas.

§2" Em caso de devolução da documentação fiscal para cõneção, o prazo para pagamento será dc 5
(cinco) dias a partir da sua reaprcseniação.
§3® O pagamento onerará de dotação orçamentária conforme descrição abaixo:

Dotações

Exercício

da

despesa

Conta da

despesa
Funcional prpçratnáíca . .. . Fonte de

recurso

Natureza da

despesa
Grupo da fonte

2021 1470 03.005.12.361.1219,6032 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2021 1610 03.005.12.361.1241.6033 1.04 3.3.90.39.00.00 Do Ex.ôrcício

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES
§1° Os valores estabeiecidos na licitação são fixos e irreajustáveis, com exceção de .superveniência
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqiiências incalculadas - capazes de retardar ou impedir
:a execução do ajuste - pu ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a
configuração dc álea econômica extraordinária e exti-aconiralual, hipóteses nas quais será mantido o
equilíbrio econômico-fmanceiro inicial contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
§1" O período de execução do objeto será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
tendo eficácia legai no primeico dia após a assinatura do contrato por ambas as partes, podendo ser
prorrogado, nos lermos dos an. 57, inciso II da Lei de Licitações, por iguais e .sucessivos períodos,
§2® Caso seja o coniraio promogadô e sua execução exceda os 12 (doze) meses, os preços poderão ser
revi.sadas segundo índice IGP-M.
§3° O período de vigência do contrato será de até 13 (treze) rae,ses, contados da data de sua assinatura,
pí)dendo ser prorrogado, nos termos dos art. 57, inciso 11 da Lei de Licitações, por iguais e sucessivo,s
período.s.

R Frc( Ratael Proner 1457 Cs. Poslal 2s 1 CíiP SfUOOOOO Td.: 43 3543-4525 -
E-mnil: Hciuicaí;@i)iintleiraiHe.s,|jr.g(»v.t5r

CNPJ 7í5,235.753/<W»I-4S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIR,
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CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DO OBJETO
§ I" A prestação dos serviços^ será de forma imediata após a solicitação do départaraento de coaiprás
do CONTRATANTE.

§2" Na execução dos serviços, os mesmos serão vistoriados, verificando sua eficácia, se atendem às
especincaçõe.s solicitada.s no ANEXO íV do Edital 05/2022 —PMB, e a qualidade do serviço prestado,
caso estiver em desacordo com as especíricações, será rejeitado;
§3° No caso de rejeição, o licitante deverá providenciar a inicdiata regularização, sob pena de ser
aplicada a multa estabelecida no subitem 11.2, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da
operação de manutenção, deslocamento; neste easo o Miinicípttt de Bandeirantes-FR não se
responsabilizará pelo pagamento dü.s custos adicionais.
§4° A não entrega dos serviços no prazo previsto, implicará na aplicação das penas previ.stas na
cláusula oitava.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
§111A rescisão contratual poderá .ser deteraiúnida por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE,
nos seguintes casos;
a) não cumprimento da.s cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições è prazos especillcados;
c) subcontmtação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem, cessão

ou transferência, total ou parcial, bem como fusão. ci.são ou incorporação;
d) eometimento reiterado de faltas na execução do contrato:
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

O dis.soluçáo da sociedade da CONTRATADA;
g) alteração social ou rnodilicação da finalidade Ou da estrutura da empresa que prejudiquem f

execução do contrato;
h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprpvada.s, desde que impeditivas à

execução do contrato;
i) amigável, por acordo entre a.s partes, diante da conveniência do contratante.
§2" Pelo CONTRATANTE;

j) a) quando o foniecedor não cumprir as obrigações constantes deste contraio:
k) b) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem dc Serviço decorrente deslc

Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XD e XVI do ait, 78 da Lei 8.666/93:
1) c t em qualquer hipótese de inexecucão totíd ou parcial da autorização da compra decorrente deste

contrato;

m) d) os preços .se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
Pela CONTRATADA:

n) a) mediante .solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências
deste contrato;

o) b.) quatido comprovada a ocorrência de quaisquer das liipótcses contidas no art. 78, incisos XIV,
XV e XV] da Lei 8.666/93.

H'' A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preçü(s) licitado(S) poderá(ão) não
ser aceita pela CONTRAfA-NTE, faculiando-se a e.sía nesse caso, a aplicação das penalidades
prevista.s no pre.scnle edital; V

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALID ADES

R Frei Rafael Prtídcr 1457 Cs, Pusial 2#l CEP B6d6000ü Tiít.r 4.} 3542-4525.■
E-msiii; licíUtôiCi@l)aiid6ifaii!cs.i:)r.gov.br k

CMPJ7(,.235.7S3«K)l-4íi /
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§ 1" Sem prejuízo do previsto no art. 87 da Lei n° 8.6í>6/93, a CONTRATADA ficará sujeita à multa
de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato.
Parágrafo único: A.s multas legais e a prevista neste contrato não eximem a CONTR.ATADA, ainda,
da reparação dos eventutiis dajno.s, perda.s ou prejuízos que venha a acarretar ao CONTRATANTE,

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS
§ 1 ° Fazem patte integrante de,sle contrato, independente de iranscrição. as condições estabelecidas no
Edital de Pregão Presencial n® {}5/2022 - PMB e as normas contidas na Lei ii° 8.666/93 a qual scrá
aplicada aos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DÁS DESPESAS EXTRAS
§1" Fica estabelecido que a CONTRATADA arcará com todas as despesas de entrega dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
§r Os Ircitantes devem obscrviar c o contratado deve observar c fazer observar pór seus fornecedores
e subcontratados, se admitida subcotutratação, o mais alto padrão de ética durante trtdo o proces.so de
licitação, de contrafação e execução do objeta contratual.
§2'' Para os propó.sitos desta cláusula, definem-se as seguintes prálica,s:
a) Ihratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vanta^um com o objetivo de influenciar a ação de seividor público no processo de licitação ou na
execução dc contrato;
b) "l^rática fraudulenta": a falsificação ou omissalo dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática eolusívà": esquemutizar ou èslábelecer uni acordo entre dois ou mais liciiantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou propostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em
níveis arliílciai.s e não competitivos;
d) "Prática coercitiva": causm" dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
óu sua propriedade, visando influenciar sua participação em uni processo llcitatório ou afetar ia
execiiçíH) do contrato;
e) "Prática obstrutiva"; (i) destruir, falsificar, aileríu- ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro rauliilâieral. com o objetivo de impedir
materialmente a spitração de alegações de prática prevista, deste Edital; (li) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilaterai pitmiover
inspeção.
§3" Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilaterai, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção .sobre urna empresa ou pessoa físíca,í
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
conti'aio>s financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio dc ura agente, cm práiica.s corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução dc ura contrato financiado pelo
organismo.
§4" Con-siderando os propósitos das cláusulas acima, o licitanle vencedor, como condição para a
conlraiação. deverá concordar e autorizar que, na hipótese.s de o contrato vier a ser financiado,
parte ou imegralmcnlc, por organi.smo financeiro multilaterai, rnediame adiantamento ou reemboIsdT"
pemnitiraque o organismo finaneeii-o e/ou pessoas por ele formalmeníe indicadas possam inspecionai;
■o local de execução do contrato e todos os documentos, coiUa,s e legistros relacionados à licitação e
à execução do contrato.

R Frei R.líaci Proner !4,i7 Cs. Posüal 281 CEP Sfi.tfiCK)OüTel.: -Í3 .t.S42-«25
E-miiH: íicimcao@banv!cirf5n(e.s.pi.gov.br L

CNPJ76.235.7532f«OI-4S „ :
los ç«u2 eeuni
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CLÁUSULA DÉCLMA SEGUNDA - DO FORO
§ 1" Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, para dirimir
quai.squer dilvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FIN AIS
Fazem pane integrante deste contraio, independente dc transcrívão, a.s condições estabelecidas

na licitação respectiva e a.s nonnas contidas na Lei if 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos.
E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato era 02 (diias)
vias de igual teor e vtdor, na pre.sença de dua.s- re.stemunhas.

Bandeiranie.s, 14 de março de 3022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
JA^SON RAMALHO MATTA

Preièiio Municipal

RODRIGUES 1 COUTO LTDA - ME

GERSON LUIZ CRUZ COUTO

S ócí D .Admi nistrador

Testemunhas;

^ Ct>L
ra dilÂUvaJoyce Feiypraidàcíijya

CPF: 065j53M8S9-70 ;
/eslíev Romgo Ramos Pires

CPF: (163.94.5.289-27

R Frei Rafael Pnsmcr 1457 Cx. Po.xt.-íl 2Si CEP 8<u<)(«J00Tcl.: 43 3.543-452.5 -
E-mail: I icslacaogibandeiiaMes.pr.gov.tir

CNPJ 76.235.753/(XX) 1-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO 00 PARANÁ

EXT1L4TO DO CONTRATO N" 81/2«22.PMB

PREGÃO PRESENCIAL N»* 05/ 2022-PMB '

CONTRATO N" 81/2ft22-PMB z

PREGÃO PRESENCIAL N- OS/lOSl-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 256/20221 - PMB

CONTRATÃNTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - ESTADO DO PAR,1NÂ
CONTR.ATADA: RODRIGUES E COUTO LTDA - ME

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA OPERAÇÃO DE
TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITÁRIO,, DIÁRIO DE ESTUDANTES DE
BANDE1R.4NTES-FR À JÂCAREZLNHO-PR, BANDEIRANTES-PR A ASSB-SF E
BANDEIR.\NTES.PR A CORNÉLIO PROCÓPIO-PR IDA E VOLTA EM DIAS ÚTES NO
PERÍODO NOTURNO

VALOR: R$292.000JMI (duzentos e novenla e dois mi! reaisj.

l)01'ACÃO;
Dotações

Exercício Conta da Funclonal.progra,mátt,oa [Fonte de Natureza da, Qrupp da-fcute
da despesa ' ' , • -recurso despesa
despesa |__ •
2021 147D 0.3.005.12.361.1219.6032 103: 3.3.&0.39.00.00 Dg Exercfcio

2021 1610 03,005-12.361.1241.6033 : |lÕ4 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

PRAZO DE EXECUÇÃO - O período de execução do objeto será de 12 (doze) meses, contados da
data, de sua assinatura, lendo eficácia legál no primeiro dia apôs a assinatiifa, do contrato por ambas
as partes, podendo ser pronrogado, nos termos dos art, 57, inciso 11 da Lei de Licitações, por iguais e
L-sitcessí-Wos períodos,
PRAZO DE, VIGÊNCIA - O período de vigência do contrato será de 1,1 (treze) ineses, contados da
data de SLia assinatura, podendo ser ptoiTogadO:, nos termos dos ao. 57, inci.so i,l da Lei de LiciiaçõeSi:
por iguais e sucessivos períodos.

MUNICÍPIO DE bandeirantes
JAELSÒN RAMALHO MATrA

Prcfctlo Municipal

Bandeirante.^, 14 de nnaço de 2022.

Uli C»yi CSBRS5

RODRIGÜES É COUTO LTDA - ME
:  GERSON LUIZ CRUZ COUTO

Sôèio Administrador

R Frei RítÉét Proncr 145Í Cx, Piwtol 2if! CÍIP 8636t)f)0() tét.: 43 3342-4525-
; ■ E-raail; iiei[acatí@bandcíniiitó,i5r,,áov.|ir

CNPJ 7{a35.753/IÍ0O),4â;"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N" 81/2«22-I>MIÍ

PREGÃO PRESENCIAL N" 05/ 2022-PMB

CONTRATO N" 81/2022-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N» 05/2022-PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 266/20221 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA; RODRIGUES E COUTO L I DA - ME

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDIC.A PARA OPERAÇÃO DE
TRANSPORTE ESCOLAR UNlVERSlTÁRiO, DIÁRIO DE ESTUDANTES DE
BANDEIRANTES-PR À JACAREZINHO-PR, BANDEIRANTES-PR A ASSIS-SP E
BANDEIRANTES-PR À CORNÉLIO PROCÓPIO-PR IDA E VOLTA EM DIAS ÚTES NO
PERÍODO NOTURNO

VALOR: RS292.01M),I)() (duzentos e noventa c dois rnil reais).

DOTAÇÃO:
Dotações

Exercício Conta da Funcional programática Fontes de iNalureza da ÍGrupo dá fonte
da despesa recurso despesa ?
despesa ' ■ . . : -■
2021 1470 03.005.12.361.1219.6032 103 ' 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
iÕil 11610 i03.0Q5.12.361.1241.6033 |l04 3.3.90.39.00.00 Do Exercicío

PRAZO DE EXECUÇÃO - O perúulo de execução do ohjeto será de 12 (doze) meses, contados da
data de sua assinatura, tendo eficácia legal no primeiro dia após a assinatura do contraio por ambas
as partes, podendo ser prorrogado, nos termos do.s art. 57. inciso fl da Lei dc Licitações, poi iguais e
sucessivos períodos,
PRAZO DE VIGÊNCIA - O período de vígcnciá do conirato scrã de 13 (treze) mese.s. cotilados da
data de sua assinatura, podendo ,scr prorrogado, nos termos dos ari. 57. inciso il da Lei de I .icitações.
por iguais c sucessivo.s per íodos.

Bandeiranics. 14 de marco de 2022.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
J ABLSON R AM ALHO MATTA

Prefeito Municipal

RODRIGl ES E COUTO LTD.A - ME
GERSON LUIZ CRUZ COUTO

S óc i o .A d tn i n isr rado r

R. Frei RaBifl Fiunci 1457 Cs. rswiíil 2S1 ClíP S<j3ijWH)0 Tcl.: -tt ,S542-4.S25 .
livítíicíuiíaibafttlcirunics.pr.jríiv.ljc

CNPJ 76.2.S5.7S,'5ín00l '

? ra - Assinado Eletroíiicamente com Certificado Podt ào iCPBrasil, em conformidade com a MP n'
!L*" .TN——^ 2.200-2, de 2001
Brasil Garantimos a autefiticidade deste documento, desde que visualizado avtavés do site

wvvtv.b.3ni!e!f antes pr.cjov. br'diario-o'Ki<ií-eierrünic.o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ . u»,

TERMO DE APOSTILAMENTO

CONTRATO N."'81/2022 - PMB

PREGÃO PRESENCIAL N.''05/2022 - PMB
CONTRATADA: RODRIGUES E COUTO LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA OPERAÇÃO DE
TRANSPORTE ESCOLAR UNIVERSITÃRIO, DIÃRIO DE ESTUDANTES DE
BANDEIRANTES-PR Ã JACAREZINHO-PR, BANDEIRANTES-PR A ASSIS-SP E
BANDEIRANTES-PR Ã CORNÉLIO PROCÓPIO-PR IDA E VOLTA EM DIAS ÚTES NO
PERÍODO NOTURNO

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento o reajuste do valor
do quilômetro rodado, com fundamento na Cláusula Quinta §2° do Contrato e §8° do artigo 65 da Lei
8666/93, a variação do índice IGP-M aplicada entre 14/03/2022 e 14/03/2023 de +1,8645%, sobre os
preços registrados no Primeiro Termo Aditivo, efeitos a contar de 16 de março de 2023.

DO VALOR

CLÁUSULA SEGUNDA - O valor inicial do quilômetro rodado passa de R$ 7,30 (sete reais e trinta
centavos) para R$ 7,44 (sete reais e quarenta e quatro centavos), referente ao:

• TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES DE BANDEIRANTES-PR
À ASSIS-SP, IDA E VOLTA NO PERÍODO NOTURNO (conforme descritivo do
Termo de Referência).

DA RATIFICAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA - Pennanecem inalteradas todas as demais disposições do Contrato n°
81/2022, seus aditivos e apostilamento.

Bandeirantes/PR, 16 de março de 2023.

NELCI MARIA MARTINS DE QUEIROZ
Secretária Municipal De Educação E Cultura

(Gestora e Fiscal Contratual)

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Tel: 3542-4525
E-mail licitacao@bandeirantes.pr.gov.br - CNPJ 76.235.753/0001-48



16/03/2023 14:23 Roundcube Webmail :: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR | TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N."81/2022

Assunto município DE BANDEIRANTES/PR | TERMO DE
APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.°81/2022 -
PREGÃO PRESENCIAL 05/2022

De DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
<licitacao@bandelrantes.pr.gov.br>

Para GERSON <gerson@translinevan.com.br>

Data 16-03-2023 14:22

Priondade Mais alta

íounüoüoíi

• TERMO DE APOSTILAMENTO - CONTRATO 81-2022 - PP 05-2022 - RODRIGUES E COUTO

LTDA.pdf(~904 KB)

Prezado(s),

Encaminhamos em anexo arquivo do Termo De Apostilamento para reajuste do valor do quilômetro rodado, com
fundamento na Cláusula Quinta §2° do Contrato e §8° do artigo 65 da Lei 8666/93, conforme a variação do índice
IGP-M aplicada entre 14/03/2022 e 14/03/2023, do Contrato N.''81/2022, referente ao PREGÃO PRESENCIAL
05/2022 do Município de Bandeirantes/PR.

-^^icamos à disposição para eventuais dúvidas e quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Tel.: 43-3542-4525 - RAMAL 224

https://www.bandeirantes.pr.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=0&_uid=10170&_mbox=Sent&_actlon=prlnt&_extwin=1 1/1


